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A ILLUSTR. Ç10, ESABER DE VOSSA J\I..\.GESTADE brPERIAL-sào·
de lal magnitude, que tive medo de acercar-me DO EXCELSO
TnRO~O para implor,ar ASUA ALTA E MAG~'U"TII.\ PROTECÇÃO.

Assim é--que não só-como tributo de profundo re pei
to, e acalamento, tomo a liberdade de Dedicar A VOSS.\ MA
GESTAm!1 IAII'ERIAL e te meu trabalho, senão tambem para
pô-lo acoberto do muito, que lhe falta, debaixo DA SAGRADA
EGlDE DO AUG STO NOME DE VOSSA MAGEST\DE IMPERIAL, á que
já se acba ligada a Subida gloria da Reforma das Faculuades
do Imperio, e quiçá mui proximameute poderá caber-lhe a
lla fundação da sua primeira Uni\ersidacle.

Com elle, SENllôr" espero que a minha Obra. alcance DI;
VOS A~1AGESTADE bIPERL\L o peruão ue suas fallas, bem como
-que os Leitores contemplem essa Imperial inc1Lrlgencia
como a remissão p,1l'a todas ellas.

Com o lempo, SENHOR, espem melhorar o meu traba.lbo, e
entãu procurarei tornar·me digno DA ALTA IU)lfFICE~CL\ DE
VOSSA MAGEST.\OE hIPERTAL, cujas Mãos tenho a honra do
beijar, sob a plena scglll'ança de firmissima lealdade e animo
mui grato; exemplo, que recebi uo meu finado e para fi



sempre chorado e saudoso Pai oBrigadeiro Gaspar do Mene
zes Vasconcellos de Drummond, e que lambem não cesso de
inspirar e traosmiLtir aos meus queridos filbos, como teste
munho de acrisolado amor ao Throno, e especialmente ao
melhor dos l\1onarchas do Seculo XIX, áquem Deus Guarde
por dilatados annos para prosperidade da nossa Cara Palria.

DE VOSSA MAGESTADE IMPERI t,

'Muito amante, e reverente subdito,

Antonio de Vasconcellos llenezes de Drummond.

Recife i9 'I Julho de i867.



AO LEITOR

Quando em i865 tive de substituir o illu trado Umte Ca,
thedratico da Faculdade de Direito o Sr. Dr. João Silveira de
Souza, encontrei os sens Alumnos nas primeiras lições dos
Elementos de Direito das Gentes-compo tos, e publica
dos em 1851.. pelo Sr. Conselbeiro Dr. Pedro Autran da Màtta
e Albuquerque, Venerando Decáno da mesma Faculdade.
},' pois para texto, e ordem das minhas Prelecçõe sobre essa
ma:eria continuei á adoptar aquelle Com pendia.

ReConbeci porém, que esse recommendaveltrabalho (se
ja-me iic,'to dizê-lo com fl'anqueza) já ressen tia-se de algumas
lacunas inberei1!es ao longo período de U. annos, que havia
decorrido desde a sua jJublicação, e necessariamente muito
deveria ter influído sobre as doutrinas d'essa sciencia de
tão rapído desinvolvimento, e constante pl'Ogresso, como a
propria civilisação.

Procurei portanto supprir essas involnntarias omis,ões,
lançaudo os primeiro traços da obra, que se segue; para o
que não poupei aturada paciencia, ex!orços, e vigílias
com tanto maior dirticuldade, quanto me era imposto o dever
de seguir o methado elementar.

Tendo sempre considerado ser de indeclioavel necessida
de nacionalisar o mais possivel o eosino de Direito nas
nOSS:lS Faculdades, já confrontando os seus principios com a
Legislação Brazileira, já comparando as uas disposições com
as das Nações mais culLa " j;i emfim commenlanda-as &c.; me
tboJo seguido com maxima proficuidade nas Faculdades Ju-
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l'idi~as da Europa - e especialmente recommendado pelo
art. 3--do Decreto N. 1333 de 23 ele Março de 1853 (os an
teriores Estatutos), procurei adclicionar ao ensino d'essa scien
cia a referencia, e applicação dos seus principias á nossa
Legislação patria.

Occupei-me - ainda que rapidamente-da apreciação de
todos os Tratados, e Convenções, que o Brazi: tem celebra
do com as diversas Nações até a actllalidade.

Para melbol' oràem-consagrei no texto da obra as dou
trinas, ou preceitos geraes ela sciencia, collocando em an
notações convenientes él designação da Lei, do Tratado, da
Convenção, ou a commemoração emfim do facto historico,
que devia autorisar essas mesmas doutrinas.

Considerando mais propriamente applicavel á Di loma
cia-a parte relativa aos AgelHes lJiplomatícos, e Consula
res, que vem annexa á. algumas Obras de Direito das Gentes,
e para uão repf1ti-la, quando especialmente tivesse de tra
tar d'aquella ciencia, reservei-a para occupar-me della nas
minbas Prelecções de Diplomacia.

Julguei ainda conveniente presLindir de frequentes cita
ções dos Escriplores, que consultei, para confecção deste
meu trabalbo, não só para não distral1ir aos alumoos (pat';~

quem principalmente emprellendi-o) com extl'anhas consir1.e_
rações, em pura perda do estudo das proposições ge', aes
e poupar a mim mesmo e.sa arrlua tarefa, senão tam~
bem por pa.recer-me, que o verdadeiro meril u d·essas
respeitaveis autoriJades não pót.le por certo úepender do tes-
temunho dado á cada passo, e á carl.d. 'Illstante. '

Por isso preferi menciona-la J no fim desta Obra, como
mais uma garantia para ella.

Quando por' entun não bastar esta satisfação, queentendi
serdeviJapedirei,quese levetambememcontaopenõ o tra
balbo, que Live de compulsar, numerosa Obras edellas dedu
zir o que me pareceu mais racional, e ajustado; procurando
com acurado empenho coôrdenar as douLrinas. de que me
apropriei, e as reflexões com que as revestí-para toroa-las
mais ada[Jtadas ao ensino, a que as applico, sem aliás sacri
fical' a clareza, e predsão neces3arias.

E' verdade, que emprebendi uma Obt'a superior ás minhas
debeis forças (maxime quando apenas contava dous annos
uesse alto Magisterio), mas devo dizer, que apezar dessa fran
conl1ssão-julglJei, que o desejo tle ser util aus ffil1US prEl-
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dilectos discipulo , O estudo perseverante, e uma vontade
decidida poderião supprir-quanto fosse possivel-a minha
incapacidade, e rdevar esse meu arrôjo.

Entretanto-resta-me sempre a suave consolação de haver
. lançado a primeira pedra de um Edificio, que poderá sem

duvida ser aperfeiçoado ou completado paI' eximias archi
tectos, como são os Conspicuos l\Iembl'os da distincta Cor
poração, á que bonro-me de pertencer.

Si fôr feliz -neste meu ensaio, deverei ragradece-Io áquel
les, que me animaram para tenta-lo; e em seguida-para da-lo
á estampa-,ao que accedi ultimamente para que se não con
vencessem, que pretendia monopolisar para mim esse tenue
fructo de aturado estudo.

Si pelo contrario naufragar-não pela inveja, m:lS pelo
juizo dos doutos, deve-lo-hei á minha pouca fortuna, e resig
nal'-me-bei-como sempre-á mais esse golpe no tirocinio
da espinhosa carreira, que abl'acei.

Acceitarei com toda docilidade, e muito gosto-não só os
conselhos, como as advertencias dos entendiLlos na materia, e
sobl'e tudo dos meus illustrados Collegas.

Vindo porém de envolta com a critica benevola, e cabivel
alguo doestas, e sal'casmos-contra o novel autor, pedirei
perdão a Deos-não por havê-lo assim oEfendido, mas para
os hypercriticos, e detractol'es, que me procurarem feril', sem
te-los provocado.

DR. Al T0:-l10 DE VASCONCELLO i\1E.'EZE /)E DR ·~mox]).

Recife 19 do.rulbo de 1867.
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NOÇÕES pnELIMLl TARE~

OEFINIÇÃO 00 DIREITO T1\TEIU'(.·\CIONAL.

o Direito int.ernacional, Direito das Gentes, ou Naçõe ,
emlim (l Direito publico externo-jus gentitbnl, jus inte?'
gentes,jus civitalnm inlel' se---é o complexo dos direitos índi
vitluaes, erecipl'Ocos entre as mesmas Naç,ões, ou aliás-do
dictames funtiado najustip, ou addllzidos da!; relações mu
tU<l ,e convenções expres as entre ellas.

ODireito internacional divide-se portanto em f)'reito das
Gentes-natur;J\ (-I) e pusiLil'o. (~)

O primeiro, qllando se deriva tia pl'Opl'ia natureza ua re
lações que subsi lem entre os Estaclos, e o segundo, quando

(I) Jus gcntium Jlatura\e, necessariuLll eu primal'ium.
(2) .Jus gentium voluntarium, secumdal'iul11, seu lISUS gen·

tium.-Alguns ainda o distinguem em-Direito internaciona.l
p//'blico, pOl'que regula as relações de Nação a Nação, e tem por
objecto os conflictos do Direito publico-, e Di'feito interna·
cional7JriJado, porque se compõe de regl'as relativas :í ap
plicaçiio das leis civis, cl'iminaes de 11m EsL:ldo no lerritorio
de Olltl'O estrangeiro.

TOMO I '2
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funda-se n::l' ditas convenções: este em Direito paciicio (3)
(tratados publico ), e consuetudiual'io (4)---co tumes com
força obrigatoria. (5)

2.°

DIPORTANCIA DO DI/lEITO DAS GENTES.

o Direito das Gentes natural tem gl'ande importancia, e
serve para salvaguardar as Nações entre si, não só por abl'.iu
gel' os diclames de justiça para manutenção das suas mu
tuas relações, e garanlia dos seus deveres recipl'ocos, não
havendo ,;onvenções, que afb modifiquflm, se não tambem por
servir de complemento ou interpretação LIas convenções in
completas, e imperfeitas j ou ernfim por constituír a lbcoria
do Direito das Gentes posilivo para sua exacla realisaç~l), e

.melhor ensino, visto como é esLe-todo arbitraria, ou a mo
dificaçãü d'aqllelle.

§ 3.°

UTILIDADE DO DIREITO DAS GENTES 1'0SITlYO.

o Direito das Gentes positivo comprehende principios ge
raes de jurLprlldenci,' consagrados pelo assentimento da
Nação, ou pelo poder legilimamente constit~ido, 00 aliá é
um corpo de jurisprurJeucia nacional para manter as rela
ções internacionae. Na insufficiencia porém d' s es prin
cipias servem de auxiliares ao Direil.o po itivo os tratados,
os u os dillturnos, os costume -adoptados pela N"çõe ci
vJlisadas-, como norma. de ens acto'.

(3) Jus pacticium.-TalUbem o denominalU Direito diplomcl
lico pt'opriamente dilo.

(4) Jus consuetuclinariuUJ.

(5) Klttber-Direilo das Gentes da Europa modemo-edição
de '186i-not ( ) ao §-2 Com razão diz qlle o Bra~il desde a sua
independencict 1'econhece o Di1'eito das gentes-positivo da Eu
ropa. Ahistoria patria di\ em verdade o mais bl'ilhante e so
lemne testemunho deste actó de pl'Ogresso, e civilisação
da nossa Associação politica, aliús tão nova, e quando por tres
longos seculos havia jazido no mais completo embrutecimen
to, que lhe impunha a ingrala Metropole.
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D'ahi O evidencia a summa utilidade do Direito das Gen
tos positivo nas relações sociaes.

§ 4.°

o Q 'E E.IA NAÇÃO, OU GENTE, E BanDAS.

As 'lções livres são gnlpos mais ou mODOS numerosos,
con ideradas como individualidades distinctas, Oll pessôas
moraes, e constituindo associações diversas com o fim social
de manterem mutuas relações e salvaguardal'em sua segu
rança interna eex lerna, e por con eguinte proverem sobre a
utilidade commum.

As Hordas-porém são grupos sem esse vinculo, sem fim
algum, e ainda mai que - sem l.erritorio pL'opL'io - V'l

glleiam, 011 andam di per'os.

, 5.°

o QUE E.lA E TAOO E S A E PEGI]';·.

O. E tados [o a reunião de homen:, e f,lluilia , que em
lerL'il.orio proprio se a sociam, tendo instituido o seu gover
no civil, seu cllefe commllm, Slla con titllição e sobeL'ania
-com o fim de manter a segllL'ança dos Membros d'es a
mesma Associação, e só L'econhecendo Deu -como seu Su
perior.

O E tados são soberanos, qllando exeL'cem seus direito.
prnprio , som dependencia alguma de oulros quaesqueL' Es
laJo . í6)

Os fi: tados são semi-soberanos, quando-·-não obstante sua
constituição, e govemo pruprios---acham-se sob a tutella,

(6) Como uccede ao BI'azil-tll't-l-da Coo tiluição de
Imperio.-Não é POl' certo a for\:a OU:1 fraqueza de qualquer
Estado somente, que decide da sua sobel'auja, nem Lambem
ellas tOl'Uão ineoml :ltiveis as allial1ças de iguaes, cofiodel'a
ções iguaos-pol' que no L° caso todos os Estados tem os
me mos direitos il1llalos, cepl'esent50 identica pel'sonali
dade politica; e no 2.° tups allianças, ou confidel'ações
apena. fundão-se na pll1ralillade 110 sn fTI':lgi os, IDas não
d';lqlll'lIrs dil'rilo..
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submissão edependencia de ou Lros Estados, qllallto ao podei'
legislaLivo judiciaria, u supremo d'estes para o exercicio de
cerlos direitos essen.;iaes e ioberenLes á propri:l soberania
mmo ouLr'ora na Europa-as Ilhas Jonica sob o prolectora
do da Grãa Bretanha.

Povo é a aggregação de individuos sob a mesma commu
nhão de lerritorio. (7)

§ 6.°

comlUNUÃo DE DIREITOS-l\NTl\E AS NAÇÕES E OS l:'iI)\VIDUUS.

Sendo as I ações verdadeiras pes ôa moraes, ou A~socia

ç.ões de indiriduos---gosam, como estes, dos mesmos direi
tos base;llJos elll idenLicus principios de severa ja tiça, e
pura moral---á saber.

1.0 Todo o ente moral, quer seja individuo, qucr Nação
-tem o dil'eilo de se conservar, aperfeiçoar, e promover:l
sua fdicidadc.

2.° Niogtlem póde locuplelar-se, nem araolajar-'e com a
jaclma alheia.

3.° A reparação é Slnn [B'C derida e cabe elTecllla-la pelo
moclo mais promplo---áqllellcl iJue olTande ou prejudica o di
reito alheio.

4..° As convençõcs celebratlas por pes,:õas habeis, ou ca
pazes de conLractar e sobre o objecto licilo lem olltre essas
!Desmas partes contractante Lo la força olJrigaloria.

§ 7.°

lHFFE!\ENÇ.\ F. 'TnE os DlnEITOS INDIVIOU.\F. E DOS ESTADO .

A. di(ferença unica entre os direitos dos individuas, e das
Nações consi le-em qun nos Estados-seja qual for a SUíl

organi ação - III 1. 0 11m poder uenominado legislativo,
que por um acto solemne e auLhentico declara, ou rixa ex
pressamente osclireil(ls inllil'icluaes; 2.° oulro pojeI' (o ju-

(7) Para representar a ideia da sociedade poliU a são cm
pregados como synonimos esses termos, Nações; E lados.
Povo, mas aliás encerJ'âo diffel'cncas notaveis sob a I'clação
d;\s aggregações de indiTiduo:s de- que e compõe.
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dicial'io) com a mis'ão de decirli1' as contru\'tlrsia., o julgar
as conte tações enlre os mesmos individuas para manter
sempre a mais in\'iolavel observancia dos respeclivo direi
los j 3. 0 outro poder (executivo) CO m O encargo ue tornar
eff13~tiras, eexequiveis essas decisões, ainda que seja preci.'o
o emprego (la força publica, em 111'01 d'aqnelle mesmo inlc
I'C 'e COmmlll11. (8)

" 8. 0

QUA]:; o Illlu::rrOS DAS N,\ÇÕES.

A ~;H~ÕO porém lirre e sobeL'ana nã.o tem, u\ll:l'ior Oll

legi lador algum incl1l11lJiuo ue de 'larar o. reciproco tlir'i
lo , nem JUIz para as controversias a respeito, l1em tambel1!
executor para a efTecliviuatlc, e execuçãu d~ sua decisõ,' :

Logo elJlr'ellas lião ba palIeI' legi latiro. I1cm jllLlici",rio,
nelll C1xeclllivo, e por conseguinte lia carencia u'es:>es cle
men los e para garanl ia e obscl'\'ancia de seu:: reciproco LI i
rtJÍtos e mulua relações--imporla que no animo dos respec
tivos governus pretlominem sempre os 'BrdaJeiJ'O!I senti
mento~ àe justiça, a mais siucera inlellçõe e o lirme PI'O
po ilo dccull1pli-\as com lodaexac~ão po .irel.

1)Il\EITOS E DI!:VEI\ES 00 b: TAnos.

Os Es.ladús tem direitos e de\'eres eulre si, isto é, m \ ir
lude d'e sa ua mesma pcrsonalidaue 1lI0ral ou livre.

Esses direilos são absolulos, ínHatos ou ]J1'imitivos, quau
do se referem a cada hum dos mesmos E tadu pela es eD
cial e unica circumstallcia de cunstituir uma pessoa mor3!.

Esses direitos lambem 50 condilúonaes, adquiridos, ou
hypolhelicos, qualluo o:; E ladus não póuern pretendê-los
por ua propria personalidade, pois depenuem de circum 
tancia peculiare" ou caU';1 espeGi;les, que entre elles CUll
correm-v, g.-(lS relaçõlls de amizade, o e lado de guerr;'l,
tllgum moli\\) de origem C't:.

(8) Fallal1lo' uo~ Estalloloi ou X:tçül'S ('111 I'l'iaç':-lo :l IlH'·
llIa~, (' lI:io ('1111'(' dia',





PARTE PRIMEIRA

Dil'citos nlts@iuto§ (los Estados.

C.\PITULO l.

§ w.

DJnEITI) DE CO:'<5ERVAÇ!O.

o direito <10 conservarão pr0[lria dos E lado, aLI das 1 
sociações poliLicas é () primordial, e o mais imporlante, \lU

,\ ba. e de tl)do o eu~ direi los :lbsoloto~, porque refere-se
á soa mesma existencia, como pes Ô'I mOl'al, isto, é,-á in
tegridade da ua con tituição, administração, e de todos os
. eu MemlJros-qu r individual, quer collectivameote.

§ H..

odireito de con ervac:ão propria dos E-:;tados ju tifica o
emprego de tarjas os meios bonestos, e juSLOs, afim de que a
U'l exislencia se perpetue (.)\1 e constitua, o que se denomi

na pe1]Jetuiclade dos E ·tados (9)---como o direito de legitima
dereza, 00 o direito de repellir qualqoer aagressão injn la,
ou lezão intenciunal, ou real contl'a os mesmos E tados ou
algum de seus Membro, ;\inda com prejuizo do proprio ag
gressor ; sendo que os outros Estado devem CO:lujuvar
n'e sa repulsa, 5\ por ventura o offendido por si só o não po
der fazer.

(9) Dahi procede o dicto civitas (ftllit'ersitas) non moritttT'.
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. 12.

O'esse mesmo direito de con erv:lção propria dos E·tal1os
decorrem necessariamente os-de 1. n manter ex.en:itos e ar
madas (10); 2. 0 exigir esse serviço c1o~ seus NJembros (H) ;
3. 0 construir rorlilicaçÕH5; 4.° contracLar allianças (12); 5. 1

'

guardar neuLralldade; 6. 0 impõr tributos ('13) para realisa
ção d'esses fins; 7. 0 adquirir todos os objectos; 8.° zelar
a sua. estima publica; 9. o promover emfim o exercicio, e
a fruicção ele Lodos os ouLros direitos.

CAPlT 'LO 1[,

. '13.

11ll1ElTO llE INDIiPE;'\DE:iCI,\.

/.0 vilanlo ti cU/lslilniçâo do Oo/'el'lIo.

odireito de independencia (lo E~tarJo", que d 'riva- e ua
SOl qnali<Jade propria, exi tancia legitiml e politica, emGm

(-tO) No B,'azil o direito de fixai' anllualmente as fOl'ças de
mal' e terl'a-ordinal'ias e exl.l'aol'dinarias é da exclusiva
competencia da Assembléa Geral sob informação do Go·
verno, ~1I't. H> §H da Const.; bem como a iniciativa sobre
recl'ul.amenl.os é da attribuição privativa da Camal'a dos De
pulados al't.-36--§ 3 da Consto

(H) Pelo ar!. -14:> da Consto todos os Brazileil'os silo obl'i
"'ados ao serviço militaI' em sustentação da independencia c
integridade do Imperio, e cm defeza do seus inimigos ex
ternos e internos.

(12) Pelo art. 102. 8 da Const. compete ao Poder Execu
tivo-fazer tl'atados-dando ultel'iol' conhecimelJto ú As em:
hléa Gel'al, sendo soment.e ratificados os de cessão ou tro
ca do telTif.orio- depois da re~pectiv~ approvação.

(-13) Pelo art. Hi § -la d:l Consl. é da exclusiva attribuição
da Assembléa Geral fixar annualmente as despezas, c repar
tinI contribuição dir'ecta.-Pelo 31'1.. 36 §1-é privativa da Ca
mal'a dos DeputarIos a iniciativa sobre impostos.-Pelo :ll'l.
179 § H> da Constituição ninguem será isento de contr'ibuir
para as de pe7.a - do Estado em proporção dos SCilS haver'es.
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de ser pessôa moral e livre, os toroa róra de toda voolaufil
exlranha e com a po sibiliclade de subsistir por si, e para si
mesmOS,-30 ponlo tal que nenhum outro Eslado tem direi
to de sa oppôr, ou perturbar as sua. acções-.ainda que in
ju lns-; com t,ltltO que sejam cOmplli'i'eis com a intlepen
dencia dos outros Estados, salvo por necessidade absoluta, e
ómente para garanti!' a sua mesma independencia e segu

rança.
Os direitos soberanos -em que consiste essa iodependen

cia-s[0-estabelece1" conserVa?' Ott melhorar, amplia?', re
(01'mttJ', e mudar emfim a constituição do sen governo.

§ H.

2.° Quanto ti c'cullla dos Chefes.

Alivre escolha do Chefe supremo de um Estado, e AutlJo
ridacles subalterna' em intervenção alguma de outro E la
do -basêa-se ainda na sua per ooalidade politica,

Nas monarchias 11el'editarias asucce são do Cbefa é regu
laJa pelas lei fundamenlaes; e na questões qu a respeilo
possam occorrer-a decisão compele exclusi'i'a, c uoica
lTIeQte á propria Nação. (14)

I as monarchias electivas-essa livre escolha do Chefe su
premo, e Aulol'iJades ecundaria devI.: acbar- c regu~ada

pela respectiva constiluiç5:o, sem nenhuma inlervenção es
lr::mgeira.

15.

3,n Qttanto ao 11Ode)' lcgislatito.

Os Estados tem direito de legi lal' sobre as pessõas e bens
dos respectivos Membl'Os, ou a.liás exercem o poder legisla
tivo- no propt'io terl'itorio. A execução das leis estrangei-

(-14) Neste caso a Nação convel'te.se em poder constituinte,
exel'ce a sua propl'ia soberania, verdadcira, e unica omnipo
tencia. Pelo :1I't. -Ui § 7 da Const. compete fi Asscmbléa Cel'aI
escolher nova dynastia, no caso d,~ extinccão da itnperante ; a
qual 3cba-s~ estabelecida pelo alto 4- da mesma Consto

'fOMO I 3
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ras em nm Estado depende-absolutamente de, convenções
ex pressas, o.u taci Las.

§ i5.

ESTATUTO PESSOAL.

As 'ações-tendo em vitlta a communidadedos interesses
geraes da humanidade, e para evitar confusão e incoo\"eoien
tes-coiocidem de ordinario em um pensamento uniforme,
e consentem que tacitlmente em sen tel'riturio acompa
nbem ao sllbdito lia outra as 3uas leis pessoaeS,-pe7" comita
tem Na!ionum, ob ?"ecip"ocam, utititatem-porque sabenllo
elle, que tem liberdade pal"a naLllI'alisar-sa em outro qual
quer paiz e não o havendo feito até sahir ua sua patl'ia-é
claro, que alli não se apresenta como um bomem sem pa
tria, mas sim como Membro de uma Nacionalidade, parte
integrante de nma soberania, ou Cidadão, que est:l protege,
e a quem imprime condições pessoaes-cives origo, incolas
domicilium facit-L. 7, cod, de incol.

Logo, elle se apresenta n'aquelle paiz em virtnde da sua
lei nacional, ou estat'l.bto pessoal, que encerra a estipula·
ção de todas as condições civis, direitos, e obrigações pes
soaes-isto é-como maior ou menor, capaz ou incapáz,
solLeiro, ou legitimamente casado, pai ou filho l'(,. (H»

§ n.

NECESSIDADE DO ESTAT TO PESSOAL.

Si não acompanhasse a qualquer cidadão o seu estatuto
pessoal, quando se transportasse á paiz estrangeiro, seria
não só desnaciotléllisa-Io da sua propria paLria, @ que arl'as
traria a resorreição part:iall1o feudalismo, sem vantagem al
guma, senão tambem resultariam grandes inconvenientes,
e até graves perigos para as relações ociaes---

(15) No ftm deste Compendio se!'á addiciom.do UIll excel"pto
dos pl'incipaes direitos, e obl'igações do e tl'angéi!'o no Bl'a
zil, e do BI'azileiro fó!'a do Imperio. Acbar-se-ha pois nes
se trabalho maiol' desenvolvimento sobre esta materia aqui
apenas esboçada.
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Ás im um estrangeiro percorrendo diversos paizes-viria
á ser n'elles successivamente maior, ou menor, emancipa
do, 0\1 filho familias, solteiro, ou casado, capaz, ou incapaz,
o que animaria a immoralidade.

O Estatuto pessoal comprebende os seguintes direitos, e
obrigações, ou as eguinles relações individuaes.

-1.°- Direitos de nacionalidade.
2.o-Relações do domicilio, e ausencia.
3. 0 -Condições pessúaes provenientes da servidão, dis-

tincç.õcs, ou cargos.
4.°- iiool'idade, e maioridade.
fl.o-TuLella, e emancipação.
ô.o-Capacidadc, e interdicção.
7. 0 -Casamento, poder marital, e separaç:io dos COD-

luges.
S.o-Paternidade, filiação, patrio poder.
g. 0_Relações---q uanLo ás pessoas moraes.
10. -Direito de testar, ou successão ab inleslato. ('16)

(lG) Algun escl'iptores collocão este direito de testaI' na
ela se do estatuto real, o que não tem grande importancia.
A Legislação P:lll'ja sobre o estatuto pessoal é a seguinte: As
questões sobl'e o estado, idade dos estrangeiros re idente
no Impel'io, quanto ú capacidade para testar são reguladas
pelas leis e u os do paize e trangeiros, em virtude do art.
3 § 1 do regulamento n. 737 de 25 de Novembl'o de 1850,
i to é, pelo estatuto pcssoal, que acompanha o individuo em
todo o paiz, ( eqn!tnlnr per onam ossibus inluErenl.)

D'abi segue-se, qnc C\ualquel' estrangeiro que vicl' ao Im
pcrio serú considel'ado casado, seg'undo a lei do paiz, onde
houvel' celebrado o seu cazarnento, c assim tambem maior
ou menor, emancipado, legitimo I'epresentante de outrem,
como seu tutor, cUI'ador, administrador &c. Isto tende ú
cvit~\I' conOictos, e retol'sõos odiosas em outros paizes.

Pelo Decl'eto N.o 1096 de 10 de Setembro de 1860 ff.H'arn
I'egulados o direitos civis e politico dos filhos dos estran
geiros nascidos no llràzil.

Pelo Docl'eto N.~'l14~ de 1.1 do etembl'o dc 1861 fic:lI'am
exten~i\'os os eITcitos civis dos casamentos celebrados na for
ma das leis do Impel'io-aos das pessoas, que professal'cm
J'elig'ião diITel'onte do Estado, assim como Joi detei'minado
que sej50 regulados o registl'o, e provas d'c t casamentos,
e dos nu cimentos, e obitos das ditas pessoa, emfim a:;
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18.

APPLICAÇ10 DO ESTATUTO PESSOAL.

o Estatuto pess.9a\ porem tem as seguintes limilaÇÓes, ou
é sÓlllente inadmissivel quanJo---1.° não é consenl.aneo
com a ordem publica, e bons cosLumes; 2.° t1'elle resulla
prejnizos 011 graves inconveniente aos illteresses já garanli
dos, e á lei 'acional---v. g. no Brazil não sendo pel'miltida
a polygamia, o CiJadão do raiz, onde ella é admillida, não
pôde effectua-Ia no Imperio.

§ 19.

E TAT TO RE.\L.

Estatuto real é o complexo uaS leis reaes, que se rderem
principalmente ás cousas 0\1 fiO direito rt)aes sobre os im
moveis, embora incitlcnLem 'ule dispollham sobre a pes
sôas. (O)

condições necessarias para que o Pastorr,s da Helig-iões
tolel'adas possão pl'atic::!r actos, que produzão elfeitos civis.

Entre nós ainda-pol' luvor á libel'dadc-o e~Cl'avo, que vai
ao paiz, onde a escn1Vidão não é tolerada, fica d'esde logo li
vre, salvo si alli foi pOl' fuga, ou existindo convenção em oon
trario entre esses dous puizes AvizoN.o'J88c1e 20 de Maio cle
18:;6.

(1.7) A Legislação patria sobre o estatuto reul é a e
gliinte:

As leis, e llSOS dos paizes estl'angeÍl'os regem a forma dos
contl'actos nelle ajustados Ord. Liv. 3-tit. 59 § oJ e al'L. 20
I1cgulamento N.o 737 de 25 de Novembl'o de '1850, (\'accordo
com o :1'phorismo loClLs regit ItctnTn.

Entretanto, ús actos passados em (Jaize!; estrangeil'os (como
inslntmwnlos, clocumenlos, e qtlaesquet' pllpeís) devem ser lega
Jisados pelos Consllles Brasilcil'os, á vista do al·l. 79 do He
guIamento de 14 d'Abril de 1834, do art. 208, e 220 do Re
gulamento de H de Junho de 1847; emfim do art. 140 § g do
suprncitado Hegulamento N." 737. Nã" havendo porém Con
sllles, sel'50 reconhecidos por dous Negociantes Brazileiros
art. -IrH do Regul:ll1lento de 22 de Junho de j836.

Scnuo lae documenlos, ou p:lpei em ling'l~a estrang-cira-
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A!> im comprehende, 011 determina o seguinte.
Lo-A uisLincção dos bens em movei~,e immoveis,oll por

sua propria naLureza, ou por sua deslinaçào, e effeitos legaes
importanLes.

2,o-Os direiLos complexos, e "alio os da propriedade ou
dominio, os dil'ersos mod(J~ para sua acqui ição, posse, hy
potbecil, alienação, prc~cripção &c.

3,"-0 u, ofructo, nso, habil'~ção, e suas condições legaes.
~,.o-As servidões, seu dirêilos e encargos.
OeslaLulo real funda-se no princlpio capilal-rei s'Ítce-,

do ê-que o E lado impera sobre a, cousas, que se acbam
dentro do domiolo da respectiva soberania e da sua legis
bçlo.

As pe só s, sêres racionaes, e moraes tem direitos p1'o
prios; as cou as pelo contrario ão objt:clos maleriae~, que
pódem desligar-se da:; pe sôas, desde (lue não são comple
meolares de certos direitos pessoaes,

O lcrritorio dcpeode só da exdll il'à jurisdicçio do seu go
"erno e n5:o de outro que lhe eja extranho.

A obcrania t"rrilorial, ou do sólo-ideotifiea-. e c(\m o
uominio l'Olineote: lal é o principio egllitlo pela legi l3ç,;lo
Fra!lceza(arl, 3,0 do Cou. Ci\il)ede outras Nações.

p:lJ'a serem apre!ientados no triuunaes do Jmperio-devCl'50
ser t1'uduzitlos em lingua Nacional. PI'ovisão de 19 de Se tem
bl'o de -178'1, art. -15'1 do H guIamento N.o 737.

O contracto celebl'ados pai' Brasileil'os nos lugares, on
de houvol' Con uI Bl'a iI iro-p~ll'a tel'em execução no Impe
rio-só poderão ce\ebl'ar-se perante o mesmo Con uI art.
3 § 2 do citado R guiamento N.o 737.

Não é para deixar passaI' des~\perceuida esta disposição,
qnando pelo Regll\;1Inento Consular Br:lzilciro de 11 de Ju
nho de ~847, ainda vig-ente-os Consulos não estão autol'i a
das pala lavrar todos os contractos.

Os estr:wgeil'os no Brazil só não g07.ão dos dil'eitos cil'i ,
qne estão ligados ás luncçõcs publicas, e 50 expI'Q amente
exceptuados p:1I'a os Brazileil'os v, g. de leiloeiro, correctol',
despachante d'Alfandega etc.

Pai' outra excepção consagl'ada no :ll'L 340 do Cad, do
PI'OC. Criminal o estrang'eil'o no UI'azil não póde requel'ol'
uma ordem de Haueas COI'PUS, pal'a si, ou em seu nome; mas
assim pódo faze-lo qualquel' Brazilci.l'o, em favor do mesmo
e~tr:lngeil'o,como tom sidojulgado nos TrillBnaes do Imperio.
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§ 20.

OS ACTOS DOS E TR.\CiGEIROS.

Os aclos dos eSlrangeiros-são extrajudiciaes, ou juui
ciaes.

Em relação ao pri !'eiro di\'e-se altencl 'r; 1.0 á fór
ma extd'na, que se rt'gnla pela lei do Jugar, onde se prati
cou, embora diITtlrenle, pelo principi0 -loc'U' ?'egiJ actum;
salvo ql1ando leis probibitiva ue um oull'O E tado, ou
ql1aesquer convenções a i:,'o 'e oppõem ; 2.° á m:lteria,
flue é regida pela ld do p:dz, onde tem le executar-se;
3.° á ca,pacidade do individuo para canlractar, ou dispor
pela lei do domicilio da pess6a, 011 e lal.lllo pessoal.

Quanto aos actos'jodici~es cumpre obserVilr-que a vali
dade das suas formas externas e provas \'L'gnla-se; Lo
pelas leis do paiz, anue os mesmos actos tiveram logar;
2.° por via de regra-o estra.ngei 1'0 goza, bem como os
Nacionaes, de todos os direilos civis, os CJu3es prOcedem do
Direi lo Na tural.

§ 21.

EXCEPÇÕES.

Em tl1ese,totlo o estrangeiro estásugeito ás leis uo paiz em
que se acha, mas laml)em algumas l::xcepçõe existem á e la

-Nova Gazeta d05 Tribunaes do Hio- ,'19~~ de -:?i de Novem
bl'O de '18M-Col-4.

Os contractos celebrados em raiz estrangeiro, mas exc
f]uiveis no Imperio-sedio regulados e julgados pela legi •
Jação do Brazil-arl. 4- do Regulamento N.o i37.

PI'esllmem-se contl'abidas-confol'll1c a legislação do Brazil
as dividas entre B,'a ileiros em paiz estrageiro-art. 5 do
mesmo Hegulamellto N. 73i.

A al'l'C 'adação das heranças jacentes dos cstrangeiros no
Brazil e dos DI'azileil'os 110S outros paizes-isto é--qu311do
não são conhecidos os heI'Jeiros, ou testamenteil'os-I'egia
se pelos Decretos de 8 de Novembro dc 18",1, 26 úe Ab,'il de
18Gl (que alteral'am em pal·te o de 9 de Maio de 184~); ho
e porem ri regulada pelas Convenções Consulares celebra
das pelo Cavemo Imperial com a França, Suissa, ltnlia, Ues
panha, o Portugal eHI '18M, -I86J, '1862, 1863.
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regra; Lo os Soberanos estruliIgeir::ls; 2.° os Nínistro3 pu
blicas estraog~i ros com a sua corn.ili va; 3. o os Officiaea, e
tripula~.ão dos Navios de guerra surtos nos portos francos;
~"O as tropas estrangiJ)ras, que com permissã.'Ü -transitam
pelo territorio Lle outro Estado.

~ 22.

PODEll EXE,CUTlVO DOS EIS'PADOS.

o paliei' executi\70 supremo de um Estado consiste no ui
reito---que lhe assiste em virtude da propria soberania-de
promulgar regulamehtos necessarios para hôa execução e
applicação das respectivas leis.

Ora, os e-ll"lngeiros esL5:o sujeitos á essas mesmas· leis do
p:liz, em que residem, como já "imos:

Logo, elles Lambem e t:io implicitamente sojeitos :l esses
regul:lmentos, ou aliás ao ]Joder e'Xeculi\o do Estado, em que
se acham. .

§ 23.

PODE" J DICIAIUO.

Opoder judiciaria de qualquer Estado, inl1erenle á propl'i:l
soberania, consiste em proceder conforme ás snas leis, ou
mesmo á alguma estrangeiJ'a, que por convenção se lem
mandado executar a respeito ele todas as pl1ssôas, que e tão
em seu territorio-gner nacionaes, quer estrangl:liras.

São porém isentas da acçio do poder judiciario a' pessõ:13
já designad<ls no § 21-em vi~LuLle elo principio da exlel'
l'itorialidade ou de privilegios consagradu em Il'atados--
para serem julgados os Cidadãos de um paiz por eus pro
prios Juizes, como os Consules, Juizes, Conservadores, e
outros &c. (18)

(18) A Resolução do 1.0 de Outubro de 1810 (ColI-Nab) de
cI:lI'0U que o Direito das Gentes I'cpl'ova, fJuesem cOIl\'cnção
alguma seja obl'igado qua\rlucr Nação:\ executai' no seu ter
·ritoJ'io as leis peculiares da~ outras.
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EXI!:CUÇlO DA.S SE:-lTENÇAS PROFERIDAS E~I O TROS ESTADOS.

Aacção cio poder judiciario de um Estado circmuscreve·sa
ao respetlivo territC'rio, porqu,l! ella 6 ?'eat, hem como são
as leis, em que se funuam---etaLtdunLLo' 'in lel'}'iloTio,

Logo, as senteuças, ([ne em3010 d'ess mesmo poder todo
local não pódem er eXBq'liveis em antro Estado; sal\'o os
tratadus celebrados, que o contrario estabeleçam, 00 aliás
pelo principio de reciprocidade ji arJmitlida pelas leis tl'es;)l~

mesmo paiz, emfim permeLLida ou consagrada por meio de
l'eveI'Saes-"para ca os semelbantes :---sempre pelo já invo
cado principio---pcl' comilalem nationwn, ob 'recipl'ocam
'LI liZi lal!Jm,

Não obstante estas excepçõeos---oenbum E tado tem ad
miLLiuo, qne se dê prompla execução ás senten\a prol'eridas
pelos 'fl'lbnnae. estrangeiros. ,omente pl~la autoridade
d'elles, ma sim tem sempre reservado para o seus Juizes
onleoar a execuç5:o d'ellas, prest::Jndo-lhas para Lsu a sua
aolorisação 00 exequalttl', depllis <.lu exame sobre o prehen
chimento de certos quesito, c solemnidade , ou aliás do--
placet---dos governos cOlltractantes (-19)

(19) Pai' Aviw Imperial do 1.° de Outubro de 1847 foi de·
c1arado que devem sei' cumpridas e sali feitas as cartas pI'e
catarias citatorias ou iuquil'itorias expedidas pai' authol'ida
des judiciarias estr:1Llgeil'a, que contiverem os seguinte
que7.ito -1.0 que sejão simplesmente precatarias, ou I'Ogato
I'ias, expedidas pela autoridades judiciarias para simples cio
tação, ou inquirição de testemunhas; sendo repell:da quae .
quel' executarias, tl'agão ou não insel'tas as sentença~; 2.°
que as ditas cartas precatarias, ali ragalol'ias sejão concebidas
em termos civis, e depI'ecativos, sem forma, on üxpressão
de ordem impel'ativa, sendo exceptuadas expl'essamente as
citatol'ias, que V81'S::lrem sobl'e objectos crimiuaes; 3,0 que
as'ditas cartas sejão legalisaua pelos Consules Brazileil'os
respecti)'os pela forma prescripta no seu Regulamento; 4.°
que ús taes cartas sempre serão admitlidos os embargos das
parte!;, que forem altendiveis em Direito, e serão estei> pro-
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§ 26

o PODER JUDICIARIO DE CADA ESTADO A RESPEITO DOS CiUMES.

Todo Estado, em razão de seu poder judiciario tem o di
reilo, ou jurisuiüção criminal para proüeder contra todos os
que perpetrarem crimes d ntro do seu lel'riLorio, quer se
jam nacionaes, quer estrangeiros, ainda que sejam por a
quelles contra estes, 0\1 enlre cada hum d'elles.

Qn<lnllo porém os crimes fo"em commettidos fóra do ter
ritoria; L" por um reinicola contra outro reinicola-, a pu
nição do rlelioquenLe-será regulada pelas leis penaes de sen
paiz, embura esteja assim temporariamente d'elle ausen-

ces adas nos termos regulares para serem julgados definiti
vamente- como fól' de justiça.

OGoveruo POl'lugllez acquie ceu ii essa doutrina pelo seu
Aviso de 'J8 de Outubl'O de '1850.-(Gazela dos Tribunaes de
Li bôa ,o 'J285 de 25 d'esse mesmo mez e anno)-Pelos offi·
cios do Mini tl'O do Negocias Estrangeil'o no Impel'io á Le
gação Fl'anceza de 12, e 23 de Junho de 1846 (como consta
do respectivo Relalol'io em 181~7) deu-se-o exequalu1 -á uma
seolcnçaarbitl'ul da 1i'l'ança naBahia, sem procedel'-se exame
algum acerca do merecimento cl'esse julgado.

Por Avi o ,0 95 de20 de Abl'il de 1849 o Governo Impe
rial aind<ll'ecommendou, que se devel'ia cumpril' as cartas
de que trala aquelle Aviso do Lo de Outubro, independente
de despacho do l\1iniste,'io da.i ustiça.

Pelo Aviso Cil'cular deU de Nuvemb.,o de 018&5 (no Jornal do
Commel'cio da Cô,'te de '18 do mesmo mez e anno) declarou o
Govel'Do Impel'ial-1.° que as disposições do cilado Aviso do
1.0 de OuLubl'o de '1847, pela igualdade de motivos são com
muns:í toda as Nações j 2. 0 que as diligencias civeis, que
segundo aquelle Aviso de 20 de Abl'il de 1849, as auto,'ida
des do Impel'io pót.leOl cnmpl'ir, independentemente do des
pacho do ~Iinistel'io da Justiça, n50 s50 sómente as citações
e inquil'ições de que falia expl'essamente o citado Aviso do
1.0 de Oulubl'o de '1847, mas tambem, e por identidade de
razão as vistol'ias e exames de linos, avaliações, intel'roga·
tO"ios, jlll'amentos, exhibição, copia, vel'ificação, ou ,'em essa
de oocumentos, e todas as demais 8iJigencias, que impor
tão a decisão das causas,

TOMO T 4
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t.e (20); 2.° por um reinicola contra um estrangeiro-o de
linquente será ainda punido pelas leis do seu paiz, salvo dis
posição patria e expressa em contrario.

Cumpre porém ohservar, que os Estados pelo seu poder
judiciaria pódem decretar penas para os estrangeiros, e Pll
ni-Ios pelos crimes-- -que commelterem---, onde quer que
esteja m, contra as suas propl'ias instituições, como contra a
sua existeocia, organisação politica, segurança interna ou
externa, (21)

Do mesmo mouo, o Estado póde decretar penas, e auto
risar os seus navios de guerra á capturar, e conduzir aos
seus portos---para serem abi jnlgados e punidos--- os pÍ1'a
tas (22), isto é, as embarcações, que percorrerem os mares
por seu motu proprio, e contra o direito internacional para
effectuarem depreciações, quer em tempo de guerra, qner om
tempo de páz, porque são elles inimigos do genero hnlTIrlno,
e não se pódem confundir com os que são algnmas vezes au
torisados por leis ·especiaes dA alguns Estados.

(20) Segundo as lei~ de alguns Eslado , como a Prussia,Ba·
viel" a França e Inglaterra é prohibida ou p 10 menos é da
maior diITiculdade possivel a extradição dos Heinic Dias cu
cidadãos do Estado, onde se tem asylado (vg. se um FI'a ncez
commetter um crime no BI'azil, e relia'al'-se para França) sob
o fundamento, de que se forem na realiclade cl'Íminosos a
autol'idade de seu paiz tem compelencia para puui-Ios, em
forma das suas leis, como consequencia de sua j urisdicção
pessoal.-Frelix. n'-:J6-j-587-623.

(21) OCodigo CI'iminal Brazileil'o nos arts. 69, 70, 75, í8,
e oulros comminou a pena de pl'isão cam I.labalho aos que
1.° provocarem direclamente pOl' taclos uma Nação estl'angei
rã á declarar a gtleI'l'a'i 2.° tomal'em al'mas (sendo Brazilei
ros) contra o Imperio debaixo de bandeIras inimigas i 3.°
commetterem, sem ordem 011 auctol'isaçiio do Governo, bas
liligades contl'a os subditos de outI'as Nações i de maneira
que comprometta a paz, ou provoquem repl'e alias; e a de
pI'isão sirnples aos que 1.0 violarem tratados legitimamente
feitos com as Nações estrangeiras, ou a immunidade dos seus
Agentes diplom:-.Ilicos; 2.° inva IiI' jUl'isdiccionalrnente pai7.
estl'angeiro, sem auloridade legitima,

(22) Onosso Codigo CI'iminal no .lrt. 82 qualificou-1Jifu,ta
ria-1.° pl'aticar uo mal' qualquel' acto de depl'edação, ou de
violencia, ou r.ontra Bl'azileiro , ou cor~ra estl':luQ"eil'0s com, ,



§ 27.

EXI!:CUÇÁO DAS SENTENQAS CRlMlNAE

A jnrisdic.;ão criminal de qualquer Eslado é toda territo
rial, ou circomscripta aos seus respectivos limite.

Logo, a entença criminal é inexequível em um lerrito
rio, quando proferida no de outro E tado, quel' sobre a
pessoa, quel' obre o ben. de um culpado.

E pois e esse iudividuo foi condelnnado em SeU paiz á al
guma pena iofamante, como a banimento, exantoração, ou
a perda de direito" ci\'i , ou aliás á confi co de bens, a res
pectiva sentença não tem effeitos legaes no no o paiz---isto é
---sobre o dito culpaJo peza a infamia de facto, mas não a
de di1'cito.

quem o BI':lzit não e leja em guel'l':l; 2,0 abu ar da carta d
cor'so, legitimamente concedida para pI'atiear hostilidade,
ou conLra navios BI'azileiros, ou de outra Nações, que não
fos e autol'i ado par'a 110 Lili :H'; 3,0 apo _al'-se alguem do
navio, de cuja equipagem fizer par'le pOl' meio de fl'aude ou
violencia conll'a o Commandanle; 4,0 entl'egal' alguem aos pi
('atas, ou ao inimigo, á cuja equipagem pertenceI'; 5. 0 oppor
se pOl' ameaças, ou por violencia a que o Commandante ou
a tripulação defenJa o navio, em occasião de ser atacado pOI'
piratas, ou pelo illimigo; 6.0 acceital' carla do cor o de um
GoVel'DO E'll'angeil'o sem competente autol'isação: impoodo
pal'a todos esses casos as peoas de g'alé perpetuas no gráo
maximo; 20 aunos de prisão com tI'abalho no media; e '10
no IlJinimo.

Outl'O sim-o art. 84-do mesmo Codigo Criminal Brazi
leil'o consider'ou pirataria; 1.0 fazeI' parle'de equipagem de
qualquel' embal'cação, que navegue sem o documentos ne·
cessarias p:u'a legilim.u' a sua viagem: 2. 0 traficar (residin
do no Imperio) com piratas conhecidos, pl'estaI'-lhes qual
quer aux.ilio, ou Ler com elles-inlelligencias para preju
dicar o paiz; 3.0 o Commaudante de Navio armado, que trou
xer documentos passados por dOL\s ou mais Governos dirre
rentes; sob a pena de pl'isão com trabalho.

Emfim é considerado enlI'e nós pirataria-a importação
tle escravos no terl'Ítorio do Bl'azil, e punida com as penas.
do :l1'1. ~ da Lei de 4 de Selembro de 1850.



§ 28,

EXTRADIÇÃO,

AeJ:tradicão é O acto, pelo qoal um governo entrega ao Oll
tro---algl1rn individuo re idente 00 paiz, mas profugo, e por
elle aeousado de qualquer crime gl':we., 00 publico, segundo
o Direito commum---para ser julgado. (23)

(23) A extradição é um facto de I'emotu antiguidude.
Amotinando-se as tl'ibus de ISl'ael contl'a a de Benjamin para
que lhe enll'egassem os criminosos de Gabaa, esta pI'eferiu a
sua quasi total deslruição á satisfação d'aquellu exigencia.-·
Os. Lacedemonios declaral'um guel'l'a aos Messenios, pOl'que
recusar'am entr·egar·lhes um malfeilor.-Os livros Sanctr}'
(Ex.od-cap. 21 v. i3-Deuter'onomio cap. 19 v. e seguintes)
mencionão,que os Bebl'eus aconselhados pela Divindaúe cI'ea·
ram asylos, e cidades de refugio-para os desgraçados, !luan
do fossem per'seguidos.-E pois-si o Paganismo abl'Íu e fran
queou assim asylos nos Templos e lugar'es sagrado, pai' não
ser' até então conbecido o Direito internacional., ainda m,üs
pr'olegeu llil idade media o CbrisliauisOlo, o qual pelo seu e~

pirito benetico, e c:u'idoso pl'oclamava a fl'atel'nidade, e igual
dade mOI'al.

o.bserva-se, que eutl'c os privilegias e immunidades C01:1

cedidas á Igl'eja-era em maior plenitude o direilo de asy~o

-no tempo do Imperadol' Leão,-garanlid.o pelas Ici inlilu~

ladas dos-BouJ'guinbões, dos flavalos, e dos Capitulal'es de
Carlos Mag'no; que foi passaudo pal'a as Legislações dos
Povos Cbl'isLãvs, bem como para a de POl'tug-al.

DJabi resull011,que os Imperantes d'esle Reino,(como B. San·
cho em 1l9'1)concedessem não só ás Igl'cjas, (v. g'. Sé de Lame
go); se não lambem aos l\losleiros-(v. g. de AlcQbaça)-o pl'i
vilegio e honra de dar couto e asylo inviolavel, salvo em crimes.
gravíssimos pOl' ex-d'alla tl'aição, bere7.ia; etc: e ainda mais
á alguns senbores de terTas; ficando por esse acolhimento, e
refugio os ditos cl'iminosos fóra da jurisdicção d'EI-Rei, e
até isentos da pena,-depois d'<l resiúeucia d'eHes ::lU por
alguns aonos, como dispunlla a 01"(]. Felipina-1i~. IS-lil.
~23-paralellar---,áMauoelina Ord. liv. 5--lit 52---Esses privi
legios fOl'am abolidos em Portlrg;al pela- Lei de 1!0 de J.UIl6ÍJ!ll.
de 1692.

EJntrretanto, desd.a que o conhe.aimentol do. J)ireito I:nterna
~on:ll começolr á produzi!: Ilma completa uevoluçilo-quer.-

\



%29,

A EXTRADIÇÃO É CIlNVENCIONAL,

Asoberania e ii independencia tIa Nacções acha-se geral
mente reconhecida. Ol'a, si os mandat(ls da josl1ça de um
Estado fo sem obrigatoriarnrnte exeqoiveis sobre o lerri
lorio de outro, como no cazo de elLradição,offenderiam a sua
sobel'ania e iodependent.:ia-, Logo, a ext.radicção não pMe

acerca do systema da guerra, quer a .'espeito da r"ul.iqueza do
commercio; desde que o Direito Penal começou :í sahi.' dos
seu estl'eitos limites e á promover a repressão dos crimes;
emfim de de, que Bec.cnt'ia pl'oclamou a novas tlJeorias philo
sophicas d'este mesmo Dil'eito, demon ll<lano que a extl'adi
ção funda-ie em um cal'acter dejustiça unive..sal, pOl' quan
to ella representa a a 'ção da Lei, que de"e seguir pOl' loda
a parte o criminoso, para que achando-se elle conscig
de não podei' encontrar asylo m lugar algum-não ouse
jámais perpetr'u .. outro qualquer crime, succedeu que div r-
·os Estado du EUJ'opa começa em a celebl'a.' t ..alados so
bre a extadição,

E' porém mui sabido, que D, M:ll1oel-Rei de POI'lugal-ape
SUl' das m.ús elH I'gicas exigencias e reclamações da Cô..le
de Castella-I'ecnsou a entrega uos Judeus, que d'alli fugiam
ás iras de TOI'quemada, e d0 sou successol' D, Diogo Deza,

D. João IV recusou a entl'cga do Dnque de Cuml.Jerland, e
dos seus pal'entes. servidóres todos do infeliz Carlos I-que
fugil'alll pa!'::l Portugal, e a Inglaterl'<\ mandou ex.igi-Ios-em
nome do Parlamenlo, e com o auxilio de uma respeitavel Es
quadl'a, p..eferindo por essa I'epulsa expÓl'-se aos I'iscos de
ul1l:l guelTa.

111U conll'al'i.o, apenas encontl'a-se nas remotas épochas a
Convenção celebl'ada flntl'e Podro, Rei de Portugal, e o de
Cast~lIa para I'ecipl'oca entrega de alguD, cl'iminosos; o que
foi dic'tado pelo desejo d'aq uelle H.ei obter viugança contra
os mat.:ldol'es de Slla tão chOl'ada lUulher D, Ignez de Castro, e
com fla~I'aDle violação dos ~rincipios até então recebidos:
dando i l lugar a gel'al repl'ovaç.ão, como rememorou o im
mortal Call1ões nos Lusíadas Cant. 3,0 EsL i36.

Não corre(\) milito tempo que a vingança
Não "isso Pedro das mOl'taes feridas;
Que em tomando do neino a governança
A tomon (10S fugidos homicidas -



ao 1'IHLLECÇÕES OE DIREITO IN'I'EP.NA<':IONAL

ser obrigatoria, e sim depende inteiramente das conrenções~

e dos tratado~ especiae!l, CO'mo elles o confirmam, e opinam
a maior parte dos Publicista. (24)

Na falta de convençõo , ou tratado, a extradicão fica ao
arbítrio das Nações, as qllaes quasi sempre a pel'miltem. se
gundo as condições de conveniencia, e utilidade recipro
~a. (25)

De outro Pedl'O cl'uissimo os alcança;
Que, ambos imigos das hlJm~lnas vidas,
Oconcerto fizeram duro e injusto,
Que com Lepido, e Antonio fez Augusto.-

D. Sebastião, Rei de Portugal, mandou em 157i, que as Ca
pitanias do Brazil ~ervisselll aos omilliados d'aquclle Reino.

(24) Grocio, Burlamaqui, e Vatel são de opiniiio, que :1

extr'aJição é obl'igatol'ia e não conveneional, pOl' quanto
dizem que o criminoso que se ex.ige-violou a seg'urança com
mum, atacou, ultrajou todas as Nações, t9('110U-se emfim ini
migo do genero humano, e pOl' conseguinte são ellas solid:.l
rias na repressão dos cl'imes para a sua conservação com
obl'ig'ação restricta de prestarem-se mntuamente e convel'gi
rem para punição d'elle.

PulTendorllo, l\1artens, I(lubêr, Sckmalz, Mitterllluiel', Man
gin. Lagraveeend, StOI'Y, Helltt-lI', Wheaton. e out('OS mui
tos sustentão, que a extl'adição é t0da convencional entl'e as
Nações-pelas sobl'editas observações.

Silveste Pinheil'o no seu CUl'SO de Dil'eito Publico tom. 2
pago 32 c 33 repelle toda extl'adição. admittindo apenas algu
ma perseguição contra o accusado no lugar do seu homisio.

Esta opinião até hoje ainda não foi acceita, como asseve!'a
RelTLer.

(25) No art. 96 do Cod. da Instrncção Cl'iminal da Prusgia
chamão-se esta$ concessões pal'a extradição na carencia de
Teatados, ou Convenções especiaes 1"cversalia de observfmdo
reciproco. A Suissa tem sido facil na concessão d'e 'ta$ defe
rencias.

Segundo estes mesmos principios a Legação da Fl'ança
endel'eçou uma -nota reversaJ ao Gabinete do l~io de Janeiro
em 1847, pl'omettendo usar toda a reciprocidade Jm analo
!:as circumstancias, quando for reclam;lda a entl'ega de al
gum snbdito BI'azileiro por occasião da cxtr'ad:ção pOl' ella
obtida de tl'es Francezes accusados e condemUados em seu
paiz ~or crime de fahiidade, e bancar'}'G!a ft'audulentti,
cerno se VP do Ralatorio do MinistJ'o do§ Negocio EstraR-
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r 'e ses mesmo tratados para extradição de ordinario ex
~(lptll!lrn-Se; L° os Reioicil\:ls ou aciooaes de cada um dos
ESlados conl.ractantes. qne regres arem á sua paLria, sal'to
e, ll'angeiro" e depoi' se natoralisarem: ~ .• os criminosos
por opifliõcs politicas (26); 3.° os de pequenas contl'aven
ções, leves delictos, ou pllramentlJ locae~. (27)

E' ainda licitu aos Estados mandar afastar das uas fron
teira, ou internar no seu territoria, ou emfim expellir
d'elle (28) os refugiados politicas de outro paiz, que abu
Silm do a5ylo, qlle sem Ibes haver ido dado, e que só vo
luntariamcnte procuraram, e oosam coospirar contra a sua
palria.

geir@s de 1847, O Govemo lmpel'ial alisim o declarou pela
CiJ'cular de 4 de Fevereil'o de Hs47. Ha ainda estipulações
no m mo sentido com \ enezuella pOI' nolas reversaes de 22
de Outl!bl'o 2 e 4 de [loYembJ'O dt) '1861. Outro sim, desde
o anno de 1845 fOl'am assentadas entre nó , sob consulta da
Sef'çiio $5 egocios Estrangeiro do Con elho d'Estado as
condições p:lI'a extr'adição de gl'andes criminosos-subditos,
011 cidadiios de outro Estados e prQfugos-uo Brazil dos seus
juizl:'s natura s. Esta mesma doutrina se deprehende da
Con Lituiçiio do Imper;o.

(26) Af'xtnldição não é admissivel no crimes políticos,
porque são elles :.1l1tes·procedentes do fanatismo, e eno de
opiniiio do que da COl'I'UpÇÜO mOI'al, como dizem Ol'tolau
Ledean, Pradicr, l\littermaiel' e é a doull'ina con agl'ada nos
tralados relativos ú mesma extl'adiçüo Hntre os diversos Es
tado , meoos a Pl'ussia que tem lI'atados com a Confederação
Gel'o/aliiea, a Austria, e a Pl'ussin para exll'adição dos accu
zados politicos do respectivo E tados.

(27) Ainda não é admis i\'cl a extradição pelos Tratados, e
Convenções, que lhe são I'elativas, nas contl'3.vençõcs, crimes
leves 00 puramcnte locaes, pOl'lIue n'elles n:io predomina
e seneiúlmente o elemento 11101'al da o'\'ande depravação do
SP.lI ag nte, ou o pl'incipio invocado do imperio da justiça
universal, ou da solidariedade das Nações para repressão
do crimes-Todavia entl'e os Estado, que con tituiram a
UniÜ(. da Alfandegas em 183n, e 1837 celcbl'aram- e Con
venções para extl'adieçào dos I'espetivos infraGtôl'es.

A inpl\uidatle nestes casos não se tOI'nar'ia um gl'ande at
tentado social; apenas sei'ia um mal pouco sensivel.

(28) Em 1808 o Govel'Do Imp&('ial ol'denol1-{lI'equi ição da
Republica do Urugua -que ro. sem de armado ,e intcl'nades
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Indepentlente ela extradição, o Governo de uma Nação
pMe 'fazer sabir elo sen t8rrilorio qualquer estrangeiro ahi
1'1:: ic1ente, quando inspira receio" ao proprio GovBl'no ou ao
que assim exige. (2U)

§ 30.

A EX.TRADIÇÃO É ESSENCIAL E JUSTA.

Amissão on o fim do pader social é assegurar, quanto se
ja passivei, a applicação e ub ervancia da jusliça ul1iver~al,

e por is. o mesmo reprimir as suas infracções.
Ora, si a acção d'esse poder fo'se circumscripla e isolada

aos limites de qualq:ler lerritorio, lambem tornar-se-bia

para IOtlge os refugiados politicos d'este Estado, que estavuo
no Rio Gl'ande do Sul, tentando ali fa;!;el' ponto de reunião de
força5 pal'a birem invadil' o seu pai;!;, assim C01U0 mandou,
que se lhes designasse residencia e onde elles não pudessem
exercer inOueneia. Alguns outl'OS factos se tem dado no lm
pel'io a I'espeito da internaçâo de identicos refugiados.

(29) OGove1'l1o Impel'ial declarou por Aviso ele J2 Janeil'ó
de 18M(queuão vem naCollecção da Legislação BI'azileil'a,ma
foi pu blicado no Dial'io do Rio de Jaueil'o desse mesmo meze ano
nO,euo Lle Pel'Jlambucode 3 de Fevel·eire.do ditoanno),queesse
meio de depol'taçãt> aos estrangeiro não deve ser empl'egado,
quando elles forem de conducta de regl'ada, ou tenhão com
meLtido crime, mas sim em casos extl'aol'dinarios, e pOl' mo
tivos de ontem publica ou que pódem all'ecta-I:L

POI' Avisos de 11-19deAbril, 16de Junho.5 e 20 d.e Agos
tO,-todos de 'J83l-0 Governo Imperial mandou sahil' do
Imperio um estrangeiro suspeito de conspiração, sôb pena
de sel'recolhido á uma fOI'Laleza eporultirnoomandousoltal'
Aviso 3,0 de 3 de Setembl'ode '1831 (Coll-Nab).

A FI'ança e a Belg-ica autol'isadas por leis ex.pres!oas tem
assim praticado; fundando-se, em que este poder provem do
dir'eito de soberania, pelo qual nem hum estl'angeiro póde
exigil'- como 11m dil'eito- a faculdad.e de residi!' fifi) I'es
pectivo tenitol'io,

Esta medida poremsótemsido emrregada, quando a con
dueta do individuo j,nspka inquiet.ação ou seria pel'lul'ha 50
da ordem publica do Estado d'onde elle vem, ou do em que
se acha residente-Freli,x Dil'eito Intern. pag.-591-593
6H)",--G18-Cbaveau Helie Theor'ie do Cocl, Penal-- l'i. 3 pago
1üS-Golljel et Merger Dicc de DroiLCom.
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particular, esteril e indifferente á repressão dos crimes, e
por conseguinte puramente 10t:aJ o Imperio da justiça.

Pelo contrario, assim não póde .ucceder, sendo essa ac
ção incessante e universal, pois que tende a ajudar a so
ciedad~ á conseguir o seu principal fim, o qual é a manuten
ção da ordem moral, e os principios em que ella mesmo se
funda.

Logo, a extradicção é não só essencial-como tambem
justa para conservação, ebem estar da propl'ia sociedade. (30)

(30) O primeiro tl'atado,que appareceu sobl'e a extradição,
foi de 1376 entre Carlos 5.° e o Conde de Saboia, pelo qual
ambas as partes conlractantes se obrigal'am á entrega reci
proca dos fugitivos crimino7.0S. Assim se exprimia- Consl
elerantes detesl(Jb~lia crimina et aclus nefa'/'ios defectu 1'emis
slonis deli·nquenliu.m non facto sine correclione debita commiM

ltmtur-Em segUIda foi o da França com a Hespanha a 29 da
Setembro de 1165.

Alguns Estados Confederados, como a União da America do
Norte, a Confideração Germanica etc. só admittem a extradi
ção, segundo as condições estipuladas nos pactos federaes.
N'aqnelIe paiz só se convenciona a extradição por tl'atados
approvados pelo Congresso.

Pelo art. 165 do DecI'eto N.o 520 (Regulamento Consular) de
ii de Junho de l847 os Coosules Bl'uzileiros deverão pedir
por intermedio da Legação Imperial a extl'adiç::"io dos seus
Concidadãos, que não mestrarem sua nacionalidade, pro
fissão e os motivos, que os levarem á paiz estl'angeiro, bem
como que não são crimiuosos.

Sobre a extl'adição nada ha estipulado por parte do Bra
zil com Grãa-Brelanha.-Apenas no art. 5 do extincto Tra
tado de 17 de Agosto de 1827-foi reproduzido mulatis mu
tandis-o accordo effectuado entre a GI'ãa-BI'etanha, e Por
tugal no al't. 10 do TI'atado de 19 de Fevel'eiro de 11WJ-que
não terião protecção nestes dous Estados-os crimes de alta
tmhição, falsidade e de natnréza odiosa.

Com a França ha o Tl'atado de 6 de Junho de 1826 na-par
te resolutiva ainda em vigor,-e as sobredilas reversaes de 4
de Fevereiro de i847.

Por isso a França em virtude do Decreto de 8 de Novembro
de i 857 concedeu a exLradição de oito Brazileiros, que se
haviam I'elllgiado na Guyana Franceza, e f(wum requhütados
pelo Governo do Brazil por serem Soldados Desertores, accn~

sados, e perseguidos pelos crimes de assassinato, e roubo
qualificado.

TOMO I õ
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§ 3'1.

CONDlÇÕES EXIGIDAS PARA A EXTRADIÇÃO.

Além do princi'flio da reciprocidade sempre invocado, e
seguido pelas Nações, e das excepções fixadns 00 § 29·-- a
respeito da extradição---costumam elias estipular as seguin
tes condições, ou regras.

i,3_--Que a reclamação seja feita por commissões rogato
rias, ou por via diplomatica---isto é--,·por notas de Governo
á Governo, ou por intermellio dos seus Ministros, afim de
€lue a aUloridade suprema possa devidamente aquilatar essa
reclamação.

Todavia, em razão das longas distancias se tem celebrado
algumas estipulações espcciaes" para que as autoridades su
balternas possam ele prompto atteoder â taes reclamações.

2. 3---Que a dita reclamação seja instrLlida do summa
rjo, ou das provas, ou peças justificativas elo crime---p'll'<\
reconhecer-se ajustiça, ou injustiça da eli.tradiç,ão.

Com a Republica Oriental de Uruguay ba o Tratado de 12
de OuLubro ac '18tH acerca da entl'ega Tecipl'oca de Cl'imi
nosos e desel'Lores, bem como sobre a devoluçã~ de escravos
pal'a ali fugidos pertencentes a Brazileiros.

Com a Repllblica do Perú 11a o TI'atado de 23 de Outubro
de 18<>1.

Com a Rcpublica do Equador ha o Tratado de 3 de NovewJ
11'0 de 1853; e:.l Convenção promulg'ada pelo Decl'eto N,o 1707
de 29 de Dezembro de 1855_

Com PorLugal'ha a Convenção de 12 de Janeiro de 1855 ap
provada pelo Decreto cl'essa Nação-N.o 1707 de 29 de De
zembl'o do mesmo anno-pal'a a ex.Lradição paI' crimes de
falsidade, e outl'OS de identica natureza-podendo tel' lugar
a prisão POI' ordem de Autoridàcle, independente de reelu
'mação do Governo.

Do Relatai-ia do Ministl'O dos Negocias Estrungeiros no
BI-azi! de 1847_-Constava, que o Govel'Oo de Portugal ac~

cOI'dára com o do 13ruzil não adrniLLil' as cartas precatol'ias
$obre crimes, segundo o acto de i8 de Março de i841ljmit1do
pelo Aviso do 1,°de Outubro de 18~7 (Jornal do C011M1tercio
da CÓrLe N.o 76, c Gazela 0ffir;ütl N.o -128).

Com as Hepublicas do PUl'àná, e Argentina ha o Tratado
de 7 de Março de 1856 sobre a entreg'u dos desertorcs de
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3. 3
--. Que é licito a cada um dos Govgrnos recusar a ex.tl'll

dição (3f) em casos ex.lraordinarios, ou excepcionaes.
4. 3---Que não tem lugar a extradição, emqllanto o indi

viduo não fô,' julgado, e punido pelo crime perpetrado no
paiz, em que se acha,

[j,3_--Que o individuo será entregue, ou transportado li
veemente de um ao outro Estado; sendo que só poLIerá ser
processado, e punido pelo crime, sobee que veesoll a reclél
mação, e não por outro qualquer', que por ventura tenha
commeLLido, ainda que Ibe seja connexo: pois para este no
vo crime proceder-se-ba a nova r.xtradição,

6,"---Que a extradição só se concederá, mquanto não ge
tiver prehencbido o tempo neGessario para a prvcripção do
crime,

7. 3 ---Que será concedida de preferencia a ex.tradição ~o

G@verno do paiz, á que pertencer o estrangeiro, quando fôr'
elle ao mesmo tempo reclamado pelo o de outro-por' ter
abi perpetrado mais algum crime.

m:'lI'inha, e guel'J':l do Brazil, o qual nunca se l'atificou ; c o
dc 14 de Dezcmbro de 1857.

Pelo :ut. 4 do extincto TI'atado da PI'US ia com o Br:llt:il
dc 9 de Junho dc 1827 fôra esLipulado, que, á requisição úO
I' spectivo Govemo, serião expulsos do ler'riLol'io de qual
quel' desses Estados os que no do seu paiz bouvessem per
petrado os crimes-de alta tl'abiçãofelo nia, fabricação de
moeda ou papel, que o l'epI'esenle; assim como que por igual
['equisição, scrião pl'esos, e enlr'egues o descI'lore dc ma
I'inba e guel'l'a de cada uma d'cs as l>l"açôes,

Tambem pelo art. 3i do exlincto Tl':.llado de 12 de Dezem
bl'o de 1828 do Dl';}zil com os E~tados-Unido, lMa estipula
do; que, á requisição do respectivo G0vcrno, seri'io presos
sómelüe até dous mezes, c enLI'egues os descl'tol'es dos 'a
vios publicas e particularcs da cadeia d e sas Nações.

Pelo al'l. 16 do Oecreto N.o 855 ele 8 ele Novembl'o de
i851 foi concedida aos Agentes Consulal' s csLrangeil'os no
BI'~\ziI a attribuição de requisitai' ás autoridade tel'l'itoJ'iaes a
prisao, e entrega dos o);)riuheiro dos 'avias mercanles, c
Soldados desel'lol'es dos de GucrJ'a; o que foi ainuu rcpcli
do nas Convenções Consulares ultimamente celelJl'adas com
a França, lLalia Suissa, He~pal)ha, e Portugal.

(31) Avista deste princ.ipio de Dll'cito Internacional gCl'al
ment admitlielo-poder-sc-ha ainda sustentai', que a extra
dição é ob6gnlOI'ia, e ft:lO cOlJ"ent:ional ?

o



ilG PlIELECÇÕES DE DIREITO IN'rERNACIONAL

8.3---Oue será c@ncedida de preferencia a extradição---ao
Govtrno do paiz, onde o individuo reclamado bouver com
mettido o maior crime.

9. 3 ---Que será aLtendida aextradição, segundo a priOrI
dade da reclamação, e na falta pela prioridade do crime.

tO.---Qne a extradição só poderá ter lugar, estando o cri
minoso incurso em a!rroma pena afllictiva ou infamanle.

ii.---Que a extradição pMe ser applicavel aos faclos
preexistentes aos respectivús tratados, porque estes a pro
coram de ordinario para regular direitos anteriores.

i 2.---Qoe com o i ndi vi iuo---de que trata a extradição·-
serão entregues os objectos encontrados em \leu poder, sen
do pagas integralmente todas as dispezas pelo o Estado--
que promovê-la.

~ 32.

:pos PODER~S POLICIAL E I/ISCAL OU FINANCEIRO.

E' obvio, que sendo cada Estado soberano e independente
tem o pode?' de legislar para prevenir, e punir os crimes
n'elle commeLtidos, e por conseguinte só elle pMe fazer ex
cepção a este pr-incipio---por meio de tratados ou CO'lven
ções.

Logo, sem esses tratados ou convenções não ha immuni
dades para estrangeiro algum-da acção policial-lelJdenle á
prevenção e repressão dos delictos, e a respeito da interior
segurança e bem estar dos Estados.

Do mesmo modo, quando taes convenções tenham sido es
tipuladas, o governo póde frustra-Ias e assim fazer cessar o
direito de exterritol'ialidade já concrdido, si as pessõas que
d'ellas gozarem---tornarl3m-se perigosas 011 suspeitas á or
dem publica; pai:; que todos os estrangeiros estão sujeitos
á jurisdicção terri torial em taes casos.

Logo, nenhum estrangeiro deve gozar favor ou dislincção
alguma superior ás que são cabiveis aos nacionaes, quando se
trata de regulamentos, prohibições, investigações e outras
medidas.

§ 33.

Outl'O sim, pelo mesmo principio de soberania e ind~pen

dencia (le cada Estado, os estrangeiros e Ião sujeitos so po-
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er fiscal ou financeiro do Estado; porque esta obrigação é
'elativa á protecção, que lhes presta. o mesmo Estado.

D'ahi resulta, que o estrangeiros são obrigados aos impos
tos di1'ectos, oll---algumas vezes---de 1'epartição (quando affec
tam directamente parte das rendas dos contribuintes,-como
a decima predial, as imposições sobre portas e janellas, mo
veis &c.); aosindi1'ectos ou de cons'Ummo (quando são lançados
sobre oconsummo, por meio de Labellas ou tarifas no lugar de
sua producção, no da circulação, ou no do mercado v. g. os
direitos d'alfandega, o porte das cartas, o ~ello, os pedagios
nas barrei.ras sobre as fazendas e objectos, qU!l por ellas pas
sam, areal d' agua &c.) ; aos pessoaes,-(quando são lançados
sobre certas industrias ou profissões---v. g. aos que Leêm Es
eriptorio de AdvogaJo &c.)---; aos reaes (quando versão so
bre cousas ou objectos determinados v. g. a siza, o imposto
sobre quem tem carro, cavallo para passeio &c. (32)

Taes impostos são pois lançado~ pela 'residencia, commer
cio e situação dos bens dos estrangeiros.

Entretanto, póde haver Isenção de parte de taes impo~tos

(32) Ma ainda L~ os impostos geral ou especial-conforme
ol'territorio,ql1e lhe está sugeito(-v. g. sob.·c lojas-é geral
os munici paes-são especiaes)-2.o orcLinario Ott extraordina
rio,segundu aoccasiãodo lançamento,eo fim para que é exigido)
(v. g.-aquelle-em tempo normal, e este em épochas exce··
picionaes, ou círcumstancias especia.es v. g. por motivo de uma
guerraextem:l) 3." fixo-isto é-aquelle, que o é, sem rela
ção com os rendimentos, e que se pede indistinctamentf}' a to
dos a mesma somma ou de quota-parle isto é- aquelle,que-é
variavel-conforme o augm'lnto, ou dio:inuição do redito
.collectado; 4," proporcional, quando se pede ao contribuinte,
.em razão da sua fortuna, e por isso augrnenta em exacta
pl'oporção do seu l'edito-v, g. a decifia predial calculada.
segundo os rendimentos das casas- ou é progresúvo, quando
.augmenta D'uma razão maior do que o ren1 imento do con
tribuinte, ou Cl'esce d'uDs a outros contribuintes, d'umas:t
.outras fortunas superiores -{tira da exacta proporção -( v.
g.-quando um capital ou rendimento duplo, ou triplo paga.
mais do duplo, ou tl'iplo de um capital, ou rendimento
simples) 5.° anomalo-quando difficilmente se coaduna am
qualquer dessas cathcgol'ias-v. g. as custas,. (ou emo/umen
too) judiciacs, a taxa sobre heranças e legados, O" o imposto so
bre as Sttccessões, etc. etc.
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ou de algum d'elles-por meio de tratados ou convenções--
e com igualdade para os sllbditos de ambas as Nações.

Quando porém para o estrangeiro seja mais. onerosa a im
posiç,ão do que para os nacionaes, não ha n'isso desigualdade
ou injusliça (33) j por quanto Lo não é probibido pelo Direi
to intal'llacional; 2. 0 o estrangeiro vem procurar fortuna em
nosso paiz, e as~im entra sciente d'essa disposição, e Li. ella.
se sujeita pela. sua permanencia aui.

§ 34.

DA TOljERAr(ca Rl':LIGIOSA

Todas as Nações teêm por sua independencia, e soberania
igual direito para julgar do que Qou não conforme á hones
lidade. Ora, a Religião Llonstitue a parte mais essencial, e su
blime da bJ)nestirJade natuI'al.

Logo, uma Nação n&o tem aireito para extorquil'-o juizo
de outra, porquanto esta teria o mesmo direito, e então estes
direitos seriam inuteis e absurJos.

Nas questões ele ol'dem social, ra1;ão e justiça, nenhuma
autboridade puramente humana pMe ser infallivel ou ter
o direito de impôr-i razão de outro bomem---uma doutrina
positiva.

I!. tolerancia religiosa é em geral admittida pelo Direito
Publico Universal.

Quando o culto passa ás l1anifestações publicas, ou não
se restringe ao sanctuario do coração e conscieocia, ou a
simples devoção elomestica; qllancl6l assim já não Ila só
mente a liberdade de consciencia, mas procura-se a do cul·
to publico, incumbe ao podei' social tanto restringir e te,
(~omo favorecer aqlleIla; porqll-e princiralmente o primeiro
é de ordem publica, que nã0 COllvem ser pel'turbatÍa---em
bem da propria sociedade (34)

(33) O Aviso do L" de Ago~to de ,1860 ~ 2, d'nCCOl'do Gom
a Consulta :tonexa ao de 7 de Agosto ele 1851 dedal'oll-que
as Leis Provinciaes, que sugeitarem os estl'ang ilfOS :i im
posições maiores de C]ue as que solfl'em o Nacionaes, sendo
contrarias aos tratado~, devem sei' I'evogadas pela Ass m·
blé3 Gel'al-t:omo inconstiLucionaes.

(31.) Ao COJ1gresso de ·cs!Jhalin deve-se () e~tnh le imen
to da libt'l'(lade de C.GIl cioncia.
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§'35,

Todos os homen~ teêm direitos igl1aes entre si, pl'imil-iva
mente ou por slla natureza especifica, sejam quae~ forem
as suas difl'erenças physicas ou moraes.

Ora, cada Estado constitue a aggregação de creaturai mo
raes para o prehenchimento 140 seu fim providelJclal.

Logo, os Estados soberélnos e independentes s.ão igllaes en
t.re si, a despeito das dilIerenças que possam ter-quer sobre
sua maior o::! menor população, quer acêrca 61il ~eu mais ex
tenso ou I'e ·tricto territorio, quer emnm relali~a[11ente aos
seu::. recursos ou elementos conslitutiv'Os pbysicos ou mo
I'ar.s mais ou JUenou ampleJs, (35)

Demais, o direito internacional firma-~e TIl) uso· e na. ra
zão, - Duo y''l.tS quoclammodo fulcl'a ~U'J'l,t,

Logo, por força de um contracto positi'fo ou tratado entre
as N,lções pódelu ellas modilicar essas mesmas ditIerenças
locaes ou pl'opl'ias, que ent.re si bajão-l', g. sobre a digni
dade, titulos, honras &c. com o fim de melhor lle coaduna
rem ou promoverem a sua igualdade natural---barmonisan
do-se c pondo-se em perfeito equilibrio.

O'"hi tem procedido a idéa de estabelecer-ge o equilib7'io
pol'itico 0\1 sy~tcl'na 'l.mÜ;o---enLre as Nações---ora@ntrc diver
so Estados, Gomo os da Italia, Aliemanba, ora eotre os dOlls
continenli' Elll'Opel1 e Americano, para constiluírem entre
si o eql1ilibrio do mundo; sendo aliás certo que por nenbum
moela melhor póder-se-ha promover a instituição d'ess~ a
ql1iliblio do que pelas forças mal'itimas no Oceano.

§ 35-

DIREiTO DE IG -ALDAD(l;.

Os Estados gosam de prerogalivas-houorillcas-oLl pl'e-

(3~)) Os Estados constituil'am-se ol'a pelas a5~ociaçõcs da
t!'itHIS, como no cslauo pall'ial'cllal, ora sob a iulJuent:Ía da'
idéas I'eligiosas, C0l\10 no cst~~do saccl'dotal, ol'a pela conccl1
h'açi\o cm mãos de individualtdades podcl'osas, como nos tem
po hel'oicos. Em scguida-'-ú Mundo pCI'lell 'cu,ol'a aos Ce
sares, ol'a ao feudalismo, isto é-ú lI$lIrp~ç:.l:u-á conqui~t,

c ~\ divis:io. Hoje j,i5U é obra da civililP~r.~o.
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cedencias (hono?'es regii), qualq~er que seja a sua forma Q"

governo.
A' circumstancia puramente accidental de terem os Esta

dos mais poderosos da Europa por Chefes-Reis ou Impera
dores-, deve-se a catbegoria, ou jerarcbia. ou o direito dr
precedencia, que desde então se estabeleceu entre os Impe
rios, Reinos, os Estados Pontificios, Grãos-Ducados, Electo
rados e Republicas.

Este direito de honras reaes (3G) consiste em cada no
dos mesmos Estados-poder enYiar e receber Ministros~ usa'
da corôa real, da denomillação de irmãos entre os Chefes res
pectivo~ &c. como opportunamente será. demonstrado.

§ 37.

DO CERElIroNIAL lIIARITIMO.

o ceremonial maritimo consiste nas honras prestadas
pelos Navios de guerra de uma Nação aos de outra, ou aos
portos, ancoradouros, fortalezas &c.

Essas bonras são; L a a saudação (37) por artilharia (sem
bala) em numero ímpar de tiros-5. 7, 9 alé 21; 2. a a sau
dação do Pavilbão; 3.° a saudação das vélas.

Quanto á primeira saudação ou deferencia-teêm havido
grandes questões a respeito de quem compeLe primeiro pres
la-la e o numero d'ellas.

(36) Estas houras reaes importão a renuncia do direito de
igualdade IH'imitiva entre as Nações, e pOl' isso mesmo são
conveneionaes ent1'e e\las.--Desta matel'Í<l mais amplamente
nos occnparemos nas nOSS:15 Prelecções de Diplomacia.

Hoje-como diz Ortolan-Regras internaeionaes ou Diplo
macia do l\Iar 1. i. o pago 374 e ~eguintes-essas saudações
não significão mais supl'emacia de um Estado sobl'e o outro,
mas sim um::! pUl'a cOl'tezia.

(37) Entl'e nós a saudação por artilharia, ou salvas-asFor
talezas, Navio6 de glleI'l'a Nacionaes-entl'e si, e ESll':wgeiros
-acha-se ,'egulado pela POI'taria de 27 de Novembro de 1824,
art. 9 do tl'atado com a Grãa-BI'elanha-de 17 de Agosto de
1827, Provisão-Tab-7'1 de 20 de Julho de 1846, PI'ovisão 5
de 14 de Janeiro de J850-no Jornal do Commereio da CêJii'le
N.o 31 d61855.
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Asegu ntla-con 'iste em hastear. abaixar, ou tirar o Pari
IIJão; o que hoje é considerado como um de\er.

Do lDesmo modo-quando llm navio inimigo qner ren
uer-se-arvora um pavilbão branco. O faclo rla bandeira
enrolada é considerado uegradante e <tinua mais---arreian
do-a.

A Lerceira saudação é apcn:ls usada pelos Navios merc' n
Les, saho Lendo sido e:-Lipulado para os de guerra-por tr:J.La
cio , c con. i Le.. em arreiar as rela da gaveas-a meio páo.

ALé oseculo xvm (J ceremonial mariLlmo inLeroaci(lnal (38)
exprimia preLenções de soberania Oll imperio nos mares
(como suceedia a Inglaterra), e o reconhecimento de inferio
ridade da POLencia, que: a i~, o se submellia,

§ 38.

Touo o E laào tem direito---em rirLude ue sna soberania
l~ independencia para ueterntinar o ceremonI,ll marítimo en
tre os seu Navios de guerra e as forLaleza., ou para com
os Je ollLras Nações, quer no alio mar, quer nos seu li
mite n1'lriLimos; a sim como a cêrca dos Navios Estr:lngei
ros parJ com os de sen proprío EsLado ou f.lara com as suas
fortaleza. E tas l'I~gras . ão fiKJdas por lei~ parI icn lares ou
por Lralado .

Aomissão nu violação de se ceremoni:tl tem occa ionarJo
graves desintclligencia entre as Naçõe .

E' "igoro a a saudação iUi:jnLica ou (jorre Iolldente--aos
Navios de guerra, que em ancurar ou pa."am jundo dos
porLo e Lrangeiros.

Em pleno mar ou no territorio ele uma t.erceira potencia
maritima nITo ha essa obrigação, saha havendo e.. tipulação a
respeite, ou por pUI'a deJerencia ao Na\'io, que traz o I;lvilbão
(lo Almirante ou Commodol'O, ou Ú umil E. quadra inteira, que
fuI' enconLrada em viagem por algam ou1ro Navio; cujo Com
manll'wlp, for ele inferior caLhegoria, ou quando \'ie!' rell-

(38) Hclllcl'-DirciLo Internacional Publico da Europa §
J97 • Mal'lens t. -1. 0 de pag·. l~23 a 432-tralam salisfaclol'ia
lllcnte :H;lll'l;:1 tlcssc C'1'I'CI1l011i:ll 11l:11'iti11l0 cn\I'C:1 'aç'õrs.

TOMO I G



42 PRELECÇÕES DE DIREITO INTERNACIONAL
~

nir-se á Esquadra auxiliar, ou nas occasiões solemnes do
paiz, em cujo porto está ancorado o Navio de guerra.

As outra saudações devem ser tiro por tiro, ou depois da
saudação-em numero igual.



PARTE SEGUNDA

Dos direitos hYltOthetieos, ou
eondieionaes tios Estatlos eRla suas rela

ções .t. ~ifieas.

CAPITULO I.

§ 39.

PROPRIEDADE DO ESTADO.

Depois de termos tratado dos direitos innatos ou absolu
ws das Nações, vamos nos occupar cios seus direitos hypo
theticos, condicionaes ou ?'elativos, os quaes são---l.°odireito
de propriedade; 2.° o direito dos tratados ou convenções;
3.° o direito de pedil' e tomar satisfações-até por meio das
armas---em caso de offensê:l, ou lesão.

§ 4.0.

A propriedade do Estado-jus in pat?'imoni.u?n?'eipublicm
-é todo o seu territorio com suas dependencias, (39) sobre

(39) Isto é-o supremo [iodeI' ou o illlperio existente na
s .;iedade civil, tanto sobre:Js pessoas, com o sobre aS.cousas
necess31'ias parR se conseguir o fim social.
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o qual el1e a exerce excluslvamenle pelo direito de 'ua so
berania (40) e iudepeodeocia-cnmo, e exerce o ela proprie
dade parlic.nlar-pelo principio---quod estin tlW?'ito?'io, etiam
est de te?'?'ilol'io: taes sãu-as cousas elo uso publico, como as
estradas e rllas publicas, ;JS praias do mar, o arvoredos
a borda das costas, as minas de toelos os melaes e pedra
preciosas, os ll~rrenos de marinba, Mo terrenos devolutos c
incultos, as l1oresLas, as maltas devolutas, os lerrenos ele al
lllvião nalural ou artificial, qUb assentam sobre o fundo do
mar, o mare. interiores os beo v'igos-aclespola-de qlle
não se sabe o se!liloric cerlo ou não lia successor 1"giOmo;
assim como pelo direito de naufragio (jus rW'I.l{ragii) as em
barcações, que se perderem ou derem à costa (ejecla)---sen
do de inimigos uu corsarios. (4"1)

(40) Elltl'e nós são propriedades do Estauo-o P;'IO-131'azil,
que ainda se consel'va, como monopolio nacionu,l, e em pal'l.icu·
lar os bens cba'nados-P1'O]Jl'ios lVacionaes-o, quaes süo
-1.0 os bens de raiz ?'1lslicos útb urbano',que a Fazenua Na
cienal adquil'e por diU'el'elltes litulos, em virlude da Lei 011

de conlr'acto-e se aSf:enlam nos respeclivos livl'os depois
de ineul'pon:dos j 2,o-as fortalezas, 1'orl-s, caslellos, baluar
tes, cidadellas e seus perlences.

Esles bensnacionoes não se llevem confundir com os bens da
COl'ôa-os qU:les süo dislinclos-a s"bcr-t.ouos que pos uia
o 1.0 Imperador e p:lss:1I'11m para os se.ls successol'es 011 fo
l'am adquil'idos ou consll'uidos :í cu la da r'aç50 para ades
cendellcia e \'ecl'p.io do Impel'ador c Sua Familia.

(4.1) Esse direilo--·cosluma-se ehalTIar--·dominio l\acional,
016 di1'eito eminente da sobemnict,

A Legislação pall'ia, que considol'a pflll'imonio Nil<;i lIal---
o uso 1.° dos estradas, e 1'I/(/S 1jHblicas, e dos '/'ios é :l Ol'd. liv.
2, liL 2G, § 8; 2.° dos 11O/'ios Oll ]Jraias do '111(/1', oude CU1('onlln
os Narios, os 11Ia1'eS ler'ritoriacs, e i/lias adjllcenles---a ciL Ol'd.
---§§ 9, Alval'ú de 4 de l\laio de 1804---§ 2 ;---3.° as t'loresla
016 mal/as CZevol1Llas---Ord.---liv. 4, liL -13---Lei de oH; de Ou
tl,l])I'O de .J 827---arL 1) § 2, Ciruclares de 'J9 de Janeiro, 3 d
1'ovr.mbl'o de -J 833, Aviso de 20 de Julho de 1.857---no Jornal
do CommeJ'(:io da Côl'le de '1G de Agosto d'esse mesmo an
no---; 4, o as minas ele lodos os meloes, e pedras lJreciosas, 01/. os
ter'renos diamanliscos, pOl' ser direilo ao intel'iOI' do súlo ..-·Or i.
---liv. 2, til. 26 § 16, liL 34 § -lO, Alvàl'Ú de 24 de Dezem
hro de li3-1, Decreto de -J(i de SelemlJ1'o de -182.1, de 25 ue
()nlulll'o de 11):32---al'1. !~, ~\h'al'á ['. ;ii de 23 de r,larço de
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Tambem se compreb.endem debaixo elo direito de proprie
dade dI) Estallo---o bens dos parllculares (pal1'imoniwn pri
valum) não só pela protecção, l)oe elle pre ta-lhes, como
pela possibilictadc de desapropriação por IltiliJáde pulJlica
ou commum.

§ [...I.

o Estado constituem associações de homens, sob uma
direc(lo, para o prebenchim{'nto de um fim social---isto é--
o de eo\'olvimenlo racional d'elles, e a satisfação de suas ne
ces idades pIJysicas, ou moraes. Por i so lre elemantos
ão es enciacs; J.o a reunião de furças e meios para a ma-

\838, Lei N. 3i4 cle 24 cle Setp.Ulbro de Ji45---:1I't. 9, Regu·
lamento N. 46:5 cle '1846, Lei . 60\ cle 18 de Setembro de
·1850---Gu·L. 15, § 4---; 1".0 o. /err8nos de '/Itorinhas---Lei de 15
de Novembro de 183J---arL. 51 § 1.4, ln tI'. de 14 de Novem
bro ele -1832---arL. 1, Av. 1.2:'>6 de -t8V2; N. 231 de 1807; e
de 28 de .laneil'o de -18 v 9 no Jomal do Commel'cio da Côrte
de H de fevereiro c1'esse mesmo anno ; 6.° os lerrenos de-
l;ohllos, e inwllos·--Lei . 601 de ·18 de Setembro de 1850--
al'L. .( e 14 ·---i.O os te/Tenos de a1l1wiüo nalural, ou U1'lificial,
que a senlam obl'e o fllndo do 11la1'---Avis06 1. 42 de 3 de
Fevereiro d '1852, e I .379 de lS;)V---8.0 os mOfes interiores
cit. Av. N. 4-2 de 1852; 9.° o' bens t'Q.go ·--(como os que não
tem enhol'io 81'\.0) do evenlo, aquelfes e (tljo dono faliecel/.
sem lesl.l1JWl1to esem succe'sc7o, Ott esla foi 7'epllcliada,---al't. ·1 e
3 dos Decreto de 1849, ú ·1859---0rcl.---liv. 2, til. 26, § -17,
liv. 3, til. 94. negimento de 11 de Maio de 1t>60---§ 8, Al"arú
de 4 de Dezembro de 1i7;), cle 28 cle Janeil'o de 1788, 26 cle
Agosto de 1 01, Decretos N. 160 de 9 de Maio de 2842---art.
13 ;---N.----122 cI' 'li cle Junho de ·18iõ---3I't. 3, N. 2433 de
15 de Junho de 1859---; 1.° lt embarcafões q1Le se perderem,
ou derem (/ co -la sendo cle inimigos, ou corsarios---Alvarú de
29 de Dezembro de 1713, cito Decreto N. -160 de ·1849---art. 3
§ '1, Decreto . 2433 de oH> de Junho de 18'·9---art. 1-1 § Õ,
e -12.

Quando porém os "avio"', e cal'l'egamentos---não são de
inimigos, ou Corsarios---não pCl'lencem ao Estado, e de
vem-se observar o HegulaOlcnto da Alfand ga---Decreto N.
~W/~7 de 110 de Setembro de 1860, as disPQ ições elos :lI'ls.
731 ú 739 do Cod. Commel'l:ial ; e 3rt. 21, § 5 do lIegula
nlCl1Lo N. 737 de 2:'> de Nov rubro de 18v

, e o Omeio N. 60
de Fcycl'f'il'o dc 18:'>6 &. .. ". cT.
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nutenção de cada llma d'essas associações; 2.° a concen
tração da vontade geral em um só poder pai-a dirigi-la; 3.°
a estabilidade fundada nu posse territorial, qUilnto baste,
para satisfação d'aquelle On da associação. Logo, é da
propria instituição dos E tados, que procede a fundação da
sua propriedade territorial e é na sua propria soberania, que
se baseCl. esse sel! direito de propril3()ade.

§ 42.

TEIU\lTORIO lIAHlTIMO. W~)

O territorio maritimo de um Eslado, por uso geral das Na
ções-consiste nos lagos, rios navegaveis, ecaudaes, mares
tel'1'itoriaes, mares e ilhas adjacentes ao territorio nacio
nal- (ma1'e p?'oX'imuln seu vicinum-) , canaes, portos,
enseadas, bahias, golph'is, emboc::lduras dos rios, e estrei
tos-circumscriptos por6m ao alcance da arLill1aria colloca
da em algnma das margen (4.3) on em ambas, quando se
póde vedar a en~racla do Navios estrangeiros.

Tambem pertence ao tm-rito?'io marítimo ue nm Estado a
parte do mar, que banha ::I terra ou approxima-so do terri
torio continental até onde poder chegar a bala de um tiro
de peça. (1!4)

Ba porém excepção aCLrca dos golphos, estreitos e mares
adjacentes, que não obstante eslarem ao alcance da artilllaria
as outras Potencias consideram como mar fechado (mm-e
Cla'l.bSum), como o estreito de Messina, Bolt, o canal de Bris
tol, o Hellesponto, o Bosphoro de Constantinopla, isto é, S10
inaccessiveis á navegação iluvial d'aqnelles Estados, que não
houverem obtido próvia perrnis.ão.

Ira ainda; 1.0 p01'!OS francos-islo é-aqllelles que são

(42) E' dahi, que pt-acede denominai"Se-DIREITO LITTORAL
-jus lill:ris.

(43) A natural di vi 50 dos rios ou lagos,que sepado dous
Eslados-é a linha-que passa por meio desses mesmos lagos
on I'ios, Pelo Atvara dú 4 de Maio 1805 § 2 reputão-se
mares tert'itol'iaes, e adjacentes-os que estão em tanta dis
tancia qU::\lJta possa abrangei- o tiro tle canhl'io etc.

(44) Ter?' poll'stale111ubi (illilllr emnol'ltln vis ~ islo é,-trrs
milhas (:onlada:;; do ponto em que o mal' é 113vcgavcl.
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. A~essiveis a todos os Navios mercantes-sem exigencia de
Uireilo 011 imposto algum j 2.° P01'tos abertos-isto é---a
!juelles, que são livres a todo commercio internacional, me
diante n pagamento dos direitos (\'alfandega-; 3.° portos
fechados--·isto é---os que são inacce si veis aos Navios estran
geiros, salvo o caso de necessidade. (45)

A na\'egação dos rios, que atravessam um só Estaclo-per
tance-Iue exclusivamente e em geral não é line aos es
trangeiros.

Quando porém os rios atr:lvessam diver os Estados, só
pertence a navegação aos ribeirinho e nã.o ás outras Nações,
salvo havendo com ellas-tratado

§ 43.

DO OCEANO.

oOce:mo, ou pleno mal' (mal'e, Oceanus, extel'llwn, seu
univer'sum)-compõe-se de grandes ou p'I'inci1Jaes ma?'es, a
saber:

(45) A Dn ião .\meric<1na veda <1 navegação do Missipi,
ao passo que instava com o Rrazil para abel'tura do Amazonas.
A Republica Argentina aS!lim pratica ácérca do seu Paraná
salvas ultel'íores convenções.

O Congresso de Yienna não pódia obrigar ás Potencias, que
nel\e não figlm\l'am': foi sómente aq uel\e accol'do acêl'ca dos
rios Ja EUI'opa e não tem applicação ás Nações Amel'icanas,
que não adheril'am a esse compromisso.

OBrazil pOl'em acaba dcdarum solemne testemunho de sue
civilisação e progl' sso abrindo pelo Decreto de 7 de Dezem
])\'o de 18GG-dc le de 7 de Selembl'o de 1867- aos Navios
mel'cantes de todas as Nações-a navegação do Rio Amazonas
até a fronteira do Impel'ioj do Hio Tocant.insaté Camet.áj do
Tapajozaté Santarcm; do Madeiraalé o Uorba,e do BioNegro até
Manaus c do S. Ti'rancisco-alé:l Cidade do P nedo, sem pl'C
juiso OU:l1t I'ação da obscrvancia dos tratados vigentes dc
n:l\'egação e commcl'cío com as R publica do Perú, e de
Venezuela, conforme aos Hegulam ntosj:í expedidos. e de
pendendo de pl'evio ajuste cornos outl'O Eslados I'cbeirinhos
sobrc os r specti'l s limités e Regulam ntos fiscacs c policiacs
e quanto a navegação dos aO ucnles do '\mazonas c quando
uma só das margens pertence ao Brazil.
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o 111m' glacial e Al.lantico, qne baLlham as costas da Euro
pa, o das Indias Occidenlacs, que banha a America, o do Sul
ou o Pacificl).

O Oceano é livre de todi:l a soberania (' pI'opriedade (maTe
liberum) -por que Lo para Q direit·) de propriedade deve- e
imprimir algum signal ou caracteri. Lico, o que é impossivel
de fixar- e no Oceaoo; 2 o para que nma Naçã:o poJe e ler
110minio sobre o mar, mister _.eria tomar po'se d\:lIe e
conserva-la, o que Lambem seria ph 'ic:tmente impos irei;
3. 0 ninguem póde tlpropri:ll'-se do qne li commn II 011 per
tence a todos, e é de uso moral, e materialmente inexhauri
yel---como () ar, a luz, o sol e o mar. (/l(;)

Estes principias não contrariam a proprieJade cio lenilo··
1'ÍO ma1'ilimo já acima designallo---porque L o cada Estado

. tem o poder pbysico de obrar obre elle e de excluir li c1e
mais Estados o que constitue a respectiva po se, e ainda
r-óde ser modificauo pnr tratados, ou convenções; 2.° e te
poder pbysico dt) usar da propriedal1e ex(;\usiva em Laes li
miLles-acha-se ligado ao poder moral de sómente excluir a
acçãodo Estado, que pMe prejudicar ao que gosa d'aquelle
direito, como por ex---dJ isentar Je loJa 1111 lilidade em
tempo de guerra a um Esta\lo neutro -dentro dos limite de
uma legua nJ1ritima de uas costas, de permittir-Ihe o uso
da pe-ca. em tempo ele paz, segundo as Cilnvencões, as qu~es

constituem p:Jrle do Direito internacional positivo. (1.7)

(46) 'a meia iJade ainda dominaram as idéas BOlUaDas fun
dadas sobre a L. 9 do Dig 1. lthodia-Ego q/tidem mrmdi do
mínus-Con iderando-se o [mpel'ador [tomaI o-Senhol' em i
llente do mar.

(47) Sá se páde atLClT:l1' Q mar p:1I'a segurança dos pI'e
dias fronleil'Os on pal'a novas edif1t:ações, mas pai' 3/'ora
mp.nto-a titulo de l11'lrinhas-quundo duhi 010 venh.1 pl'ejui
'la ao POI'tO, ii navegação, e ao plano municipal do aformosea
menta da Cidade, e consenso do pullieo-Aviso N.n 153 Je oH
Outubro de 1847.

TerTeno de 1Jutrinluts se chama a extensão dc quinze
braças cr'aveil'as pal'a pal'te de lel'l'a - contadas estas
desde os pontos a que (;hega o preamal' media-Avisos de ·13
e 2'1 ele julho ele 1827, ele 20 de Outubl'o, c lnsll'ncções,
ele 14 ele Novembro de '1832 al'L 4, Orucl1I de 12 c1cJnlho
c111 1833, e 5 d Setembro de 183G, etc etc.
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l)'ess~ direito, que teêm os Estados sobreoteritorio mari
timo, resulta outro direito-chamado littoml (jus litto?'is)
que consiste; 1.0 em instituir alfandegas de exporta
ção, importação, transito &c.; 2. 0 lançar impoRtas-corno
de tonelagem, ancoragem &c. para cobrir as degpezas
dos pbaróes, balisas, boia , fortificações - desLinadas para
segurança dos navegantes; 3. 0 exercer o direito exclusivo
de qualquer outl'O Estado-sobre a pesca do peixe, do coral,
das perolas, e a percepção dos productos naturaes arroja·
dos pelo mar sobre as costas; 4. 0 exercer o direito exclusi
vo sobre a navegação, passagem, entrada e sabida nas ba
bias, ancoradouros, salvas as convenções ou leis proprias
do livre commercio.

§ 44.

DAS CONDIÇÕES ESSENCIAES PARA LEGITIMAR A OCCUPAÇÃO.

odireito de acquisiçãC' dos Estados sómente realisa-se---
1.o pela occupação acerca das cousas, que não têem dono;
2.o por convenções a respei to das que o têem.

Ma -, urna :'/'ação nunca póde adquirir pela prescripção--
porquanto para ella não se verificam os elementos esseo
ciae ; L o a bôa fe, visto corno uma ação não póde ignorai'
o que á olltra pertence; 2. 0 o lapso de tempo- que sómente
foi fixado para prescripção---em favor dos individuas e não
das ações.

Não procede a prescripção, sôb o pretexto de tacito con
sentimento pela acquiescencia á posse prolongada, porque
a verdadeira prescripção faz perder ao legitimo dono e con
tra a sua vontade o dominio da cousa.

Isto porém não exclue, que a posse diutu?'na (uti p05side
tis, ius et favo?' possessionis) deva ser respeitada até que a
questão Reja decidid:l. pela diplomacia, isto é, por conven
ção, ou tratado, ou---em caso extremo, e inevitavel-pelas
armas.

DA LEGITIMIDADE DA oeCUPAçÃO.

A occupação é originaria e legitima; Lo a respeito das
cousas sem dono (res nullius)-ou sem detentor anterior;
2. o pela manifesta.ção formal e significativa---por actos, e

TOMO I 7
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não por palavras---da intenção de apropriação dmaíel e
exc\u iva (animo domini)-isto é---a pos e eJIectiva e per
IlJanente---quanclo pudermos obrar pbysicamente,--· e a es
pecificação por tal guiza, que a violação d'ella resulte a do
fr''/..I.cto d'.essa eS'pecificação, ou do nosso trabalho.

Esla occupação é sómente relativa aos terrenos incultos e
occupados por nomades, ainda quando elles nece sitem do
territorio para sua sub istencia---por que 1.° essa simple'
necessidade não constitue direito, ou dominio; 2.° o facto
de faze-los perder essa vida erran e e passar a oceupar taL
terreno por meio da agricullura---maiores vantagens deve
trazer para elles e.a sociedade.

Hoje porém r ita-se ás regiõe. e ilha inteiramente de
sertas e não accupadas, sendo que Potencia alguma tem di
reito á impôr leis aos povos errante, e alé mesmo a el
vagens 0\1 á estabelecer por toela parte o seu dominio, e .im
á obter d'elles os objectos indispen aveis á arte, e com elles
negociar a ce são vo ntaria d alguma porção de seu ter
ritorio pêlra ser colonisado.

Apropaganda ela ci\ili ação, o desenvolvimentú do. inte
resses commerciae e industriaes, emfim a ilcLividade dos
valores improductivos---não justificam mais.

Entl'e:Js Potencias da Europa já não é hoje admis'j el o
direito outr'ora concedido ao descobridor de nova terras
(le impedir a outros povos, que a cultivem; bem como por
isso mesmo ellas jámais consideram a ímples tomada 'a
posse como b.." ante para constituir a propriedade, e não dão
valor algum á coltocação de uma bêlndelra ou inscripção na
praia pelos navegadores---afim de eslabe!(lcrrem direito ele
posse exclu iva em favor de sua Nação- ; sendo que os tra
tados entre as Nações para absterem-se da cu!LUl:t em taes
paizes novamente descobertos provam, que o simples sco
brimento não basla para conferir o domínio, p8~

(48) No seculo XVI entre POl'tugal e Hespanba admittiu-se
a possibilidade de lima Nação apoderar-se e occupar o teni
tUI'io de povos elTantes e incapazes de culLival-o, e mesmo de
repelli-Ios até o e:terminio, porque a sua occupação deu
llles apenas uma possesobre a parte, que precisassem e podelb
sem habitar e cnltivar.

Silvestre Pinheiro nas notas a estes ~§ de pag, 200 a 204
rliz, que atei em: lven-se cmqueslõesvagas insignilicantes,
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!\las, o direito s6 reconhece a propriedade e soberania de
uma Nação sobre taes paizes ou tel'ritOl'ios, si ella os hou
vet' occupado de facto, e realmente fundado àhi algum es
tabelecimento, ou tirado actualmente algum fructo; tanto
assim, que sempre se tem considerado como vãa ceremonia,
não s6 o estabelecimento de momento pal'a lomar a posse,
C0mo tambem a partilha, que os Papas fizeram outr'ora
d'esses paizes.

1...6.

Em summl, o direito de propriedade do individuos e das
Nações, não depende do gráo de sua cullurà intelleclual,
mas si li é sempre respeitado, ainda mesmo f6ra das condi
ções !la civil! aç.ão---isto é---a propl'iedade é adquirida por
urna occupação sem vicio e conservada por uma posse conti
nua. Por isso nenbum:l. Nação eslá autorisada-por sua
qualidades, quaes quer que alIas sejam, principalmente por
seu maior gráu de cultura-á apod.erar-se do territorio ue
oult'os povo, ainda que sejam nomade·.

e por elIe mesmo indecifl'aveis, dando dil'eito á usar'-se
da força contl'a povos, que nenhnm dever tê~m de ceder o
seu terl'itorio, estabelecendo um direito contra Outl'O direito,
quealiásftão existe; sendo que por isso mesmo éinadmissivel o
emprego de taes violencias eatl'oeidades, e em caso de neces
sidade devem-se empregai' os meios racionaes para obter-se
de 1..les povos a cessão voluntar'ia desse SGU tel'l'itOl'io.

Pal'a COI'l'ol.>ol'al' esta opinião aquelle publicista cita e com
pal'a os factos historicos da fundação das Colonias no NOI'te
da America pelo systp.ma dos pnritmws e (jtbakers, e no Meio
dia desse Continente peJ05 Jesuitas com a de outI'as Colonias
fundadas pelo ferro e fàgo; sendo que aquellas têem flol'es
cido, mantem os pl'incipios de justiça, e côoperam até para
daI' a liberdade a seu visinhos. D Ecom etreito acha-se escrip
to no livl'O de eterna justiça, que dos ossos espalhados demi
lhões de indigenas-victimas ~unocentes-sacritlcadas pela
barbaria de seus conquistadores e carrascos ( como naquelle
mesmoConlinentesuccedeu desde omal' das Antilhasatéo Ocea
no Pacifico), edas cinzas de milhões de Africanos arrancados das
suas florestas para alimentaI' na America a corrupção Euro
p 'a-el'guel'-s~-bão um dia os vingadores de tantas atrocida
tles, o quejá está su<..'Cedendo no Hio da PI'ata, e i 1':'\ talvez ~l

tll:1I'gells cio Ohio! ! "
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§ 47.

ACQUISIÇÕES CONVENCIONAES.

Aacquisição de um Estado tambem póde ser por conven
ção---na cessão de qualquer dos bens---conslitutivos de seu
patrimonio publico, v. g. um territorio devoluto, uma for
taleza &c.

Isso porém não se entende aç,êrca da desmembração de
qualquer Provincia ou Cidade, por oJIender ao pacto de união
existente entre os Membros d'essa Associação.

Logo, não são elles obrigados ou sujeitos ao novo governo,
porque tambem não constituem propriedade nacional da so
berania dos Estados.

Assim succedeu, quando operou·se a cessão do ducado de
Borgonha por Francisco [ ao Imperador Carlos V, dando
lugar a que os subditos d'aquelles Estados declarassem for
malmente, que morreriam debaixo da obediencia ao seu Im
perador 00 aliás pelas armas se libertariam.-Difficil é po
rém a resistencia (resses subditos-em taes c nj'lnctUl'as.--
Que o digam os dos pequenos Estados da Allemanba, que
Lia pouco foram incorporaqos---á Prussia e á ella se submet
teram forçadamente, mas com toda resignação I \ !

§ 48.

SERVIDÕES,

As servidões publicas, ioternacionaes ou de um Eslado.
consistem no direito, ql'e lhe cabe de restringir em seu favor
ou de outrem por titulo especial---parte da sua liberdade---.
sem aliás atacar os principias da sua soberania territorial,
v. g.---Lo o direito de transito e navegação; 2. 0 ode guar
necer taes e taes praças de outro Estado; 3.(' o de fazer pas
sar Correios P&Jo territorio de outra Nação; 4·,0 o de exigil'
que outro Estado·não funde Fortaleza em talou tal Jugar,

§ 49.

ESPECIES DE SERVIDÕES.

As servidões são activas ou passivas; aquellas a favor do
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Estado, a quem são conceditlas; e estas a respeito do que á
ellas se sujeita.

Ra sen;idões nalluraes dos Estados---como das aguas, e
servidões positivas cou en :das voluntariamente pejos Esta
dos (servitutes juris gentium). Na Al1emanba são mui fre
qt:!nntes.

§ nO.

VALIDA.DE DAS SERViDÕES.

Para validade das servidões requer-se: _1.° que os dous
Estados sejam respectivamente independentes; 2.° um ti
tulo especial- isto é-tratadas-ou aliás por uso jmmemo
rial e não-sob meras presumpções ou por simples pusse to
lerada-; 3.° a reciprocidade entre ~sses Estados; 4..0 a
restricção a certo objecto ou parte do territorio-pal"il não
tornar dependente o de toda uma Nação ou não versar so
bre todos os direitos da soberania. (4.9)

THANSMISSÃO E EXTlNCÇÁO DAS SERVIDÕES.

Toda servidão é considerada como Direito real e perma
nente para ambos os Estados, e constitue uma excepção da
regra- : transmitte-se activa e passivamente aos snccesso~

res e herdeiros do poder soberano-a consolidação, perda da
cousa ou renuncia expressa, expiração do termo-para que
foi constituida-ou aliás por novas convenções.

Os tratados constitutivos das sel'vidões internacionaes in
terpretam-se, segundo o sentido claro e I'estricto dos termos
bem intelligiveis, posítivos e expressos, em que devem ser
redigidos; sendo que-em caso dp. duvida-a presompçIo é
sempre á favor dos Gstados, que as constituem.

As servidões internacionaes serão regidas pelas leis ci,'is.

(49) A SUJelçao, ql1e sofl'l'êl'am os Carthagineze , depois
da seg'unda g-uerra pllnica, obl'igando-se para com os Ro
manos:í não fazeI' a guel'l'a sem sua licença, ou a bumilha
ção da Polonia á Russia, depois do Tratado de alliança de '1793,
custou a pel:cla da independencia de Cartllag'o e da Polouia.
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DO DIUEITO DE PENHOR E liYPOTJ:1ECA.

openhor e a bypotheca senem entre o Eslados---como
meios para garanlir entre elles o preenchimento d0 soas o
brigações: como o pagamento de dividas, a fiel execução
dos tratatlo , indemnisaç:lo de prejuizos &c. Versam sobre
accessão de um direito especial 00 parcial acerca de bens
do patrimonio Nacionhl 00 l'feUS rendimentos, e nunca sobre
uma porção do ttlrritorio---ou sobre as pessõas dos mesmo
Estadus, porque sendo ellas distinctas das co'Usa.s---estão
sujeitas ao pacto Ud união, que a isso as não obl'lga---alérn
do gromio tia respectiva associ;:Jção.

§ ti3.

AUAN1W '0 ElU Tlil l\lTORLO.

\Já-5e-verdadeiro e real abandono do terrii.orio ue um
Estado, quando pela. esterilidade do sôlo ou insalubridade
tio clima--·ha fundadas razões para crêr, CJoe os babitantes
d'esse paiz não voltarão mais á sua antiga séde.

Dá-se .!imples inte1'1'upçiio de pos e, qoando por motivos
accidentaes-como innundação, peste, invasão de inimigos--
e:; ditos habitantes retiram-se e indica.m ainda alli rclgre sar'.

E. te abandono para fazer perder o dominio s6 pôde veri
ficar-se, á vista de declarações expressas, e não tacitas ou
por simples conjecturas ou suppo ições.

CAPIT LO n.

§ 54.

lliJS TRAT. D08.

Os tratados publicos (50) 5ão a~ convenções ou os con-

(50) Chamam-se tratados m~bticosJ como diz KlulJe,', 1'01'
que as partes, que os celeb,:am são povos independente& ou
Estados J'egidos pai' Direito Publico.
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tractos, oue os Soberanos fazem entre si acerca dos inte
resses internacionaes---São elles lão necessarios enlre as
Nações, como os contraclos entre os particulares, porqne
,ervem para ellas, bem como para este ---rle regras fi:<.a8 ou
de cunclições positi\'as de sna existencia e desenvolvimen
lo. (51)

§ ;J5.

À fórma rlos tralados iolernacionaes nada tem de SrlW\
menlal.-Oá-se porém 7 inculum iLlris sómenle quando o
consentimento livre e mulllo é trocado por aqnelle8, que para
isso estavam habilitados.---Com tudo o llSO moderno não ad
mitte sómente consentimen lo taci Io, ou que só de viva voz seja
exprésso---; exige ainda um acto escriplo---afim de evit<ll'
conte. taç'ões sem se levar em conta---o que quer antes, quer
durante, quer mesmo depois da respectiva redacção tQnha
,Ido declarado. Este escripto pois póde consistir ou em um
acto a ignado por dou plenipotenciarios, ou aliá em uma
declaração, e conhra cleclar;.tção, sob a fórma de nota, ou
cmfim por uma troca rle~ cartas.

§ '6.

A Q 1m CQ)!PETE fAZEr. TRACT.\DOS.

Os tralados importam are tricção OLl mocliGcação da so°
berania entre a Nações, queo. fi\'mam ; donde eevidencia,
que só os pódem celebrar o 1~ Lados independentes. To
davia clle . e os Estado semi-sol)eranos pódem limitar esta
faculdade por tratados de alliança ou confederação com os
demais,

(::>'1) HefTLer-Dil' ilo Inlem3cional Publi o da Enl'opa-diz
no§81, que cmtodas asépocasosLI'alado na:.1lIscnciadeuma
lei commulU sel'vil'úoaos povos setvagens-comoás ações ci
vilisadas de vinculos legues, ainda que se lhes tenha militas
vezes recusado uma fé exdusiva.

Outl"oru p:.1I'a tomai-os mais efficases recorria-se ao auxi
lio da religião e ao temor das conzns ol)l'cnatlll'ae. Es e
meios foram pouco a pouco dcpy'eciado a unica fé pa san
ú buscar-se na validade iutrinseca, c Úprocll \':\I'·se novas forças
no Cbristianismo, no Direito Positivo c na Philosophia.



56 l'RBLECÇÕES DE DIREITO INTERNACIONAL

As im os E lados-Unidos do Norte da America não pódem
effectuar tratados entre si ou com outras Potencias, sem au
tborisação expre sa do Congresso..

Do mesmo modo, a Confederação Germanica pMe cele
brar tratados de alliança e de commercio---compativeis
com as respectivas lllis fundameutaes.

A' Constituição particnlar de cada Estado incumbe deter
minar-ii qual dos seus poderes constituidos compete fazer
os tratados em nome das Nações.

Nos paizes, em que dominam o principias do governo de
mocraticl), esse direito é outorgado ao Poder Legislativo.

Nas m~lllarchia absolutas e mesmo conslitu~ionaes esta
atlribuição é de ordinario concedida ao Soberano reinan
te. (52)

§ 57

CONDIÇÕES ESSENCIAES DOS TRACTADOS.

As condições essenciaes para validade dos contractos são
i .a ca~bsa licila; 2, a capacidade das par'tes contmctantes;
3.a consentimento reC'ip?'OCO, mutuo elivre,. 4. a possibilidade
de exeruçcio.

CAUSA LICITA.

A cansa licita consisle cm ser o objecto da obrigação con
trahida, physica e moralmente passiveI. (53)

(52) Pelo 3rt. '102 § 8 da nossa Constituição compete ao
Impel':ldol' : Fazer tratados de alliança offensiva e defensiva, dd
subsidio e cOIn?nercio, levando-os depois ao conhecimento da As
sembléa Geral, quan(lo a, seguranç(b, eo interesse do Estado opero
mittirem ; Otb al'iás submetter á sua approva,ção, antes de r'atifi
cal-os, q1!(tndo forem celebrados em temvo de lJaz e involverem
cessão ou tr'oca de territ01'io ou de possessões do lmper'io.

(53) A despeito desta faculdade os Soberanos não costumão
por si mesmos negociar tratados, nomeião neg'ociadol'es, que
autorisfío pOI' credel1cíaes-com podel'es especiaes pal'a isso.
Estestrocando as creGenciacs e examinando os poderes reci
procos, negociiio e conc'1uementre si ostratados, que redusi
dos aescri pto-subscrevem e sellão. Quer seja por cautella ge-
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D'ahi resulta, que toda començão contraria á ordem moral
dls cousas, principalmente contra a liberdade individual e
odireito de terceiros -será impossivel e ioexequivel---v .g.
para introc1ncção e manuleoção da escravidão, pri"ação do
commercio á certas Naçõ's-em detrimento de suas necessi
dades ml1tuas, moraes, ou physit.:as.

Aimpos ibilidade physica e moral (5 /1,) desdbriga do cum
primento da promes.a; não isenta porém da indemoisação,
si foi previ'la pelo pr,)mittente ou occ'lsiooada por culpa
d'elle, e aliás ignorada pela outra parte.

Entre dous tratàdo incompativeis deve-se preferir amai
antigo, salvo a indemnisação devldaá ontra parte.

Adespeito da impossibilidade m.)ral de um tratado, por
trazer lesão dos direito de terceiro, póde um E tado obri
~ar se ú empregar os seus bons oficias (bana aflicia) e "ias
licitas para com o outro, afim de obter d'elle algum !';acrifi
cio, on-determina-Io em favor de um projecto dado.

§ 59.

CAI'.\C1DADE nAS PARTES CONTRACT.\NTES.

A cap:leiclade c1:1' parles contr:lctantes "erifica·se, quando
os seus mandatarios estão revestidos de poderes basl,antes.

Tudo quanlo esse mandatario ou qualquer gcslal'-(nega
l407'um geslal')-exceder dos seus poderes ou instrucções da
da ou fàr cm dt,SVanlagem do Estado, a quem o negoci o
toca-sómenle erá "alido-havendo ralificação ulterior. (55)

O Governo assim indebitamente repr sentado em tempo

)'ulmente usada, quer por que os Soberanos para si reservam
o direito de ratificação-sem estas solemnidades os tratados
u50 são ob-igatol'ios.

(M) A impossibilidade physiClt de um tratado verifica· se,
quando encena alguma clausula de impossivel execução
pOI'cal'encia de meios physicos inc1epeudentesde sua vontade .

. 'impossibilidade moral dá-se, quando o pI'eenchimcnto da
obl'igaçfio ulTastrar lesão aos direitos de terceiro.

('''') O arL 77 do Cod. CI'.iminal BI'usilciro dispõe: com
promcllel' cm qualquer tratado ou convenção nhonra, a dig
nidade ou interesses nucionaes-Penas-: de prisão por clous
a d07.e annos.

TOMO I 8
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de paz- deve restiluir todas as vantagens resultantes da con
vençãu; assim como em tempo de guer!'a cumpre-lhe diri·
gir-se pelas leis da honra.

N'esta hypothese de exce~so de mandato, nenhum:t obri
gação l'esulta, quer a re peito d0 Governo, que ac!'eclitou o
mandataria, quer a respeito d'aquelle perante quem elle
serve; salvo si o primeiro obrigou-se fJ. ratificar ou execu
lar-em cujo caso é obrigado a perdas e clamnos.

§ 60.

r.ONSENTI~IENTO RECIPr,OCO.

o consentimenlo reciproco (ou mutuo), e livre das parles
cont!'aclanles é condição essencial pal'a validade dos lra
lados,

O conSbO timeo lo Iivre consiste na ansencia das causas,
que o impedem-como o m'ro, a fraude, o dolo e a violen
cía-que proLluzem os mesmos effeitos-a respeito dos con
I melas particulares

Não se dere considerar-como veruadeiro impedimenlo
aquelle, que proreLle de uma especie de pressão, que inl1ue
sobre a liberdade da resolucão,

Aviolencia para causar -impedimento é miste!', que seja
de um caracte!' tão forte e tão energico, que possa ameaçar a
existencia physica ou moral e prescrever a submissão pela
necessidade da conservaç:io, fazendo callar-se aql1elle dever
por este sentimento, (56)

(56) Dabi se segue, que os tratados, I'c6ultados da victoria
ou concluidos depois da g'uelTa ou para prevenil-a, não são
nuHos, sob pretexto de coacção; mas somente que pal'a sua
validaue é iodispensavel a ausencia da violeneia immediata
sobre as pcssoas, quc ncgocião ou l'atificão.

A victoria consignada em taes tratados constitue um dit'ei
to positivo, e uma senteuça proferida em ultima instancia.

Todavia, quando o tralado fóI' extorquido por um conquis
tador injusto para fazer uma Nação ceder um direito contra
si, páde ella aproveital'-se de toda occasHio favoravel para o
rcvogar; mas, em quanto o não fizer legalmente, o dil'cito se
deve considel'ar como subsistindo.

O:ll'dil, a duplicidape e a Yiolcncia decol'ão semprc a aslu-
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E se perigo dá-se contra um Estado, quando elle solIre
ameaça em sua existencia ou independencia; e dá-se con
tra qualquer Soberano, quando a sua vida, saude, honra e
liberdade são seriamente ameaçadas, e o seu aggressor pMe
levar á execução taes ameaças .

. § üL

oconsentimento ê reciproco ou mutuo-quando a pro
messa feila por uma das partes ê acceita pela outra, sendo
indifferentes as fórmas e a épocba d'essa acceitação; salvo
si o tratado não contem esLipulações expressas-a este res
peito.

A acceitação póde ser antes ou depois da promessa, com
tanto que-no intervallo-a outra parte não se retracte por
legitima maneira.

Esta acc~itação póde effectuar-se por acto redigido em
commnill e assignado pelas differentes partes contractantes,
ou por um edicto, púr uma ordem ou ordenança-ou por
cartas patente' dirigidas em virtude da convenção aos suu
ditos de ambos o Estaclos-, ou emfim por uma declaração
c resposta formaes.

§ 62.

DA LESÃO.

A lesão fund da sõmente na desigualdade das vantagens
de um tratado não é razão su fficiente c justificaI i v-a. para

cia eex-tol'são, oque deve seI' justamente despresado entre os
homens de pomposo titulo da politica e b:m:l'-se dos Conse
lbos das COl'ôas.

FOI'ão essa deslealdade e má fé, que arrastaram a queda de
Bonaparte, e pl'oduzem sempre a desconfiança e a hesitação
nas I'elações sociaes.

A fina politica, que só se póde basear na pl'obidade. fran
queza, recticl50 e c:.lndul'a, e por toda parte deve domi
nar-por isso mesmo repelle essa troca infame de estl'atage
mas e insidias. Os diplomatas devem pl'imar pela pel'spicacia,
habilidade, fl'anqueza e honra em todos os actos de sua
missão. De Outl'O mado não são verdadeiros diplomatas, ma
sim tornfio-se velhos Ral1osos.
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desdizer-se um EstaLlo; porqllanto 1.0 cumpre á cada um:J.
das partes (;ontractantes-u'antemâo---pczar essas vanta
gens e Llesvantagens; 2.° não é conLra a lei uatural pro
metter-se maiores vantagens para uma Nação do que as.que
ella orrerece 01 concede; 3.° no eSLado natural não é fa
eil determinar o gráo do lesão [ece sario ara resilir ou
pronunciar essa desigualda( e; 4.° o proprio intere so das
Nações insinua á não invocaI' e a excepçã de lesão cuntra
os tratados, porque radicalmer,le destruiria os fundame tos
ele todos elle

§ 63.

POSSICILIDADE DE EXECUÇÃO.

PMe um tratado não laborar em impos ibilidade physica
ou moral, t sim em grandes dirficuldades, ou depender de
graves sllcriHcios para sua execução; o que nada diminue
ou desobl'iga da sua inviolabilidade.

Todavia, pelo principio evidente e inuontestavel da propria
conservação, tanto applicavel aos individuos - como aos
sêres morn.es, ou collectivos-a prome.. sa não se estende ou
é obl'igatoria, quando importa um suicidio.

Logo, só é licito a qualquer Estado infringir algum tra
tado, quando na sua observancia involver-se a propria perda
d'essemesmo Estado, ou arrastar a sacrificios enormes e im
previstos, a cujo cumprimento por cerlo não pOde estar obri
gado o governo d'esse Estado, que os não prevenia e para
isso nem venialmente conCOlTeu.

§ 64.

MEIOS PRELIMINARES PARA RESlLIÇÃ.O DOS TRATADOS
INEXEQt;l VEIS.

Cumpre que á violação de um tal tratado precedam nego
ciações c1iplomaticas, afim de qne sejam discutidas entre am
bas as partes contractantes as valiosas causas, que tendem á
sua resilição, e tratar-se do bom e commum accordo para
opera-Ia.

E' porém Lle justiça e equidade, que o Estado que assim
pretende a resilição do tl'atado restitua, o que houver rece
bldo por força d'elle; bem corr,o é de sua lealdade e Ma
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fé olIerecer c prestar logo a devida indemnisação ao outro
Estado.

§ 65.

RATIFlCAÇ.lO DOS TR.\TADO

Os tratados, ai nda fei tos den tro das força dos poderes
conferidos, ão sujeitos á l'aLiEilcação dos respectivos go
vernos.

A ralificação é pois-L°a approvação conferiJa pelo go·
verno ao tratado-como o seu contraste e complemento ne
cessaria; 2.° tem por effeito tOrIlllI' definitivo o dito tratado
com retroactividade á data da sua celebracão, o qual
até então não passava de simples projccto .. 3.° clá lugara
obsel'Var-si os plenipotenciarios ultrapassaram ou não
de Sllas credeneiaes ostensivas.

A execução porém de qualquer tratado equivale a ratifi
cação.

Cada Estado tem direito de veJar em seus interesses e pro
ver sobre sua segurança. E' evidente, que um tratado ef
Iectuado sem poderes bastantes ou desarrazoadamente não é
obrigatorio para a PotenGia, em nome da qual foi cele
brado.

São porém exceptuado d'es.a ratificação; 1.0 os que por
convenção prévia e expressa furem d'e sa solemniClade dis
pensados, ou bou\'erd'cl!a renuncia; 2.° os que por orgente
necessidade são de immediata execução, principalmente na
guerra; 3.° as convenções celebraJas-em virtude do po
der geral conferido ao oraciaes, almirantes e outl'OS agell
tes publicos- corno as capitulações, tregoas, trocas de pri
sioneiros e outros arranjos militares. (57)

§ 66.

Sustentam Grocio e PuITentlorllo a inutilidade da ratifica
ção com a tbeoria do Direito RomalJo ou jurisprlldencia civil

(57) E' csta u opinião gcralmentc seguida pelús mais exi
mias eSL:I'iplOrcs, como l(lU!JC1' § '14.3; Wboalon lom, 'J.O §
241; IIeJI'ter S43; Orlolan tom. 'J.O pag', 08; Pl'<Hlier-Eco
numie Socialc pag,J55, etc. etc.
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relativamente ao manuato ou commissão commum-quis
pe/' alias {acil pe?' se ipsum {ecisse videlu1'.

O adagio-a palavra é o homem e o homem é a palavra
traz graves ioconveoientes; 1. o não ha paridade entre o man
dato pal'a a ell.ecllçào de negocio pal'ticulares e a dos pu
blicas, sendo estes sem duvida de maior magnitude, de mais
vastos resulLados e por isso mesmo dignos de oão serem sa
criücados pzla simples omissão na remessa das precisas ins
trucções ao plenipotenciaria; (58) 2,0 a necessidade da raLi
ficação é autorisada pelo Direito das Gentes positivo, para
não expôr uma Nação a irl'eparaveis prejuizos, que a inadver
tencia OJ a má fé do subalterno poueria causar, de sorte que
os tratados S0 são exequiveis desde a mesma ratificação;
3.° o tratado deverá ser lei obrigatoria do Estado, e por con
seguinte não pMe ser como lal conl'idel'ada senão pela sanc-

. ção immediata da autoridade soborana, como diz Silvestre
Pinheiro tom. Lo n ,t. 25.

§ 67.

REQUlSlTLlS PARA IlATIFICAÇÃ.O.

No meio de tantas e tão valiosas opiniões é corrente, que
a ratiticação de um tratado-não deve ser recusada senão
quando L° envolveI' qualquer clausula, que encerre impos
sibilidade pbysica ou moral; 2.° tiver havido erl'O mutuo
das partes relativamente a um ponto de facto, de tal sorte
que, si fÔl'a conhecido em soas verdadeiras circumstallcias,
não teria sido elle concluido; 3.° pela supel'veniencia de uma
mudança de circumstancias, das quaes dependel'ia a validade

(58) Ortolan-Diplomacia do mar tom. '1. 0 cap. 5 pago 98
acrescenta, que aquella lJypoLbese-aliás mui rara-só dá 10
gar a uma I'etl'nctação de bôa fé, a qual toma-se j usLificavel,
sem que se possa dizer, que assim pI'OVOCOU- c a guen'a. Em
todo caso é prcfel'Ível a qualquer Estado cxpor-se á ella,
atTrontnr todas as couseq uencius c pel'igos, pereccr mesmo
com a rmas nas mãos, do que mUl'chal' tranquillarnente para
o seu propl'io extemlinio ou l'uina pelo pl'eenchimento de
obrigações incouciliaycis com a sua exis onda, e.indcpendcn
cia, e co as mudanças inopinadas e supel'venienLcs do mes
mo Estado; a quacsaltel'ãogravemcnte as situações \'claLivas ú
sua industria, ao seu commel'cio e ás suas forças naLuraes.
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do tralado, quer por expressa cstipulaç,ão (clausula 1'cbus sic
slunlibus) , quer pela propria natureza do tratado, ITludancCl'
esta, que ainda depois da raliflcação poderia occasionar o
rompimento elo Iralado. (fl9)

Tacs mOlivo são Ião attendiveis, que ju tif!c:lm a llenega
ção da ralificação.

§ 68.

EXCEPÇÕES.

Os IrataJos celelJraclos e sllbscriptos pelos proprios 1\10
mrcha não precisam de ratificac.ão (60), sal vo quando para

(õ9) Como ual' pOl' valiL10 um tl'atado antes da sua ralífica
ç=io? Pela sua redacção é que se conhece o alcance da obri
gação, que elle impõe, e só se aprecia essa redacçãonaocca
sião da rati ficação.

O direito positivo, pUl'amcnte formal deve estaI' de accor
do, e só regular quando baseal'-se no uil'eito fundamental. Lo
go, quando aquillo que fÔl'consagrallo em uma lt'ansacção es
tivei' com lle em opposição não deve sei' obsel'vado.

O acto da ratifica ão(diz l\Ial'tens-l\lanual diplomaticocap.
10 §87 n. o ;») consiste em um escripto assignado pelo Gover
no e com o seu sollo, pelo qual appl'ova não s6 todo o conteú'
do do tl'atado celebrado em seu nome pelo l\1inistl'o, como
lambem pl'omelle execul: l-o de bOa fé em todos os seus
pontos.

Os l\Iinistros da, parte contraclan. s fazem troca das suas
raLificaçõcs dentro do pra o fixado. i houve nma Poten
cia mediadol'<l- ela mãos do seu Mini tl'O, que taes tro
cas de ol'c1inal'io se clfecLuão ; sendo que-d pois da ll'oca das
ratificações -éque o tl'atado torna-se obl'jgatorio-isto é
contanelo-se desele a data da a sig'natura, salvo estipulação
em conll'al'io.

Ratificar' tl'atado . e convenções de Gov rno a Go\'erno
não podia a R gencia do Imperio, sem rrevia autorisação da
Assembléa Geral L. 24dejunho de 1831-art.20 § l-Incum
be a Secção Centl'al d Se I'etaria de Estrangeiros-Decreto
n.O 23;)8 d, 1.9 de Fevel'eil'o de 1859 art. 5 . 3.

(60) O direito natural, bem cO.JO o civil, exig'e anLe de ludo,
para qne lima convcnção seja authentica, o liHe cOllsentimen
to dns lJar'tes.

Bonaparte ul'I'astando Femandv e a sua família da Hcspa
nha ú Bayooa, fOI'ÇOll-O Ú rennnciar a sua COl'óa. Bon:lp:lI'-
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retligi-Ios 011 terem a redação de leis devam f',~~r submelti
dos á ~ancção dos Estatlos. (61)

§ 69.

nAS CO 'VE -ÇÕES EM AUTORI AÇ'\'('I (sro~ 10NES).

Toda convenção celebrada, sem credenciaes. ou fóra
el'ellas é intligna ele rCltifical;ão-devenelo voltar as COll as ao
sen antigo estado, ainda mesmo tendcJ já haviLlo prestaçõe:"

Chama-se sponsum-a prome sa do Chef,; de um Estado
Oll ele qualquer subalterno, além dos limites da autoridade
que Ibe foi confiada; dependendo es e acLo do consenLimen
to expresso ou Lacito d Nação para SU3 approvação, Este

te l'eclnmou contl'~ a sun forçn da nIJdieaçüo em Fo.nLaine
bleau. Se assim não rOl';}, nenhum delles teria direito de re
clamar contl'a csses actos, a que fOl'am obrigados ante o prin
eipios (le Direit.o Naturnl c do Dil'eito Civil; o quaes se bar
monisão ali:'ls pal'a rcconhecer, como valida uma tran acção,
que foi subscripta por uma neccssidnde fundada pelns leis e oL
tida,sôb o pretexto do receio de alguma perseguição jlldicinl.

(6-1) Ainda I))'oscgllc a conll'ovel'sia sobro a necessidade da
ratificação para validade dc um tratado subscl'ipto pOI' um
plenipotenci:ll'io, dentl'o das suas ostensivas credcllciaes,
podCl'es officiaes 011 instrucções, quel' quando foi exp.'essn a
reserva da neeessidade dessa ratificação, quer no caso em
que houvesse omissão des a reserva-Vatel L. 2. cap. 12
§ -1;;6 arenas diz, que o Soberano é obrig'ado pela execu
ção do !.r'atado feito r1enll'o das forçus do mandato, ainda
mesmo dependente de ratificação, salvo se houve resel'va
expl'essn desta solemnidade: tudo isto pelos vinculos do
mandato. Kiubel'§ 142 e l\Inrtens § 48 segucm a mesma opio
nião; sendo que este lllt.imo publicista aind::! eleva a~lIella

obrigaçüo de UOl Estado pelo tl'atado cele!.>.'ado dentro das
forças das suas cr!}denciaes, quando mesmo o agente di ploma
tico tenha-se apai'tado da!> )'egras dessas credenciaes na p:ll'te
secreta. Wheaton tom, -1. 0 pago ~B9 sustenta, filie a ratifi
cação não é mais pUI'a fOl'malidade, Illas sim dircito serio e
real, sem preenchimento tio qual nrío sepóde considera" de
finitivo qualqner tratado, He tTte I' § 87 diz, qne a ratificação
é sempre necessaria, csobre tlldo indispensavel, quando <'lia
foi r'xpre:ssamenle est'iplllada o que p:lI'C'ce rasc·avel,
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consentimento tacito nUDca póde el' o simple~ silencio para
provocar a ratificação de qualquer das parles. (62)

Ha ainda grand conlest:Jção si deve ser con:ider:Jdo
como imples sfJot1.swn (quando muito) e por isso mesmo
uão ohl'igaturiu para o E tado. (63)

O Irat uo celebrado entre o inimigo e o representante
d'aquelle me mo E tado, qne se acha em eu poder-pre
SiOi eira tle gllerra- não é obrigatorio. Tal foi o :lcto, qoe
Bondpart exigia L1e Fêrnando Rei da Hespanl1a p, ra renun
ciar seu thl'Onu, atlrahiouo-o pal'a i 'o a Bayona; renun
cia e ta por certo illegal, cUlTIoji d moo 'tramo .

~ iO.

YALIDADE DOs TIUl'ADOS E o DEllL\.lS I~FFEITOS.

Avalidade tle nm tratado decorre do momento, em que
foi assignado e não da data d:l ratificações, que lhe seguiram
-S3I\'O ulteriores esti pu laçõe . (6 lo)

(62) AI'utificação conferida por uma das partes niío obl'iga
a apresenlaç50 della pola 01ltl'3 parte,

(ü3) Só um tratado hOl1vr nesso sentido, que foj o daS:mta
Alliança-assignado em Pal'is-aos 2Gde etembro de '18i5
pdos Soberanos d'Austl'ia, PI'ussia e I u ia, á que a cederam
os demais Eslallo da Europu, menos a Ing'laten'a, sob fuoda
mento de que a ua Const.ituiçi.io ,ó admitl.ia no' tralados a
assignatlll'a do i\lillisll'o I'e pOli ave!. Nesse celebl'e trála
do (diz Cussy- Dicc, Diplom, vel'b, Sainle-Alliatlce) aquelles
l\lonal'cbas cousagl'al'um o manifesto de que na sua adminis
lração, e nas suas relaçõe só admiUil'iam os preceitos da
religião, jusliça, caridade, bem como 110 g·overno os da mOI'ul
chrisl:ia.

(64) A Ma fé exige, que haja notificação de um E tacto a ou
tro a I'espcito da sua delerminação, a fi TI ele impedil' que este
llItimo I'egule o seu consentimento. Si porém esta execu fio
teve lucrai' de uma maneira total ou parcial,-por qualqu .1' da'
parles-na supposição de que o agente e.. tava devida.mente au
torisado, a parte-que assim pl'alica eleve ser indemni ada,
e reslituida Ú sua pl'imitira situação. Em todo o caso, diz.
JIclTlel §86, que a simples acquiesccncia de uma pal'l.e a acto
por outro praticados não equivale o con elltimento pacticio.

'fOnIO I 9



D'ahi result;) qne del'l'm restituir as cODCjuist.:Js fUllll'
;)pena teohalugal' a assignatura do tratado.

7-1.

IlEQUISITOS DOS TR.\TADO'.

Para casas as.signatllras ha lugares ele llo ra entre os Di
plomalas-isto é-:l primera é a elo Ministro mediador.

Segundo o nsocommllm, segue-se a assign tura do rIinis
tl'O da Potenci,l, em cuja chanceUaria celebrou-se: o tralado.
Em algumas Naçãrs Ila alternação (allel'nCtt).

No CougresslJ de Vienna (em que se seguia na a~signatll

ras re:,peeti\'as a Dl'dem do alpllabeto Francez) (]clibf:rou
so, que a sorte designas e sempre osses lugar 's.

Estas a signaturas são collocadas em dua' colurnna 110
comêço ou illll'lJdllCção, e no corpo do tr,i1ado--·compe:Lindo
ao Minislro [rirneiramellte nomeado o Lo lugar, e o'csta
ordem o que e seguir.

Um lrataclu elevo conter; L° o p'/'eantuulo com os nomes
dos Esla<.lus edos SoLJer.ln-Gs contraclanLcs---a nalTClcão lIis
Lorica suct~inLa e fi I d)- rr.otivLlS d'alle, e a m:uiifesla
ç5n das intenções (Ho) das parles cootra~tantes, tprmin nelo
pelos non e , Lilnlos e '1u:l1idades dos pleuipotcnciarios, cu
jas crl'd oci:1e ... aII i so llão Cl,mo rCe011l1ecidas ; 2." a dis~i IlC'

ção das male1'ias, jJn~cllt.lonrl() nos ~ll'ill1eil'Os arLigl as obri·
gações geraes ús pfl1'ciues 0\1' eypeciaes, aos sopa radl)~ (JU ael
dicionaes; os cxplica'ivusou sel:retos aos meios de execução

(6~) Quando mll:to importa a illtOI cão DOn) pronullciada do
de Ullla renuncia de direitoti em prol da outra parte. As
convenções pl'l"sllll1idas não constituem de ulUa maneira I'e
g'ular (\ seg'ul'a fi unillade de "onLauc. fuitas vezes nati rela
ções internacionars pl'oe 'de-sr, sf'g'undo cortas l'cgl'a de
concluC'la, na preyisão Ilnit:a dc saliSrazcl' a outrem.

Si e-to as adopta fOI'rIl;"l·se uma eonvcnç[ío 'l'esllmil1a, rllnda·
da militas vezes sobro o: uso~ do ccre nonial publico dos
Estados, sam que I'esulto d,1I1i uma obl'iga~~ã() pu'mancnlc pa
ra as p::lI'tes.

Eslas (~onYcnçõ s differel1l das convenções tacitas ou dau
slJla~ implicitamente deduzidas, como condições ou 00 se
qucncia neces :H'i<ls dc um tl'lllaclo.
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e Ú,; g:lI',1nli'ls r('ciprocas elc, ; 3.° lanLo: exemplares ell'igi
naes ou ins/mmclllos, quanla forem <l. parles eonlracl<lnles ;
'LO ('.~cg arligo~ devem er redirriJo ClIITI muila darcz:l e
preei ãeJ. Qnanuoa jlublie.lção ele um LrilLII!t O'J me:,ffiO a
IlXCLUÇ,ão d'elle se acba 'l1spensa eba ma-se tratado secl'elú (6G);
denomina-se porém eum/u'll quando drpGllde tia tcriflca tão
de lima cirel1lJ1s1;:ncia---o qlle aliás o não lllrna nullo.

72 .

.\ I. '\'IOL \I3ILID.lDE DO TII..\TADOS. '(ii)

.\ sanLidade Il inviolabilidade do' tralado, consisle na
re;;triJta OhSl'l'l'ancia de seu arligos ou CloI111içõcs, sal\'o

(~ü) O trataria da tl'iplirr alli:wç'l cn I'C o 13razil, a Confeclr
raç'ao l'gnnlina, e () EslaJo Oril'lll:ti- C01III'a o Goyrrno do
Pal'agllay-foi ('aeto, bem COlIJO os seus rt"alt'o arl.igo~ aLleli
l'iona '5, i\la', o IhnJ, I', Carlos de Castro, ~iinisll'o da rela
ções xlcriares cl"aqu lIallltima HeplIblica, :lI'isla da' cxigen
cias do i\linisll'o da Gl'fi:I·Bretanha alli, 1'f'yelulI-lhe, cunfiando
com carac.:Lcl' I'e crvarlo lima opia dessa peças para CJue
de 11m modo confi Icneial, e sob palavra ele hlJllra pudesse
insll'uil' o eu Gov I'nO d:ls g'aranlias dadas ao Commcl'cio
cslrangcil'o, - :\0 ob tanle tOlla esla l'rSOI'va, o primeiro
l\1inislro do Gabinete lllglez Lord John nu srll. fllstigado
no Parlamento fez 111.0 de ses dorllllJonl() para defeza da sua
politica, ineorrrnl\o a silll no mais inejualifil':lrrl aUII'l.o ri
r.onliança-contra a uell' ra go de caralhcl'iSllJo Apenas
{'ai puhlicado esse doclIllll.'nlo o :1', Carios de Caslro deu a

ua dcmis :io,edil'i:,>'io lima encrgica e b m lanç,lda r.arla (qur
COI'I'eu impressa) áquelle Cbefe d,) Gabinel" de "'. Ja )lCS, pa
tenteiando com uma resposta do Ministro laglr? (o 51', L!'t1son)
em Ul'uguay a rerdade desta oal'I'a('.:10, expl'obranllo-lhe a sua
descommunal tlrslcahla.-II', e pedilldo-Ihr lima salisfaçiío.

(G ).\ er a da illriolr.tbilitlude (', Ol/Iidf/dl' dos Trd/adOS-lla
da ô mai appliclwcl elo CJnr o sf'g'uinl.c al'lígo, que Ir11l0
cm 11m .iOl'l1~ I da Europa.

Ent"e os Que fiz ram o aniigos pagão em nomr t\r Jll
pilrl', r. 0$ CJllr sr !'c'm feilo na rl'a "lIlgal' ell! nnme drl ~ CII/li 
simo 'l'rillrlarll', e jurado pelos Santos Erall(Jelho8; dr dI' os
CJUI' fizeram 0, clozr E'lau.l. da GI' cia, qllinzc srClllo , :lIlles
elL: Jeso Chl'islo, p:ll'a cSI:lbclccel' a Con{'C"lrl'aç:io ampi 1,'0
Ili a, al.r o lJuc :te:11:l de a.sign:\!' cm Pl'aga o Hei ela I l'll sia
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oeeorend mnlivos Il'gitimos e ponderosos p;\ra exoneração
ou di,pensa d~l. rc~r('ctivas (lhrigaçõcs, como rôm li ser no
decurso ue annos a sllrcrrcnicoeia de alteração radie;)1 e
sensil'el nos costumes, ii JusLria e enmmereio de um E~Lad",

a ponlo tal de tornar sobremaneira onerosas, ,enão incollci
liaveis tae~ ubrigaçõcs com íl sua cxi Loneia e inllcpen
dencÍ3,

estabelecendo a paz definitiva com a Austl'ia, tem-se cele
bl'ado e jUI'ado uo muudo 8,397 Tratado!; de pa::, ai Íf!1lYll e
mnisade perpetuas.

D'est s 8,397 t.ratados, súm nte 594 pel'l.encel aos quinzp
seClllos anteriOl'es a éra cbristãa: o pl'Ímeiro já dissemo
qual ~ i i o seg'undo foi celebl'~ do sele ::mnos antes (lO na 
cimonto elo Senhor entl'O o Rei Berode e Syll:lCllS, primeiro
Ministro do Rei dos arnbes, Obodas.

Desde Jesus Christo até á morte de Carlos [\\;10'no (8'14)
conlam- e 452 Tratados. Assim como vai crescC'llClo a ivi
lisação, o nnmero de cOllvençõe diplomaticas tende a cres
cer, sem que pOl' isso diminua o num 1'0 de guelTa ,uem e
modere o encal'lli :ln outo das batalhas.

Desde a morte tle Cal'los Magno (814) até 01731, d'üa do se
gundo Tnllado de Yirnna, as collecções especines a igna
lam 5,393 tratados i-de 031 até ao TI'~llado d LlIncville
('I80J) ha 86<>; - desde o Tratado de Luneville até ao de
Haya, e Pal'is (181g) !la 413; rmfim 43 annos ultimo apre
sentam até 690 i lotai, os 8,397 tra1ados já mencionados.

Cada um destes 8,387 tl'atados aprcsenl.:l, como essen ial,
o caracter de perenidade; todos elles estfío alindados com
as formulas mais solomnes e explicitas, com as mais solidas
gamnlias, com os mai energicos protestos :l.S mais serias
sancções.

Ora b 111: o simple f:1elo de serem em tão grande no
mero os tl'atados, demollstl'a elClq uentemeute o pOIlCO que
todos vaI m; o tel't11o media de eternidade d'estes 8,397
tratados cle amisade perpetua vem a sei' de uns pOI' oull'os
-2 annos, Fizel'am-se para durai' peq)etua e et.el'llamente
e não dlll'al'am, uns pOI' outl'O', mais do que vinte (~quatro

mezes. Gravados em bl'ouze, os Tratados apagam-se com mais
facilidade lú que se fossem escl'iptos com giz. l,

E se ainda hoje duvida-so, e questiona-se sobl'e a anthen
ticidade e inlegTidatle do Novo, e Velho Testameno, o que
de mais sagrado e sublime 11:1 no Mundo, quanto mais acerca
lo Tralados, obra dos homens '!!!, ... ,
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"Em Lal caso e~ta N'I fio ll'ln O dil'eito de peL1il' a resc/sCto
d'es<:c trataL1o, e qOe nL10 de bom accordo não consig:l,
acha-se por si mesma élulori ada a eXCllsar-se da respectiya
cxeco:;ão, (68)

mrEn.AS ESPECIES DE TRATADO~.

Os lratados diyidem-se J. o em tl'atados e convenções
transitúl'i(M, e tralados 'P,'opriamenle d'itos j mix[o.~, pes
s'laes, e relles; ig1laes e desigllaes.

§ 74,

TRATADO O CON\"L'\ÇÕES TlL\N.rrlHI1AS.

Os lralados Ou convenções Iransilorias sã.o aqllelJas que
comprem-se 00 execntam- t:' L1e lima ~ó vêz por loda , desde
logo-sem que que<;liollf'·se m:lis a respeito das regras do
proc'c1imcntn 00 de l'eSl:lçÕp.s 1Illel'i(lrc~ v. g. o de cessão,
trocas Otl rlcma7'cnção de limites do terrilorio,. os qne cons
ti luem 11 ma srrvidão pCI'Il1i1 nel) le, cm I'a vor de um Eslado no

(68) O :11'1,74 do Codig-o Cfíruin:ll Bl'nzil il'o pelo seguintp.
modo dispõe: ViO!:.tl'tl'. tados !rgilimamrn{e frito' com a 1'''_
ções estrangeil'as,-P na de prisiin pt)1' dou' a dezesei' me7.es.
-Pelo art.-77- do Cod.-é IHlOido qUl'm no dilos tratado.,
e lllesmo comellções compl'omeLlcl' a\ OIl1'n, a diguidade, r" 011

inlel'ess s Nacionaes-Pela Porlaria de j~ de Agosto de1824
(CoIl Nab) foi declarado, que cUlllpl'e ao cl'edito da autoridade
manlcr as tipulações dos tl'atados, e convençõe -conlra as
fraudes-Jú a He olução 1" de 6 de 'ovcmbl'o e '1823 (ColI cit)
llUvia dedal'ado, que o Govef'no uiio tem autoridade, senão em
tanto quanto se :lcha eslipulado nos tratado de :lmi:r,ad , e
commercio - olre as duas Nações - Os Consules do 1m '3
rio t 1'50 a maiol' vig-ilancia-em que se obsel'\'em os priyile
gio , isenções, e dil'eilos :lceol'd:ldos relu tratados, eomen
ções, e aj ustes ...:... Deer Reg -1.1. de Abril de i 834· - :lrt- 2ô;
Dcer Reg'- 020 ele ·t 1de Junho de 18/~7 - :1I't - 22·1 - Qual
qner J1roj elo dc leis p,'ovinciaes, quando olfcndcr tratados
('0111 <l~,ões e lrang'r,it'as não sei'ú sane 'jonado - Lei '. '16 de
·12 de Agosto de 183.1-arl - '\6, Jí, 20, ~H, - s 3.
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terl'itorio de outros e os que reconhecem a indeppr,dencia c
soberania de nm flOVO Estado.

Estes tratado, 1J1ll::l rez ro. trlS em rxr u~.ão Leem um ca·
racter definili\'O, e os etreitos c1'elle' resnllillltes são p.:nna
neotes, perpelllos e irrerng:lrei~, a d'srcilo d:\s mu Janç.as
na pesso:.! do monal'clia, na fórma do gorerno C 113 solJnl'a
oia do Eslado, e até 111[' mo pela glli'l'ra~,

Entretanto, com') a immlllabilidarle 56 se applica.L COll:-as
divinas, e jámais pó le. r () alll'ibnl.o das in litlliç.õcs Ill1m:!
nas, não s., PÓ,)" r.onsiderar como ahslllul:! e ail abl'igtl de
todo p qnalqner aeonlecim 'nlo c'l:! irrevocabilidade ela:' COIl
venções, qne II em por Ilbjpelo arl _. tl'ansilorios nnico c
não ::letos snCCf'S i \'05 (69)

E' sobre este. II'::llar]os, fJue l'epOlls.1 hoje na Enropa o ~lle
se denomini1 eqnilihl'io da;> g Inllus, úal,mçn do (lode)', 011 sys
lema do (~onlrapbo.

§ 7ti.

Tn T.\OOS I'nOPRIA~IE~TE I)1To~-Fa!(le1'(L

o~ I.rataclos propriamente diLos sflo :!qllelles, qlJlJ e peci:!l
mente reg'nlJm par:l o prc~enle e flllllrO-él1l1:lIlcirél de 0

IJr3r entre as p:lrl('s cnnlraeI.1ntc" ou aliá.;, CJu lração re
gra de proceder obrigatol'ill a I'P rll'ilo rI pr slaçüe llcr.e~

~iva e continua : 1010' SãO-lU' i-; parliel1l-\rrnrnl os lra
llldos de alliançn pal'a a 11a::; e pam a [jIWl'1'a; o-Iratacio.'
rI,j SulHidin - o~ rle nelllndir/acLe, c.Jlnmercio - e nllvcgnção

Ta-cs trataulls, aind,l qne perpeluas ell1 sens lermos expi
ram II:!vellclo gIl8rl",) ao Ire as parle, con Il'act:lI1les, menos
nos artigo: cdn\'eneionados para o ea,Q ele rompim(~nlo. 70)

E' principalmento n'esles tralados, qlle sobre a aulürid'lde
di) rxr.mplo erios precedentes pÓc1'HP. lIaul'ir cerl;) cl1 l1pcção
dn principios de rjir(~ilo ii IS ÇJ"'llles pt1~ilivo para. erem nppli
cadu, entre os Es I.HJ os , fJuér dllr Inle :1 fln, qlJ'r dlll':llll a

(6fl) Enll'c a' p:1l'lrs conll'atantes niio caclucão, po to quca
g'ucl'l'a ;wlorisc ii sus lender o scu effeito, e alguma vezes a
rcvo"'at·os -

(70) Como os CJue mal'cão lcmpo aos I'cspectivos suudilos
para se l'elil'arcm com os seu bens, ou outra limitnção do
ui!' 'ilos g'l'arrs dn gllrrl'a,
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guerra, iflll!-ponl1ellLemClllc ua: obr:gaçõe" quc produzem
enlr.: aii parll" COlllractaflles; ::;entlo (JUt~ na proporção cli
red:\ da con agr:lçiio mai' freqLleole e cun LanLe d'e'les
me. oh principiu: culrt) a,' Naç~ões, com a devida recipl'oci
da 1 , ell's irão (Jblendo maior _ancç;:o e élllopçãu, 10L'
n:JI'-.:e-hão de mais dirficil e legitima preLerição. e por coo
se uinte pa arilo á constiluir regras de conuucla para os
demais Estado:.

7G.

TIUTADOS iUIXTOS.

Tratados ~nixlos ão aql1ellc_ quo lêem o duplo e imul
L:tnt~O caracter das coo' nçõe" lrafljlOria e dos lral<ldos
propriamenlcdilo'; LlC, são principallflenle os de pJ.z.

E' por i o n 'SUlO difíicil---di.liflgni-Ius da convenções
perpetua por Slla lIalureza, e da que. e extinguem com a
guerra elllro as partes CIIlJfl'actaflles. Ma" por precaução
o:luma·se afimiltir no' lraLI(Jn~ de pa:: arli"o , fJue vi

gorem e ('llnlirmem expressamente lralados allteriore , ~ue
coo lêrm ('si i jlulaçõr --- permanenles.

§ ii.

TnATADO::; PESSG.\ES E ItEAE"

Tratados pess<Jaes S;ln os cei brados em prol dos inLe~'esses

ela II ~sna 011 da familh do monarcha conlractanLe; Laes
~tío alglln', em que figllT"1m a: lTIon:II'cl1ia , como as allian
ÇIS ele familia, o~ lralados rle gar,ln'Lia da po so ao lhrol1O a
algum 5. beranoou á lia familia (71)

Tralados reaes são o::; celebrado" i:nrnedialamellte a res
peito elos negocills e a bem do EslaC!o---Laes ão a~uelles,

enJ qU8 figllram as repnblil:as. Elles l1bsi:-t~U1, elUqnanto
:ubsi. Lo o E'ladu, senão huuver ido) lixado o prazo ele sua

(ii) Estes ll'al:ldos pe soaes CXpil';1I:1- l° com as pessoas,
flue o l.'elebl'al':lOl ; _0 pela 'na a dicaç50 voluularia ou for
çada, sail'o si fOI'em feitos· pal'a manter no tbl'ono a parte
coolraelante c esta ainda eoo en'ar o direito e a esperança de
sulJir Ú ('lIe; "pela mudança na forma dó governo.



(jl.Jri~a~ãlJ.-·- untinualll a ser obrigatorios---aintla que baJa
1l1uJança na rórrna do Go\"rllo, na dynasti:1 reinante, e na
pes'ôa do Soberano.

Ha apeDas /lma excepção a esL:\ regra (como diz Weatloo.
tum, .., pago 38)-no unico caso de um tratado ser feito
para impedir alguma lIlutlança lia COllstituição do E taJo;
sendo que esse tl'aLado ce, sa Decessariamellte desde que
essa mudançalllJu ver ido operada.

§ 78.

TIB,TAOOS \:.; 'AF:S E DESIGAUES. (72)

05 Tratados sElo i[JUClCS ou (lesigttaes (como diz flauter iul
Ic tom. l.0 pago 8-dos Direito e Deveres ela Nações neu-

(7g) OBl'azil-desde a na indep ndencia até huje lem eclc
bl'ado os cguintcs TI'atados c COD\'cnções. eja-lUe licito po
rém Ofl'erCCC1' algumas cousitluraçõp.s a respeito-alF s mui
sllcci!ltas-pela brevidade, que é cabivel em uma ohra ll'este
genel'o.

Antes de l,udo cumpl'e r 'gisll'al' gloriosamente, que a
gl'andio a ideia da C:lI'ta R gia-·-de 21 dc .Ianeiro de 1808--
que mandou al.ll'il' o pOI'tOS do 13ra7.il ao Commel'cio- ui
inspil'ada p lo sabiu IJr:lzileil'o-\ i conde dc Cayrú.-A illl
pOltancia d'este acto para prospcl'idadc do nosso pai7. é 1U
evidente, que dispensa totlo desenvolvimento.

Depois das mais brilhantes viclo!'i:1S das Arma Braúloiras, r.
de termos a:>sim conquistado a no Sa indcpellllencia ;Í cu ta tio
pl'Opl':O sangue, e de muito acril1cio, exppllindo das nossas
plagas-o uILim(J soldado POI'luguez-ain la fomus obrigados á
compra-Ia, mediaut a somma de dOll milhões de libras es
tedina para liquidação lo cmp"estl11l0, que o Covemo d
POI'lugal havia cont!':lhiLlo om Londr'os p:ll'a a') despe~as da
guerra contra a nossa pl'opl'ia elllanr:ipa :lo politica, além do
titulo do Imperado!' do Brazil para D. .1030 Yf, como se evi·
dencia do Tratado de paz, amisade, boa lutrmonia, e 7'ecol1heci
menta da independencia do Bra:::il COi1/. PO'rlllgal-de 'll d A
gosto de ·l821-comple.tado com a Convenção da mesma
dal , a qllal foi mand3da executaI' pelo Deer .Lo de ·10 de
Abril cie 1826.-Na libcll'ima America, só o BI'azl, e o Haiti
(l?lfl,OOO,OOO do f,'ancos Bonillel Dicc-)eompl':lI'am:í t1inhpil'o
a sua liuel'lJade :I de p('ito do Il'iumpho elas armas !!! ...
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l.ros) igtLaes, quando intervêm dous Estados na compleL
fruiçã:o de sua iodepeodeoc,ia, obedecendo apeoas ao seu

Com o mcsmo Reino de POl'tugal-o Bl'::tzi} ainda celebroLl
) Tratado de navegação, e commel' 'ia-de 19 de i\13io de
l836-com o al'ligo addiGÍonal de 6 de Julho do mesmo anno;
:na!> não fOI'::tm ::tppl'ovados pela Assembléa Geral, CO\110 era
de mi tel'-pol' sel'em celebrado -dul'ante a Regencia-em
rirtndc ela Lei de 10 de .Iuuho de '1831-al'1.. 20, § L

Pelo Acto de 18 de lal'ço de 1841 (Jornal do Commercio
da COI'le N. 76)-límitado pelo Aviso do Lo de Outubro de
~847 (Gaz. Ol'fici::tl- . 128-Relat. dos Esll'.-de '1847)-ac
!.DI'dou-se entl'e o Brazil, e Pl'J['tugal-qlle as cartas p'l'ecalo
I ias sobre crimes neio Sel'icLtn allmi/.lida. .

Celebrou-se ainda entrc esses dous Estados a Convenção
de '12 de Juneiro de 185 (B.elatorio dos Estrang'eil'os)-para
prevenil" e reprimir a Cal ificação de moeda, c papeis de
cl'cdito j bem como a Convenção Consulal' de 9 de ALwil de
i8 '3-promulgada pclo Decrelo . 3115 de 27 de Agosto do
me mo anno.

Sobre a impol'tante m:ltcl'ia d'esta ultima Convenção-ali
'Ínstlt1'-das que foram celebradas com a França, uissa, Italia,
e lIe panha-adiante especialmenle nos occuparemf.ls.

O Bl'azil celebrou ainda com a França o Tratado de amiza
de, navegação, e commercio-de 6 de Junho de '1826-para
cuja execução baixou a Portaria 2.n de 26 do mesmo mez, e
anno (Coll. r ab.). Foi addicionado pela Convenção de 5
de Mat'ço de '1829, e intel'pretada 3 intellig ncia dos seus
arts '14, e 16-pelaRe olu líll-6. a de 16 de Agosto de 1826
(Coll 'ab.) Foi ainda addit:!do sobre o bloqueio-a 21 de
Ag sto de 1828 (Relat. do M. dos Estrang'eiros de 1857.-)

Celebraram- e ainda; Ln à Convenção Consulal' de 'ÍÜ de
Dezembro de 'lB60-pl'omu~ada pelo Decr'eto N. 2787 de 26
de Abril de 'I 61, e intCl'prtl tada pela declaração promulgada
pelo DecI' to N. 3711 de J de Outubro de -1866; 2.a a Con
venção Postal de 2-1 deJulho de 1860-3nnexa ao Decreto N.
2650 de 24 de Setemb,'" d'essc mesmo anno (Relat. dG M. dos
Estl':mgeil'os dc 186~·)

Aquelle primeirf' Trat~ldo ,d~ 6 de Junho de ~82? encerra
estipulações SObJ,:tI!an~lra lrl'ltantes. --Em pl'lmelro lugar
admittio o comuõrc1o a retalho,-dos Fr:lDcezes no Brazil,
quando muito' sustentam, que esse commel'cio sempre foi
privativo dos.~acionaes.-Nem a reciprocidade promeLLida
compensav:l\~a opinião dos sectarios da nacionalisação do
commercirIUIUdo), por qU3l\LO ao pas~o que numeroso con-

.Ol\fO 1 10
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proprio interesse, bem oumal comprebeodido, sem o mini
mo constrangimento; em uma patavra obrando em toda a
plenitude de sua liberdade natural.

curso de Fl'uncezes tem vindo cstabeleccr-se TI'esse com
mercio no Brazil, rarissimo Brazileiro procura a FI'ança para
esse fim.

Em segundo lugal'-e predito Tratado consagrou condi
ções lJerpeJltas, o que importou junl)ir-:í dUl'eza d'ellas-ge
rações futuras, principalmenle-qu:.mdo é uem sabido, que
pai' DIreito Intel'llacional é inadmissivel a perpetuidade de
l]'ualquel' Trntado.

Causa porém repal'o-como sendo principio tambem se·
guido na mesma sciencia (Belime- til. 1, pal)o CJ07) que taes

. tl'atnclos impI'opl'iamente denominados perpetuos, apenas são
obl'igatol'Íos até a mudança dos governos conl1'actanJas, o Brn
zi! teuha pel'dido as opportunas occasiões para revogação
d'aquelle tratado de 6 de Junho de 1820, que lhe tem 01f"'I'c
chIo apropria Fl'auça eo: '1830, 1848, e i802-pclas mudan
ças de sua fÓt'ma de governo-opel'adas em taes épochas ;
d'onde tem resultado perniciosos eITeitos paea o nosso puiz.

O Brazil celebl'ou com a GI'ãa BI'etanha os seguintes TI'ata·
dos :---de 23 de Novembl'o rle '1826---sobre a abolição da es
cravatul'a-e o de amizade, navegação, e commercio de i 7 de
Agosto de '18~7. .

N'este ultimo Tratado---art. ---foi qua i rcpetido 1mLlrLlis
1nutandis---o accordo de 19 de Fevereil'o de 1810 (cntl'c POI'
tugal, e a Graa Bl'etanha)--·~rt. 10---que não teriam protacato
em mnbos os Estados=os cnmes de aUa trahicão, f'a·lsidade, e
natureza odiosa. "

N'este mon 'lrllôso Tl'atado uâu só violaram-se apropria
Constituição do Imperio, suas lti,s vig-entes, e sua soberania
Nacional, como tambem pl'elel'll'\Il1-se os pl'ÍTIcipios mais
comesinhos do Direito Iutel'nacion~l ; em uma palavl'a consa
grou-se a mais perfeita desigLlaldadt. e nembuma I'cciproci
dade pal'ucom o nosso paiz.

No art. 3 d'esse TI'atado·-outorgou-slaos Cousules Britani
cos o direito de administração absoluta e independente das
hel'auçus ab inleslaJo-uos seus llacionaes no que infringio
se claramente o prinCipio de Direito Intel' lh ciona!-loClls re
git actum-e menospl'esou-se até a pl'Opl'ja ~)bcral1ia Nacio
nal---: ao passo que :1 mesma Inglaterra reClo,ou admittil' a
recipl'ocidade offerecida pelo Regulamento dO"qI'azi! (muito
mais Ilbel'al sobre essa matel'i~\) Decr. N. 885 'e 8 de No
vembl'o de 1851-sôb pretexto de qne---a S1/lt C/.llhwncia imo
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EsLas convenções ou tl'atados contem o abandono de
uma das p:Jrtes em proveiLo da ouLra- de cerla porção de
seus direitos naturaes com cOlUpcol;:l.Cão ou sem ella.

vorlaria...§- concessão de privilegios contrarias á Legúilaçâo lt~
!lleza,~o que nau era prrr;ticavel.c<@:;:ij;

D'aquella me ma condiçâo resultou ainda graYes-eonllic
tos para o Imperio, paI' que os diLas Consules ousaram in
sinuar e pretendcl" que qualquer l?/gle.: podia teular, e dispó.1'
dos seus :Jens no nosso paiz, seg'undo ([S Leis da Gràa B,'elanha.
-Caso inaudito!

o art. 6 d'esse mcsmo Tratado praticou-se um vCI'dadei,
ro atteoLado coutl'a a ConsLituição do Impel'io, porque consa
grou-se o estabelecimenLo de wn Substituto saU factorio da
Conservaloria, ou de wn f6ro privilegiado 1Jara ju.lgm' os ln
gleze no BI'azil-conLra a expl'essa dispo ição do art. -179, § -17
do nosso Pacto FUlldamentaI-q1te os não admillio, á excepção
das causa, qtle pertencem a Juizes parliculm'e5-na conformi
dade das Leis.

E' cel'to, quc para CI'ãa Bl'etanba-aliás tão )'espeitadôl'a,
e obsCÍ'vante da sua propria Legislação-nunca merec u
considel'açào alguma a Constituição Bl'azileil'a-, ao ponto de
dizei' um linistro Jnglez no Rio ao Govel'Do Bl'azileiro em
uma nol:l-p0l' occasi50 da sua reclamação para indemnisa
ção da enorme quantia, que exigia Young-que não emm moti
vos para se "ecusar, Ott demo1'a'/'-se em fazer-se a, justiça devida á
wn Su.bdilo Brilanico ~as difficuldades lechinas nascidas da
Conslilnição 1!! PO?' não ler a Legislatura destinado r~tndos

para salisfazer aquella reclamação. Quemtdacia !!!~
No art. '10 d'esse TI'atado admittio-se o commercio a re

talho, o que (aiuJa segundo alguns) veio auniquil3!' pa!'a sem
pre o dos acionaes, que não podiam competir com a abun·
dancia de capitaes dos Inglezes.-E isto é tan-to mais extra
nhavel, quanto a InglatclTa (bem como-a França) conserva
desde longo tempo os seus direitos proteclores, e em benefil'iD.
dos lwoduclos similares de sltas Colonias; direitos estes, que
l.ambem acabam dei propo!' os Estados-Unidos; d'onde I'e
sulLa, que qualificam-como um verdadeil'o contl'acLo Leo
nino -:Jquelle TI'atado.

No 3rt. 14 d'esse mesmo Tratado-foi expressamente ex
ceptuado pal'a Iuglatel'l'a-o commercio dos generos, que
constituiam-monopolio nacional do Bl'azil.-Pois bem, ten
do havido violação d'essa estipulação-introtiuzindo-se na
Inglate1'l'a grandc quantidade de tÓl'OS de páo-brazil (um d'a
quelles genel'os pl'ohibidos) abordo de seus propl'ios Na-
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Esles lralados dizem-se p(11)f]lnos, porque a lei oatul'al é
perpelua e elles na na applicação parlic\pão d'c sa perpe
tuidade.

vios-, quando o Govel'oo Bl'azilcil'o )'I>CIUIllOU-, o COVCI'110

lnglez \'(~srondplI Colll todo desplante-que não hacl'Ildo lei
algumu, qlW ]Jl'ohibis e a, inll'oclllcçãO cl'aquelle (fenero na Inal(/,
lel'rct-só se devict entender ctfJplicaL'el fi .mpracifaclo art. do Tra
tado dentro dos limiles do lmpel'lo do Bra,;;i/.

No art. '22 do m smo Tl'atado foi admiLtido, fJlte todtis o'
pl'oductos da Inglaterra só estal'Íam sugeitos 1]0 BI'asil ao pa
gamento do direito de consummo unifol'me de 15 %.-Entre·
tanto, os productos agricolas do Dr'azil em maior eopia im
portados na InglatelTa, como o café, e o assucar &c. 'c. e .
tavam sugeitos a di'reitos lJrohibilivos.

Pelo art. 28 do dito Teatado de n de Agosto de 1827-foi
lixado o pl'azo de 1:" annos para sua duração.

E poil'> em lugar de tel'minal' 'sse TI'atado em 18j~, como
el'<\ devido--durou até 184 '-, depois do empl'ego de diver
sas tergiversaçôe , e de larga disclIssuo-que pl'OVO "ira a ln·
glaten'u; ao q ue tudo condescendeu o nosso Govel'llo, q uiç:í
para evitar as iras do Lcopal'do,

Looge hil'iamosll esta succinta analysc de tUa descommunal
TI'atado.-Felizmente cllej~ll1ãonos 0PPI'ime, nem mesmo ha
espel'anças de bom exito rias reiteradas, e f rVOl'osa instan
elas para celebl'aç:'ío de 01111'0, porqne o GOV(WOO Brnileíl'O
não tem cessado de declaraI' mui e 'prcssam nte em direi' as
I eças ol'ficiaes-qlle niifl concluirá Tratado algum fom o GOl:er
no ile S. Jll. B1'i!al1ica, em qu.anto neio r6r revogado o .ett lJilt
Alberdeen de 8 de Agosto d 1 4f.>, a lodos os respeitos JIlui
to iníquo, e attentatol'io Li acionalidade D,'azileira.

Re tringimo-nos pois :l estas poucas )'ellexões pal'a não
tomar mais prolixo este nos o trabalbo, e me mo por orem
ellas de algum modo sufficicntc para jllsta apreci;lr,.ão da
desigualdade, injustiça, e mais defcitos d'esse Tratado.

Foi mais celebrado com a Grãa Bretanha o Accordo Postal
de 12 de Janeiro de 1853.

O Bt'37.il-celcbrou ainda os seguintes Trata:1os,
1.0 Com a PI'ussia-o Tratado de amizade, e commcrcio

a 9 de JuLho de -1827 confirmado a17, e ratificado-a I8 de
Abl'il de 1828.

2.° Com a Austria o TI'atado ue commercio, e navegação
de 1G de Junho de 1827-1'atificado a 29 de Novembro do
mesmo anno.

Em 1830-esta mesma Pot ncia, que pelos vinculas da
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O" ll'al.auo ,ia de~iguaes, quando são impostos-paI' um
uos contl'lcl.anles ao oulro, nos quaes por conseguinle a Ío-

Sallta-Alliaoça, que a pl'endiam-quando e tl'Utou do reco
nhecimento da no sa independencia-exprimio-se clal'amen
lf~-q1te 110)' sua parte só o Jlfl!staria, si S. M. Fúlelissima lhe
.rfésse o exemplo, pas. ou pelo dissabôl' de não sei' approvada
pela As embléa Gel'al uma Convenção, que havia entabolado
no ntido d'aquelle seu TI'atado.

3,0 Com a Cidades Ansealicas-de Hambul'go, Lubeck, e
BI'cmen-o Tl'atauo de navr-gação, e cornmercio á 17 de No
"emhl'o de '1827-l'atificado D'esse mesmo dia, mez e anna.

4." Com a Dinamarca o TI'atado de commercio, e navega
ção-de ~G llo Abril de '1 828-ral.ificado a 26 de Outubro do
me mo auno.

5,0 Com o Paizes Baixos (Hollanda) o TI'atado le ~O de
Dezembl'o ue '\828, ratificado no mesmo dia, mez, e 3noo.

6.° Com LI Bclgica-o Tratado de 22 de etembro de 1834,
o qual pOI' cr c lebl'aelo pela Regcncia-dul'aote a menori
dade do actual Impel'adOl':-foi ~l Assembléa Geral para s r
appl'ovado, na cOllfol'mic\ade da sllpl'acitada Lci-de 14 de
,lunho de 18 l-:ll't. 20, § -l-que assim o determinava.

Efl'ectivamente-essc Tratado mCI'eceu a appl'ovação da
Assembléa Geral pela Lei de 10 de Junho de 1835, e foi ratí
IIcado a J7d'e t' me mo mez, eanno.

Estes sei Tratados per'f itamente modelados pelos os da
FI'ança, e Ing-lateITa, que felizmentejá e tão todos findos, sem
pl'obal iliclade algum de restaUl'ação, encerl'aYam pal'a as res
pectivas Potenci:l -os mai amplos favores - de dil'eitos
de imporlação de 15 °10, dos de ancoragem, e tonelagem, li
b I'cinde illimitada de commel'cio, navegação, sempre em
seosivcl d~Spt'OpOI'ção, e desigualdade pal'a com o Bl'azil.
como já acim< alJl'cciámo ,

O Bl'azil celobrou ainda com a Sal'denba o Tratado de 7 de
Fr:vel'ei 'o de 1829, o qual não foi deflOitivamente sanccio
nado.

Com a TUl'quia-o Tl'atado de amizade, cOlllmercio, e nave
gação-a J de Fevereil'o, o qual foi ratificado a 10 de Abl'i! de
1858 c acha-se annexo ao Decreto N. 2268 de 2 de OutUbl'O do
mesm anno.

O T['atado de 23 de Junho de '\86l pntre o BI'azil, e varias
Potencias da EUl'opa ,pOl' uma parte, e o Hanover-peb ou
tl'a-para abolição pOI' meio elo ['e gate do dil'eito, que pa
gavam da Alfandega dp. S/ade os canegamentos dos Navios.
qne sóbem o-Elba-foi I'atificado a 18 de Novembro do

l.j~
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dependencia de uma das parles nio concorre, a violencía
impõe silencio ao direito; ou emfim quando a obrigaçãO'

mesmu anoo, e promulgado pelo De'creto N. 2921 de 7. Maio
de "862.

O TI'3tado de 16 de Julho 1863 entre o BI'azil, c val'ias
Potencias da EUl'opa e da Amel'ica com o Reiuo da Belgica
p:JI'a ~bolição definitiva pai' meio de I'esgate dos di'I'eitos do
Escalda-foi ratificado a H de Novembl'o de 1862, e pro
mulgado pelo Decl'eLo N. 3204 de 24 de Deze\l1bl'o de -1863.

A Convenção Consular com a Confederação Sui sa ii 26 de
Janeiro de 1861-foi pI'omulgada pelo Decreto ,2955 de
24 de Julho de ,1862.

A Convenção Consulal' com o Heino da lLalia roi celebrada
a 4 de Fevereiro de 1863.

A Convenção P06tal com o Reino da lLalia celebrou-se a 6
de Setcmol'o de 1863.

A Conveução Consulal' com o Reino da Hespanha foi cele
bJ'ada li 9 de Fevel'eil'o de 1863 e promulgada pelo DecretQ
N. 3-J36 de 3,1 de Julho do mesmo anno.

CumpI'e-nos agora apreciar os TraLados do Bl'azil com os
Estados do seu Continenle.

Os E tados·Unidos da America, (que foi a primeira Poteu
cia---á I'econbecer !1 independencia do Brazil), Lêem sido
constantes em dal'-nos todos os testemunhos d parLicula,
atfeição, e subida considel'ação, e muito ba sabido apreciai'
li nossa 3lliallça, celebraram com o lmperio---o Tratado de
amizade, navegação, e commercio de -J2 de Dezembro de
1828, que n'essa mesma data foi I'atificado.

Embol'a houvesse concessão de gl'andes favÔl'es á União
Americana---n'esse Tratado, é forcoso confessar, que n'alle
l',e consagl'aram os mais libel'aef\ pl-incipios do Dil'eito Illtel'Oa
cionl,ll, como 1.0 :l prohibição expressa da carta da marca, O"
de Corso (art. 24); 2.° a cffectividade do bloqueio (art. 17, e -19)
por fOl'ça sul'ficiente para Loma-lo obrigatorio, e depois de
formal intimação, ou noLificação; 3.° que a bandeira cobre a
car'ga,---ainda que inimiga, excepto o contrabando de guel'l'a,
e gm'ante as pessoas, excepto se forem militares em serviço
a.::tual dos inimigos; dogmas estes, que só d'elles se lem
brou a velha Europa civilisada pal'a consagra-las-como dou
trina no Congresso de Paris---depois de 28 annos-da data
d'aqllelle TI'atado &c. !!

E' assim, que o nosso Continente Americano vai dando
continuas, e solemnes provas á velha e civil'isada Europa--
de que sem necessidade do seu exemplo, e muito menos
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conLl'ahida por uma elas partes não é equivalente ã da
ouLra.

Quando elles contêem cessão territorial, estipulam in-

do seu concur o-acha-se verdadeiramente possuído das legi.
timns, e justas idéa de liberdade, progl'rsso e civilis3Ção.

Suscilou-se 31gumn discuss::io sobre a inlelligencia da pri
primeira p3rle do 3rt. 33 d'esse T.'atado---islo é---par3 que
10SSCll1 julgadas JJerpelllas as S7WS disposições, e assim os Con
sules Amel'icanos continuassem á arrecadar, e admini traI' as
heranças jacentes de seus Nacionaes, segundo as leis do seu
paiz.

Mas, esta reclamação destituida ue todo (undamento-u::io
mel'e(:ClI arolhimcnto da pal'te do Govel'l1o Imperial.

Em -1849---os E tados- nidos pretendrram a celebraçiio
de um novo Tr'alado com o Bl'azit, cujo projecto foi apI'e
seutado pelo seu Agente DiplomatiC'o na Córle do Imperio,
e era C]uasi a tl'anscripção do de 1S28 com algumas modifi
caçôe favol'aveis.

O Govel'l1o Impet'ial porém nüo accedeu a I~sse convite, bem
como ao que ainda no mesmo sentido lhe foi dil'igido por
P:lI'1c d'ac] uella [Taç::io-em 1854.

O Brazil celebrou com a Bepublica da Nova G.'anada-um
Tratado de na"egação fluvial a 14 de ,Junho tle '1853; outro
de extradição lia mesma data; outro emfim sobre limites a
25 dCl mesmo mez, e anno.

Com a Republica do Chile-o Tratado de amizade, com
merdo, e navegação a '18 de Setembl'o de '1838; o qual sen
do celebrado durante a Regencia do Imperio-foi remettido
ao Corpo Legi 'Ialivo para sei' approvado, em virtude da
Lei de 14 de Junho de 1831 e d'elie nfio mereceu decisão al
guma, por causa "a opposiç::io, que alli havia contra o Go
vemo d'enliio.

A Hepublica da Bolivia em '1858-demonstrou vivos dese
jos d cultivar', e esü'eilar sua I'etações com o Brazil.

A Convençfio do commel'cio, e navegação fluvial, extra
rlição, e limites com o Perú-de 23 tle Outubro cle 1851
foi raLificada á '18 de .Março de 1802.-Relat. de Estr.-1853.

O Contmcto com o Agente Peruano sobre a navegação do
Amazollas-á 4 de Novembro de '18u~!.-Rel::lt. EsLl'. 1854.

Foi modificado a .)4. de ~larço de 1853.-.<\ respeito d'este
Contracto baixou o Decreto (Hegulamento) N. 32·16 de 31 de
Dezembro cle 1863.

A Convenção Iluvial com o Perú-á 1) de Abril de '1859
acha-se annexa ao Decreto N. 22~2 d '16 de .Julho de 1859.
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demnisações pecuniarias, emGm condições, que lêem por ob
jecto um [acto ceno ou determinado, l.kvendu ser prompta
mente executado ou em um prazo dado-, sã:o sempre

o Tratado de limites, e navegação Iluvial com a \ ene
zuella---a 6 de 8eLembl'o de 1859 acha-se annexo ao Oecl'eto
N. 2726 de 12 de Jancil'o de ·1861,---Decl. 27--·1ntl'. de 31 de
Julho d' '1860---no Helat. Estr.---186L

O Tratado de extradição de criminosos r.om a Hepublica
do Eq uador---á 3 de No\"embl'o de 18:..>3 foi ratificado :l ~ de
Abl'il de '1354.·--Helat. Extl'.---18Jô.

Com as Hepo blicas nidas do Hio da Prata cei bl'OIl o
Brazil o Tl'atado de paz de 24 de [aio de 1827, o qual não
foi ratificado pelo Govemo de Buenos-AYl'es, ii pretexto dc
que o seu Ministro excedéra as 'inslrncções, que lhe fOTUíIL
dadas.

Mas, essa repulsa e{fectivamente proceden de haver a
quelle Tt'atado---fil'mado a conservação da Cisplatina (i\'lonl.i
vidéo) unida ao BI'azil; quando aliús este direito j,í havia ido
por elle adquirido desde o Tratado de 31 de Julho le 1821
-celebrado com Portugal-·-pelo Estado Ol'iental.

E tl'etanto-·-semelhante I'ecusa deu lug'al' a lima encarni
çada luta entl'e aquelle dous Estados; e afinal 1'0 i celebl':lda a
Convenção Pl'eliminal' com um artigo addicional de 3 de
Agosto de '1828---declal'ando-aq7wl/a Provincia Cisplalina se
lJarada do territol'io do Bra.:illJC11'a (;onstiluir 'Um Estado li Te,
e independente de lodrr., e qualruel' Nnção, debaixo da forma de
Go-;erno, (Jtb6 julgasse muis con'venienle a seus intel'essas, neces
sidades, e l'CCUI'SOS.

O Bt'azit celebl'Ou com a Rcpublic:l. do UI'uguay--.(Estado
Oriental).

Lo Tratado de aJliança de 13 de Outubr'Q de 185L---RelaL.
do Min. dos Estt':mg'eil'os.

2.° Um out['o sob.'e limites---da mesma data.
3.° Um outro sob!'e o commercio, e navegação.
4.° Um oull'O pal'a ent['ega recip!'oca de criminosos, e de

sertores.
5.° Um out['o de subsidio.---Todos da mesma data.
6.° Um outro de 15 de [laio de '185~---ratificado á 10 de

Junho de 1852··-modificando o § i, 3rt. 3 e 4 do de 12 de
Outub.'o de 1801.---Relat. cit.---p:1g. c:m--·ArL de gar.·--19
de Maio ele i18~2 (Relat.--·cit.

7. ° A,ceordo sobre a de mareação dos limites entre o 1m
perio, e o Uruguuy.-·-Not. 2'1 de Maio Al't. 1 ' de lunho de
853---Rclal. <:ir.
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obrigatorios e n' ste sentido Llevcrn 5er executados dentro
do prazo eslipurado-vi:>lo corno não é passivei relrotr:l
hir-se aos faclOS convenciouados.

8.° COl1ycnção sobre a pl'esLaçâo do subsidio de 7 de A
gos d 18;'4,---Belat. ciL

9.° Accorel sobl'e a dUI'a\,.5ú, e condições tio auxilio de
fOl'ça ruilitar·-·de 16 de l'ovembl'o de 1834.---H.elat. cíl.

10. Acta- de proscguimento dc demarcação de limites en
tre o lJllpel'io, e o rugI ay u---dc 28 de Abl'il de '1856.·--
!letaL E tl'angeil'o.

·11. Trat:ldo de commel'l.:io, e nã\'cga~~ão de 2~ de Setem
1.>:'0 de 1858--·annexo ao Oecrcto N. 2269 de '2 de Outubl'O
do mesmo anno---mandado executar pela Cil'cul:ll' 9.· de j 7
de Jaueiro d' 1839.--- úbl'e essa mesma e.'ecução ainda uai
XOU a Cil'cu!:\!' '. 2D6 de 13 de Outubro de j 39.

J2. Couvenio com U"uguay, Entre-Rio, COITieuLes-·-de
alli::rnça olTen iV:l, e defensiv:l---de 8 d Julho de 1851.---Re·
taL. E trang-.---1852.

Toda esta dlIzia de Tratados, Convenções, Accordos, Con
ycnio' &c.---mercceu as honl'a de um aulo da fé !!~ rn 1865
c na l1l'aça publica da Cidade de 1I10nt vidéo i!! Que tOI'
peza i!!

O I'cspectivo GOVCI'110, com inaudito e bl'u(al cynismo man
dou-o CjlH'imal'---lJaI'a. e e;lJl'illgu1r a memoria d elles!'! Mas
cI pois, que a Al'l11a Bl'azileir:ls p del'nm repellil' tão infame
Go\" I'no, t1:Js ua pl'oprias plaga , c n'cllas fazer tl'cmulal'
mui gloriosamente o bl'Ílhanle Pavilhiio-Aul'i-vcl'de, o 1Iü"0
GoVel'110 d'esse pail-compl'ehcndentlo bem o alcance d'e se
acto tIe \'e atleirll haruaria, improprio, e vilissimo no se
elllo 1.9-11Iandou depo 'ilar no sells .\rchivos Puulicos
('opia- autlH'nlicaswdos m 'smos TI'atados.

Já o sanhudo l\Iinistr'o d'es :l Hf'pul>lica .4gnirre-iJavia
nos dirigido o nll'OZ ultrnge-da desboDl'osa dc\'olução do
ultima/um da 11iss5.0-do Exm. SI'. Conselheiro al'aiva-dccla
rando eXlwessame'nle ecom fada a lJet1l1a71cia, que es.·e papelllão
era digno de seI' glLarclado llOS J rchhos d'aqllell(~ ReplLblicrt.-

Houve ai da o Ac ordo d 3 de Setembro de i857 -sohl'e
os ~ll't. do Tratado de alliança celebl'ac!o entre O lmpel'io, e a
nepubJ'ca <.11' rugllay-ero 12 de Outubro de J851.

Em to<.1os os supl'3citados Tratados de12 de Outubl'O de 1851.
consngr::mlnl-Se ainda os mais libel'aes Irincipios de Direito
Intel'l1acional v. g. 1.0 que-a bandeim neutra ?Ião só cobre
o navio, eacargll,(exccpto o contnlbando de guelTa), como tam
bem gamnle as pl!ssóas (excepto os otficiacs c soldados cm ser-

TO~1O I 11
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§ 79.

DOS ARTlGOS.

Os tl'alac1os cunltloc1o diversas c1isposições (pacla com
posita) tlividem-se de ordinario em muitos artigos insertos
no seu conleMo jJ?'incipaes ou acceSSO?'LOS, cO'l1nexos ou não
connexos, gB?'aes ou pa1'liculares, secrelos, pCLlentes OtL publi
COS ; em sumrna-sepa?'ados ou explicativos.

viço do inimigo-(arl. 10); 2° aeffectividadeelos bloqueios- depois
de notificaçiio oHicial (3rt. 12); 3.° a ]JTohibiçã-o do Corso
(3rt. 13) ede piratas etc.; o que foi ninda estipulado nos Tra
tados de 7 de Mal'ço de '1856 com n Republica do Paraguay e
de 6 de Abril do mesmo anno com a Confederação Argen
tina; senão ninda p:1l'a louval'-se, que isto se passava nos
jovens Estados Americanos, antes de screm-lhcs conhecidas
as mesmns doutrinns adoptadas no velho Mundo pelo Con
gl'esso de Pnris e bavar-lbes sido pl'oposta a snn ad be 50,co
mo jú acima fizemos conheceI', e por conseguinte quando o
Braziljá as adoptava c seguia - desde 1828 - Assim pois
falseou o Ministro de Estrnngeiros no lmpel'io, quando em
seu RelaloI'io disse - que tues pl'incipios crão novos
Outl'O sim, nos mesmos TI'atados - que versaram sobre
limites entl'e o Impel'io. e aquel\as Hepublicas foi estipulado,
que sCI'ia respeitado o-ulipossidetis-aclual,scguodo os pautas,
desde logo designados. Não obstante cstn pl'ecnuçâo. a fi
xação dessa mesma linha divisaria tem dado lug:lI' n coutinuns,
c gTaves discussões.

Cumpre ainda observar, que aquelles Trntados-de 12 de
Outubl'O de '1851-com o Uruguay-nrtohaviiio sido approva
dos pelo,seu Corpo Legislativo, antes mcsmo da I'al.ificaçi'io
do Poder Executivo-sób lJ?"CICXlo de que foram celebra.dos em
épochcLS anonnaes, logo delLds da guel'l'a conlra o Dict3dor
Rosas.

OBl'azil foi forçado ú maudar o Visconde de Pal'anú - em
missão especial, o qual depois de encl'gica«, e luminosas no
tas---conseguio asatisl'acLoria:solucçi'io constante da nota de 13
de Março de -l8õ2, que lhe endereçou o Ministro das rclações
exteriol'es daqtlel\a Republica--- declarando-lhe formalmente
q1Le havendo siclo ratificados os dilos TraladQs, lmcadas as 1"ali
ficafões, e IJt'adas cí execuçe/,o lJela maiO?' par le, enio {aclos con
snmmados, que conv'inha manle?".

O Tralado de navegação do Paranú e P~lI'agnay cntr~ a Cún-
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Os artigos principal's, qtter sejam conne:uos, que)' niío--a
respeito do en conteudo-terão intima e gr.ralligação, em
virtude da qual cada um d'ellcs tem por condição o preen
chimento do' onll'o j não podendo aliás er considerado
como um tratadu separaLlo ou distincto-(sal\'o se assim foi
expressamHnle as.ignado); ficndo que quando cáem os arti
gos principae C"fI1 elle. lambem cáem os accessorios, e
não více versa,

fedel'ação AI'g'enLilla, e a Frunça de 27 ele Julho ele '18J3
(Relat. cit.) continha taes f'lvores, (aliás em prejuizo elo Bl'a
zil) que o COllg't'eS o da rnesmaConfederaçiío protestou pCI'an
te as Nações pela nola de 31 de Agosto do me mo anno.

O TralaJo de amizade, commercio, e naveg-ação com a Con
federação AI'g-enLina ue 7 de l\lal'ço de 1856---foi I'atificado
pelo Dt'azil a 29 de Abl'il e annexo ao Decreto 1\ . .Ji82---de 14
de Julho cio mesmo anno,

O Tl'alado de limites entl'e a Confederação AI'gentina, e o
I3l'azil---a 30 de Janeil'o de i8iJ8---11elal. Estr.---1858,

O de extl'adição com a mesma COl1fedel'açJo--· de igual
data---Relal. cito

O Convenio e pecial com Entre-Bios, e Corrientes---sobt'e
o meios de erreetlla\' a alliança commum estipulada-·-a 29 de
Maio de 18iJl, e 21 de ovembl'o foi ratificado :l '10 de Dezem
bl'o do mesmo anno-·-llelal. Estl'ang.-.- 1'1.. Addicional---da
mesma data---Relal. cil.

O Tratado Je alliança defensiva com o Pal'aguay---de 2õ de
Dezembt'O de 1850 foi I'alificado---ú 14 ele de Fevereit'o de 1851
Relal.. cit.---i8iJ2.

O Tratado de ami7.ade, COOlmel'cio, e navegação eoOJ oPa
l'agua)'-a 27 de Abril de 18õ5, e a Convenção addicional do
mesma data-Belal.. cit.-1856.

O Tratado de amizade, navegação, e cOl11mel'cio cu I \) Pa
l'agllay-c\e fi de Abril de '1856 foi ratificado a 8 del.sse mesmo
mez, e anllexo ao Decreto N. 1782-de '14 de Julho do dito
anno.

A Conven 50 com o Paragllay I'elalil':llllente ao ajuste de
!imites- d'uquúlla mesmas dutas-na celebração e l'atifica
ç50-acl1a-se annexa ao Decl'eto N. i 783Jei4cle Julho de 1856.

A Convenç50 addicional ao Tratado de amizade, commercio
e navegação com o Pal'aguay-de 26ueAbl'il de'1856,foiratifi·
cadn a 2.i de Abril de 1858~·e acha-se annexaao Decreto N.
2155 ele '1. 0 de I\Jaio ele 1868.

A Conveuçfío sobre a nuvegação nllvial elo Pnr:lguay-de



8·,\ PRELECÇÕES DE DIREITO I:lTER:iACIONAL

Toda\ia ha ca O., em qne a polili a impede ele o in
fringir,

Estes arLigos póelem ser inserLos no acto princip:l.1 do Lra
tad1 ou incorporados como supplemenlo Oli appendice- m
forma ele cOll\'cnção addicional 011 como a?,tigos separados,

N'este ullimo caso cosLuma-se tleclarar, que elles valerão,
como se estives em consagrndos no documento principal.

12 de Fevereiro d 18;>' foi ratificada a 30 de Abril domesmo
:tnllO.

Cumpre confes ':11', que esta ultima Convenção obtida-de
pois de lIma mi s50 especial-fez cessar a diffil'uldaues o os
embaraços queo Paragnuy baviaestabelc<'ido em seus Rrgu1a
m~nLos-pal'aos 'avios BI':'IZileíl'os,qlle aL"avessas~em a nas
agll::Js para Provincia de J\Jatto-C,'osso-Alcrl'l da longa escala,
erão-Ihes impo 'Ias-vo, atoria policia, f~ graves impo ic,'ões
3 p,'elexto de tlxamc na earga, ancoragem-Até se nfio havia
prescindido do onel'OSO munop 1'0 de liC'rem taes l'\avio só
mente couduzidos pOl' praticas Pal'agnayo !!

A AlIiança triplice (do lll'nziJ, Ul'Ugu:,y c Buenos-. yres)
~ontra°3'0\,CI'no P:1I'aglla 'foi no primeir ~Lio de I ü fh'm: da
em Tl'nLado sulemne, que recebeu o u complemento cm
um P,'otocollo, e dlias ncv rsaes da mesmu data; Lendo sido
sem demora apP,'ovado e raLificado pi'las parLes onlract:mtes

Nada ouzamos dizer sobre as ba es des a Alliança, em
quanto niio fól' debellado-aquclle nosso ingrato, c barbat'o
inimigo,

E pois em face de tantos,e Lão rcpllg"n:llltes defeitos ObSCI'
oVados nos ditos Trulados; das graves dilTiculdadcs c renhida
eontt'o\'el'sia , ql1e elles t.eem motivado-é de crpl', ql1e °
Governo Imperial POI' algum (pOlpo absler-se-lIa de celebrar
novos, sem ou1J'as prccauções, e solidas gal'l.lIltias, menospre
z:mdo os paui os, e infund,.clo terrol'f'S de pro 'ocal' assim
omplieaçõe com podel'o as N,1çôes, e lembrando-se o que

dizia o Deputado Souza França-Os í7'a/at1os des 'a Polencias
com o Bm;;il el'âo de ordin3rio verdadeiras tratadas.

Pelo meuos, o mesmo Governo Lem palentendo est.a s a
101l\':1ve1 resoluçfio em diversas peças olficiaes,--pelo modo
mais po ilivo.

Assim no Relatorio do l\1inister'io do Negocias Estran"'ei·
'I'OS de 183G-aeh50-se as seguintes palavras-os f;-atados,qnB
havemos celebrado lUia lem ]Jl'o(l!lzido as vantagens, q'ue elles in
,enlreio,

Na Nota de H) de .!unho de 18M, dirigida por arllle\lc Minis·
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Por vezes convenciona-se que eSSoes artigos separado, não
sejam publicados-ao menos por algum tempo-com o tra
tado principal, e então tomam o caraclerde secl'rtos.

§ 80.

DAS [SPECIES DE ARTIGOS, (73)

Os arligos são geraes, quando fnndam-se em uma bas
geral; ~omo 05 qúe mencionam a conces'ào da a'l1nistia ge
ral, compensações geraes, ccssol'ão de 'hostilidades, cont7'ibtLÍ-

tl'O ao Agente Diplomatico da Inglaterra na CÔl'tc: sedizia-qde
difficuldades 1'e lt/lavcLo na crlebração ele um 1ratado no meio das
ideins 7'epuglla11tes do paiz, edos factos incontestauis, que tem da
do i lcremento: econsislencia aopwiao de gue-O Brazil nào lem
ltal'iâo dos Tratados as vantagens, que serião prtra dteejar,

No Relataria do mesmo ~linislcl'io-c1e 'J847-ainda se fez
rofor ncia dos poncos fruetos qne oBl'azil eolbeu dos TI'atadns.
nos sco'uintcs lel'OlOS ainda mai.. expressivos-os máos etreitos
dos Tratados, que oBrazil,al,qtms a'1lnos depois de sua emancipa
fão politica, celebrou com vM'ia potencias, pelos embates, que de
conti1l1tO nelles ene011t7'avaõ os verdadeiros interesses do pai::, a,~

questões, e mesmo complicn,Ções, que sobrevie7'am nas relações
com varios governos, o futuro embaraçoso, qtW nos legamm cer
tos c01n1Jl'0mi, sos,que ainda hoje sllb istem-estes,eoutros molit'os
11'ou:ul"Il'lll a. crenca de qWJ o t7'atados não cio os melho'res llIeios
de p,'tl'eitar oHineulos, que ligaõ (/s Nações entre si (nesta par
te-conteslo); que o ht/perio, lendo por tia delles alravessado
uma épocl.a de continuo COll trcwsgimento para selt desin
1lo1vimento sociul(-islo im, é exaclo -) deve sei' hoje au
tp.loso, 11ada conceder em absol-uto, que não ejct a applicação de
1JI'incipio que t,mhr1o merecido oassenso de todos os poros culios,
flba1ld0?11101" tudo mais às Ilha 'CS, que forem (tpl'eselltantfo es
acontecimento, e as cont'eniencias :ociaes, e assim 1'egular a

/lft, mar ha.politica,ecomlllercial com as outras Nl.tções.(apoiatlo)
Afiual-o Relatol'ia d'aquelle mesmo Mini teria em 'J850

deehl1'ou terminanlr.rncnte-que o Imperio tem P01' 111uiio tem
po estado-comprimido '/10 est7'eito circulo, que lhe hm"ião mar
cado Tratados, que felizmente expira.1"ám.

(73) Os arligos são as diversas estipulações ou clausulas
dos ll'arndos vel's:lndo alguns sobre a xeellção, c outros
acel'ca dn duração dos mesmos tr:ltados.
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ções de guel'?'a, l1'Oca o'~ ?'eslitttição de 7J1'isionei7'os e oulras
condições do restabelecimento da paz e da amizade &c.

São lJQ.?'ticuta1'es os artigos, quando são proprios de um
tratado indiridoaJ.

§ 81.

DOS TRATADLJS DE GAR.\NTL\.

o tratado de garantia-ad 'insta1' q1l3Si ela fiança-é um
pacto separado ou di linctoouspol1sioentr0 duusou maisNa
çõespara rnllluos soccorros ou reciproca coadjuvação, ainda
que por meio da~ armas-conlra os assaltos, damno., lesãe"
ou oitensa passiveis ou eminente dealguma terceira poten
cia no exercicio de qualquer de 'cusaireitos Oll de todos elles
em geral: v. g. para malllllençào da posse dos limites terriLo
riaes, da soberania ou indtlpendenGia naciúllal, das in5Litui·
ções do Estado e até da respecli \'a c1yna Iia.

Tambem soe praticar-seesla garanlia pUl'aassegurar'se a
execuc:ão e inviolabilidade de qualCJuer tratado de paz; sen
do que I'ntão toma a denominação propri.t de alliança ofTen
siva, e torna-se um verdadeiro paclo acce. sorio (par,lum ac
cessorium.)

Estas garantias pódem ser sobre todos ou parte dos direi
tos dos Estados pactuantes, quer para sempre, quer tempo·
rariamente, tomando l'lllão a qnalifkação de gCl1'anlías ge
?'aes ou especiaes. Em uma pala\'l'a, a garantia pMe ser
prestada por uma tercei ra potencia estra nha ao lralado prin
cipal, quer por algum cios pactuantes ao outro, quer por to
dos elles respevLivamcnle. (74.)

§ 82.

REGRAS PARA GARANTIAS.

AgarMLia é sllhol'llinaua; t. o ao concurso ou auxilio uni·
camenle promeUido, e não á qualquer outra in'lemnisaç:io ;

(7!f) No primeiro e segundo casa ti unilalera.l, e no ulLimo
é recíproca e commulatíva-na razão dJ ignaldade ou desi
gualdade elas estipulações ellLre ::tll1bas as partes pactuantes.
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2. o á resal va r os direi los dc tercei ro (yalvo fure le?'l'Íi); 3.°á
não inlerferencia a respeilo das a.1Lerações occorrentes, 10
taos ou p:1rciaes entre as parte pacluanles acerca do tra
tado garanlido; 4.° á exLinrl ir-se a mesma garanlia,
quando aqn611as modifi,;ações versarem ilobre a e"seociil do
respecLirú objecto j n.o á não esLender-se ás clansnlas ul
teriormente aggregadas ao me"mo traLado; 6.° á ces ar
qualquer racllJ proprio uns pacluantes, f-í houver pl'Ovocal0
a pêrda do direito ;lu auxilio promeltido.

Agarantia depende ainda das seguinLes circumstancias ;
1. 3 deve concorreI' o Ihre a sentimento entre o garante e a
Potencia que é garantida; 2. 3 póde referir-se sômente a es
ta Potencia Oll e~Lender-f-e em prollle qualquer ontra; 3. 3

pócle dar-.e conhecimento ela mesma garantia á Potencia
contra quem ella Se presLa, mas não se exige a sua acquies
cencia; 4. 3 póde estipular-se a obrigação cle celebrar-se ul
teriormenLe algum LraLado com ouLra qualquer Polencia.

§ 83.

TRATADO DE ALLlANÇA.

TraLauo de a.lliança ou liga ({cedem) (75) 3ão convenl;ões,
accol'c1os, pacLo ,ou arranjos enLre os Est,ldos para o prehen
chirnento de obrigações reciproca -quer inLeiras e conLi
nuas, quer parciaes e LransiLorias, tendenLes á múLua uoião
ou coadjuvação para um fim comrnnm, bem como--uma es
pede de sociedade (paclwn sociale.) .

§ 84.

ESPECIES DOS TIUT.\DO DE ALLIANÇA.

EsLas alliaoças pódcm ~er perpetuas ou ou iofioc1as (pel'
peltla, celorna) ou temporarias (lomporal'ia)-por tempo

(i5) Os Homano: (segundo dilem Ciêero e Tacilo) denomi-
navJo-fmlernilas. .

lio responsavcis por tl'aição os Ministros e Secl'etarios 'l'1
E:st~do, que allent.al'em-pol' tratados, convenções, e aju&~

tes-Lei de-H) ele Outubro de ·182i art. -1. 0 § 1.0 n. i. e 4
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tlc.ígnado j igLtaCS ali desiguaes (fr:edusinrequale), segundo o
accordo entre os pactua tas sobre a qllalillade ou desigual
dade da prestaç::io de cada t'm d'elles ou do maior ali menor
exercicio dos direitos da berania; sendo que esL1. igual
dade depend, apena ela relação conl'encionatla eotre os
mesmos pactuantes, e não acerca das vantagens ntre elles
estipulada' no tratado.

As allianças duvidem-se em duas cla ses- de paz ou de
gue1'1'a . .A'quella ela.se pc 'tencem O tl'atatlos de amisade,
commel'cio, cOlwenções monelal'ías,. a· primeiras tendem a
commutar ubrigatõcs e direitos, que a razío c a moral de
vem as egura.r para manutenção da relações amigavei eoffi
ciosas j e as dvm::lis em favor de interesses materiaes.

A'i allianças de guerra effectuacl.ls antes ou dl'pois da
ruptura d'ella, são oflensivas, quando importam a obrigação
de pre tal' todo () auxilio de tropas Oll o qnadra e sob-idios
011 dinheiro para suslenLacão da guerra. No caso d' PoLen
cia alliada atac~r-sJo defTensivas-quélndo e La preslação
de :Juxilio ou côolJeração para a~ hostilidades dover ser em
pregal1a un icameute para o caso de er alacada ame ma Po
lencia alliada 00 de alguma aggressão começada.

Em alubas as Ilypothases taes allianças :Ia I'estl'icws e
inampliaveis; e na du\'ida interprela se sómenLe '0"1 favor
das gucn'asjuslas e cio alliado, para evitar abusos de gttel'
?'as injustas; O que por certo tornaria muito perigos~s 0 ir
rcalisaveis taes alliaoç:Js, (76)

As allianças cliJ guerra pódem ainda ser gemes-quando se
dirigem c Intra qU:llquer Potencia-e em todo os ca o de
ofJensa Oll defenS10 j parliculares - quando se reslri ngem
á Cl.rLa potenci,l ou para algum caso l1derminado,

A mór parle das altianças de yuelTa são defensivas, gerues
c /'mnpol'lit1'ias-salvo-rarissimo C:1Sos.

(76) Ollando para o Brazil em 1807 emigrou D. João VI
celebl'ou-se uma Convenção entre a GI'aã·Bretanha e Portu
gal, pela qual esle ultimo Reino el'a garantido á Casa de Era·
gança, pois que a luella outl'a Potencia não reconheceria
outro Principe. Pelo Tratado concluido a 19 de Fevereiro
d 1810 UD Rio de Janeil'o foi dedarado, que as duas PoLell
CI:\S elfetuavam UJl1:l allillnça para defesa e garantia recipro
ca contra todo o ataque hostil.
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A mór p.irle dil allianças oflensivas são pa1'ticula1 n
Lemp01'a1'ias, salvas mui pOl1(jas excepções. (77)

§ 85.

QUAL DEVE SER A CONDUCTA DE UM ESTADO ALLlADO A RESPEITO
D \ PRE TAÇÃO DE SOCCORROS A OUTRO-CONTRA UiU TERCEIRO
ALLlADO?

A posição mais airosa para uma terceira Polencia alliada
entre doas outras, que tambem o são, mas acbam- e em
discol'dia e ho lilidades, será cm primeiro lugar a sua be
neUca intervenção ou a interpo ição dos eu bnn officios para
cIuma-ia á 11m. reconciliação.-Si e. les meios porém fa
I a, em, c o erv:u'- e-ha na politica da mais completa abslen
ç;'io e absoluta TJeutl"llidade, porque a sua propl'ia qualidade
de nlli' ela.a torna assas u~peila para erigir-se em Juiz e
apreciar d quem partio a ag(Tres ão, e ainda mais para
preslal' occorros a qualquer (l'e a f;uas outra alliadas,
{ue ll'; nia o olici taram , c &cham- e para com ssa lerceil'a
)olencia no mesmo grãu de I'elaçõe .

86.

MEIOS DE SEGillUNÇA DO TR,\TADOS.

Para assegurar a observancia dos trat;\dos os antigo usa
Vilm do jw'amenlo, m'l.tlcta, axcomm'tmlliio maior, ameaças
de piniul'as ignominiosas, clifTamação &c. ; O ql' efoi banido
pela' luze' da ci\'ili ação e elo progr 50.

Hoje apenas U 1-,e da g:J.I'antia de que já tralámo ,da occu
pação ou do empenho de alguma porção Je tel'ritorio (78),

(77) A exoner'ação da pI'estação de auxilio ou côoperação
nesl caso nfio ocrasiona Jc lealdade, ou 1'uplu1'a da allial1
ça-c:l us r dedo -porque foi est:J. condição ta .iLa esrpula.d~

no l 'atado de paz de não acompa halO na prallc2 de UUla 10·

justiça. I to POI'élU não se deve entender contl'a o Estado
alliado, que solft·c uma :lggTessão inju la.

(78) A occupação do tcrril.orio não d~ direito a altcrar-se o
seu cstado; antes àeve evitar-se a detel'ioração e mantcr·se
Slla a segUl'ança, como i fôra proprio.

TOMO I 12



90 PRELECÇÕES DE DIREITO INTEHNACIONAL

for-'talezas, joias OU d'oulros quaesquer objectos pl'ecioso .(79),
e os reCens.

Estes meios de segurança dos tratados consti tuem vortven
çõespa?·t-iwla?'cs ou acccsso?'ias-sob o titulo de-pacla cau
r-ionis.

§ 87.

IJOS REFENS .

•Os refens (obsides) ão os subditos de um E tado relidos
cm poder elo outro par.:l garantir qualquer promessa legi
tima.

Nas épochas da barbaria eram lJ111tilados, e estrangulados
os 1'cfens, e a sim remettido ao seu paiz, no caso Je inobser
vancia dos tratados.

Hoje esas scenas de horror são inteiramente reprovadas
pela ~ivilisação t'undaua pelo ChrisLianismo: os refens (que
de ordinario ão ao; pessoas mais distinctas ele um E lado)
apenas sofIrem a pl'isâo.

Estes refens são arrancados pela [orça durante a guerra e
enlão chamam-se-forçados, o que dá IUg.:ll' a repl'esalias;
ou dados pelo seu proprio goverllo, e então chamam· e obl'i
gados,. ou ofIerecidos pelos proprios individuos por amor
da patria ou por puro civismo, e por i'50 são tlenominados
volwnla?'io .-

Hoje tambem é admittido pelas Nações civivili'ada$
exceptuar as pessoas do sexo fragil, no estado de velhice ou
de enf(lrmidade.

Emfim não é tolerado pelo Djl'eilo das Gentes, que o rc(ens

Assim pois quando uma pOl'ç50 do tel'l'itorio de um Estado
é dalla em g'arantia a out,'o não póde este transformar as
«onsas do estado, em que se aebão pam dal'-Ihes 11m novo as
pecto,

(79) O empenho ou hypotbeca dejoias cU lugar:í ,'egular-se
esse contracto pelas I is, Que lhes são peculiares. Pelo Trata
do de 8 de Setembl' de -180 a Pl'USSia empenhou :í França di
ver s fortalezas sómcntc até o pagamento de 140 milhões
de francos,

A Polonia empenhou:í l'russia uma cOI'6a e divel's~s ou
tras joias.
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possa evadíl'-se para não se expôr á ignominia de ser apIJre
hendido como transfuga,

Prehenchido o rim do retens, deve-se franquear o passa
porte para regres ar ao seu paiz.

Oretens é (como diz SilvesLre Pinheiro) barharo, injusto e
irracional, porque imporla não expàr pela deslealdade do
governo elo 'eu pair. pessoas innocenLes ou aliás não des
carregar a vingança contra a pe,soa do fr co na difficulda
de de dirigir- e contra o forLe:

A rida I) :.t Iiberrdade cio cidadão-são sagradas para não
ficarem exposlas a im ao ludibrio da violação dos tralados.
Par cc, que noje e tá quasl abolido o re{ens.

§ 88.

DA MEDIAÇÃO.

A mediação (80) de uma Potencia consi te nos bons orfi
cios (bana olficia) e con elbos, que ella pre ta ás outras em
snas negociações como meio de reconcilia-las.

Póde ser f'lOpontanea, quando essa terceira Poteucia of
ferece-se e inlervem ew 111'O'(wio marte em laes cnergeocias
para eviLar con11ictos desagl'adavei , o que . raro, sem qne
primeiro sejam sondados o espiritos, e haja certeza de
que será acceita; sollicitacla, quaodo qualquer, dos Esta
dos, em caso de nece 'idade recorre 00 outro estl'anho invoca
essa intervenção, como neccssaria para conseguimento d'a·
quelle fins; ob1'igatoria, quand se acba positivamente
convencionad.1 entre diversos Estados, o que se cbama
mais propriamente, comp/'omisso ou arbitramento.

Quando é úlTeret:.ida essa mediação é licita a opção entre a..
acceltação e a recusa d'ella. r. to porém não e permiLle, e
até torna-se imperiosa a acceitação, no caso de ter sido ao
teriormente convencionada.

Quér e ponlao a, quér 'ollicitada a mediação, não póde
qoalqoel'd'ella exi til' sem o mutuo accordo entre ambas as
partes e o medianeiro (mediator, pamrius,)

(80) Como a de POl'tugal em 1~6L} na qoe tão CllI'jstic entr'e
a Inglaterra c o B,'::\zil, e... p.sle no cOllflicto do Paragllay
com os Estados nidos em 1851>.
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Em CjualfJ\ler d'es a hypothes s-de 0fle?'ta ou sollicilaçiiú
ela mediaçã.o com acceitação, ou ela respectiva obrigaçã 
deve a Poten~i'\ mediadora proceder, e det:idir a controversia
on duvida com a mais escrupulosa imparcialidade; par o
que clivr.ute e vola sobre ella. Mas, lião páde impôr, nem
garantir por Cju'llqller meio a sua opinião, nem in'j lir
(como diz Vatel-Li\'. 2, . 328) soore uma justiça rigo
rosa, porque a ua mis ão é toda de paz para snavi ar os
ressentimentos e appl'oxilIl:ll' os espirilos, em summa er
solliciladôr e não Juiz.

§ 89.

DA ACCESSÃO DE TERCEIRAS POTENCIAS.

As Potencias accedem á qualqucr lralado, como IJart,cs
principaes ou accessorias; eni'lo que para isso sc o(ferecem e
então a SlljL accessão é j< go n'elle estipulada, ou aliás vcri
fica-se postel'iorm,.nte por convenção partícular; em cuja
ultima bypothe e ha de um la']o nm aclo de accessão, e de
0011'0 o de ar.ceitação 00 \'aliOcação.

Nunca a acceil;lção poderá seI' forçada, salvo á vi la. ue
algUlll'\ jusla causade yiolencia. (81)

§ 90.

lJO PROTESTO.

Muitas vezes ag Nações protestam conlrd algum tratado
celebratlo ou concluido por oulras, ou por ellas mesma ; o
qne é feilo ror nm aelo formal e c1ernllOsLratiço das 1" zõe~,

que jllstiücam e.ge proteslo; o qUi\l dá lugar de orc1inario'a
um contra p?'olesto nos mI:' 'mos termos, para serem ambos
devidamente alleodido , seguntlo a rrocedencia d'essas ra
zões: tal foi o proteslo do Rei de Hespanha e elo 3pa
conl1'a o Corr,g?'esso de Vienna.

(81) Esta acces,,50 'uão infiue sobre a val'dade ou iuvalidu·
tle das estipulações; pOl'qu de ordinario e la só d .pend
da politica, que a aconselba. Todavia, quando . p:ll'le prin
eipaJ ella auferf' todos os direitos e obrigações: taes furão
as accessões da l:lespanlJa, Sicilia e Sardenha em 173
tI'Austria em ,1748.
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§ 9L

D1 CO:'iFIR~11ÇÃO, RENOVAÇÃO E I\EI:'1TEGRAÇ10 DOS TRATADOS.

A con(i1'nwr;ão dos tralados consiste na declàração verbal
feila :lOS Minislro da. diversas POlencias pelos ~]onarcbas.

por occa ião de su . ascenção ao throno-de que e tão 1'esolvi
do á manter os tratados LJnle1'io1'1nenle celebmdos.-

Não tem e lo effeilo e sim o de dar forçel obrigaloria lIO

tratados-a seguinte clausula consagrada em algum d'elles:
que 'l.Gm anl1"go lmlado ta:::; parte integrante do Ulle7'ior, como
si n'eUe estivesse insel'ido (82) v. g. a convrnção ele f7h
entre' a Grãa Brelanha e França; a dos lralado de allianca
de Cbaumonl, no tratados de Viemna Paris em 1815. .

Penovaçelo de tratados (renovalio pactorum) é uma proro
gação da soa validade, além do Pf'lZO e'lipulaclo.

Pódc el' tacUa, ma nunca presumida. E' tacita, quando
as parles clHltinuam cientemenle na ob errancJa, execução
e coO'licõ s dos mesmos tratado.

Pode' ser ge1'al Oll parcial eSS;l renovação, seglmdo ver ar
sobre alguma ou todas :iS clau u1:ls dos tratados :-no pri·
meiro caso não illl1uirá sobre o resto do lratado. Pi.de em
filn re ll'iogir-se ás propl'ia, partes l;onl.ractantes 00 am
pliar-se á oulras, qoe acc dam 00 se associem. as quaos en
Ião Lornam-se obrigatol'ias.

Re '/a'l.l1'Clção ou 1'ein/egração dos lra lados tem 1ugar, quan
do elles Lêem sido revogados por qualquer circom<;tancia,
ou interrompidos - pela n]pLul"l da gaerr'l - Laes são os
de paz. .

A e2te respeitl são adoptaveis os principias da renoração
-com que ás vezes se confnnde.

§ 92.

INTERPRETAÇÃ.O DOS TRATADOS.

Do pl'incipio-in cla?'is cessal inte17Jrclaliú - segue-se,
que ó em caso de du\"ida ou ambiglliuacle-Lem lugar a in
terpretação-a qL1al só é authenlica 01.t legitima, quando é

(82) Corno as t.I'aLados ele "\, cspb:.t1ia, Dl'estle Le."l11 177~).
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proferida pelas proprias p:lrtes contractantes, ou por seus ue
legados, ou por pe oa por ellas devidamente autorisadas
como arbitros, as qllaes devem reger-se pelas r gras com
muns de bermeneutica-isto é-abraçanelo a interprelação
gmmmatical ou logica e scíentifica (83), segundo os princi
pias ue equidade.-Em (;a.o de duvida-resolve-se contra a
Potencia, que por violancias alcançou o tratado

As regras ILais explicitas para interpretação dos tratados,
(entre a mui tidão d'ella~, que exi~le) são as seg1linles : LaEm
caso de duvida os lratad05 interpretam-se pela intenção pre
sumida das partes, segundo as regras da bôa fé e da razão. 2. a

Ainda em caso de duvida, quando fór generica a e I.iplllação,
inlel'pretar-se-ba por alguma qualidade ordinaria ou média.
3,a No caso de duplo entido de uma clausula-deve-se en
tender pelo menos oneroso. 4"a.Deve!se exigir-como con
sequencia necessaria tacitamente eompreheodida-o IlUC de
correr dos termos precisos da convenção. 5. a Um tralado ap
plica-se por analogia á nova relações essencialmenLe ideoti
cas, salvas as restl'i~ções em contrario, corno a mudança de
estadll da partes ou a caducidade dos tl'ltados. 6.a As pro
prias parte;) interessadas ou a pessàa, que as repre enta, po
derão dar interpretações forçadamente obrigatoria..

Emfim todas as regras de interpretrlção s6 servem para
apoiar pretcnções e explicações reciprocas. (84.)

93.

CESSAÇÃO DOS TR.ATADOS.

OS Tratados findam-se 0(1 cessão de ser obrigatorios; i. 9

(83) A interpl'p tação g'rammatical diz respeito á linguagem
e accepção das palavras e a fórma exterior dos lratados.

A interpl'etação logica tem por objecto o pen 'amento, a
força intema, e o espil'ito dos tratados.

A illtel'pl'etação scient'ifica tem por objecto as pl'omessas e
dados, sob a dupla relação das palavras, pensamentos e suas
legitimas consequellcias par\\ adoptar-se a mai, radical.

(84) Por isso-Silvestre Pinheiro-Notas a Vatel de pago
558 a 566-analysando a maxima pal'le d'essas mesmas regras
(de que se occupou largamente o citado Vatel t. 2.° Liv. 2.
cap. 17) qualificou-as de va,gas, defeitl!Osa.,ç, 7)el"igosas, e até de
trivialidades miserat1eis.
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pelo reciproco e t'xpresso con entimento das parte interes
sadas, (como no tralado entre a França e a Prussia-de '1807)
e não unilateralmente; 2,0 pela \'úluotaria desisteocia de
uma d s parle -a qllõ.l[ lhe fôra permillida-oll por cir
cllmstanci~\s imperia.as, que a isso a obrigaram; 3.° pelo
prehenchimcntu do prazo, (como olltr'ora o tratarlo entre a
Hespanha e Portngal); 't. pela cans '\:ução do fim ; 5.° pela
reali. 'Ição da condição resolllti\a (85) e expres a no trata
do; 6.° quando a execução do tratado torna-se moral e
phy icamenle impossivel; 7.° pela muclançade circumstan
ci3.s entre as partes contractantes, com() fôra consignado ou
torna- e a conseC]uencia da natureza do tratado (8G) ; 8,0 pela
falta ele cumprimento de urna das parte, o que de obriga a
outra; 9,0 quando hàJver sirlo a intenção-que só dure o
tratado, ernquanto não houver inimi ade, pelo quesõe- e re
nova-lo depois ela. gtw?'Ta.

CAPfT 'LO m.

91..

nAS CONY~NÇÕES RESULT,\l~TE!l DA PAZ.

As Convenções entre as Nações são exp?'essas, quanelo o
consentimento e accôr'lo houvúr :-ido pre tado por-escl'ipto,
epalam'as 00 por signacs-v. g. lima bandeira branca;-taci
tas, quando oconsentimento fôl' nwnire lado por aclos, qne o
provam :-Jmbas são obrigatorias. parque a sua IO?'r;a não
depende sempre da sua enunciação, nem da cerleza da voo
tade muLua ; - pl'esttmidas - quando forem procedentes de

(85) Isto ó-a que dechlra que um aclo ficará uuHo e reso
luto, quel' no C::lSO de algum evento iovolunlal'io. quel' no
:..aso, em que uma das parles não tenha pl'eenchido as SU::IS

obl'ig-açõe..
(86) Ficando sempl'e estabelecidas as obrigações. Entre

esta mudanças cilam-se as-da independencia, dYllaslia,
Constituição polilica de um Estado.

Tucs mudanças não desohrignm ::IS dividas, obrigações fis
caes anteriol'roente c ntl'ahidas, pOI' quanto quem as contl'a
hiu cra o legitimo l'cpl'esentaote d'csse E tado, e o contrario
sel'ia rompeI' a santidade da fé nacional empcnbada.
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certos llSu e costume admittitlos entre as Nações cultas, as
Quae ,ão qua i puras ficções.

A cxp?'essas e tacitas constituem o Direilo (la Gentes con
vencional e regem-se pelos mesmos principias.

§ %.

j)(I~ THATADO ESl'EC1ALMENTE l)E PAZ.

TY'atado de paz é UI, üsl.iplilação para c]f'posiçãll das 31'

mas, re.tabelecimento da relaç.õcs, offieios e inleres e en
tre os dou E lado, que foram interrompidos por causa da
guerra; bem como encerra o perdão, nnmni tia l~m 1':11'01' do
sllbditos, que por qualquer modo o'ella tomaram parte, ou
do inimigo, conc '(lenelo lhes prazo \'<lzoltvt'l ara 1'13 irada do
respectivo rerritorio, e aliena,;ão de sens hens.

Nada mais delicado (diz Reneval) do que a 'I'Bdação de wn
tralarlo de pa::;; P0l' Ijuanlo nenhum acto se p?'atica com
ma'io?' desconfiança desde que ha uma parle desconllmle ;
exige pois clareza, p"(jcisão, e nubl'e simplicidade. O vencedo1
deve (o/lal' a linguagem, da ?nvdcmção; o vencido a da
c'luiclacle. Si elle fOI' oújectivamenle hwnilhado não deve1',í
se-lo pelas palavl'al; Ponto algum grave deve (iwl' indecil;o
Otb sasceplivel de contl'o'versia, duvida ou inl.el'pretaçüo.
Nen,hwna palavra o·u ph?'ase-parasyta-deve1'(j, ser admil
lida. (87)

Logo, oos tratados de paz n:ío pOde haver exacta .justiça,
pois que uma das parles para elles deve concorrer com oSéH;ri
ficio de algumas IJI'eteoçõe ou nlIen as, e por j<:so mesmo
realisar alguma tmnsação para cessar a guerra u efTeclllUI'
a paz.

(87) I 01' isso-o o cOllquis/ador que impuzér n lei e.7Jigindo
do ? encüto t;Ousas qu.rJ o desagradem e sejam conll'a1'ias cí huma
nidade, querendo ap?'oveilcw-se de uma occa ião mais propicirt
pam se emanciptl1' da injurüt, deverá cOJnlJellelnlr-se, que o 'ini
?I/igo da 1JCI::; neto é aqllelle que prowra salva?' a hunra, mas
sim o que lJ1'etende a1'1'ebala-la ao Selt adI el'sario-Hegulando- e
por estes mesmos principias disse Privemas em pleno Sena
do: Si bonam dedcrilis in (iclmn el, perlletuam, si malam
hll'ud dinltlnwtn.
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§ 96.

CD, DIÇOES PR.ELlMINAL\ES, PAZ I'ItELlMl. AI\ E DElIl 'l1'lVA.

Condit;ões p"elim'ina"es ou l1'a/:ados de paz 1J1'elimina1'
(embora na sciencia sejam definitivos) chamam-se aquella ,
que apenas regulam sobre alguns pontos principaes ou par
te das de IOtelligencias pela necessidade de mais prompl.a
mente terminal' a guerl'a, fazer cessação das hostilidades e
estabelecer as bases para uma paz provisoria, v. g.-ácerca
das cau'as, que motivaram a guerra, indemnisaçõe~ devidas
á. algumas das Potencias, recosa de qualquer compensa
ção &c.-aguardando-se aliás para uma di cussão e decisão
ulterior-os outros pontos secundarias e os meios.

D'abi resula, que si a paz não cbega á effectuar-se ou
vem á mallograr-se, tlLmbem rompe-se o respectivo tratado.

Cbamam-se i1'atildos de pa::; definitivos-os que terminam
toda<; a que toe entre as Potencias belligerantes.

97.

EFFEll'OS DOS 'rRATADOs DE PAZ.

São elIeitos dos tratados de paz i Lo o esquecimento das
offensas ou causas originarias ou intermedial'ias da guerra
e sua consequencia pOI' meio da amnistia (88) i 2. o a não
renovação d'elJas.

Todavia, fica salvo o direito de resistir e reclamar pela
superveniencía de identicas offensas, ás que motivaram a
guerra; porque são novas injurias e por conseguinte novas
causas Je guerra, bem como-sobre as dividas e injurias an
teriores á ella, ou acerca das quaes, durante a mesma guer
ra, não bouve reclamação alguma

Epois o t'ralúdo àe paz-por suas clausulas el1.'pressas ou
conseqttenles repõe a. cousas ao seu antigo estado, fá-las res~

(88) Amnistia oa perdão é urna declaração expl'essa ou
pl'omessa solemne (contida no tratado de pa;;) de completo
esquecimento dos motivos da guerra (lex oblivionis), p:lI":~ que
se não possa mai accendê-la, visto como pel'manecel'á. sem·
pl'e a 'sua plena abolição ou extillcção.

TOMO I i3
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lituil' plenamente ao seu originario proprietario, on aliás
abrir mão d'ellas e ceder em prol do conquistado?', em uma
palavra-sancciona, revalida ou legiLíma as alienações d'es
ses bens porelle e[fectuadas-durante a guerra ou conquis
ta, ou aliás anLes do LraLado.

D'onde se evidencia a grande e radical differença, qUfl mi
lita E\ntre o facto da conquista, e o dl1'eito de conquista. (89)

Osilencio absoluto no lmtado de paz sobre o destino de
taes bens imporLa a irrevogavel e inconLroversa cessão
d'elles em favor do conquistador; porque esse silencio
em Lão solr.mne occasião imporLa uma verdadeira renuncia
da soberania sobre Lae bens.

O tratado de paz opéra effectivamen te a resti tu içito plena
clo objecto conquistado; porque ella abrange as pessõas e
as cousas (ainda que immoveis) (90), que estiverem sób o
provisorio dominio do conquistador; sendo esta restituição
no mesmo estado, em que se acbavam as diLas cousas (v. g.
llma fortaleza, uma Cidade) ao tempo da occupação, salvas
as alterações inherentes á operações de guerra ou ao ortieio
natural de um u'o-ou consummo regular e cllmmum.

Não ha responsabilidade alguma pelos damnos causados
o'essas cousas durante as operações da guerra, salvo c
esses damnos foram feitos de proposito e perfidamente,
para assim arruinadas serem restituidas por occasião do tra
tado de paz.

Si porém o conquistador houver feito obras nOVeLS, accres
centamentos nas ditas fortalezas, Cidades &c. cabe-lhe o di
reito de demoli-las; mas, não assim si forem apenas reparos
ou concertos para manutenção d'ellas, pois que no primei
ro caso houve alteração- na sua substancia, a qual não te
ve lugar no segundo.

Arestituição (ressas cousas traz ainda, üOmo consequencia
natural, a nullificação das alienações feitas pelo conquista-

(89) N'esta ultima bypothese tambem tornam-se justo e
legitimos os titulas dos adquiridores.

(90) Pelo art. 102 § 8.° da Const. do Imp. compete ao Poder
Executivo fazer tl'atados de alliança olTensiva e dcfen~iv<\, rle
subsidio e commercio, levando-os no conhecimEnto da As
sembléa Geral, quando o interesse e a segurança do Estado o
pcrmiUiI'em.
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dor-antes do tratado da paz-; sem caber comtudú direito
aos adqlllridôres para reclamar taes cousas-ao originario
proprietario, a quem foram devolvidas.

§ 98.

MODO, TEMPO E EXECUÇÃO DOS TRATADOS DE PAZ.

A execução dos tratados de paz decone-desde que são
assigllados e tl'Ocam-se as ratificações. Por. isso cessam des
de logo as 110 tilidade , e recobram por conseguinte os Esta
dos belligerantes os beneficias da paz.

A maior parte da Nações da Europa costumam anllunciar
pul?licameote o restabelecimento da paz, umas com mais
solemniLlades, e out1'3S menos apparatosamenle.

Do ex pendido se segutl, que só depois d'essa publi~ação

ou notificação, taes tralados se tomam obrigalorios (91)
para com os snbdilos e estes ficam libertados de toda res
ponsabilidade pelos actos de hostilidade, que praticarem no
exel'clcio de suas funcções e antes cl'esse conbecimento ;
sendo apenas cabivel a restituição ou reparaçãú LIas cousas
apprel1endidas ou oecupadas, depois da a sigoatura dos
ille::>ffiOS tratados, pois que a ratificação tem esse eIIeilo
retroactivo. (92)

(91) Si o tl'atados concluil1os em temp dc paz cnvolve
rem ces ão ou ll'oca de lenitorio do Impel'io ou dc posses
são, a que o Impel'io lenha dil'p,it.o. n50 sel'5.o I'atificados selJl
lel'em sido appl'ovac\os pela Assembléa Geral-§ 1) do art. 1U:1
da Consto do Impel'io.

(92) O Exm. SI'. Conselheiro Bl'olel'O, i\lusll'ado Decáno da
Faculdade de Dil'eito de S. Paulo em sua importante Obl'a.
Questões sobre prO':Hls-pag. -l53-mui bem ensina, (no meu fl'a
co entendeI') que-de accol'do com a opinião COI'l'ente dos PII
blieistas-se deve eonsic\m'ar a publicaç50 da paz como uma
condição essencial de direito pal':l loda as leis obl'igatol'ias, e
alé mcsmo pal'a fundameutal' a prova contl'a o capto\'. Tambem
DUl'at de Lassale-opina que-ao terminal' uma guel"l'a sél'ia,
quaesquel' que sejam os scus tl'atados-devem de sei' em
pregados o~ mais solcmnes meios para publicaI' e 5a 5ua feliz
tel'minação ; a sim como quc estc acto offieial seja feilo com
loda a pompa-i! fl'ente dos Exercitos, na Capital, nas Cidades
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Am:u,Cil'fl de eXCCl1lar estes Irt\t~i(los de orc1inario é (le
terminada por 11m artigo especial: e esla precaução é tão
essencial. cd'mo tem sido reconhecido pela pratica-que não
113 tratado, 00 qual não seja eHacoll agrada com a precisão,
qne comporta a natureza do objecto. A falta de declaração
ela épocba, em que se torna exequi"el O lralado-em toda
a sna plenitude ou cm parte, faz presumir, que sê-Io-ba
logo que for possivel.

E' sempre atlendivel o impedimAnln legilimo ou insure
r:\VPl. rorqlle--ad impussibila nenUllenel1w-para excusar
se do adimplimenlo da promessa; a qual não pôde deixar
de ser diferida para outra occasião possível ou re:llisavel á
vista rl'aqnelle rnoti'·o nrgellte, poderoso, indeclin:l,el e da
propria defeza.

Assim fJcará dispensado um Estndo (a vista de cín;unslan
cias imprevista.s, e nrgentes) da preslação de um Corpo Je
lropas :.IUxiliares, á que se ()brig~lra, si alias d'elle tambem
precisar para propria defeza.

Si p Jrém for exequivel e~sa olJrigaç1io em oulra occasião
cl(;ve-se conceder di I"ção convenieo Le, ]>I'inci palmen te si
por ella por.lér haver a devida compensação-v. g. si por es
terilidade dos campos não pudêr um Eslado cumprir a pres
I.açfi:o rio. cereae., que promettêra em um anno, será d'clla
exoner:ulo 011 a poderá. atisfazer na ra7.ão dupla ou tripla
no. :mnos sl.1bsl:\ql1pntes de alluodancia.

Enlretanto, péza Loda are. ponsabilidad, pela pre tacões
atlretle-proenrarl:Js 0\1 arrectadéls-para cxec lÇ5.0 do trala
de ele paz.

. 99.

YlOLAÇ:\O no TH:\1',\OO DF. P.\Z.

A \"iola)io ele alf!l1rn dos artigo. dn tratado rio paz importa

impOI'l3utcs, l'0) t.oda as povoaçõns', c :llú uas mais humildes
:lldeins, pl'od:lmando-sr. aos habit.anlles do Eslado-a par da
est:ltistica fiel das pcnlas e desgr'aças immensas-a descl'ip
cão das vantagens da p::l7..-

Esta publicaçfto, esta pompa, esta Jing'uagem de factos
seriam estimulos mui eloquentes e poderosos para gravaI'
pl'Ofundarnente no cspil'ito publico o amor dos povos c
banir das Nações as idé:ls romanticas de glol'ia adquil'ida :l

preço dos h01Tore~ da guerra.
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::t de 'odo elle, porque os mesmos <lrtllOS 5ão (}epeodentes e
5uborc1inados nns aos Ol?l.ros, e por -:'lJnseauinte causa. o
ileu rompimento, salvo si houver est.ipuh.cã~ em contrario.

Si a não execução de nm trat;Jdo de f,}él'1, prol:eder invo
lunla'jamente de uma d3s partes ou de circumstancias supe
riore' á "ua vontade-não constituirão-ipso facto-a an
nu11acão d'elle j mas sim dará direito ii provoca-Ia, "i assim
convieI.' á parte lesada-porque lhe é permil.l.ido petdoar a
infracção ou promover a razoavel satisfar;ão ou devida. repa
rdção.

. 100.

SOLuÇÃO DAS DUVIDAS r-; DE lNTELLIGE~CIS OCCIJRRENTES OBRE
OS TRAT.\DO DE PAZ.

A interpretação dos LrtlLados de paz rege- e pelos mesmos
rrincipios já estabe.lecido§ 92 a \'espeito dos outro tra
tuios.

As duvida' e de intelligencia. occurrente. sobre os trata
do ou a ql1e:::lões c controversia. entre E-Lados belligeran
I.3s ou em bostilidade , pódem obter prompla e cabal solo
ejio por meill da me<iiação ou do a?,bit?'amento de II m do So
1enmos das POlencias amigas, por P.s es mesmos Estado es
mlhidos 00 inJicados j sendo ql1e em resl1l1.ado póc1e dar
lugar a transação e até a renuncia do:> direitos controvertidos.

E' porém ensivel a difIerença entre amediação e o julga
mento PO?' a?,bitTos (laud?Lm,.)-Os a?'bitros prononciam uma
yen.ladeira sentença obrigal.oria para com O' Estadus, que
recorrem ao ceo arbitrameDlo- j e os medianei?'os apena_
lião con elhos ou parecel'es, qoe pódem seI' seguidos ou nlo.

O medianeiro illdica por que meio Jbe parece ser pos ivel
re 'olver-se a questão; pOI' isso deve elle pl'oceder, cum
escropulosa imparcialidade, :1calmal' os ressentimentos e
<Ipproximar as 'ootades. E' mais um amigo conciliador do
'lue umjuiz inflexivel.

Cumpre afrouxar embora o rigor do direito, si paI' tal pre
ço puuér obter a p::lZ, o mais subido de todos o bens j o ar
hil.ro julg:1 soberanamente, porqoe para isso '0 investiram
lom poderes bastantes.

Em consequencia de süa independencia politica, os Esta
rios não são obrigados il reconhecer um jnjz commum.- ào
11:\ I orler snpcrior ás ações senão-D1?US.
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E pois quando for ~doptado qualquer meio concilia,orio,
será sem d'Jvida alrq'ill::l por mutuo aljcôrdo, e para evil~r-se,

quanuo for possiv~I, o terrivel flagello da guerra,
Os medianeiros não prestam garantia aos tratados, nem

os subscrevem, sal vo si para isso se obrigaram, sendo·lbes
preriamente exigido. Mas, assistem á' conferencias eo lu
gar di tincto, recebem de uma Potencia os projedos e pro
IJOstas e os transmittem á outra; da qual exigem e remeUem
resposta,

A mediação é um meio muito usado na épocba actual, em
que os interesses dos Estados estão de tal sorte ligados, que
-á mais le'le desintelligencia entre dous Governos-as Po
tencias am)gas offerecem logo a sua mediação.

R' o concurso dos amigos e visinbos, que correm açodau05
para extinguil' o mai pequeno incendio, que, de prczud)
por elIes, poderá entrar por casa.

Muitas vezes não passa Cte llmil méra formalidade pan
predispôr os animos para um accôrdo ou para a paz.

Os a?'brüos, como juizes, devem pronunciar-segundo a'
regras de justiça-ainda mesmo quando os seus principio~

politi(jos possam lutar com a delicadeza de sua consciencia
cujos dictames deverão sempre prevalecer.

Ojulgamento por arbitras Lambem é muito usado, (jonfol"
me a lei natural e o mais proprio para terminal' as desintel·
ligencias entre as Nações, (93) evitar a guerra c facilitar
â paz.

Si o~ arbitl'oS pudem na ,erdade desconhecer o melhor
direito, mai(}l' risco correrá sem duvil1a deixar as llesintelli·
gencias sómente expu:tas aos caprichos da guerra o ii. órto
d;\s batalhas.

(93) Tal foi a justa, e hOlll'osa &cntença :ll'bitl'al profel'ida
pelo I1nado Rei da Belgica-Leopoldo 1.0 em favor tio Br:lzil
~Ia questão da phanla iada olTensa dos offlciae da fl'agata
lllgleza-Forte-pela gual'(la da Tijuca-lla Côrle do lmpel'io.

Fia poucos :mnos tambem :J França e a Confederação AI'
gentina invocal'am-o juizo arbil'al da InlYlatel'l'a-para re
g'ul~ra cifra da indemnisaçfío devida pela ~u pradita Hepubli
ca aquellc Estado. Do meSlhO modo, os Estados da Uni:lo
Amet'ic:lna e POI'tugal reCOI'I'eram ao ar'bitramcnto do lmpe
I'adol' do!> FI';)ncezes rara decidil' uma questão as as antiga
entre cHes.
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§ '10'"

EFFEITOS DAS SENTENÇAS DOS :I RJ31TROS.

As sentenças dos arbitros é obrigatoria, como si rÔI'a uma
verdadeira sentenç.a judicial; e ncmhum Estacl pMe tornar
se-lhe refrJctario sl:m consti to ir-se desde logo-1'eo-pe
rante as nações civilisaclas-por ter assim concorrido para
romper a paz <10 Muntlo, descúnhecendo os preceitos do Di
reito elas Gentes.

Todavia, si a sentença rôr manifestamente injustJ, iniqua
e contraria ao bem commum j si em nma palavra os arbitros
hOllverem desvirtuado a sna nobre mi são, o Estado tem
sómente n'estas condições ine~peradas-o direito de abstra
hir tia execução tl'el/a.

Si porém a injllsliça nfta for ab:'\olutament0. lwideote.
cumpre solIl'e-la a bom da paz-como um mal, a que nos
sublllcLlemos.

H.esta ainda obscrVJr, que o julgamento por arbitros,
mais dei uma vez tem sil10 a origem fecunda ele usurpação e
lJ'rannia (94.) j sendo que no estado aClual das consas-esse
meio parece menos exposto áql1elles antigos ;lbu os e por
is o mesmo tem ido tantas vezes pl'eferi'do.

(\H.) A velha !toma-quando parecia conciiiar os povos
muitas vezes os dividio, e earl'aqueccu. Foi ella chamada
pelos Judeos pal'a pl'0l1l111ciar úLcrca lias desol'dens, ((U os
ag-it:.l1'am e o I'csultado deste eH 'urso roi a l'edtlç:50 rlos
mesmos .!uúeos ú Provincia Homan:t.





PARTE TERCEIRA

Dos Qfu°eUos (los Esta.los enln suas relações
hostis.

CAPITULO L

DIREITO DA GUERRA.

§ 102.

DOS MEIOS A~IIGAVEI ,(95) QUE SE EMPREGA~I-ANTES DA EFFEC
T1VIDADE DA GUERRA.-

Os meiol' amigaveis, que têem sido. sempre adoptados en·
tre os Estados para obter algum arranje e evitar algum rom
pimento, que pôde arrastrar a gnerra são-Lo a mediação
(de quejá nos occupámos) ou a intervenção de um conciliador
pard. trazer as partes divergentes a um accôl'do; o que pre-

(95) As Nações têem tI'es grandes estados de relaçõel' reci
procas - a sabei' - L° o de amizade, ou de paz; 2.° o de
neutralidade; 3.° o de guel'l'a - O estado de amizade, ou
de paz vai adduzir no Direito Internacional o regimen, ou re
gulamento das I'elações quolidi~nas, das quaes muitas vezes
se derivam as commerciaes. -

Ha po~ém um le tado de amizade, que cria relações pal'ti·
culares, 011 a alliança defensiva.

TOMO I 14
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suppõe um pedido bilat.eJ'al e consentimento mutuo. Por i so
mesma, sem o mallôgro elas diligencias do mediador não pó·
dom começar as hostilidades.

Esta mediação porém diver ifica da prestação dos bons f
ficius de uma terceira Potencia pal'a fazer acolhê!' QU abando
Dar a reclamaçiio, que um J~stado dirige a oulro j o que n-o
presuppõe accórdo rl~cipl' co e constitue sómente urna dili
gencia unilateral, sem vin ulo algum para (Iulra parte. (96)

O segundo meio amigavel·-de que já acima lambem tra
támos-é o a?'bitramento, (la'Ud1.l,m)-isLo é-a escôlba de
um terceiro-feita pulas parles divergentes para decidir c
julgar a contestação eoLre ellas.

Tornar-se-hia illusorio e te meio amigavel de terminar
as conLestaçõe , si ~lma das parles eliv 'rgenl.L's recusasse á
elar cxecução a seoLença arbitral. Por isso os Publicistas
aconsdham, que pr'eceda á essa missão coorerirla ao arhitro
um-compromisso - c;elcbrado, segunllo o:; principias de
direito privado.

O terceiro meio amigavel é a-amende honorable-ou a sa
tisfação publica do damno. Outr'ora era ella uma pena muito
infamanle, porque obrigava os culpados á confessar pYblica
mente-de joelhos, descalços, despidos, com obaraço ao pes
coço e locha na mão-crimes pelo quaes já haviam sido
coouel1ll1adtJs. Era emOm o preludio da morte ou gfllés
- nos parricidas, falsi í:icad ores, bfloca notei l"CJs, sacri le
gos &c. ; o que já se aella geralmente abolid(). Hoje porém
esLa expressão,-amende honorable -apenas significa uma
formnl:l de linguagem (Jrdinaria para indicar o reconheci
mento lie um êrro nn omissão, a satisl'atjão volllntaria do
acto reprovado e injuslo, qlle fOra indebitamcDttl prati
cado. (97)

(96) Tal foi a mediação ultimamente orrcrecida ao Bl'azil
por parte dos Estados-Unidos - pelo seu Ministro no Para
guay pal'a tcrminaç'io da gucrra elltl'e o Dictador desta He
publica, e aquelle [mperio j a qual foi dignamente rccusada-

(97) Como acabam de pl':ltical' cavalhciramentc os Esta
dos-Uoidos para com o Bl'asil, mandalJ lo em Julbo de 'J866
dar'-lhe por um elos eus Navios ele Gllel'l':l a mais solemne
satisfação e saudação ú Bandeir'a Bl'asileil'a 110 porto da P,'o
vincia da Bahia jande fÔl'a desacaLada a soberania N<lcional
- por occa~i50 do força lo apl'esionamento c assassinatos
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§ '!O3.

DOS MElOS COI~r.C1T1VO

Os ~'tatlos, sendo agglornerações de individu:didades de
vem ser nece sariamenLe investidos ou rodeado de algu
ma rorça coacLil'a para mauuLenç.5:o e uereza ue seus direito,
e serem chamado os discolo~ ao Gumprimeuto de ~eus tle-

p l'peLl'auos na Ll'ipulação do Vapol' Flóricl(t pel'tencente aos
'onfellerados - junto:.i baterias do m smo pOl'lo - no dia

7 de Outub,'o de '186.4· por um outro avio de Guerl'a do mes
mos Estados-Unidos.-

Do mesmo modo o i\linisLJ'o da IuglaLel'l'a, e Enviado em
Missão especial no BI'asil (o SI'. Thol'ton) roi ao acampamento
de ruguayn<l na IJrovincia do Rio-Grande do Sul, onde se
achava S. ~1. OTmpel'a \01' e ahi Pl'orer'ill um discurso cm nome
da Bainha da Grfía BI' lan ha, no qnali°asseglll'ou a sua since
1'a a.mi.:;ade, epal'liC'llüwe cxpressõe (cxp1'e sions specialcs); 2. o

significou-lhe o pe:;or (terj'rel) da mc~ma Bainha - prlas cil'
cumsl.ancías, que acompanhar'am a SlIppre :ia das relações d
amizade nLre os do u E tados, e a conlestação (clesavone) - da
maneil';l mai slllemnc ele toda inlenção de O(fCIl a ~r dignidade
do Impel'io ; 3°. que a dita Hainha aceei/ova plel/amente e sem
re 'erva, a clcei ão do [{ei dos Belg'a , e se GonsúleravtJ, {el'iz em
nomeai' 11m Mini5ll'0 no Bl'asil, logo que S, Iii. OImper'ador <10
Bl'asil eSlives e promplo ii renovar I'elações diplomalieil ,
acceitanJo a expressão de es sentimentos no mesmo espi
rito ele I'oncilh/I'eio f'om que fomm dilada .-

Esle discur o que sóbe de impol'tant.:ia - por tel' sido
pl'oferido no lheall'o - em que se representava uma scena
mui bOIlI'osa par'a o BI'asil- qual a cla dereza de sua sobe
I'ania dignidade - ultl'ajada pelo ingl'ato, turbulento, e
barbar'o governo de um Eslado visinho, foi I'espondido
calhegorit.:al11ente e com a mais fina diplomacia, pOI' S. M. O
Imperadol' do Bl'a iI - 1I0S seguintes teemos: -

• Vejo com siucera. satisfaçeio renovadas as relafões diplolna
ticas C'1ltre oGovemo (lo Bn/ 'ii eo da Grãa Bretanha.

« A circwnsln.ncia de tão feli;; flcoulecime/do 1'eali.:;ar-se aOl/de
() Brasil e elts [eaes alliado n.cabam de most1w·, que '(lbem lf.uir
(I. m.odemçcio cí defesa do direito, (mgl1lentn mel,\ prazer, e 1J1'OVtt
que a polilira (lo Brasil cOI/:tinnarci a ser in pir,lda pelo espil'i··
to ele h(wlIlol/in jlt ·t(1 e d'i,qna para. com Iodas as oltln/ I/arões. »

Assim pois foram reatadas mui gloriosamente para o 13ra.-
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veres, isto é, para-entre os mesmos Eslaàos-se fazer im
perar a justiça, maxime não haveoào quem a po sa adminis
trar-como juiz ou arbitro commum ou p01' vias de (acto,l9S)

Os meios coercitivos para isso empregados em caso, de
urgeocia, e quaodo se tem esgotado os amigaveis são; 1.0
o protesto; 2, o a ?'eto?'sã'J; 3.o as ?'epresalias, Ou as viola
ções de um direito simililante: 4. 0 o emba?'yo ; 5. 0 blo
queio; 6. 0 a guel'?'I,/.

§ '104

DO PROTESTO,

O prote to consisle no acto pelo qual um Estado, que sof
Ire de outro alguma le.ão, (para qne o seu silendo não eja
interprelauo como a ratifi~ação d'essa mesma lesão injusta
mente GOusummada), proclam<l e notifica diplomaticamente
a sua desapprovaçilo, (90)

§ '105.

UA HETOH ÃO.

Alguos Pllblicistas distinguem urna especie de represa
lias, á que chamam simples retorsão, a qual consi le na

sil as ('elaçõcs diplomaticas- que intel'l'ompêra com a lngla
Lena em 1863 - pOlI' occasifío do procedimento inegulal' c
injusto do Governo desta Nação - relativamente ao eus
mesquinhos ncgocios- do Albm'elão, e da Fl'agata- Forte. -

Eis aqui como as Nações civilisadas libel'alisam fineza,
attenções f' deferencias entre si para manutenção da digni
dade ('espectiva e harmonia social, sem prevalecer·sc dos
meios cruentos para uesaggnlvo de pequenas desintellig'cn
cias ou suppostas oITensas, ou aliás sem I'ebaixamento algum.

(98) A viela dos Estados (dizia l\1óntesquien) é como (I elos
homens.

(99) Tal foi o insigne protesto do Reasi! POI' occasião da
medida violenta, atroz, e offensiva de sua soberania e iude
pendencia,-o billA lbercleen;-assim ~omo o protesto da FI'an
ç:J, InglatelTa e SlIccia-contra a Conven.;50 assignada em Vi
enna em 1846 pela Ilussia, Prussia, e AlIstl'i~ annexando:1 esta
ultima Potencia a Cidade livrc e independenl'-' da Cmcovia
em manife&t3 opposi ão ao acto final do Congl'csso de -1815.
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promulgação de leis ou ordenanças de um Governo Lenden
tes a causarem (lOS subditos de outro Governo-um damno
equivalenLe áquelle, que esle ulLimo faz experimental'.

Quando um Soberano não está saLisfeito pelo modo por
que seus nacionaes são Lratados por qualquer Estado, pMe
declarar, que tratará semeJhanternenLe o individuas d'esse
mesmo EsLa~o-; o quese chama:-di1'eilo dC1'ctorsão,-

Este meio (rctorsio facti) adopLado pelús Estados. não
constiLue les10 dos seus direitos, ma sim dos seus iuteres
ses, e funda-se no 'principio equiLaLivo :-par pa1'i 1'e{er
lU1'. ([00)

Relorsio non esl nisi adver 'ÜS ewn qui ipse damni qnid dediL,
ac deindepaliltl1', non vera adversüs com71umem al1licwn.

-106.

Clnfllnde-se a palavra 1'elo1'sào-com a palavra-retalia
ção a qnal é lIsada quando uma Nação im[lugnando um
abuso da oa advel' aria-á allLol'i~a por sua propl'ia legisla
ção com o fim do se compen ar.

A l'elaliação ou o direiLo de Lalião pMe dal'- e ClJnlra uma
ação neuLra: con3enLe abusos, ljUt\ C<lU ;Im lesão conLra o

belligeranLe. .
IsLo porém é l'erllgn:lnle e repelliLlo pelo Dil'eiLo inL· rna

cioDo I, Gomo os duellos enLl'e as Nações c en Soberanos.

107.

DAS l'EPRESALlA

Asrep1'esalias são em gcrd I vi:ls de facl.o ali aclos cle hosli li
dade, e cOfJsi. Lem na apprehensão de objer,Los pertencent. 's
ii. uma OL1Lra Nação, desLinados a scn'ir de penhor na ex per,-

(100) A relo1'sâo consi t em qur uma açiio estabel "}
para com oull'a a me ma jUI'ispl'udrnciu com que por ella é
tratadu. Alg'unsenLendem, queoal'L. '10§ 12 cap. 3°do l1eg'i
menta ele presas de 30 de Dezembro de ·1822 sanccioDa opl'ill
cipio=de qll(si o i'l7i111igo a.busa. de nós, devemos lambem abu'a't.
Diz- c, que u preza feita pelo direito de retors:ío, não sr. pro
vando o consenLimento ela Nação neutra P~ú'u se prulical' de
baixo de suU arlilh f'ria huslilidueles, ~ lIulla e illngal.
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lativa de o!JLerassim a 'atisfacão pedida, e em razão ua falia
de cumprimento de ohrigacões positivas Oll ua ofIe 11 a ue
direitos adquiridos ou da sua dignidacl . ('101)

§ '108,

DI~TINCÇÃO, E ESPECIES DE REPRESHIA,.

As represalias não constituem propriamente a gl:IeITa,
tanto que d'ellas se pótle usar contra um govemo-e tan
do;-se com elle em paz; mas, d'ella se aproximam e a desen
volvem. (102)

As represai ias são; 'l° negativas-quando 11m Estado para
se indemnisar de algum damno, que se lhe fez, rew a
desempenhar gm dever, qlle cOlllrahio, por exemplo-á pa
gar uma divida qnalqller estipulada por um trataoo ou legi
tima mente contrabida(W3; 2.° positivas-quando um go-

(-101) Ortolan tom.-1. pago 380 chama j'epreslll-ias - meios
hostis, que não constituem com tudo o estado de gllel'l'a,
posto que desgl'açadamente sejão muitas "eze~ o preludio
della. -

(-J 02) A P\'ussia em 1848 fez detcnção como-\' prc alias
dos capitúes-hypothecados na Silesia, a favôr de 'egocian
tes Illglezes; pai' não quel'er a Inglatel'l'a d~1I' sati:;fação sobl'e
as pl'ezas injustamentc feitas.

U Pl'esidente dos Estados-Unidos (Jaekson) pl'OpOZ ao Con
gl'esso, que se fizessem repl'esalius ou elLlbal'go nos Navios
Fraucezes para fOl'çat' a Fr'ança ao pagamento,a qlie sc ohri
gÚl'a.

(103) Taes-repl'esalilts-a pt'etexlo de estarcm dentro dos
limite de um estadoidc paz foram appal'ellt~ldas pai' facto
arguidos pOl' occasião de um Navio naufl'agado nas costa' do
Albal'(lão-Rio G('aodo do Sul-ist.o é- -1. o por suspcitas de as
sassinatos, quando pelos exames,q tle se pl'OCedeI'am, I'econhc
ceu-se,q ue os cadavcres el'i'ío de pessõas a phyxiadas por S\ll.l
mel' ão; -2,0 pOI' fUl'to c I' ul.lo dc valol'es fabulosos, quanLlo
tudoquanto tl'azia oNavioera cal'Vão, cel'\'cja e louça, e foi :11'
['cmatada a !Uaior parte do qtlC vcio ú praia: 3,0 pela morosidade
e 5ubter{It(lios na pnnição elos criminosos quando pelo noSSo
Cad. do Pl'occsso Crirn, não ha acção offieial pon.:ril1lc de fUI,to.
Algulls dos cl'iminoso evadil'am-se para o Estado Ol'iental c
ncBcs se internal'am; scndo que assim mesmo o Guv 1'110 do.
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verno :Jpoclera-sc de prssoas, cou as, aLI clireitos perten
centes a ouLro Llado, (i04.)

§ '109.

EM QUE DEVE I CONSISTIR AS, REPRESAllA

A ?'epresalias pódem maniresLar-,c pela reciprocidade
na violação das obrigações cODtrahid:Js-isto é-pódem ser
exercida do mesmo modo, que se empregaram para a olfen
sa,-Todavia, ellas reslringem- e aos direitos indemDi a
veis,

Drazil pôde logo obter a cx.tradição de um e e pel'ava a dos
outros, Além disto, pela nossa Legislação C"iminal não po
diam ellesser' acclIsados POI' cl'ime inaffiaoç:lVel estando ausen·
teso Tudo isto pl'aticou-se, quando na Nota de 27 de Outu
br'o de 186'10 Govel'Do lnglez contentava-se com a punição
dos onvictos do crime, e o pr'oprio Ministl'o Chl'istie reco
nhecia o estado enfermo do Consul de sua Nação-alli. Tudo
isto praticou ainda aInglatelTa,q ue tem o Estatuto 1í de Edua 1'

do H-cap H e outl'os,que autol'i fio o dil'eito de nattfragio,e
onfisco- cm vil'tude do qualassen borêa-se do efTeitos naufra '

g'ados ou lançados pelo mar ás suas costas ou pr'aias consli
tll;i.ndo ?-encla marilirna ; e quando pela Legislaçã o ciL aos
Consulados cstl'angcil'os no Bra'l;il compete a al'l'ecadação
e o cmpl'cgo de quasqucl' O1rdidaspal'a salvação dos objectos
c do 'avio naufragados!

(J04) ElTccl.ivamenle baja vi ta-as reprcsalias praticadas
pela Esqual1l':11ngleza em '1850 na Gr'ecia-3 pI' texto' de in
demni ação devida-pelassuppostas:pl'êsas dojudeo D, Pacifi
co, o que deu lugal' a troca de notas vebementes entre o
Govel'llos da França eda Hussia com a Inglat.erra,exprimindo
se o Ministro da Hussia em Londres do seg'uinte modo: A. Et!
?-opa lmparciol decidi?'â, sio8 'm.eios que f01'Om. emp?'egado con
vem cí UiIlW g1'a?/.de Potencia, como (l 11lgla./el'ra-vis ti vis- de
11m Estado f1'C/we sem defesa.

De de 3-1 de Dezembro de '1862 alé 6 de Janeir'o de 1863 o
porto e o pavilbão n3cioll:l1 no Rio de .1 an eiro-fonL1n virtual
mente bloq'lteodos pai' 11m Cl'uzeiro Inglez-Cinco navio Bra
sileiros fOI'a01 captul'ados e ret.i los-nU Rabi:l das Palmas
como deposit.o de pl'eza ; projectando-se até na Côrte do
Impel'io um vel'dadeil'o desembal'qLte de soldados da mari
Ilha Ingleza . olTell as estas:l oberanllia t l'l'It.ol'ia1.
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As 1'ep1'esalias ele pcssõas são inju ta .-A prisão, e o ti·
rar-se a vida do eslrangeiro são lDadmissiveis j 5;)lvo dll
rante ofuror da guerra c sendo inevitavel.

O <1ireito da Gentes não reconhece as repre alias exerci
das sobre pessoas (andl'otepsia). ou parLiculares. Mas, ape
nas as admiLte obre o bens do E Lado ou da communi
dade, que só deve pagar em falta d'aqnl'lle , que a repre
sentam.

§ 1-10

RAZÃO, E INDEMNISAÇÃO DAS REPRESALIAS

Com tudo a commodidade, que os Governos encuntrão em
achar logo ámão, nos recursos dos particulares, com que se
iodemnisem do que entendem ser-lhes devido, tem feito
conservar. o principio das represai ias contra os individuos,
preteridas assim as consideraçõo cle moralidade e justiça,

Consideram-s.e porl'.lm justith;adas as represalias sobre os
bens dos cidadãos de um Estado, porque esses bens perten
cem ao mesmo Estado e por conseguinte o conrtco de taes
bens equivale aos elelte.

Entretanto, o mesmo Estado tem obrigação de indemnisar
aos cidadãos a importancia dosdamnos que soffrerarn, vi to
como esta divida não lhes é propria, sem que, elles tenhão
parte nella.

§1H

EXERCIClü DAS REPRESALIAS

As represalías pódem ser ex.ercidas contra um Govemo,
não só pelos factos, que lhe 'ão proprio., como pelos os de
seus sllbditosj e ainda-não só por olfen as pes oalmentediri
giclas ao mesmo Soberano,como tambem <;ontra os seus sub
úitos-sob sua protecçio-

As represai ias porem não pódem ser dirigidas contra uma
Nação, em fa vor de outra (JU de sllbditos desta; por que seria
ella con titulr-se juiz entre pessõas, ou caus.a estranba.

Isto purem não -tolhe, que uma Nação deva soccorrer' ás
q,lle lhe são aUiadas con tr::t qualqHer "1 ue oITendaseus direi Los.
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1'12

CONI)IÇÕE P.\IU!\. REPRESÁLIAS

o NI1j1regn d'1s rl:}presalias exige, que se lhe fixem algu
mas regras (lOtí):

1." Para que se po sam.iu titicar as repree;alias devem el
las ser feita. sómente á visla de verdadeiras ofJens:l, de direi
tos 00 da dignidade nacional. De ootro modo ão verdadei
ras provocações,

2," A repre alias não são ptlrmitlitlas,em quanto:lsqnes
tões penderem de arbitras.

3." O nso da r'presalias não é permittido aOf individuos
<.le uma Nação contra os de onlra; peloqul~ sendo ellas pra
ticacla~ sem rermissão ão consideradas como roubo 00 pi
ralaria. O <.lireito de fllzer a glJerra é um altribnto da '0
berania, e só compete ,lO poder executivo.

4.." O direito das represalias não deve ir além do
qur. o direitoda guerra; pelo que deve ce~ ar apenas, e tiver
obtido as:lli fação ou a reparação da o[en a, on quanto has
tal' para sua prestação.

n -113

EXCEPÇÕES

Ma caso~ porém, em qne é difficil saber até onde deve che
gar o direito de rtlpresalias.

Si orna Nação fizer espingarderlr alguns pri ioneiros--sem
justa causa, não é con forme á' lei da boman idade, Rei igi'io,
moderarão, rasão e justiça, que outro tanto se pratique para
com pri ionei 1'0 -em igual nomero-daqnellaNação,embora
pareça que a rigorosa lei da conser\"ação ri oe; nos o 3.ulOrisa,
qll e adopte a mesma crueldade; por quanto.

L° Aquella ação praticou incontestavelmente uma a~'ão

criminosa, violando as leis da gnerra e da humanidade- oque
não aotorisa á praticar-se igual acção.

2.° Seria infligir assim penas a qnem não commettêra
delictos.

(105) A Hospauh:'l para S mpl'o tOl'Ú uma pagina ensang'uen
tada pela espantosa e/fusão de sangue de prisoneiros, que fez
con' ('-por O 'a ião de sua gllcl'l'a dynastica.-

TO~IO ( 15



H!~ PRELECÇÕES DE DIREITO INTERNACIONAL

3.° :São abrandaria o rurordo inimigo, e ao contrario o
exacerbaria e promoveria a progressão sempre crescente
de horroro as desgraças.

Aopinião das outras Nações estigmalisará então obarbam;
as sympathias deltas ea protecção cio Céo ba tarão para isola
Jo,fazel-o delestavel e expiar aquelle seu execrando crime.
(106) Por isso taes repl'esalias são l10j e altamen te l'eprovadas
pelas Nações cultas,

DO EMTIARGO

oembargo (invenção ingleza) consi te na detenção tem
pOl'aria de capitaes, navios ou ootros qoaesquer objectos
pertencentes a outro Estado 00 aos seus subditos, não para se
apropriar delles, mas sim para obstar °sen corso, afim de
obter a \'eparação da lesão causada, que se reclama, ou mes
mo para rorçar o empreslimo momentaneo desses objectos,
mediante uma indemni acio.

Algons Poblicistas qoaiincão o embargo de-bloqueio P&,
cifico.-

Em tempo de paz-restituem-3e os objectos ou oseu equi
valente, qoanLlo deterioradr , Em tempo de goerra - o em
bargo devolve-se em confisco, e por conseguinte diversos :io
os l'espectivos effeitos.

DO BLOQUEIO

obloqoeio consiste no ellcerramento eITectivo tl real, por
meio de sot'ficlente I'ul'ça ele mar ou terra,-de algu m ou di-

(106) O Exm. Sr. Cons lheil'O Dr. n/otero em sua citada
obl'a.-« Questões sobre 1Jresas marítimas § 9 e nota -cnsinaD
que as repl'e"alias, ainda-sendas imples detenções-t -em sido
reconhecidas pelas Naçõ s como contrarias ú sãa ras,io '
ú bôa fé das mesmas Nações; em summa que ellc não com
pl'ehende como-senda a,s represalias meios hast'is--não sejam
entreianta hostilidacles de gu,ernt, nem que sejam qnaiii ope
mções de guerm >' d'onde conclue, quc tudo isto é u lU jogo de
palavras sujcito ú tbeol'ia do mais forte 011 :'Js regl'as da prn
dencia do mais fraco.
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versos pol'Los -afim cortar todas as relações,communicações,
a entrada. rle SOCCOI'l'OS, a sahida de E quadras para obttlnção
ele qualqut,r fim. Jij' um meío preventi"o, anLes da declaração
da guerra, e a titulo de represai ias-de moderna invenção.

Obloqueio de umi:l. praça é pois uma operação de guerra,
por meio da qual todas as avenidas são occupadas, de manei
ra que ningnem pos asahir della,. nenhum reforço, nenhum
soccorro de \iveres ou munições, nenhuma noticia possa che
gar ao" deren ore, tle"cndo o K L;ldo neutro considerar
esse lugar como em poder dos belligerantes,que o bloqueiam.

O bloqueio marilimo é uma opel'ação militar executada
por uma força naval, quo consisLe em observar, guardar e
prohibil' a entrada de um porto, de um e treito, a emboca
durade um rio; de sorle que nenhum nal'io po sa entrar ou
sahil,,-bem como que o pruprio E Lado neutro ou seus snb
diLas não possão ter qualquer commercio ou navegação.

§ H6.

ORIGEM, F NDUIENTO, OBJECTO, E DURAÇÃO DO BLOQ "ElO.

O bloqncio-cle?'iva-se logicamente do direito da guerra,. e
unda- e no direilo da verdadeira oceupação do lerritorio,
ou lileral; o que con"tiLue a ub"Lituiç:Io tia oberania do
raiz bloqueiado pela a do do bloqueio.

O obiecto do bloqueio é füzer a guerra, a qual legitima
aquella occupação para eon eeução do seu fim.

AdU1'ação de um bloqueio erreclivo não e póde fixar, por
que depende 'empre tias vici~situdes, ou circunslancias mui
fortuitas, e vtlriaveis da guerra,

§ H7.

ESPECIES DO BLOQUEIO.

O bloqueio é pOI' notificação (per notificat-íonem,j quando
a sua exi tencia é Llec\arada por es e acto publico, e olem
ne, ou por manifesta.ção diplomatica; ou por noto1'iedade
publica, qnando enviam-se Nayjos de gnerra para o lugar
bloqueiado. (107) ,

(107) O GOVCl"l10 BI'zileil'o mandou pOI' Avisos de -l7 de De-
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obloqueio é pacificu, quando duas Polrncía. permane
cem em paz, e apenas exigem, que os neulros respeitem o
me,fiO pretf'ndido bloqueio; como succedeu em I 27 na
guerra da Breei:1 pelas Púlencias allia-Rns ia França, e
[nglaterra com o Imperio Ottomano.

E pois toroa·se evidenle, que para evitar duvidas ares·
peito da existencia do verdadeiro bloqueio, e por con'eguiu
te conflictos desagradaveis, os Commandantes da força
bloqueanl,es devem dar irremissil'elmente avi O ao' Navio,
que se apresentam nos respectivos parlo, além u'JCJuella
sciencia oflicial, que se costuma transmillir-Ihe acerca da
eU'ectividade do mesmo blequeio ás diversas Potencias oeu
lras.-

§ 118.

IlA EFFEC'!'IVIDADE DO BLO(JUElO.

A elfectividarJedo hloqueio marítimo on no litoral inimigo
deve "er j l'f'emissi velmen Le man tida por força sn meien te e
permanente afim de tornarem-!'e obrigatorio' e prohibir-.'c
realmente o ingms o de q03.lquer navio, além de se ha 'er
d'elle scientificado ao.' diversos Estado ofticialmente ou por
declaraçãu c1iplomaLica. (t08)

§ H9.

Este. principios têem merecido geral adopção por erem

zcmbl'O dc '1824, e J82~, c de 29 de ovemul'O dc 'J 826 (Coi!.
Nau.)--que a intimação ás la.ões alliadas sobl'c o bloqueio
fos e ofílcial-afim dc pl'oduzir' documento, que justificas e
o procedimento contr'a os que pl'etcnde sem l'omper o blo
queio, e que só se empl'egasse a força, quando elles nfío an
Iluuciassem ~I iutimaç50, e quizessem ii fOl'ça ell'edual' cs c
J'ompiruento.

(J 08) Tal . a doutrina gel'al do Dil'eito com'eneiOIlal das a·
ções ou dus tl'atados cntl' ellas, hojc tl'aduzida p 'lo Con
gTesso de Pal'iz de 1850.

A estc Cong'l'esso ou Tl'atado EUl'opeo de 30 de Março 1856
adhel'il'am todas as Potencias, que nellc figural'am ou foram
reprcsentadas, e aOllclla que ultimamentc faram convida
das :1 prcslar a sua acquicsccncia, como praticou o Brasil,
'cfl'undo consta da Nota do GOVCl'l1U fOlpcI'ial de 1S"7.
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conformes á bôa rnão, por isso que só pelo prévio, expresso
e ol'ficial conhecimento, on declaração aos diversos governos e
intimação ao navios, que queiram entrar-sobre a p.xisteocia
dJ I)loqneio-e pela pre ença de força respeitavel para im
10 sibilitar o ingres o no litoral inimigo, poder-se-ba consi
dera-Ia en'ectivo e produzir o re pel:Livo fim, isto é, tor
nar- e lei para com o navios das outras uções. (W9)

('109) Eslas medidas lêem sido geralmente admiltidas, POI'
que se procurava dai' ao bloqueio uma extensão incompati
v'l, ora qucrendo-sc quc basta se uma Esquadra de linada á
bloqueiar 11m POI'tO, para desde logo dever ser elle consi
dcrado bloqueado; ora pI'ohibindo-se por uma imples pro
clamação ou nolifil.ação diplomaLica a enlrada dos pOI'tO e
até a aproximação á uma va la extensão de costas dianle das
quaes não havia um só navio.

O Conde de Molé-;\1iuist.I'o dos cgocios Estl'angeil'os na
Frauça em ·1838 baixoll a ['espeilo do bloqueio das Gosta' AI'
gentllJns as seguintes instrucções; La todo O bloqueio para
com o neull'OS deve ser notificado e tomar-se elJ'eclivo; 2."_
uma vez eSlabelecido diaule de um porto o bloqueio - teru
pOI' objecto impedir a eotl'ada ou sahida de todo o navio,
qualquer que seja a sua baudeil'a e Tação ii que pertença;
3,'1 UIlJ rlavio,quB se apl'e 'nta diante ele um porto bloqueiado
-antes de tel' tido conhecimento elo bloqueio - deve sei' ad
vertido e l'eceber a notificação escripta lJa l'elac;50 ela sua trio
pulação ji" leito que seja este aviso e pI' enchida e sa fOl'mali.
daue, si o navio per istil' em eotl'ar no pOl'to ou tOl'Il31' a appa
rccel' o commalldante do bloqueio tem dir'eito para o appl'e
bendel' - O," um Navio dc guel'I'a ncutro apl'escutando-se para
entraI' o'um pOl'to bloCIueiaelo, deve lambem ser convidado ú
I'etiral'-se, e si persistir O commandanle do bloqueio tem di
I' ito paI':) lhe OppOl' a força e por i&so mesmo 050 fic:lI' l'es
ponsavel pela consequencias.

Pelo al't. 28 do TI'alado de 26 dc Fevel'eiro de 1810
cnLl'e o POI'lugal ua Grãa Bl'elanba, bem como pelo art. ô11 do
Tratado do Bl'asil e a Fl'anç<\ de 6 de ./unho ele 1826, e pelo
art. H do TraL de9ele bril d '1826 entl'e o Bra iI e a Pru 
sla accoruou-se a probibição dc levar-sc contraban lo-de
gllel'l'a-aos log;lI'es bloquC'iadas ou illH'slielos por m~ll' ou
pOl' terra. Pclo art. 10 elo TI'al.. de 26 de Outubro de -1828 do
fira ii com a Dinamarca C pelo arL. ·16 do de '19 d·· Maio de
J~36 a<;cordou-so a pl'ohibição de COlUlllcrcio com as cidades
e portos que estivel'cm J)lolJlIciauos Oll sitiados pur mal' ou
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Si elle fora reduzido á simples manifestação'verbal no ga
binete, sobre o papel, ou !1clicio-·tol'Oar-se-bia arbitrario,
e inespel'ado por affecções de momento, perigoso c suscepti
vel de confliclos desagradaveis.

Além d'isto, aquella medida tende á evitai' que qualquer
Potencia possa facilmente collocar as outras fóra do com
mercio, com o litoral bloqueado, .em o menor sacrificio
de tropas ou navios para manutenção do bloqueio. De 011
tro modo, forçado qualquer Estado á concentrar suas tl'Opas
em derredor Jo litoral bloqueado, necessariamente não lue
sera tão fadl recorrer a esse meio de hostilidade.

Em sumfl}fl, si as. ím não [ora, aconteceria, que os narios
que respeitassem o bloqueio imaginario, não tendo a garan
liade que os outros igualmente, o respeitariam não teriêlm
partido igual contra e le5 ultimas e viriam á passar por ou
tras mãos, que o deixassem de fflzer. (1'10)

por tel'ra por algum dos contratantes. Pelos al'ts. 18 e 'J9 do
TI'at. de '12 de Dezcmbl'o de 1828 entre o Brasil e 0S Eslados
Unidos foi accordaJa a prohibição do commcl'cio e oonh'a
bando de guena nos POl'tOS bloqueiado etc.

Por força do al'L. 30 doReg. de 14 de Abril de J834 os Con
sules do Impel'io são obrigados :'t communicar ao Govemo
os bloq ueios, que se hOllvel'em decla~'ado em pOI'tOS estl'an
geil'os.

(-\10) Os principias adoptados pelo Congresso de Pari em
'1856-sobr-e a intimafão formal, e effectivillade do bloqtteio
~não efa.m novos pa,rr.t o 13razü,~ como n'aqllella épo
cha falsamente asseverou um Ministro \los Negocias Esll'an
geil'os do Imperio !

Cumpre pois reivindicar e sa glol'ia pal'a o nosso paiz, dan
do ii Cesal' o que é de Cesar.

Pal'a pulverisar completnmente essa falsidade basta-nos
citar os Avisos do Govemo Impel'ial de 17 e 24 de Dezembro
de '1820,29 de Novembro de 1826, D de Março de 1827; o
art,igo da Conven 50 com a França de 21 de Agosto de 1828
-acldicion31 ao TI';1tado de '1826; o Accordo com esta mes
ma Potencia-constante da Nota de U de 1 ovembro de 1/134;
os arts. 17, e 19 do Tl'atado com o E Lado -Unidos de 1828;
as Instrucções de 30 de Outubro de '1835-por' occnsião da
l'evolla da Provincia do Pal'ú; o Decreto de 2 ue ,Ianei 1'0 de
J838-pol' acca ião da da Rahia; a ata de 'J8 de Maio de
18;)·1--:1 cODvite da Fl'ança-pol' occasião da guerl'a do Oricn·
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§ 120.

ISE 'çÃO DO BLOQUEIO

Além da linha circumscripta ou do raio prohibido pelo
bloqueio é liVl'e a navegação e commercio dos navios neu
tros, pois que não é licito a qualquer Governo dictar regras
de conducta aos outra E~tados. comprorneUendo assim a
respectiva independencia. (ii 1)

Todavia, ficarão os ditos navios sujeitos à visita pelos oru
zadores de gnerra.

le, além dos TI'alados já ciladas de '12 de Outubro de 1851
com a Republica do UI'uguay-, e de 7 de Março de 1856
com a Confederação. rgenlilla.

Em lodos esses -actos mui publicas, e solemnes do Gover
no Brazileil'o-anteriores ..lO dito Congresso de Pal'is acham
se'expressamenle consagrados aq uellcs seus liberaes princi
pias sobre o bloqueio-i~to é-Lo que antes de haver notili
cacãg, uu intimação da existencia, ou inlimação (lo bloqueio
pelas forças bloqueanles-, O/I por qualquer Na'Jio, que lJerten
çeio ei E QMdra, Ot! divisão do bloqueio, nenl1ium Navio lJÓ'
de ser tomado, a,presado mI condemnaelo, registrando-se essa
notificaçeio, 01! in/timaçeio pelo visto do Commttndanle elel Embar
cação, q11e o fizer, posto nos papeis do Navio visitado, declaran
do o dia, lngar, e a allnra, em q/!e ellel houver sido feita, e o Ca
pilcIo do Navio intÍ'lnaelo lhe da,rá contra fe, contendo aqlleUas
declarações " 2. 0 que ael'l11.ilia nos portos bloq'tteados-a entrada
das Navius de g11erm elas Nações am'igas, e lJennitl'ia ao Navio
intimado do bloqueio ahi1' com o seu carregamento-para qual.
quer porlo est'l'angeiro, ou do Imperio, que não esteja effeclíva
mentr! bloqllBado-; 3.0 que no cc/so ele guerra o Governo Im
perial não se afastani d essas mesmas 1'egras eslabeleciclas 1Jam
o bloqueio u·c.

Sel':l passiveI, que o dilo Ministro dos Negocios Estran
geiros tudo i to desconhecesse, ou aliás clle o consideI'asse
de pleno desvalor ... ?

(B1) Embol'a o bloqueio tenda ú impossibilitar no litoral
bloqueado-a entrada de tudo quanto póde prolong:ll' a de
feza, v. g. utensis, muniçõe de guelTa, ou que geralmente se
denomin:. - oontrab(melo de guerra -, e nett'egação comme7'
cial elo inimigo.-Com tudo, n50 exlende-se a prohibir o com
mcrdo na pl'aças, costas bldq ueadas paI' forças I'espeila
vei , coruo pl'etendeu prati ai' apole50 com o seu de·
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Si porém o navio neul.ro tem sc[encia do bloqueio e me
nospreza a prohibição legal que Ibe ~ anoexa, cootinu<llluO
suas relações com o litoral inimigo, ficará exposto á todas as
coosequeoci:ls-como ava rias, e ma is perigos resultall tes.
Ecomo este navio praticou um'l infracção do Direilo dasGen
tes--ou um verdadeiro aclo de hostilidade-isto autorisa a
que seja tl'at;,do como inimigo. Si porém ignorando a 6xis
tencia do bloqueio, por não haver recebido intimação al
guma-o transpõe-será isento da re ponsabilidade inbe~

rente á essa violação.
§ 121.

PENALIDADE CONTRA A VIOLAÇÃO DO BLOQUEl(l,

A penalidade contra a violação de um bloqueio é a confie
cação do navio' e ela carga; mas, não é a plicavel ao n~vio

que regressa do porto bloqueado.
De todo o expendido segne-se 1.0 que para dar direilo a

probibição de todo o commercio com o logar bloqueado,
faze-lo respeitar e tornar perigoso o respectivo accesso-é
necessaria a presença de uma força naval su lficien le-; 2. 0

qne para applicar a condemnação aos cootraventores, é mis
ter que elles tenbam adquirido d'ante-mão o conhecimento
da existencia real do bloqueio; assim com0 àe que tanto sa
biam-possa exhibir-se contra elles a respecliya prova.(H2)

§ 122.

SUSPENSÃO E CESSAÇÃO úO BLOQUELO.

A suspensão do bloqueio opera-se-desde que pelo máu

nomioado - systema contúwnlal-, por meio do qual espe
rava arruinar a Ing'laterra, interdizendo-lhe todo o seu com
mel'cio com o continente, se ella não tivesse reconhecido o
direito dos neul.l'os; o que pel'turbou a EUI'opa ioteira, c
desafiou a explosão, que deu o mesmo Napoleão-em
tel'l'a.-

('11.2) Estes pl'iucipios achão-se resolvidos pelo art. 23 do
Tratado Europeu ou Congl'e&so de Pariz ele 30 de Março de
1.8 6 - ao qual arJheriram as Nações civilisadas - como o
lk:n,iI.
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tempo 00 por falta de mantimeotos-afastam-se do litoral as
respecLi\'as forcas.

A cos,sação ('Ú3) do bloqueio verifiCCl-se pela c1íspersão da
respeclivêls forças (lU pela destruição d'ella•.

lmporl.a <:aber,·sc-sorá infractor elo hloqoeio o navio
neulro, qoe entrara no lugar, qoe fàra bloqueado, qUem
do oas forças navaes se reliraram pelo imperio o mOli\'()
do tempo?

E cl3ro, que i a effe~livio:)de do bloqueio só depende da
pre ença continua, ba.lallle, "ellicaz dils respe 'Ii\'a, fOl'ça~

na\'aes, como é hoje dootrina corrente em Direito [nternrt
cional-neohuma infracção póde all.riboir-.c áqnelle na
vio.

CAPITULO H.

DJ\ (; EHRA.

'123.

nEFINlçÃO nA (~ 'ERRA.

A. auerra r,onsi~te na continuidade ou serie de violl'n 'ia.
reciproca c indeterminadas de om Estado c ntra o outro,
para o'elle flbtcr iusliç:t ou rcpar:lção da \0. ão grav d'
om direito. ('114)

(113) A opinião do [nglezcs acel'ca da cessação dos 010"
queios é que elle terlUinão por uma declaração expressa 011

notificação identica úque o autpl'isoll, fundando-se no princi
pio geral de leg'islação-de que o-acto se de faz com:-ls me .
mas fOI'malidades com que foi feito-como lambem é consa
g,'ado na do nosso pai7.. Onl. Li\'. 1.° Tit. 66 § 28 Liv. 3.° T. :19
§§ 3.° e 1-1 Alv. de d Janeiro de 1606.

(lU) Segnndo Sih'estl'e Pinheil'o (Direito publico.--Tom
2 pago 8<» a gnelT:l ea nl'/e de pamlysar as {m'ças elo inimigo.

Esta definição pOI';m não implica a n(~c ssidade c o cm,
pl'eg'o da mesma força para attillgir aquelle fim e ainda mais
se oppõe Ú guel'l'a antiga, que cI'a o estado habitual ele ga
nem humano, e um p,'incipio de elestl'Llição.

O Clll'istianismo por· lU ado~:on esse rigol', allLol'isando
sómente a gu 'na para tr:17.el' a palo e sendo f'eita de Governo

TmlO I 16
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§ 124.

FUNDAlIIENTO DA GUERRA.

Aorigem 0\1 o fundamenLo da gnerra é qualql:Jer grave
olIensa ou lesão de direito causada por urna Nação á outra.

Ora, a guerra é um meio extremo para obter a replaração
de qualqner acto assa:; lesi vo ou inj uslo de uma Nação ~ontra

outra.
Logo, a guerra presume-se de direiLo sempre justa. salvo

sendo evidenLe a injusLiça c('essa sua caUSil determinante;
embora difticil se torne "empre conhecer essa justiça ou in
justiça entre ambos os Estados por não haver entre elles
juiz algum.

§ t25.

ESPECIES DE GUEI RA.

Aguerra-Lo é publica-qnando é feita pelo governo ou
autoridade legitimamen te constituida; 2. 0 p1'ivacla ott pa1'
ticula1'-quando é feita pelos sllbditos rle nm Estado; 3.°
mixta, qnando de ambas participa.

Aguerra é ainda internacional, ou-extm'na quantIa é feiLa
entre duas ou mais Naçõtls; civil ou intestina-quando é feita
entre muitas pessoa~ dI) um mesmo Estado, qne resistem ao
Representante legitimu.

A guerra é ainda; L° pel'{eila-quandú reina entre
duas Nações ou entre todos os membros de uma d'ellas,

a Govemo ou de Nação a Naç50-e não entl'e os particu
lares.

A invenção da polvol'a, a introducção das novas anuas, que
permittem levar longe a morte, as sábias cQmplicações da ar·
te militar modema, que são os meios de pal'alysal' as forças
do inimigo, inutilis3l' as suas munições e pô-los fóra de com·
bate, deram :i guel'l'a uma physionomia menos bal'bara.

Este principio humanital'io de sei' a guel'ra de Governo a
Goverrlo tem sido exactamente seguido pelo Brazilllas guel'
ras que os tyrannos-Hosas (de Buenos-Ay.'es) e Lopez (do
Paraguay) tOI'çaram-no a sustentaI'.

A EUl'opa inteira nas luetas com o Napoleão L° declarou,
que não tratal'ia com elle e sim com a França, e esta Nação
conservou assim a sua autonomia.
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contra os de oull'a, em todos os casos c segundo tudas a suas
leis geraes ; 2.° imperfeita-quando é feita sómente á
certas pessôas. certas cansas e certo lugares.

A guerra é finalmente defonsiva-(HD) quando nm Estado
pelo direito de prevenção-procora defender :eu direitos,
qllér repellindo para isso as bostilidades, quér pralicando-as;
ollrmsiva ou Q,gg1'essiva (i '1(J)-qnando um Estado sem pro
vocação proGOra contra outro prAticar hostilidades.

§ 126.

CA SAS DA GUERRA,

Cinco caosas costllrnam 3'signar, quu autorisam a guerra;
1.a O acc1'escimo de podei'; 2. a O acc1'escimo de ten'it01'io,
ou a ruptura do equilibrio ptllitico ; 3." as 1'evoluções inlesti
'/taS; l~." a 'violação; 5. a os ao/'mamentos e:.at1'a01'dina1'ios. ('117)

(1-15) A g'ue1'l'a defensiva seril justificada, porque a ag'gl'es-
ão colloca a Nação atacada em um caso ullol'mal de nccessi

dade e então a guel'('a toma-se de algum modo a sancção
do Dil'eito Intel'Dacional. Mas, a g'uel'l'a aggl'csiliva é injusti
ficavel.

Embalde Lel'meniel' (Philosophia do Dil'eito, tom. 1 pag,
J03 e seg) sustenta, que a guel'l'a é o dil'eit.o do homem e da
humanidade.

A humanidade pel'COl'l'C Outl'O caminho divel'so do da sua
desll'uição.

Si a gue1'l'a já s~rvio pal'a desenvolvimento de cel'tas insti
tuições, abeltul'3 de alg'umas communicações nteis, nem
pai' isso ella deixou de sel'<\ civil i ação sr.lvagem,

Hoje pai' outros meios mais humanas e suaves-attillge-se
ao mesmo fim.

(oJ 16) Eull'e estas divel'sas qualificações lia ainda as guefl'as
de Retigião ou da, pt'opa,ganda, de C1ttilibl'io &c.; as quaes to
das são injustas; porque não são provocadas pela lesão de
algum direito.

(-117) Em todo caso a guerra tem suas rcgras fixas, que
são outras tantas obl'igaçães impostas ás ações em relaçfio
aos amigos ou alliados, aos indilI'erentes e a respeito dos
eus propl'ios inimigos: ob.ligações ou I'eiações esta fUIl

dadas pela mesrna gnel'l'a. E pois o Direito Intem:.lcional é
algumas vezes 11m pa\liativo da guel'l'a; assim como outras
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Enlretanto é certo que; Lo o acc?"escimo de len'Llol'io
pelo corHmurcio, o desenvot'vimenlo da poptbtação por alUan
....as~aspiraçõ'~s aliás possiveís--não flódem justiOcar a guer
ra; 2.° o augmcl'!to de te'rrilorio por conquistas, cazamen
tos ou cessões voluntarias ou de forças por meio de trata
dos ou ontros meios licitas, Lambem não pódeifl autorísar a
gnerra; 3, o as ?'evoluçàes inlesl'inas ue um l~slaclo não pó
dem legitimar a ínlel'vençã0 por meio da força no nego
cias interinres (\'elles, todos esses motivos contra o princípío
da soberania e inuepel\l.leneia das N;Jções ; (Iínda mesmo nas
raríssim;ls bypotbeses - dI) ser isso exigido pela maioria dos
seus membros, quando :llucta.e torna \ong-l. esangnínolen
La, e pelo princi pio pai i tico da sol idariedade en lre ellas quei ra
evitar-se a et'fusão de sangue; 4. 0 a violação ela lei natural
entre os rr.embros ele uma Nação tambem não justifica a
guerTa, porque os Estados estão em terreno ue perfeita in
dependencia e iguallbde, sem ~uperiMidade de quem quer
que seja para pretendei' o dil"ito de arvorar-se um em jnl
gador do outro; 5. o os ar-rnamentos ex/./'ao?'dinal'ios lião
t;oostituem direito para devlaraç.ão da guerra, ma:; ,im para
pedir explicações, e nu ca, o de nIo serem satisfactorias
considera-los, como c\emllustrações ho,tís.

E pois as razõesjustincalivas da. gnerra só pOdI'm ser apre
ciadas na pratica, segundo as eventualirJadl~s das cireums
taneias.

Os motivos por tanto, qlle só pódem justifiical' a guerra
são lesões e~vistentes e imm'inenles. Tudos {JS outro motivos
são immoraes e injnsto , bem como, as eonqul tas, () aCI;res
t.:imo de rendas, de territorill, ue importaneia politica, de
corrupção de custumes, falia de religião &c. (H8), porque

vezes ella constitue a 3ancção do mesmo Dil'eito Intel'Ua
cional-; em uma palavl'a-entrc as idéas e a eivilisação mo
derna a g'uel'I'a constitue um dos mais difficeis problemas.

(118) Os publicisl.as consideram a g'uetTu como um meio de
civilisação, os philoi:'ophos-como um flag'cllo- : uns a pl'P.
conisam, pOI' ser o cxcl'(:icio util para animal' a cMagem e
pl'evenir' a conupção dos costumes, outt'os a apl'eeiam co
mo uma conseq uencia necessal'ia da viela social.

Entretanto, a gUCI'l'a só é ,legitima ejusta, quando tem pOI'

fim repellil' a força 7Jeta {orça-ou eonstrangel' ullla Nação
ao pl'ehenchimeoto de sens clevel'es c a I'epat'ação de lima le-
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( repeliremos sempre) nenhum ~ tado póde tomar contas e
tOl'rlar- ejuiz de ul1l1'O-tão li\'l'e e tão lodependente, como
elle mesmu,

Mil, para declaração da guerra não basla qualquer desat
lençio Ou lesão de direiló, falla de benevolen~ia ou politica;
é misler um verdadeiro alaque ii. soberania e ludependencia
do Eslado, ou algnma grüve offensa de seus direi lOS adquiri
do pOI' lr:ll<lflos ou oCGupaçã(l, depois ue fruslrado o em
pregu do meiu brandos, concilialorio , e alOigaveis afim
de obter a devida r paração.

§ 127.

~IEI() OE EVITAI{ A GUEl\lL\.

Em todo caso a guerra é uma trisli-isima necessidade da
humaniclatle, pur SOl' o unico ll1eilJ 'upremo para obter a
rt:paração de uma le ão, ql1aodll lodos os oulros se acham
esgolaJos.

A melhlJr manei r:) de proscrever qualquer inva ão é ele
var-se pela eivili ação-à eslima das outrüs Nações, inLe
re'sa-Ias por vantagens de UIlI commurcio fecundo em ri
quezas-para sua propria pro peril.lade, preparar allianças
uleis por tra.lados conscienciosos.

~i aqui a melhor poliLica, a poliLica franca, que faz a
gloria elas Nações, hem corno no uomioio da vida privada
con.tilue a lJollro,a repulaçãodos pal'liculare

Algumas vezes á guerra-segue-se ii couqui La (1-19;; O'J-

':io, si de bom gl'ado o u:io faz. No pl'imeil'o caso é offim
siva-no segundo-detel/si' a.

Mont 'squieu dizia « que não se fa 1Ie da g'lol'ia do pl'incipe,
pOI'que essa glol'ia s I'ia uma paixão e niil1 legilimo dil'eito.
O dil'eito da gnena funda-se najusta necessidade; e quan
do paI' ventura basear-se sobl'e os pl'incipio' al'biLI'arios de
glsria, benevoleneia utilidade-oudas de 'angu illlluuda
rão a t l'I'a. »

Oull'os publicista teem pl'oclumado a guerra-coUlo uma
instituiclio cti'lJirw, e outl'os-como il1Jl1Joral.

('l19)"Montcsquieu fez ela conqwista-uma.das fonles do Di
I' ito InLernacional: o tlue algumas Yeze ou até cerLo ponl.O
é exacto. Mas, nas consequeucias da conquista lia um caracter
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tras vezes ella tende a es~e fim, em cujo caso será sempre
um crime cootl'a a civili1'ação,

§ 128.

QUEM TEM o DIREITO DE FAZER A GUERRA.

odireito de declarar a guerra é inlJel·ente.á sobel'ao ia da
Nação ou da magestade extrinseca; Logo, só compete ao
podeI' supremo do Estado exercer este direito.

Entretanto, o Governo póde autoris:ll' aos sells subdilos
incumbidos de autoridade local, como Governadores, Presi
dentes e Prereitos de Provincias remotas, bem como per
mittir a outros qllaesquer subditos t;ommetter certas hostili
dades ou alguns actos de violencia, se1'valis sC1'vandis. (120)

§ 129.

1),\ DECLARAÇÃO DE GUERRA.

Antes me 'mo da declaração da guerra pódem começar os
hostilidades.

Outr'ora era essencial ã declaração de guerra e até sem

temporal'io que toma assús duvidosa aLI problematica a le
gitimidade d'ella, ou alias a traduz como inhel'enLe aiuda
- AO DIREITO DA FonçA.

('120) Em todas 3S Constituições Politicas o eXPl'cicio d'este
dil'eito é delegado ao Governo o LI ao Repl'esentaute do Esta
do, como succede entl'e nós, que compete ao Podei' Executivo
pelo art. 102, § 9--« cleclcwar ct gtte1Tct e fazer a P(tZ, partici
pando (Í Assembléa as co'rmn'un'icações comp(ttiveis com os inte
resses e segttrança do. Estado. D

DUI'allte a menol'ldade do nosso actual Imperadol', a Re
gencia nãu podia decl:lI'al' a guerra, sem pl'évia approvação
do COI'PO Legislativo, como dispoz a Lei de -l4 de Junho
de 1831,

Nas Republicas esse direito de declarai' a guel'l'a é confe
rido ao Poder Legislativo, como é nos Estado.;;·Unidos da
Americ3.

Silvestre Pinheiro é de opinião que decreta}' a guel'1'o -de
ve competi!' 30 Poder Leg'islativo e declal'a-13 - ao Poder
Executivo,-
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es a declaração solemne não se considerava legitima a guer
ra. Os meios para isso empregados variavam, segundo os
paizes, épochas, e circnmstancias, (1':H)

§ 130.

Hoje porém acha-se convencionado entre as Nações-que a
declaração de gnerra seja fei la pelos Agentes Diplomaticos
qual quer que seja a sua classe-pOl' meio Je notas diplomati
cas bem elaboradas e com a dignidade compativel á gravida
de das circnmstâncias.-N'ellas pMe-se pela ultima vez sol
licitar a re olução ou satisfaç.ão do objecto em questão e os
competentes pa saportes. ('122)

N'essas notas ainda resume-se a questão, sustenta-se o
direito da reclamação e demonstra-.;e sabedoria, bumanida
ele e dezejo de manter a paz, indicando os meios de obte-la ;
bem como a de!erminação firme de defender-se da villlação
dos direitos offendido , e conclue-<;e pedindo-se a solut;ão
dentro de um praso. (,123)

(121) A decl'etação ou decisão da g·ue ....3-é distincta da
sua decl:lI'ação; pOl' quanto a mesma decisão depende de
li ma mulLidão de deveres, que hão de pezal' ~obl'e os cida··
dão; e por conseguinte nas monal'chias representativas de·
pende do conCUl'So dos tres I'am os do Poder Legislativo, mas
nas mon:uchias absolutas estando reunidos os dom. poderes
no ~oberano, U elle sÓl1Iente compete decidi I' e decl:ll'ar a
gue ....a, como e quando elle julgar conveniente á Nação.

(122) A dec\al'ação de guel'l'a é um direito diplomatico
)H'aLicado de Nação ú Nação. O decreto é um acto civil do
Govemo para com os cidadãos. O manifesto é uma peça di
plomatica de etiqueta da Nação p:H'a com as demais Nações.

Estes manifestos publicam-se nos jomaes e são remetti
dos aos dirersos Govemos.

Tendem 'J.O a pI'evenir' os seus compatriotas para que elles
lomem as suas medidas; 2.° es!ol'çuI'-se em persuadir os ou
tros Estados, que a razão está de seu lado e buscaI' a pl'otec
ção ou neull'alidade d'elles; 3.° prestai' pl'eito á justiça e ú
humanidade-que só mandam encetar a guena na extrema
necessidade.

(123) Hautefeuille diz \lO tom. 1.0 pago 295, que é desleal
~tacal' uma Nação, que posto empenhada em uma discussão
g...ave e tá ainda em negociações com :l sua advel's:Il'ia,
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Taes notas são conhecidas pelo nOIDe de-ullimalum
?'bltimatissimum-c Importam verdadeiras declaraçõr.s de
guerra-condieionaes. (11211.)

§ 1301.

LEI DA GUEIU\A.

o direito de filzel' a gtl na não tem limites pela lei na
tural; porque tende :lO emprego de lodos os meios para con
seguil' a. r·paração exigida, assegurar a victoria e obter a
paz: por isso se diz-jMs belli infinilum.-

Todavia, o verdadtJiro r'eg'l.daclo?' da guerl'(1 é a moral chris
tãa e a civilisação moJerna-para uão perpetrarem-o e actos
de barbaria.

A lei da gue1'1'a-coosisLe pois no complexo das resl.ric
.;ões eslabelecidas entre as Nações civilisadas para n'ella
empregar-se sórneote os meills necessarios ao eu fim, e
não actos de barbaridade. muitas vezes intblei,ç, t?ljuslos (~

immiJ1'aeS O~b conlrarios á lei natural.
A. guerra é um mal 'inevi.lavel j t\,in suas lr'is como a

paz.

(124) O que se conservou pai' mais tempo foi a c1eclal'ação
de guel'l'a faziam os H.omanos, segundo o dilreito feci(bt. Elles
enviavam o cLlOfe dos {eciaes ou (Watbtos d'armas (lJctteT pa
't.,..atus) pal'a pedir satisfação ao povo que os tinha offendido,
o qual deveria dal'-Ihe respo"lta satisfat01'ia dentl'o de 33 dias.
Si a não dava, voltava o ::ll'anto tomando os deuses por' tes
temunbas-dizendo, que os Romanos veriam o que haviam de
fazei'.

Pela volta desse emissario ou chefe dos fecút.es decidia o
Senado-que se pl'oseguisse paI' uma guel'l'a justa,-

Resolviua a guerra, o cbefe dos feciacs dirigia-se á fron
teil'a c al'['oj:lndo uma lança sobre o terl'itorio inimigo
dizia: declam c faço a guel'l'a a este povo, como tem resol
"ido o Senado e o Povo Romano -Era este o appêllo tis al'
mas.

Na idade media este uso conservava-se em grànde pal'le
das Nações Lia Europa, com as modificações inhel'entes á in
venção da escl'ipta, e imprensa, até que no seculo XVIl dei
Xan\l11 de ser adoptadas essas declarações formaes.
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§ "l.

RASÃO DA GUERRA,

A m"ão dlt yucrl'a liOIl iste na resl.l'ict:.t ()1J~cn'anciil u'es
.as cxcepçõe ('12t.»- alvo os casos raros 113 l'cprí),ali;,~ e
outro il1ulllicos já previsto!': pelo uso. PUI' certo, não hél
lei ua guerra para aquelles, que dc~col\hecem n'ella as leis
da illlmanidade.

(125) Hoje não se considera como riO'ol'osa obrigação-o
prevenir 11m Estado t>LI dedal'ul'-lhe n guelTa ante de 1;0

meçal' as hoslilidi.ldes. Contentam-se com a publieaç[io, ou
pl'oclamarão dos chamados 'l1It"llifcstos-cm que se cxpoem os
motivos, que obrigão um Govel'l1o a fazei' a g'uel'I'a, o quc C\Ú
IlIgar algulJlal; vezes ao COlltl'(l m.anifeslo da outra Nação.

Outl'as vezes costuma-se de larar ú Potencia. com quem e
e tú e1ll litigio, que se começal'50 as hostilidades,si no praso
dctermil1ado não for dada a satisfação pedida. Esta deda·
ração é chamada pelo Publicr.,;tas-dechll'ação condicional de
guerra.-

Em verdade, seda subversivo de toda fé e confiança
entl'c as Nações, si um commercio I'cciproco de amizade fos e
bl'Uscamente sub tituiLio por hostilidades e violcocia , sem
previa manisf tação do novo c tado de cousas.

Ha ainda uma serie de medida, cuja 0pp0l'tunidadr
fica ao arbitl'io dos I~slados, coll'e os quar.s a guel'1'a se de
e1ara-colllO o chamamenlo dos subditos,que residem no paiz
inimigo, a pl'ohibi~~ão dclle eonltuerciar erIl geral 011 em
alguns ramo, emfim LI expulsão do tel'l'ilorio-dos sub
dito elo Esladu adverso, dando-Ibes tempo p:H':l o transporte
de sua pe 'sôas, f,\milia e bens-ú sabeI': ei mezes para os
subditos nos POI'tO' maritimos se l'eLiI'arem com sua propl'i 
dade e elTeitos,e wn anno para os que existirem no intel'ior.

Os Agentes Diplomalico, apenas l'ccebão seus passa
pOl'Les elevem Li 1',\1' as urmas das ('C pecti"as Naçõe ,que pOI'
uso internacional tecl\l em fl'entc de suas casas,e fazer publi
co de tel' acabado a sua missão.

Os TI'atados entre o nrazil c a fl'ança-arl. i -de G de
,llInho de 'J826, com a lnglalcrl'a :11'1.. '1 de n de Agosto de
·J827, com Portugal c eonl os Eslados-Uuidos..-:\I'L. 2n-de 22
de Dezembro dc J828, detcl'I'nillão que o mmpimcnt{) nunca
sc consiclcrarú exislir enão depuis do chamamento 01/ pal'
lida dos I'especlil'o' Agellles Diplom{"licos aI(, 'ubltilos elr.

TO.\1O I J7
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§ 13~.

nos Q E TOMAM PARTE NAS 1I0~TIT,1DADES.

Enlrl) os pOl'o~ da anti a uidnc1e os subclito de uma Nação
tomavam p:lrl,e inrJisti nctélmente n:ls hosti Iid.:.des; confun
dindo-se assim a cau~é1 publica e prati.;ando-se todas as
atrocidades.

Entre os Romanos só is o era perrnitlido, quando os sub
ditos se alistavam e pre layarn juramonlo militar.

Pelo Direito t1a~ Gentes moderno para não aggravar os
horrores da guerra i>ó.:lO permittidas JS hO.liliclades aos
Exercitas e Esquadras déls Nação. belligerante por ellas
commis IOnatla~. ou por pessoas, que se oflere_cl'm e e de
felldem esponlaneament .

Só este~ ~IT,o os inimigos legilimo~. (120) Os demai. ~e·

rAo illegitimo I pirata.s, salteadO?'Bs.

DTnEITO SOBRE A viDA no INIMIGO.

Embora sejam considerados os subditos dos E tados belli
geralltes obstaculos oppo tos ao conseguimento da rep':lr::t
ção esperada, todavia o direilo de \ellcer pelo Direito das
Gentes moderno-não se eleve extendei" além d'aqu lIes que
tomam parte attiva ou arma na guerra e f:lzem ho tilida
des, e IIU nca às pessôa~ incapa7.es cI 'esse~ actos, como os
velho~, meninos, mulheres, illvali los (t27), on inoffensi-

o rompimento diplomalico POI' si só nãointe1'l'0mpe as
relações commerciae. Os Consules costllmão ex.el'CCI' suas
funações até ordem positiva ele seu Govel'no ou avista de no
tificação omciaI daquelle pel'anle o qual elles servem. Com
tudo poderão ficar no paiz,como particnlal'es, com licença de
seu Govel'llo.

(126) POI' isso judiciosamente dizia POl'talis: « Entre duas
ou mais Nações belligerantes os particulares-ue queellas se
compõem·-apenassfio accidenlalmente inimigos e unicamente
como soldado, m:ls nunca como cidadãos e como homens. »

(127) Grocio,que sempre l'evelou um caracter de justiça,
suslentOu a doutl'ina ontl'al'ia.
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vas-como os CapeLl,Ie , Medicos, Boticarios, Enfermeiro
do Exercito e Armada, vivancleiros. quartei -me tre , lam
bOres e pifaros-; nem tambem ha direito para ferir ou
matar os feridos, os quae já não pódem mais resi til'
ou que depõem a armas; porque tem da parte d'clles 'ces
sado a opposição, e orfenfle-Ios seria com o mesmo direito
com qne o pratic.il'ia o assassino. (-128)

§ -135.

DOS MEIOS lLLICITOS DE FAZER MAL AO INIMIGO

Assim como pelo doce inl1uxo da civilisação ~ó deve to
mar parte na guerra a força publica 0\1 d;l ação representa
da pelo seus Exercitas e Esquadras, porque só e tes são ini
migos-legitimo -e os demais- piratas, alteadorcs e assas
sinos-tudo para evitar as guerras de extennin'io e ele morte
entre o sulJditos de caua ama d,1 açõe; elo mesmo modo
no fllrorua_ hostilidades, elevem- e poupar as pessoas alque
bradas pela idade,estado valetudin3rio,incapazes pela fragili
(Iatle do exo e da idade, ou illolIl~n ivas por oa nenhuma
intervenção nos cumbates. Felizmente já passaram os

São porém hoje dugmas iucontestaveis entl'e todas as Na
ÇÕCl> civilisadas: L° que não se tcm o dircito de mataI' ou
fel'il' o inimigo, -alvo quando n:10 e pód pOI' outl'O modo
qu brar-Ibe a fOl'ça ; 2.° que assi te o dil'eito de fazel·o
pl'isioneil'o de g'uel'I'a; 3.° quc o dil'cilo do inimigo matar
mesmo lJl combate-só pel'mQIlCCe até quando seja nec s-a
rio para il1l1l.ilisal-o ; 4." que e~se mesmo dil'eito de mataI'
lia g'lIel'l'a só se extende coutl'a os qll tomão part.e activa e
pessoal empnnhando as :"lI'mas, praticando 110 'tilidades, mas
não aos fel'idos, ao doente em ambulancias; 5.° que ao
vencedol' só l'est:1 o dil'eito lo fazer pl'isioneil'o o inimigo
fónl 110 combato, salvo eodo traosfuga a quem poder~l inUi
g'ir. e castigo pOl' sua desleal d scrção; 6." qu sse dil'cito
do v Ilendor de fazei' pl'isioneiro o illimig'o é o resultado da
sorte do vcncido, que combatcu.

(128) 'i'io obstante um General Russo mandou acabai' de
malal' os fel'idos Frullcczes c lnglez S, que fical'am sobre o
campo da batalha de lnkrman.

A Europa inteir'a lançou pOI' isso-tel'l'i"cl anathema sobre
esse official su pel'iol'.
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tempos,em f]nc Se não daviio Iregllas ao inimigo; e m\~smo

para se ev i t:\ r a reprceluç;io ele scenr.s de 1101'1'01'(129)acha-se
hoje esl.atuido entre ;IS Nações civilisadas-como principio
de Direito [nternacional-proscrever-se na guerra oemprego
de meios atl'Oses-por eX,-Q uso de veneno-quer no, de
positos; quer nas fontes 01.1 pôços, quer n~ls armas, elc,

, ·13ü.

DOS nlEIOs UOS1'lS, QUE AO REPI\OVADOS

o nso do assassinato, de cabeças a p?'emio, met1'alha de 7113
daços dc vidro, ]wegos, balas partida!;, cal, palanqul1tas,JJe
lom'os ele cadeia-já se rlcba IlOje banido felizmente. Toda
via-ainda se controverte sobre o empr'go elas balas al'
dentes, a dev;lsLação dos ~rlmpos, das colheitas, a demoli
Cãl) ele ediOci lS, perdas irrepal'rlveis; ernsumma :l applica
Cão de outros meios necessarios para destruir grandes
massas de tropas, que causão dores acerbas e feridas de dif
ficil cura. (130)-Mas,é evidente,qne tudo isto 'em necf' ,i
dade augmentaria o numero das viclim3s,habilllaria a scen:lS
de borror, t.ornaria a guerra flllcarniçada, dificultaria a [Jaz,
e quasi impossivel seria a approximação entre as duas Ni.l
çães.

§ '137.

DOS ESTl\ATAGEMAS

Chama-se esll'atagema Lodo o actu ou demonst1'ação, que
tem p01' fim (aze1' aC1'eâito1' ao in'imigo uma cousa, que se
neto dú. com a mú'a de ap'l"OVeita1'·se UCL S'l.LC/. c1'edLtlülade ou
mdisG1'içcio. Em geral-o estral·,gema equivaleá um en.gano.

Sendo a guerra um estaLlo excepcional c distincLo do

(12!)) P:ll':I longe correl':Im :IS épocbas, em que erão anexins
ou provcl'bios que - o sangue de um inimigonunca mancha
rá quem o del'l'amal'-2,o -(o de Carlos IX)-oc;angue de um
inimigo nunca hade ch~iral' mal.

(130) Foi um salutar prIncipio da Assembléa Fl'anceza de
1. 795 "-que as Nações devem fazei' ÚS ou LJ'as o maiol' bem
em tempo de paz e o menol' mal possivel em tempo de
gllel'l'a.
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dlJello pe 'suai, no qual ha accônlu de hor::L, lugar, e igual
dade de armas, todos os Publici las adrniLtem na guerra o
emprego do, r.~lraLagemas, Si algnm povo os regeiLou, não
foi de cerLo pur achai' inju tiça eil1t,d meio, mais sim para
alaruear elevação de principios bem ou mal enLendida. Foi
'lssim. que o Povo Romano até o fim da segunda guerra pa
nica lindJl'Ou I'm n50 adnliltir eslnll;Jgema algum de guerra:

Admillindo o uso das eslragemas, cumpre Lodavia adver
Lir que nem Ledos elles são Lolerados.

Em lIIlIS('-é condemnado pelo ItirciLo [nlernacional como
meio illegitimo de gnerra-lodo o meio, que imp01'lm' vio
laçüo ele um ojttsle fOI'mal, abuso de confiança, da bôa fé j'Ur
rada-e:t:p"essa ou lacila-, animação o assassinala , para
depredaçiio, as I'evollas inleslinas, 11'0hições, ciladas ou pel'fi
dias.

§ ·138.

DA PEITA,

Do mesmo modo é Lolerada a peila do empregado" de
qualquer dos bellí~erante, para revelar segredo, enLregar
praças I'tc, Será immor:l1 este pl'ocerlimenL\I, mas não é
conLrario ao Di rcilo. -Non omne, f/uod /icei, honeslum esl.-

Em fim não é citando (llguns ex ~mplos, que se poderia li
xar o que é permiLticlo Oll c1efe o na guerra.-E' a conscien
cia, a bôa fé, a le:lldade eo pundonnr militar, que habililará.
a di linguir () meio desleaes,-dos recursos permillidos
pelo Dil'eilo fnlel'nacional.

§ '139.

DOS ESPIAS,

Chamam-se espias os inimigos com ~pparellci;ts de ami
gos ou neull'os, que se ínll'odllzelD rol' enLre um paiz occn
pado prlo inimigo para de~colJl'irem o eslado do ~el1s ne
gocios, pünelrarem os ~eus de ignios I:J adrel'lirem de ludo
áC)uelles a CJnem cel'\'em.

A espiagem é tolel'ada, e alé l1111il:Js vezes indispens3\'el ;
por quanto imporla, ao chefe de um l~xel'ciLo--conheccr a
posição, fillr\.:J. e ll1 ü is recur os dn inimigo.Ol'din<lriamenLe
I une-se com rigor o espia, ql10 for surprehenui(lo; porem
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é mais para e~carmentar os que forem tentados para este
mister-do que para punir llm crime gl'ave. (131)

O Estado não tem Uireito para exigir um tal serviço, ex
c~pto em ca50S ex:traordinarios, pOI' isso que é elle repulado
como vil e degradante. ('132) O recurso, que tem é engodar
com a paga os mercenarios, que:'ie queiram arriscar á ser
vil-o. (133)

§ 140.

DOS PRISIONEIROS DE GUERRA.

A civilisação tem descido a certos pormenores para sua
visar a sorte dos prisioneiros. Não é licito maltratar, fel'il'

(131) SeI'ia pOI' certo uma arte manha cI'imirlosa-a ilJtI'o
ducção de emissal'ios disfaI'çados, dese1'Lores ou parlamenta
res para assassinar ou envenenaI' o Genel'al inimigo.

Do mesmo modo neuhum official brioso deixal'il de estig
matizar o procedimento que teve na guerra de '17i>6-u ma
fragata Ingleza, apl'oximando-se de Cnlais e fazendo signal de
de peI'igo para assim enganaI' algum Navio; sendo que pOl'
esse mp.io pedido pôde apresional' uma Chalupa, que gene
rasamente COl'l'eu pal'a Soccol'l'e-la.

(132) O al'L 7'1 do Cad. Crim. pune com pI'isão pC!'J)etua
com LI'abalho no g'l'ilO maximo : paI' Hi annos no 1It@dio: e
por 8 no min'ilno áquelle, que auxiliar alguma açã.o inimiga
a fazer a guerr'a ou a commetter hostilidades contl") o (mpe
'rio, fOl'llecendo-lhe genel'os, aI'mas, dinheiro, munições OH
embarcações.

O al't. 72 do mesmo Codig'o Cl'iminal punê (com prisão
com tl'abalho paI' 20 annos no g'l'tlO maximo . po I' 12 no
media: e por l:> no minimo) úquelle que entretivcl' com uma
Nação inimiga ou com os seus agentes-intelligencias-para
que' se lhes communique o estado de forças do Imperio, seus
recursos ou planos, ou dar entrada ou auxilio a eSJ!lia ou a
soldados inimigos mandados ti pesquisai' as operuções do 101
perio, conhecendo-os como taes.

(-133) MI'. DUI'at Lassale disLingue- o espia, que serve aos
seus naciouaes d'aquelle que sel've aos estrangeiros: tO\@l'a,
e até confol'Dle as cireul1lstancias - elogia o pr'i1neifo; mas
considera fó,'a do Direitu das gentes o empl'ego do segtbnllo.

Conforme a opinião deste Publicista todos os Govel'11os ou
agentes de autoridade-quando-os empregâo autorisão a
maior das pedldias e assim se tomITo cuJO pI ices deltas. Con-
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ou malar, prender ee cravisar (134) os prisioneiros de guer
ra-podendo-se Fazer com que elles deponbam as armas e
empregar lodos o meios para tê\-os em segurança, evitar
a sua Fuga,rerno\'endo-os até para lugares distantes do
tbealro da guerra; dando-lhes decente subsistencia, tra
tamento nas moleslias e exigindo-se os seus serviços até o
restabete,:,imento da paz. (13õ) Todavia, si bouver algum
accôrdo, poderão ser soltos ou entregnes immediatamente,
ou em épocha determinada por troca ou resgate, inclusive
os ofliciaes, em cujos postos são conservados. sàb palavra
de honra ue que não servirão durante a guerra ou até certo
periodo, ficando aliás em caso contrario sujeitos a serem
decla1'ados in{ames-e até punido com a morte, (13G)

veria portanto segundo aquelle Jcto. que o Direito das Gen·
tes estabelecesse como regra: que uenhum Genel'al ou de
po itul'io da forçoa publica podesse emp"egar o espia traidol'
ú sua patI'ia.

(134) Pela DecretaI de 1.1 79 no Pontificado de Alexandre III,
o Concilio de La li';}o abolia a escravidão e :l. venda dos prisio
neiro, Pela influencia do Clll'istianismo-o tl'atamento dos
pri ioneiros tem sido :unenisado.

(13õ) I to-por que sel'ia uma injustiça manifesta pI'aticar
tae sevicias ou crueldades, contra homens innocentes para
exercer uma simples vingança.

E' um direito e um dever da guel'l'a o fazer pri ioneiros.
E' um llireito, por que diminuimos as força contrarias j e é
11m llevfw, por qún evitamos :l alternativa de maLar um iuimi·
go inoITensivo (o que seria deshumanidade) ou de reenvial-o
para no Outl'O dia o termos em nossa frente a hostilizar-nos
de novo. O US0 de fazer' prisioneiros concilia todos os in
teresses e todos os direitos.

O capiLveil'o de guel'l'a con iste essencialmente em cel'ta
l'e triçcão :t liberdade do prisioneiro para impedil-o de re
gl'essar ao seu paiz, e de noyo tomar parte nas emprezas da
me ma gnena.

Basta removei-os desse theatro : a prisão é desnecessaria
para os officiae~ ; bilstando a sua palavra de bODl'a de que
uão fugil'50. O ofl1ciaes inferiores e os soldados são em
preg'ados BOS tl'abalhos publicas, para compensar as dispe
;J,as de ~llstental-os.

(136) Pelas Instrucções .N..)8õ de 2 de De~embl"o de 186~

fOI'am estabelecid,\s as I'egras pai';) o tralam'euto dos prisio
neil'os de guel'l'a na luta do BI'u7.il com o Paragllay, auLori-
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CAPITLLO II!.

§ Ui.

DOS UHDITOS HiUIIGOS N10 ARMADO.

Os sobditos dos EsLadn. bnlligerantes, que lI:in IW~Ta'n em
armas são considerado innoct:nle,; pelo Direito das Gentes
moderno, conservados elll seus lar 's e lião devem 'er para
allJores transporlnclos, man grndo dellcs. O contrario erá
incommodiLr' sem neccssidaúe a quem não toma parLe ac
tiva na guerra ou aliás uma verdadeira injnsLiça.

Assim como o chefe mililar deve durante a occupação
fazer respeiLar, acatar, impedir e punir \"iolencias pralicadas
pelos seus soldados conlra aqllelles individuas, lambem lIes
deverão obedecer-lue como sen protector temporaria.

O \'cneedor poderá rJelles exigil' serviço e trahalhos para
o Exercito; mas não impor-Iues ol)rigações indignas da sua

sando o melhol'tratamento delles, permiLLindo-lhes o LISO de
sua industria nos depo itos, mal'candu-Ihes soldo, 'tapa c
gl'atificação, quanLlo tl'abalharem nas obras publica ; sub
metlendo-os emfim Ú disciplina militar, c a Conselho de g"uel'
I'a em seus crimes.

As sobreditas Instrucções ó adrnitlem a.s repl'es~lias ou
o uso do dil'eito de I'etatiação, corno pl'aLicam os povos civi
lis\1Uos - no caso extl'cmo dr. bal'baridade do inimigo con
t.'a os prisioneiros do 13I'azil - al'I'ojar ou fOl'çal' a esse do
loroso tl'anse. Oestado df pl'isiol1eiro ou o wpliveiro degllel"
1'a cessa com e11::1 , ou me mo antes com a paz, por tl'oca,
fuga, enlrega com ou sem I'clribuição. O pl'isioneil'o sollo
ljue yolta ao captiveir'o não póde ser tl'alado tão henigna
mente, como ;\ primeir'a vez pela L1eslealLiade de havei' infrin
gido a sua palavl'a de hOIlI'a.

Sete cenlos prisioneil'os de gllcl'l'a em Paysandú (na Hepu·
hlica do Ul'IIguay) foram soltos-de ordem do Geneml Bl'azi·
leil'o, sendo grande nUlTlem de officiaes e apenas sob palaVl'a
de hOllra, dc que não mais servil'iam contr:1 S. 1\1. OImpe
rador.

Entrelau(.o esses mesmos of'fidaes tOI'O::II'(l1l1-SC pedidos a
'esse sagl'aélo empeuho de slla honl'a, hindo immeuialaruente
aggl'egal'-se ús tropas do sanbudo Aguil'l'e contra o Brazil.
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fidelidade para com o son Governo; prds qlle o \"ncedol'
não snb liluindo perfeilamenle o verd;tdeiro Sobor:HJo
Ioda a prot.ecção, que ell' presta é apena nm aclo de gene
rosidade e não dever e encial; o que em lroca é retrilJUido
Cf.Jffi a obrdieacia do. lJieSmOS subdilos-rfe n~o lomarem
parte nas 110 lilidade. E' pois obvio, que o vencedor não
pódc fazer levas no paiz conquistado, ali fazer m:ll'cl1al' rc
cl'ula: conlra sen pl'apeio Principe,

§ i4.2,

DA PESSOA no OREHAriO 1l\'UllGO E S A I'AMILlA.

Cllm qnanlu a lei aalnal aio faça isenção ou lorne invio
lavei elas 110 t.i1idach' da guerra a pcs.ôa do mon:lrcl1a ini
migo e sua familia, nma vez que olles lomem parle ac
tiva na mesma gUtlrra, empunhando a armas (137),
enlre as Polencias civilisadas acba-se accol'dado por motivo
de alla conveniencia não fazer pontaria sobre um Soherano
inimigo ou qu:t1quel' Principe de sangue; assim como dar-
e-lhes prompla liberdade, ou tralal-o com todas as alten-

(137) Carlos XU-B.ei da Suecia, quaudo cercava a cidad
de TUOI'I), na Polonia, costumava passaI' muitas vezcs ao rcdór
da praça, e os artilbeil'os da guamiçlio dirigiam as pontarias
para lIe, Os pr'incipaes ol'ficiaes de seu ExerCIto, a quem
e te perigo causu\'a bastante cuidado, lembraram-lhe in
tim.\(' ao goveruador, que se continuassc um tal proccdcl'
não se lhe dal'ia qual'tel, nem a guarnição, O Hei da Suecia
não annuio:l uma tal pl'oposta, dizendo: que razão tinhão
os inimigos, pois quc el'a elle o primeiro, que lhes fazia gUet'
I'a, c que grande vantagem conseguiriam, si lograssem ma
tai-o.

Entl'c nós pelo Decl'ato de 30 de Dezcmbro de 1822 Cap. 2
§ ,12 - jú achava-sc estabelecido que o Direito da Gentes
I'equeria que fosscm tratados-com a distincção devida os
Commaodantes c officiaes prisioneiros c com humanidade os
demais prisioneil'os.

No caso dc sel'em praticados adas de crucldade p los ini
migos, conh'a os \10 sos prisioneiros, ter mos o direito incoll
testavel pal'a começar as l'epresalias, si Outl'O recurso não
existil'; ou aliás castig'ar particularmcntc{nqtlcll que ràr di 
so culpado, si cail' em \10Ssas mãos.

1'0i\l0 I i8
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ções possíveis ou aliás presta,r-lbes condigno trat:Jmento, si
por ven~ura cabirem pl'ISioneiros ; pois que taes personagen,
não perdem a sua qualidade no captiveiro, e sempre couser
vam a Qa magestade.

OGeneral, que o capturar, deverá empregar todo, o meios
de segurança; o fará acompanhar para o local qLle-\I1l'l for
destinado-por uma guarda de 11OI1I'a commandada por um
ofIieial da maior graduação. Permiltir-se-ha, que elle re
ceba LOdos os objecto do seu \Jso, e bem como as pessoas da
sua Corte, que mandar chamar junto a si, etc.

§ 143

DIREITO AOS BENS DO INIMIÇO

A dureza dos principias do Direito Romano: 7'es hostiles
ap~d nos sunt non publicm. sed occupantium fiunt, e das
idéas dos povos da antiguidade diversificam muito do que
tem bpje admillido a civilisa,ção.

Os bensde um Estado i,nimigo compõe-se:lo IDesmú tem
po do que elle possue e lhe é devido.

Estas duas especies de bens ódem ser-lhe tomadas na
guerra. Re ulta pois, que é p,~rxnillldo áuma Nação, que tra
vou guerra com outra, recusar-lhe o pagamento de todas as
oQ1ma ,que lhe dever.

Os bens de um Estado são. moveis ou immoveis: a OCCll
pação dos immoveis chama-se-conquistn., e a dos movei
p1'esa (p1'cedia bell'ica) .

Si lançar mão dos bens do inimigo é uma conseqllencia da
guerra, esta faculdade todavia é limitada pela applicação dos
p~incipios geraes, que regulam nesse estado violento. (138)

Pana apreciar-se a effectividade da occupação uos beus do
Estado inimigo em cada nma das Sllas especies, cumpre

(13~) Estes l;leIJ não constitu,~m. pal'te das forças de gueI;
ra dp Estado, salvo J~OS limites do podeI', que pertence aos
G~vernos sobre os bens dos seus subditos.
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fazer a respeito as devidas l1islincções: de immoveis Nacio
l1aes ou dominíos do Estado; moveis, dividas OLt sommas.

Em these -o vencedor tem di?'eilo Ott acção legilima para
lomal' conta de todos os bens do Esla,do, Tendimenlos publicos,
{O?'lalezas, p?'aças da gUe?'l'a, e em geral- tudo o que cons
titue-ti chamado-clO1n'inio puHlico, bens Nacionaes ou diz
C01'ôa e do Estado.

Ainda-os bens moveis ou immoveis dos particulares ('139)
devem ser re pl'itados durante as hostilidades; ma são tan
tas :lS excepções a este principio, que á força dellas-elle
mesmo se transfótma, em excepçõe .
~m 'umma, si os uso da gutJITa pódem, c.onforme as cir

cumstancias, justificar eSsas excepções em prol da inviola
bilidade do bens partiL:ulare é preciso não perder de \'ista
o pri ncipio de que-o ?'espeílo ,is propriedades éum {tireilo
O qual 'c não pódeatacar, quando não haja imperiosa e inde
clinavel necessidade j assim eomoque nunca essa usurpação
podc['- c-ba I rnar definitiva e legitima,

Em quanto ás contribuições de guerra (14.0) e prestações.
cumpre attender, que para ellas erem reve tida. rio caract~r

de ju liça, releva que não ultrapassem as nece sif1ades mais
urgente ,nem os recurso (]'aq uelles, a quem forem impostas.

(139) Mal'len §280 e l::tbeleceu cinco excepçõe' ao uso des
le l'elevante dil'eilo de de tI'uil' os hens do inimigo aos casos
em que se traIa: 1° de bens, cuja pos e é noces aria ao fim da
guel'l'a, e que não se podel'em al'l'ebatar ao inimigo enão
pela destruição; 2° dos bens, cuja posse-segundo as cil'cums
tancias - não se póde conservai', lIem abandonai' ao inimigo,
sem que o refol'cemos j 3° do bens, que se não pódem POll
par aos parliculal'e • sem pl'ej udic::tl' as operações militares;
4° de cil'cumslancia cxlraol'Clinaria, em que a I'azão da
guel'\'a autorisa ú devastai' um tel'l'ilol'io do inimigo ou pa
I'a que lhe faltem as sllbsistencias ou pal'a o obrigar ú sahil'
a campo pal'a cobl'il' o paiz; 5° tlllando se trata de ['epre
sal ias.

(H.O) As conlr'ibuições fundão-se no axiom't : - n guerra
Slt· lenlct {I g'ltel'1'O.

Para essas contl'ibllições só ha dou s unicos meios: o im
1Jos1o c o emp'l'estímo - Todos os meios violenlos s50 - injus
tos, impoliticos e quasi sempl'e improductivos.

Deve- e animar e fiscalis:lr a 31'\'eeadação de taes impslos,
garanlindo a ob erv<lncia das boas leis para isso anlel'iormen-
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§ ·1M).

A. respeito dos bens immoveis (terras e casa~) occorre que
00 rijo do combate é permilticlo-destrui-los, arrasa-los,
incendia-Ia -si tanto exigir o triumpho das armas ou a se·
gurauça do Exercito. Mas, fora d'esla triste c critica emer
genl:ia, a p?'opTiedClde de taes bens deve ser respeil:Hla, bem
00mo os demais direitos do cidadão pacifico,

Apenas em lugar da devastação de seus bens se lhes exige
uma conLrilJnição - duranle 0\1 depois da guerra---pela
conservação e restituição d'elles. O contrario seria um
verdadeiro rOLlbu ou pirataria, ou emfim um meio de exLer
minio,

§ '!4·6.

Quanto aos bens de dominio lwblico, Nacionaes, da COTóa
ou elo Estado, importa obsen'ar, que sub:;tituindo o conquis
tador-ao anLigo Governo-incnmbe-ILJe administrar, até
mesmo por sen proprio interesse-taes bens-com toda mo
lIeração c prudencia e auferir por conseguinLe os respcüti
vos rand irnen tos.

Sendo inalienaveis taes bens por sua natureza especiflüa
--segue-se que sendo lambem effecluadas aS aliena.ções
d'elles, são ellas rese,il diveis-pelo legitimo soberano, no
(aso de reconquisLa j salvo si a respectiva cessão houver iLlo
estipulada 110 tratado ele paz subsequente. (14.1)

A perda da posse não extingne a proprieLlade-que é se
gregada e independente, bem como rlão su pende os respecti
vos effeitos, nem importa renuncia expressa o'utetcita.

te est;ibelecillas, fLlCilitando-se o mais que for possivel e
oppor'lnnamente - o pagamcnto delles (muitas vezes em ge·
nel'os), emfim evitando todos os vexames, e excitando a indus
tria e o commercio. A idéa de um bant:o militar não é nova,
foi I'ealisada pela pl'imeira vez no Exel'cito ela ltalia ; porem
foi deficiente,a sua ol'ganisação.

(14'1) A LOoq uista oão opel'a ele pleno dil'eito uma Sllbl'oga
ção elo vencedor nos dil'citt\S do Go CI'110 vencido, como diz
Hemel' na nota ao § 131.
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A occuraçã~ (occupatio bellica.)-é um facto, que não pMe
illidir um àireito.

148.

Os bens moveis de inimigo armado (e que não forem armas)
constitu0m pl'oprieda,de do occopaote. Taes bens perten
crnll'S 3,1)S cidadãos pacificas são rI speiLados, porém estão
sujeitos ácontribuição de goerra ílributa bellica) exigida pelo
veocellor ao vencido para o sen resgate; e soffrem as seguin
tes excepções: 1. 3 qnando se tratrl de represalias; 2.a no
ca. o de recusa do pagamento do dito resgate; 3. a quando
os habitanLes do territorio occnpado-longe de turoarem
se inoJTensivos-praLicam 110stilidades.

Oul.r'ora os bens de todos os cidadãos do Estado vencido
eram tido: por-caducos- res n'tdlius.

Ocon(isco(IL)dasdi\idas activas dos subdito' do Esta
do vencido, no s u proprio paiz, é tão ?'eprovado e injusto
quanto o é-o das divida pa siva t.I'es, e mesmo Estado á
Potencia inimiga.

E' 'reprovado, porque não Ila ne~essidade, que o aulorise
para a consecoção da victoria.

Ir injusto, porque seria infringir e revoltar-se contra a
garantia e inviolabilidade do seu proprio credito, ('143)

(U.~) O confisco de bens deixoH entre nós de existil' em
qualquel' caso-art. 179. §~O da Const. Polit. do Impel'io.

Pelo Tl'3tado do Bl'azi I com os Estados- nidos de 18 dc Oe
zembl'o de 182 -art. 26-0 confisco em caso de gue1'l'3 não
a[ecLal':1:1 dividas, acções, direitos nos fundos publicos ou
bancos pel'l.encenles aos respectivo subditos.

('143) Hoje a guel'l'a, como mui bem sustenlão - iIlollles
quicu, Beccaria e outros muito di tincto Publicislas n50
scrve para lib dai' de antigos e sagrados compl'omis o de
quem quel' s 'j:.l.

Pela ne~0luç50 do 2 de outubl'o de 1810 (Cal!. Nab) con
fisco negou-se ao Con ui dos Estados-Unido, que pedira para
Ill\l:l Escuua da sua l aç50, que entl':1I':.I no Hio de Janeil'o c na
vegúl':\ conll'a as Leis da mesma Nação.

Aluglatel'l'a, que (juiz cm 1807 connscal' os fundos da divi-
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~ 150

DlFFERENÇA ENTRE AS LEIS DA GUERRA CONTINENTAL E AS DA
GUERl\A MARITlMA A' CERCA DAS PROPRIEDADES PAnTlCULARES
tlb INIMIGO.

~ invidl~bilidade em terra do ciireito de propriedade dos
béI'ls movéis e ilntnoveis dos cidadãos pacilicos durante a
guerra-tem sido muito contestada a respeito dos navios e
Sell carregamento, porque ostentam os que não :Jdmillem a
dislincção entré a p1'op1'ietlade mm'itima ea pr'op1'ieclade terri
torial-que aq~tella deve ser tão garanticlCl e Í'/wiolct'IJel, qtlanto
esta o é, pO'is que arnb(ls estão em ident'ícas ci1'cwns tancias ou em
perfeít(l igualdade e [IS r'egr'as internacionac8 são COml1l'lInS ti
gtle1'1'a continental e marilil1W.

Em regra porém os n[wios e set~s carregamentos-pódem
81'1' aprisionaclos ati emba,rgaclos, bem como CClptur'ada (I sua tri
pl~la,Ção.

§ 15'1.

E/lectivamente, se tem procurado justificar os actos
de aprisionamento dos navios com os sellS carrega
mentos, e a caplUl"a da tripulação-durante a guerra; pOI'
(jue se iz, que :lo prllpriellade marítima não deve gozar da

da publica ing'leza pel'teucentes a alg'uns FI'all .zes, teve ue
renunciai-o. -

No Pulacio de Vel'sailes acham-se l'iCJu issimos quadros da
Halia, e da All-emanha, os quaes fOl'am I'oubados pelos Exel'
citos de Napoleão; - )'euniram pois - deste modo - em
sua patl'ia tudo quanto ali encontl'al'am ue pl'ecioso neste g'e
uel'o, p~lI'a consLitllil-a o centr'o das sciencias e das artes, ao
passo que di7,ialTI CJue-ereHlein[leclinamelnecescidade destnlir
leio inp01'tantes movimentas d'arte para, abol'Í1' a aristocraeicl dos
talentos.

FI'(~derico II na guena dos sete annos-pal'a I'esalval' a sua
glol'ia-proclIl'ava scmpl'e justificar-se da imputação, que se
lhe fazia de l'tavel'-se apodel'ado dos quadros da galel'ia de
Dl'esde.

Melhol' seria estabelecel'-se a necessidade da ,'eslitllição
de taes objcctos, para pl'OSel'OVCl' de uma ve", a depredação
dellcs.
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mesma inviolabilidade, que a propriedade continental--
pelas seguintes razões.

L a O fim da guerra é forçar o inimigo a fa~er paz, até
mesmo usando para com elle de meios, que o prejudiquem.

Ora, llí\ guerra continental tomam-se provincias e cida
des do inimigo; o vencedor apossa-se dos bens do Estado;
aufere os respectivos rendimentos; lança contribuições e
prestações extraordinarias aos cidadãos.

Logo-é justo, que os mesmos cidadãos, emquanto iner
mes e inoffensivos sejam conservados na plena fruição da sua
propriedade continental dos demais direitos.

2. a OConquistador representa ou substitue (ainda que
temporariamente) o Soberano legitimo: logo---não pMe ter
mais direitos cio que tinha sobre seus subditüs-aqne~le

mesmo ~oberano legitimo---isto é--·protegendo e garantindo
a inviolabilidade da ,ua propriedade e dos outros seus di
reitos.

§ 152.

Em antithese á supradita opinião-ainda se diz:
1.0 Que o fim da gnerra é prejudicar o inimigo para

obriga-lo á fazer a paz,
Ora, no mar o meio unico e capaz de um Estado damni

ficar o inimigo-é destruir o ,eu commercio e navega·
ção, aprisionando e detendo em seus portos os navios do
mesmo inimigo-isto é-fazendo ou autorisando p,'ezas ma
"itimas para obriga-lo á efIectuar a paz.

Logo-o emprego da lnesas maritimas favorece a conse
cução do fim da guerra.

2. o Que o uso das p,'ezas ma"itima,ç j usti fica- e e não con
traria o principio da liberdade no mar; p~·r quanto si a oc
cupação da propriedade territorial do inimigo é o meio de
extor\iar o exercicio cI'esse direito, segue-se que a captura
dos uavios mm'cantes é o meio apropriado para impedir o
exercicio do direito da propriedade maritima.

3. 0 Que a respeito da propriedade continental guarda-se
sómente á inviolabilidade da que pertence aos cidadãos pa
cificos, inermes e iooffensivos.

Ora, a tripulação não póde ser considerada estranha ás
operaçõe da guerra e sim como agente aclivos e verda
àeiros in tt'umentos d't'1la, e disponiveis ao apra imento do
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governo pal'<lset'em empregados militJrmenle, qoando con
vier.

Logo-a caplnra elos Navills com soa tripulação - não im
porta offensa da inviolabilidade da propriedade de pessoas
inoffensivas, e auLes concorre e fav0rece o fim ela guerra.



PARTE QUARTA

Dos Illcios Cln.,,·êgados 110 Inal" durante
gUCl"ra.

CAPITULO 1.

DOS conSAlUOS'

§ 153.

oCOI'SO consiste no direito concedidoa particulares-cha
madas-armadores ou corsarios, (prmdalo1'es fflm'ilimi) para
esquipar e armar Navios-á sua cllsta-a fim de capturar
tambem em seu proveito os dos negociantes (naves p"reda
lorim ct1pres), com cujo Go'Veroo esta-se em guerra. li44)

(1.44) O COI'SO procede dos Chorintios, Carthaginezes e de-
pois dos Portuguezes e Hespanhóes,

Começaram as=cartas de marca ou de represalia-por se'
dar áql:lelles que queriam exercei' vinganças contra Subditos
de outra Nação.

Passaram ao depois a estender-se ao roubo. Outr'ora não
havia corsario e sómente piratas; ambos sempre foram e
sel'ão synoúimos.

O roubo não perde a sua essencia por mudai' de fó rma f
pele conh'ario o cw~s1wio é o ladl'ão 3utori ado.

TOMO 1 l!:l
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Para praticar o corso era indispensavel, qne os ditos ar
madores se munissem de um ti tulo ou patente, quedenomina
vam cct1'la de mm'CC! ou commissão (lillerre marcc.e) e ficavam
sempre ás ordens do Almirante ele sua Nação-sem oque eram
considerados-pi,tatas.

Assim pois o corsario era um inimigo legitimo.

§ HS4.

Além disto, os corsarios prestavam uma caução e promet
tiam não infringir as instroccões, que Ibes fo em dada,
bem como - observar a lei da guerra, não (lprisionar
navios nos limites maritimos das Potencias neotras, 00 a
quelles, qoe bouve em obtido um safvo-condncto, ou
emfim quando elles se achassem em algum rio do lerritorio
inimigo.

Assim pois a unica differença entre o corsa.rio e o pirala
consiste, em que aquelle laes actos praticava por aulorisa
Cão, que Ibe prestava o Governo, ao passo que esle-outro
taDto---fazia sem Iicença e por consegui nte exercia o officio
de ladrão.

Os C01"sarios ainl!a di. tinguiam-se dos cruzadores, em que
estes eram immediatamenle armados pelo Estado para vigi
lanciados purtos e porem-se i capa dosN~vios inimigos.

Os corsa rios linhão obrigação---antes de dispor ue sua
prêza-de conduzi-Ia a algum dos parlas da sua Nação, ou
(quando fosse muito longinquo) a algum outro neutro, e abi
e peral' o julgamento da me ma prêza. Sendo porém jul
gada-boa praza-era entreane ao ca,ptor, como propriedade
~ua, 00 aliás o Jt:stado reservava para si a dispo ição de parte
do valor ri 'ella.

Antes d'eslejnlgamenlo não podia-se reclamar a prêsa,
ainda mesmo mediante algum resgate, salvo por I1ma auto
risacão especial.

Si o armador 00 corsaria era captllraclo cm algum rio do
lerrito\'io inimigo, não gosava eles privilegio de pri ioneiro
ele gilerra, á excepçd.o elos vaso de guerra pertencentes ao
Estaelo ecommanclados por olliciaes de marinha.
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§ 41)5,

o CORSO E' INUTIL E lllliUORAL,

o Corso é inteiramente ioutil, e tão immoral, e con
tral'ia ás luzes do Seculo, que as ações mais cu Itas contra ell-e
se congregaram e conspiraram, (145)

O argumentos contra o corso são os seguirllles :
1.o O cor ario uão aproveila a guerra, porque nos arma

menlos parliculares el1a não acba auxiliar algum.
2.° O cor ario não alilca ás forças publicas, mas sim aos

cicladã(ls fracos e inolIen ivos,
3,0 O COI' ario não lliminue as [orças da Nação inimiga,

(14ti) Pisloye e Drwel'dig em su,t afamal1a obra--des ]l'riscs
'1naj'ilimes - publicada cm Paris em 1~5ü (é7Jocha do res]Jectivo
Congresso) dil\: .ri concessão de aLrtas de mal'ca e tt.ln acto fre
quente dns Potencias belligerantes. Os navios ar'mados pcl!'l}'

o COI' o slio-bona fide-navios de g!tel'ra tripulado' 7101' volnnta
'1-ios=o quae -como )'ecompensa-cteixam ao sobel'ano <IS

prêzas,e assim, I'azem como se costuma á pI'aLical',distriunindo
se pela tropas de lel'l':l-uma p~ll'tc d;ls, coutribuiçõe ue
g'uel'l':l-cobl'ada ao ininligo vencido,

Em 1i92 a A sembléa acional da França convidou o Pod 'I'

Executivo pal'a negocial' com a Potencias e"tl'lingeira' a sup
pressão do al'mamentos em COI' o, e as egul'al' a livl'/1 na
vegação do Commercio, no caso de qualquer guen'u mariti·
lUa, que p~ra o fuluro entre i tivessem.

Em 1806 ainda a Fl''lnça-pelo Decreto, que declal-ava a
Ilhas BI'itallica em estado de bloqueio, expl'obl'ava-Ibes haver
ampliado aos navios e mercadol'ia Jo Gommel'cio e ás PI-O
pI'iedades parliculal'es - o direito de conqU1~sla-que sómenlc
eJ'a applicavel ao que pel'tencia ao E.tado inimigo

Coube em fim á Fr'ança a I1UIll'3 de l'eali ai' este valio o
pl'ogresso - no Congl'e so de Par'is - a que adllel'ir'am lo
lias as Potencias nelte representadas, a sabei'; a GI'ãa-BI'e
lanha,lIussia, Prussia, AlIsll'ia, Turquia e Sardenha, como
consta do PI'OtOCOlto das respectivas confel'encia de 16 de
Abl'il de 1856,

Essas mesm'lils Potencias levaram adianle o seu zelo, provo
cando pOl' Notas diplomuticas a adhesão- obr'e aquelte e ou
tl'OS sallltul'es princi pios consagr'ados no dilo Congl'esso de Pa·
ris das oll.tras Poteodas, que nelle não fOI'am representadas,

Estes prineipios 1'01'al11 : i O a abolição do Corso; 2° o pu.
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porque o prejuízo é para üs particulares e não contra ella, que
não sofIre variação sensivel.

4.° Os particulares mesmos pódem obter indemnisaç,ão
<los seglJradores e o Estado de ordinario indemnisa.

5. ° E' contra o commercio da Nação. que o antorisa. por
que afogenta do porto d'ella os Navio, e por conseguinte Ji
minue o seu commercio.

Logo---o cor:o só é util ao corsario, t(i)rnando aliás des
honrosa a guerra, de que elle ~e locupleta.

vilhão neutro cobre a mel'cadoria inimiga, com excep~ão do
contrabando de guerra: 3° a mel'cadoria neutra,com excep
ção do contl'abando de guel'l'3, não póde sei' apprehendida,
mesmo sob o pavilbão inimigo; 4° os bloqueios não são obri·
gatol'ios, senão sendo elfectivos-isto é-mantidos POI' (orça
sllfficiente pal'a probibil' realmente o accesso ao IiLLOI'al ini-
IDigo. •

Pal'a adherir a estes pl'iucipios o nosso Governo Impel'ial
foi convidado e prestou pela Nota diplolUaLica de 19 de Mar
ço de 1857 (assignada pelo enttio ilfinist'fo dos lYegocios e tran
geiros, o Exm. SI'. Conselhei1'O José Maria da Silva Pm'anhos)
a sua adhesão áquelles quatro pt'incipiosda declaração, bem
como ao voto manifestado pelo Congt'esso de Pal'is. Este voto
expressado pelo Congresso foi: qnc as Potencias ali 1'epresen·
ladas manifestavmn esperança de qt!e os Rstados entre os quaes
alguma des16vença séria se originasse, antes (le appellarem lJal'a
as armas=recol're1'iam, tanlo quanlo permittissem as circum~·

tancia,s, aos bons offiios de uma Potencia amiga.
Ante~ mesmo dessa deliberação do Congl'csso de Paris já

haviam sido celebl'ados dous Tt'atados, em que fOl'a consa
grada a abolição do corso-isto é -o 1° entre a Suecia e os
Estados-Geraes das Pt'ovincias-Unidas cm-1657; sendo que
pouco tempo depois quando rompeu a guel'l'a cotl'e estell
dous paizes não se fez caso algum dessa esti"pulação. O 21\
foi entl'e os Estados-Unid@s da America e a PI't/ssia em 1785 ;
mas qUJndo este tratado se l'enOVQU em '1799 a clausula re
lativa ao corso foi eliminada.

Havia pot' tanto meio seculo dt ',de então até o C@ngt'esso
de Pal'is, qne nada se havia estipulado pOl' outro qualquel'
meio.

Os Estados-Uni<!\os da America em uma luminosa Nota di·
plomatica dirigida de Wasghiton em 28 dc Julho de '18;)6 ao
Governo Imperial do Brasil declarou, que adhel'ia áquellas
nl:wsulas do Congresso de Pal'is-sob os se~ruintes funclamel"\
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,I i5G.

D'abi resulla qne hoje é incontroverso e mesmo c1ifficil de
Rllstentar-se, que senelo jnsta, raGillnal e legitima a proprie
dade particular em tp.ITa, - por ser sempre liHe, inviola el
e respeitada por um Exercito victorio~o'-' investido 00 direi Lo
(le conquista-no proprio ten'ilorio inimigo-tamhem o não
seja no mar-elemento Iivree que por SLla propria natureza
lião é a.migo, nem inimigo.

tos: 1° que ó dil'eito ue arm:1I' cOI'~a:'ios é tão 'lalo quanto
o de recorrer a navio àrmados do E ·taLlo e tão inconte ta)"el
como qualquer outro do~ quc pel'ten em ao E tados belli
gerante ; 2° que este direito é apoi~ldo na politica geral, na
opinião publica das ações; 3° que este dil' ito tcm sido
apenas suspensivo e modificado pOl' TI'atados, cumo todos os
outros pI'incipios do Dil'cito Intel'naeional; 4° que a abolição
dos COI'SOS (sob o protestos de não fazer m parte dc uma
marinba. e tel' paI' fim estimulaI' a cobiça) daria lugal' a que
as Potencia, ql , têem grande Esquadl'a rodessem captu
raI' a PI'opI'iedade pal'ticulal' no Oceauo, pOI' meio de seus
Navios de guerra ou por quaes qller outl'OS, que declal'assem
tel' esta qualidade ou caracter; vindo as im o Estado, que ti
vesse supel'iol'idadr naval decidida ii tOI'IJaI'-SC com o dominio
ab oluto e consolidado sobl'c o mesmo Oceano, que é de he
rança commllm ; 5° que pOl' meio dos cor_3rios (vindos ató
da fIollanda) a Fl'ança 110 seculo XIII, não possuindo marinha,
pô le defender· se e aggl'edir com vantagem-cm sua~ gUeI'
ras com a Grãa-Bretanhae afIespanha, que já então eram Po
tcncias n::lvacs j assim como pOl' este me mo ljIleio ella con c
guio victoria. no reinado de Luiz XIV contra Estados pode
I'OSO .

O GOVCI'UO do Estados· nidos concluio aqucIla sua Nota
dizendo: que para obviaI' futuras e deplol'aveis contendas
I'esultantcs da abolição do COI'SO melhol' seria, que se ampli
asse logo esta clausula do Congresso de Pal'is ou fosse ella
redigida nos seguintes termos:

« Fica abolido o corso; e a propriedade pal'ticular dos
ubditos ou cidadãos ele qualquel' das Potencias belligcl'an

tes no alto mal' não podel'à sel',tomada pelos Navios de guer
ra Nacionaes da outl'a, salvo si fOI' contrabando de guerra;
!:endo que convidava ao Governo Impel'ial á concorreI' para
,esse beneficio internacional. »

OGoverno Imp rial do Brazil r spu.ldeu por sua 1 Tota di·
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§ H)7.

Como quer qllB seja-lia uma industria rnal'itil,na que to
uosre peitam; n~lOcomoumaímmnnid1tdetJu.?'eg?'aabsolula

de Direito lnl >1'I13.cional, massim por direito convencional ou
consoeludillaÍ ia entre as Nações.-Essa industria t! a dos
ba?'cos emp?'egados na pesca cosleim e tod.;, a sua companha. ;

, t. o por ser uma iodnslria paci fica, que não mm'ece hostilidades;
2." pur ser gente inolIeosiva ou pobres pe cadares, que vão,
atrares dos maiores perigos, buscar aos mares-sljIstenlo que

plomalica de J8 ue Março de 1857-á LegaçiIo do Estados
Unidos do Hio de Jaueiro-que se achata dislJOslo à acceita?'
nquetla ampliarão, de que traIa o final da nola diplomatica do
Goverllo dos Estactos-Ullidos.-proposta com/) complemento
neoessa,j'io esalulal' da nova: lJolilica internacional.

Os Representantes na Côrte das divel'sas Poleacías, qu e
cOllstituil':lm o Congresso de Pal'is dedal'al'am tambem ao Go
verno Impel'ial, que t:tmbem abuudávão nos desejos, que a
tall'espeito nutrião os Estados-Unidos e faziâo volos para que
fossem I'ealisados.

« E' COllll'adilorioo apoderar-se no mare dos ben~ par
ticulares, c reconhecer-lhes a inviobilidade em terra-di
zia Silvestre Pinheil:o. accrescenlando que dá-se como J'a
7.fio para isso, -lias mal' es l:Ontar-se com a impunidade, flm
quanto que em lel'l'a sabr.-se, que os povo não distinguem o
soldados dos ladrões; apenas esles, confundindo os parti
culares com o Governo seapos 50 sem combate do que en
('ontl'iio em casa do habilante inoITensivo, e a colera dos po
"OS tem sido sempre falai ainda aos Exel'cilos mais aguer
ridos. ~

Este mesmo principio tambem expressava do alto do rocbê·
do de Santa Helena o maior Capitão deste seeulo. «E' para
desejar, dizia Napoleão I, qua chegue a épocba em que as idéa~

Jiberaes se estendão sobl'e as guel'f'a nos mal'es, e que as
forças navaes de duas Potencias possão balel'-se sem que
tenha lugar apprehensão dos navios mercautes e sem que e
reputem pl'isioDciros de g'uerra os simples marinheiro de
commercio e os passageiJ'os niIo militares, O commercio en
tão se fal'ú sobl'e os mares, entre as Nações belligeJ':lIltes,
como se faz em tel'l'a=por enlre as Latalhas, que se tr'aviio
enlre us Exel'cilos.»

Pelo l'ralado do Brasil com os Estados-Unidos de '12 de Oe
l.embro de 1i~28 art. 2.1 fôra accol'dado, que os respectivo
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não acbam em terra; 3. 0 por ser llma industriCl pouco impor
l:ante, em relação ao commercio marítimo oU á grande
pf,sca.

CAPITULO ll.

§ 158.

OA CONTRIBUIÇÕRS.

As contribuições (pacta de ('riútLlo bellico ellylro incendia
?'io) são aR convenções celebradas-entre pr()ViDCia~, cida
des, vill:ls edistricto. eo inimigo,-l fim de evitar o anrrue

!';ubditos nno ncceital'iam l'ecipl'ocamcnte carta de marca
conll'a um dos cOntr'ab:mdos.

Sobl'c este pOlltO ainda refil'o-me ao que jú di se na nota
72.

TambempeloTratadoentreaFI'ança ea Republica de "ene
zuel>t de25 de M:lI'ço de 1 43 art. 16-10i e lipulado o seguin.
te: «Si acontecer, que 11m3 da' duas pal'tes contl'atanccs se
tl'ave a guelTa com 11m terceil'o E tado, a outra não poderá
el1'l ca o algum autorisar os seus Nacionaes.pal'a I'cceberem
commissão OLl carta de mur'G:l, contra a pl'lmeir'a para lhe
inquietar'em o commercio e as pl'opl'iedades de seus subdi·
tos ou cid:ldnos.

cr'ia para desejar, que ii vista de tão ::lssignalada doutrina,
que hOnl':! o seculo actual (3 abolição do corso), se diminu
issem tambem outras calamidades da guel'l'a, porque cm
verdade os cOl'sarios :>empre fOI'50 os maiOl'es tlugellos della,
c con tituir'am lIU1a verdadeira piratal'ia ol'ganisada e legal.

ras, inlelizmente- o Direito Pnblico Alo/lerno, qne até
tem o nome de Direito P/.Lblico-Elwopeu-assenta mais na
tUI'u!mente no exel'citos de cêrca de 900:000 homens e nas
Esquadras de perto de 700 Navios de qUI:: dispõe aquelle
Continente.

Os Am tl'ong's 03 l\Ialakofs, etc. etc. são os expositores
mai aCl'editada desse mesmo Dil'eito.

Foi tanbem accô,'dado no Congl'esso de P:\I'is « qlte ne·
nhuma das Potencias ahi repre 'entad(LS lJOderia em caso algu1n
acc'/'(~sclm tar SlLas possessões pOI' meio de annexaçtio ele territorio»

Entl'etanto, pouco depois do mesmo Congl'esso de Paris
:\ FI'ança arredondava as suas fronteira com duas Pl'ovincias
Piemontezas; pal'tfl do Sf'U exercito c !:lncra"" pel'man'Ünte·
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e o incendio das respectivas localidade, pagando·lhe- par,
isso cerLa quantia., dentro de um pr zo então fixado.

Ainda quanclo não seja mui legiLin:lO este meio, pelo me
nos é fundado no prinCipio commum -(I guerra su leuLa a
guerra-o

DOS ARMISTICIOS.

Tratados de armisticio (pacta induciâ?'um) são aqoelles,
que celebram-se entre os Exercitos belligerantes para ces
sação ali suspensão das hostilidades-por certo tempo.

Os armistícios são gemes ou aiJsolutos,-pa?'ciacs ou 1'estríctos,
Os armisticios gemes Ot~ absolutos (tregoas)-são elIectoa

dos pelo Governo 011 por sua au1orisação-pelo General ou

mente em Roma; outl'a alliava-se para conquista da Cbina e
outI'a elTectuava a conquista do Mexico.

AInglaten:l pOl' seu lado al'l'ecadava Ilhas e reinos na Afl'i
ea e Asia. Uns tomárão a Conchinna, e outl'OS a 1\111 de
S. Domingos.

Oxa1:l pois que n50 6e convel'tão em algum mytho aquella
estipulações do Congresso de Paris, e se I'ealisem em toda
a sua plenitude e com a ampliação proposta pelos Estados
Unidos; tauto mais quanto a Potencias repl'esentadas na
queUe Congresso assegul'al'am, que não entl'arião para o fu
tUI'O em ajuste algum sobl'e a applicação do Dil'eito mal'itimo
em tempo de guelTa,sem estipular a estreita obsel'vancia da
quelles quatl'o pontos resolvidos pela sua declal'açfio-afim
de que os paizes atacados por fOl'midaveis Esquadras de Na
ções podel'osas n50 sejão forçados ao ultimo l'ecul'So, qn e
lhes I'egtará de sl1bmel'gil'em suas diminutas armaclas ou
recolherem-nas para dentro dos portos obstruidos, como
aconteceu a I{ussia na guerra da CI'iméa, e assim desappa
I'ecel' a sua posição defensiva.

O EXlll. SI'. Conselheiro Brntero na sua importante obl'a sob
o titulo Qlwslõessob7'e Presas marítimas pag, 23 e 25 diz-Lo que'
si o Congresso de Paris tivesse em vista os interesses com
merciaes do mundo civilisado elevel'ja tel' decretado t3mbem
a aboliçao dos bloq!~eios etIectivos, que al'ruinão sobremaneira
as fortunas dos pal'ticuhu'es, pal'alysão o commercio e
todas as industrias;. 2. 0 que como a guerra de recursos
(guerrilhas) salvou a Hespanha em -1816 da invasão fl'anceza
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Almirante na guerra- para suspensão de todas as bosli lidades
em todos os lugares, ou para melhor dizer~ extende-se a
todo o dominio do beUigerante. Neste ultimo caso t.lepen
dem da ratificação do mesmo Governo.

Estes armistícios por tempo consideI'a\'~1 tendem ii facili
taI' a conclusão da paz definitiva por meio da cessaç5:o das
hostilidades, as qoaes-si continuassem-a obstariam.

EiJ tretanto, estas tregoas não alteram oeSlado da guerra, e
apenas têem relação com o objecto de qoe se trata, equando
moita-constituem oma paz provisoria ou temporaria.

e encheo de gloria ao Mexico-com a ('esistencia :í mcsma
invasão (Napoleão 1 e Napoleão III), assim tambem só a gue\'l':l
mal'itima de recursos póde salvaI' os Estados fl'acos dos
abusos dos dous fortes; 3.° que aq ueHa adbesão do Govel'Oo
Impel'iat ús clausulas do Congresso de Pal'is póde seI' I'e
vogavel, preenchendo-se a formalidade da denunciação, pai'
que foi eHa um engano perigoso pal'a o futuI'o; 4.° que o
COI' o é confOl'me :i lei divina e secundaria, e é um dos meios
mais seguros para estabelecer o equilíbrio mal'itimo ou ao
menos compensar em parte a despl'Opol'ção actualmente exis
tente entre as forças mal'itimas dos diversos Estados.

Ortolan q Diplomacia do Mar T. ~.o pago 57 abl'aça a mcs
mesma opinião nos seguintes termos.-O COI'SO é o unico
meio cfficaz de atacaI' au emItI' um inimigo 'upcriol' em fo I'·
ças navaes e obl'igat.o á fazer a paz; e \ 'heaton-Dil'eito In
ternacional T. 2.° pago 19-: • O COI'SO fornece o meio de
contrabalançaI' u supel'iol'idade da mal'inha publica do ini
migo; o citado Pistoye e Duvel'dy-Dl'oit de PI'ises Mal'iti
mes-diz: qO COI'SO torna-se especialmente uti! ús Potencias,
cuja marinha é infel'iol' a de seus iuimigos,

E' fÓI'a de toda duvi':la, que os Estados belligel'antes, que
dispoem de podel'osas e gr{[ndes for'ças maritimas pódcm por
meio dellas mantel' cr'uzeiros nos mares; mas aquellas,
cujas forças navaes são mais limitadas,ficando l'eduzidas aos
seus pI'oprios recursos nunca poderão lutar com vantagem
em uma gue1'l'u m~u'itima; ao passo que mediantc o al'ma
menta de çOl'sal'ios áchar-se-bão em estado de causal' ao
inimigo damnos iguaes aos que elles mesmos soffl'essem.
E' pai' isso, que os GOVCI'OOS de ol'dinario nada poupão para
animar o al'mamento de corsarios. Até tem-se visto Sobe
ranos, que não se contentando com a ex.pedição de cartas
de marca, chegáram a' intel'essar-se nesses armamentos.

Assim Luiz XIV emprcstou muitas vezes seus propl'ios
TOMO I 20
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Os (t1'n.istic'ios são pa1'ciaes, ?'eslr'ictos ou P'l'op1'iamenle
ditos-quando se re tringem ii certos lugares expressamente
designado l e entre os sitiantes e siLiado

~ :160.

DAS CONDIções SOBI\E os \l\l\IlSTICIOS.

Ás regras ou Gondições seguidas nos armisLício são os
seguintes:

1. a Deve-se determinar expressamente a époclla, em qne
deve começaI' e terminar o al'mi Licio; declar:lndo-se in-

navios para esse fim, reservaudo p:.1ra si uma p~u'te das
prezas.

SeJa-me ainda ficHo memOl'al' o que consta da historia do
nosso continente, e da legislação patria sobl'e est.a materia.

Em 1583, quando Portugal gemia na sujeição da Hespanha
e reinava as desordens nas Colonias daquelle Beillo, por er··
feito do adio que mutuamente se consagravam-Philippe II
e Izabel da Il1glatel'I'a-os corsarios desta ultima Nação co
meçal'am as depredações sobre a costa do BI'asi1.

Em 1588 uma expedição de corsal'ios Inglezes sob o com
mando ele Roberto Withringtool1 veio ii Bahia, ,depois de
assolar por seis semanas o reconc::\\'o, tentou o ataque da ci
dade; donde foi repellido com gl'ande perda, pelo que fez-se
ao largo e apartou-se das costas do Brasil.

A 26 de Agosto de '1591, emquanto os Portuguezes l'asteja
vam as minas de prata sahio do Tamisa outra expedição com
posta de trez navios de alto bOl'do e duas g-aleras sob o com
mando de Thomaz Cavendisb e apol'tou á Capitania de San
tos, smprehendaudo os habitantes da Cidade na Missa-e
otrereceu-Ibes resgatar a dinheil'o a sua liberdade; os quaes
fugiram para o centl'o durante a noute com as suas riquezas;
de SOl'te que ficaram aquelles cOl'sarios e retiraram-se pal'a
o Espirito Santo-com a pouca gente, que escapou á mor
te-na resistencia.

Em 1593 outra expedição sob o commando de James Lan
castc!' com trez navios veio atacar Olinda á meia nout.e do
ultimo de Março daquelle anno: apoderou-se de muitas ri·
qnezas e foi levaI-as a Inglatcl'l':l com o pequeno numel'O
elos habitantes d3quella Cidade. que e~capal'am á mode na
mais renhida resistencia.-

Em Agosto de '17-10 Uudel'c, c em 17 U-a 2'1 de Setembl'o.
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dusiva ou excl'L~sivamcnle desde tal á tal hora d. dia. De
ordinario ê do nascer ao recolher do sol.

2. a O armisticio começa á obrigar---apen:ls for concl ui
uo---massólem força de lei entreos i:Dnlractaotes, depois de
efTecLuaLla a sua noLificaç5:o Oll promulgação.

3. a Desde en Lão ficam su pensa todas as bosLilidades,
fixando-se para isso a respecLiva epocha.

á·. a AnLes cresLa formalidade---havendo qnalquer hosLili
dade não e punido o seu aular, ma!'> o Soberano presta a de
vida indemnisação, si houver de sua parLe omissão no preen
chimenLo da mesma formalidade.

-Douga -Tronin(FI'ancezes) viol'am da Fl'ança ao Rio de
.Janoil'O com grandes forças maritimas para o mesmo fim.

O primeiro trazia Onavios com 1,000 homeu e o seg unâo
10 navios com 4,t>OO homens. Aquelle foi assassinapo lla
pl'isão, depois de se haver rendido com a pouea força, que
lhe restava; este conseg~lio levar para a Fl'ança 610 mil
cl'Uzarlos em moeda, 100 caixas de assucar e 200 hois-em
menos de um mez. .

Os particulares pel'deram 6 mil contos e a Esquadl'a P01'

tngucza foi j)m'te encalhada e parte incendiada.
Dnl'ante a guel'!'a da Inde(ilendencia dos Estados-Do idos

com dous belligcl':wtes-(o partido anti-fideral e a Inglatel'
J'a)-Wasghiton pl'obibio al'mar ~orsarios nos podos Arnel'i
«.anos contra o commel'cio Illglez.

Em 1794 o CongTe so effectuou um T,'ataclo com á Ingla
terra promet.lendo uma indemnisação dos propl'icl.at'ios des
t,'} Nação pOI' todos os navios captul'ados por cOl'sarios arma
dos nos pOI'tos da Hepllblica.

Em '1817 este acto ainda tOl'llOU'Sf' mai rigoroso, qU:1ntIo,
as Colonias da Amel'ica I'evoltal'am-se contra a Hespanha, SU:l
i\1etropole; :.\I'mal'am-se cOl'sal'íos nos portos American os,
apesar de todos os esforços do Governo. Os Estados-UlJ iel os
-porem negou este faeto, bem como o dever da indem niS:l
ção ú Hespallba, a qual afiual a renuncion.

Quando rebentou a guerra da Criméa o Govel'l1o dos Esta·
dos-Unidos expedia tel'minantes ordens para evitaI', que COI'

sal'io:'l-sob o pavilhão russo-fossem esqllipados de vivel'es
nos seus portos.
. E puis :í philosopbia do seculo XVIII cabe.a 11oul':1 de llavel'
populal'isado as dOI-ltrínas tendentes :í abrandaI' os rigôres
da guel'I'a marítima.

Luiz XVI pr'oclamou os pl'ineipios elo liberdade.
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0. 3 l'ão e con irJera violação da tregoa a infracção praLi
cada por :lbusn de qualquer parLicular; mas, o Soberano
enLregando-o ao EsLado ol'fendido ressalva-se da re ponsa
biJidade, qlJe por aCél o lhe podêsse resulLar,

6. 3 E' licilo a qualqner dos contra/.jLanLes do armisLicio
admiUir ou negar ingres n-- duranLe ollo-aos subdiLo do
inimigo; sendo no primeiro caso prudenLe empregar todas
as precaucões---pela desclJnfiança, que elles devem in pirar.

7,3 QlJalquer violação da Lregoa praLicada por algum dos

o nosso Dil'eito Patrio dispunha pelos Regulamento
N."160 de 9 de Maio de j 842 art. 3 § 5, e N,0 2!~33 de 15 de Ju
nho de J859 al't. 1-1 § õ, e Alvarú de 20 de Dezembro de 17-13
(o qual del'ogou a ordenação L. 2.° Til. 32)-que eram bens
vagos, e que deveriam ser devolvidos ú fazenda Nacioual,-as
Embarcações e Navios-que se perde~sem á costa nas praias
do Imperio e os seus carregamentos, sendo de inimigo ou
salvo as Convenções ou accôrdo em contrario.

Hoje entre nós pela adhesão prestada áquelles principios
do Congresso de Paris-acba-se modificada aquella doutrina
sómente a respeito das Nações, que tambem os adoptaram.

Quando os Navio& e carregamentos não ::,ão de inimigos ou
cOl'sal'ios, não peltellcem ao Estado, deve-se observaI' não só
o qne dispõem os Regulamentos Fi caes, senão tambem u
Cad, Commel'cial art. 73'1 a 739 ; e o art. 2'1 § 5 do Regula
mento n. 737 de 25 de Novembro de 1850, e o Omeio n. 66
de 5 de Fevereiro de 1806.

O Bl'asil apenas deu Hegimento aos corSaJ'ios contl'a Por
tugal, durante a guerra da lndependencia-pelo Alvará de
30 de Dezembro de 1822; autorisou-os contra as Provindas
Unidas do Rio da Prata-pelo Dp.creto (manifesto) de 10 de De
zembro de 1825, o que cessou pela Convenção de 30 do
Agosto de '1828.

Os Cou-:,ulados Brasileiros s:.io obrigados a avisar ao Gover
no Imperial da sahida e depredações dos corsarios e pira
tas, e devem proceder contra aquelles. que surgirem nos
portos de sua residencia-art. 33, 55 a 57 do Reg. de 14
de Abl'i! de 1834-ouadjacentes-al't, 94 do Reg. N.0520 de
11 de Junbo de j847.

Os Consules são ainda olJJ'igados á exigir dos corsarios,
que se apresental'em, nos portos de sua residencia, a sua
carta-palenle, em devida fÓl'ma; proceder a certas deligencias
a respeito, dar denuncia ás Justiças do Paiz e I'eq uerel' a
prisão dos Officiaes e tripulação, q 'ando os papeis parece,
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contl'acLaQtes d'ella ou paI' Sll;\ rtntorisação ali tolel'anoja,
dará lugar:1 um desaggl'avJ ou vingança com as armas por
esse acto de deslealdade.

8. a Depois de haver expirado a tregoa, póde seI' conside
rado-como prisioneiro-aquelle, que for encontrado no paiz
do inimigo, ainda que ahi tenha sitio ohrigado á demol'ar-se
por algum accidente---como molestia &c. Todavia, a hn
manidade e generosidade determinam, qne se lhe concêda
reLiral'-se, logo que opossa fazer.

§ i6i.

REGRAS PARA INTERPRETAÇ.:\Ü DAS CONVENÇÕES DO ARmsTlcto.

Além das regl'as já estabelecidas paea intcrprelaçiio do
tl'atados (f!J.G)---observilm-se as seguintes - especial men te
applicados aos armistícios:

La Dllrante a tregoa qllalqnel' dos contraclanles póde

rem duvidosos: Art. 78 daqllclle Reg. c :1l't. 15 e HíO do' de
N.o 520 de H de Junho ele 1 47.

Pelo art. 82-§ 2-do Cad. Cl'iminal é crime de lJírllla
?'ia-com galés pel'petuas 110 gráo maximo; 20 annos de pri
são com trabalho-no medio; e '10 annos no minimo-: abusar
da carta de corso legitimamente concedida para praticar hos
tilidade ou contra Navios Brasileil'Os ou de outl'as Nações,
Que não fosse alltol'isado pt1l'a hostilisal': Pelo § 6. 0 do mes
mo Cad. Criminal aquelle que acceita carla de COI'SO de um
Govemo esll'angeiro sem competenle autorisaçiio incol'I'e na
pena dp- prisão com tl'abalho de 2 a 8 annos.

São tambem punidos os estl'angeíl'o , Que commetterem
conlra avias Bl'asileil'os depl'edações ali \ iolencias, não
sendo em tempo de guel'l'a ou no tempo del\a, e não sendo
munidos com cal'la de mal'ca; e todo com mandante de Em
barcação, que commetLel' hostilidades debaixo de bandeira
diversa da do Estado de que tivcl' cUl'ta, al't. 83 do mesmo
Cad. Criminal.

(146) Savigni censura os que limitam a Illterpretaçfío aos
casos accidenlaes da obscul'idade nas leis, pois ella é-a l'e
con trucção do pensamento contido na lei, c accompa'l1/i,a li appi'i
cacria de Iodas as leis na vida l'eal.-

k cel'to-que toda Ici (clara, oúsC/tnt, silenciosa on defei
tuosa el ',) tem necessidade de uma operação inLcllectu:\1
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fazer no seu lerrilorio o que legil.imamenle n'elle pralicaria
dnraole a paz v. g. : o recrut'lmenl.o, o engajamento de tro
pas, o mO\7imenl,o ou a marcha rI'ellas, a roparaç50 elas for
tificações de uma praça não sil.iada; cou, as csl.as, que a
canlimlaç.ã.o das hoslilidades não poderia iffJpedir.

2. a Não se deve apro\eitar ele l.lma I,regoa para f,lzer o
que as bosl.ilidaeles Dão deixuiam executar livremente,
v. g. : não páde---doranle ella---proseguir- e nas obras nc
cessarias para o ataque e defeza, construir novas forlifica
ções, prover-se de munições de guerra; o que nio poderia
conseguir continuando as boslilidadl·ls.

pal'a sua apreclaçao; mas esta é diversa-segundo aquellas
cil'cumstancias, que a c~H'actcl'is3m.-

A pt'imeil':t vista, ou no criteriwn da nos a iotellígencia a lei
se afigum-como a pl'opria vet'dade, e então a sua aprecia
çã(}. ou operação intel1ectnal-:í vida I'eal-é ele plena facili
dade.-

l~m verd:lde si a lei é assim clara, ou aliús si não existem 010

l.ivos para duvidai' elo seu sent.ido, apenas cunipre seguil',
obd'ecel', e apptical' a sua disposição.

Mas, si pelo contl'al'io existem valiosos motivos para duvi
dar do venladeil'o sentido da lei, ou da latitude do seu pen
s:lmcnlo, cabe então interpretal"a, ou fixar-lbe o seu genui
no sentido, ou pensamento; o qlle s6 então constitue uma in
declinavel necessidade.-

Demais. nem todas as leis são obscl.ll'as, on defeituosas; e
antes pelo contrario muitas ha, que s:'(o tão claras'e tão pre
cisas em relação os factos sugeitos ao seu domínio, que pl'es
cindem de intel'pl'etação, e são de faeil, e prompla execuç[ío.

Itóde porém succeder, que não obstante sei' a Lei clal':l
haja sempre alguma hesitação na sua applicação ao facto, ou ú
vida real.

Mas, isto somente procede das provas extrinsecas, albeias
da mesma lei, ou a]i{ls das circllll1st.allcias propl'Ías, e allnexa
ao mesmo facto; o que toma-se de mais dificil apl'cciação,

FÓl'a daquelle restricto caso-a interpretação é ociosa, e
até :;l.tteotat.ol'ia da csphera da formaç50 do Direito.-

A interpl'etação da-se sób tl'es diversas relações-a saber
quanto d SUll origem-aos seus elementos-e aos seus effeitos ou
'resu.llr.uJ,os.

{~onsidel'ando-se a interpretação-quanto a sua ol'igem - é
legal pnblica, ou a.uthent.ica i O_q uando é dada pela propl'ia
,)lItorielacle legislativa ou pejo pDdcr incumbido de fOI'mular a
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3.a Nada sedeveall,erar---durante a suspensão das bostili
dades---so~'e as cousas e lugares disputados; o que contra
riaría as vIstas dos contraGL:1ntes do armisticio, eoccasion .•ria
uma fltlrfidia iutolilravel.

§ 162.

D,\ RENOVAÇ10 DAS HOSTlLIDAOES-OEPOIS DE HAVER TlmMINADO

o AMIISTICIO-

Terminado o prazo do armislicio pGdem recomeçar as
lJoslilicJades; sendo que, quando elle houver sido promul
gado, deve-se conforme a Ma fé e humanidadó, fazer o res
pectivo aviso ao inimigo.

§ 163,

TROCA DE PlUSlO~EIROS.

Segundo os poderes concedidos pelo S')burano ao Gene
ralou Almirante, ou alias por oogociações---poderá qualquer
c['esles e[feclnar a troca parcial de prisioneiros de gl1erTa.

mesma lei; 2a 'u,sttal 01t COl1t11W1n- quando é elabol'ada como
elemeut0 popular, ou scientifico ; 3a--p1"ivada, ou dontrinllt
quando é dada individualmente pOl' cada Ieto, ou aliús pelos
encal'l'cgados da execuç50, ou applicação das Leis-segundo
os principios, ou recursos da bel'meneutica.-

Cousidel'audo-sc a inteq)('etaç50 quanto aos elementos cons
tit'lbtivos da lei=é fll'nmmatical, [ogica., e scient'ifica, de que já
tratámos na ooLa-83.-

Consider'ando-se a interpretação-q uanto aos seus 1'ewlta·
elos, efleilos ou consequencias-é '1 a cleclcwatioa-q uando apenà
indica o sentido natural do texto; 2a -extansioa·-quando por
ella se obtem um pensamento de maior amplitude do que
aquella que ú primeira vista parecia encel'r'ar'-se em suas
pa\aVl'as; 3a-festrictiva-quaudo se presta menor amplitude
ao pensamento do q ue se devia espcrar' de suas propl'ias pa
lavras.-

Entl'e os Ictos Rom:lnos havia tl'es seitas, ou classes de In
terpretes- i" dos Sabinianos, os quaes na intel'()I'etaç50 das
leis só, e exc\usivament~, aLtelldiam-stl''Ícti j1.l1-is- á letl'a
della, como ainda hoje praticam o leto" lnglezes ; 2a os P1-0
c/eanos, os quaes somente attendiam ao cspirito da ]pi ; 3' os
El'ciswndos, os quaes eo.ciliavam a letr'a da lei com o espiri
to della, .-
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§ ,164.

DO SALVO CONDuero.

osalvo condu~lo (ou a salva-guarda) (147)-é um diploma
on litulo de ChanceJlaria, que em nome do Soberano se
costuma expedir em tempo de guel'l'a em favor das pessoas
on cousas do inimigo, para que não soffram qualquer deten
ção on captura.

Alguns escriptores distingnem o salvo conducto---da li
cença ou passaporte, palavras que são equipolentes, porque
lodas significam a protecção prestada pOI' um EstaJo belli
gerante á pessüa ou as propriedades do outro---para que
pelas forças de terra on mar d'aquelle sejam respeitadas
denlro do respectivo teniLorio.

De ordin"rio, essa prolecção lama-se effecti voa (em
terra) por meio ue uma força militar, que acompanha
ás pessoas ou cousas moveis ou semoventes: é esta invio
lavei por onde passa e Irasita com toda segurança pelo
lerritorio do Estado, que conferio o salvo-conduclo acompa
llhando as pessoas ou Cousas pertencentes ao inimigo assim
abroquelado.

O salvo-conducto ás vezes não é escl'ipLO, e sim é dado em
[órma sY1Jlbolicct-V. g. encerrando as ar'mas ou o escudo do
Eslado, que o concede. D'ahi procede a distincção entre
salvo-conducto 'vivo -quando escriplo- l ou morto, quando
represenla algum symbolo.

Ainda é admissivel entre osEstados belligerantes por mú
tuo accôrdo---reservarou ressalvar das bostilidades-porções
de terriLorio ou objectos da vida commum-~-como-barcos

de pescaria, provisões dJ bocca &c,
No salvo-conducto-especificam-se todas as circomstan..

(147) Salva·guul'dia liLtel're libel'i comnealus salvi passus
aul conductus.

Wlle:llorl T. 2. 0 pago 4--Cap. 2 § 25-HetTtel' pago 272~

dizem-salvo courlucto ás pessoas, licença aos navios e cal'
l'eg'a meu tos.

O acto do Congresso cios Estados-Unidos de 30 de Abril
de 1780 Secc. 20 impõe á pena de p.'isão e multa á pessoaique
violal' qualquer salvo condllcto. Vide-Blaskton Commeu~

tal'io uas Leis Inglezas,
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cias, que dislinguem as pessoas ou COllS3S, á que é concedi
do a fjm de evitar ti fraude.

O salvo-conduclo é dado pelo Governo sob o sêllo, e em no
me da Nação---por ser um aclo da nspecliva solJerania.

Todavia, o mesmo Governo púde :lutorisar aos seus agen
tes ou mandatarias para conferi-lo.

§ 165.

A Convenções com o inimigo são obrigatorias-porqlJe
constituem excepções 011 I'dnuncias tacita. de hostilidades
concedidas---dur,tnle a guerra e inherentes fiO direito de
faze·las, egundu os principios universalmente admiLLidos a
I'e peito: Fidesc/'irtm hosU sC9'vanda.

CAPITULO III.

§ 166.

o QUE s.~O pnÊSAS.

p,.êsa.s 7narilimas-são as propriedades publicas 011 parti
culares coofi cada no mar-como ho tilidades-durante a
guerra.

JURISDJCÇÃ,(\ I'.\RA o JULGAME TO OA pnEAs.

Ba tres hYPolheses reguladoras da jurisdicção para decisão
ou julgamento sobre a validade das prêsas, e restituição
d'ellas, segundo o direito consuetudinario ou convenciona
(usos ou l?'alados).

1. a Compete á juri dicção do E taclo belligerante, quanl
do os seus cruzeiros capturam os Navios do inimigo, ou
com commercio obnoxio no seu territorio ou nos seus
mares tel'ril('riaes-por qualquer dos principias jlll'idicos
fm'um a'l'/'esli-, locus 1'egil aclutn.

'fOaJO I 21
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2.' Tambem compele ájurisdicção lia li:stado captor (t48),
qnanllo a appreilensãu ou ii prêsa huuver sido feita no alto
mar, p<llrimllnio comillum; e isto sendo trasillo para o ter·
rilaria do IIlesma ca~tur pelu axioma jnridico : acto?' f01'um
?'ei sequ il'w'.

3. a Achar-se-ha assim :1inda firmada a competencia do
ESlada capIOl', qnando il apprel1ensão fôr feita no alto mar
tr,izida par:1 o porto dn lima terceira Potencia,

A jurisdicção no primeiro caso-deduz·se do pruprio faclo
da apprebensão.

No segunuo ca.;o--pol' não haver olltra se uão a do me mo
captor: e 110 terceiro por ser o Estado estranho á controver
sia sobre a IJrêsa, qne apenas lhe prestára a, ylo (101' força
maior. (\49)

(-148) O proprieLario cio Navio capturado é o autor.
('149) O julgamento das pre7.as em quasi todos os paizes é

incumbido a um Tl'ibunat denominado-Almil'ttnlado-ou a
outl'O qualquer com essa cspre :'io e por com missão do Go
verno. este ~aso-dc ol'dinal'io se costuma denominal·o
1r'ibnnal das Pntsas.-

Entl'etanto, elle não constitue parte integl'ante da ol'ganisa
çiiojudicial'ia, mas sim é lima iu tituiçiio jlll'idic:1 politica.

Pela Legislação patria compete o conhecimento das causas
de presas ao Conselho de Eslado-ex vi do art. 7° § 3 da Lei
de 3 de Jovembl'o de '18401 ; sendo afinal cm pl'imei!'a e ulti
1I1a instaocia decidida estas questões pelo Govel'l1o, snlvo o
l'ecUl'SO de gl'aça-:'t vi La do 3rt. 32 do Begulamento de de
Fevel'eil'o de 1842, Av. 22 de etembl'O dQ 1853.

O pl'ocesso pl'epm'atOl'io é o que di põe o §20 do Alv. de 7
fie Dezembro de 1706, e é feito pelo A.udilol' de Mal'inha ou
pelo seu substituto legal-em face do citado al'L. 32 do I{c
gulnn'enLo de !) de Fevereiro de 18!f~-como commis aeio
do Governo. Embora seja adminisll'alivo o dito pl'oce so,
gllardão-se toda as fórlUlIl:1S sllml1larias e essenciaes-co
mo a 311diencia das pal'les, a pr(/ducção das te lemunhas,
as pl'ovas o exame, a discussão, e as razões finaes.

O julgamenlu é proferido depois de todos es es esclareci
mentos; o qual póde ser emb:lJ'gado; e scndo desprezados os
embargos-ha o especialissimo I'ecurso de gTaça, pelo qual
póde ser mandado rever o julgado 011 eonfol'mar-se com elle
e por ultimo providencial' como fOI' mais justo e adequado
aos interesses do Estado-Decreto do l° de Fevereiro de
1827; Hesolução de 18 de Setembro de '1827, Av. e lustl'. de
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§ ,168.

HESPONSABILIDADE DO ESTADO DO NAVIO CllTOR.

Além de tão valiosas razões OCCOITH, que ba i;}plicila m
ponsa~i1i.dade do ESlauo do navio caplor-desc.~ que elle o
commlss10nou; por quanto em geral não só é ele um seu
agenle Oll prepôslo, senão tambem-com maiora de razão
on com especialidade-ainda oé-a respeito d'esse· aclos por
elle pralicados em lempo deguerra, e em virtude ta mesma
commiRsill.

Logo-é o llIesmo Estado on o sen Governo I'esponsavel
pelo procedimenlo rIos eaplores das prêsas feilns, sel.\. :,ub
uilos, em lempo de guerra Oll pelo Navios por elle aulo
risado ,CIllél' de guerra, quér corsarios. ('150)

13 de Outnbl'O desse mesmo auno ; Decreto de 4 do I'eferido
mez e :mno (ColI Nab.); e Lei de '18 de Setembl'o de 1828;
Decl'eto de 29 de NoveOlbl'o de 'l837; Av. D·. 78 de '16 de Ju
nho de'1838; Av. n. '136 de -J4 de Fevereiro de '1839.

Sobl'e as pl'esas de Emh:H'cações empregad;; no commel'·
cie de Afl'icauvs-procede-se na coolormidade do art. 5 da
Lei n. 581 de 4 de Setembro de 18<)0 executado pelo Decl'e
to N. 708 de 14 de Ontubl'o ~e 1851 ; Av. de N. g de 28-de
Janeiro de 26 de Julho de 1861.

Cumpre observar-que o Alvará (Regim.) acima citado de
7 de Dezembro de ·1 796-é relativo ú presas feitas em tempo
de guel'l'a a favor do Commandante.

Hautefeuille (t. 3° pago 3l8) faz a seguinte clistillCçãO ra
soavel, justa, e applicavel :'1 especie vertente: Ha grande
dia'crença ellll'e a pl'e a feita ao iuimigo e aos neutro~. Nas
pl'esas feitas ao inimigo o debate perante os Tribunacs é-
entre o captore o seu PI'opl'io Govel'Do.

(150) ;0 BI'azil-os cOI'sal'io' não pI'estam segul'ança -em
quantia fixa, mas sim -uma cançiío sobre a sua condllcta
Hegimento de pl'esas de 30 de Oezembro de 1822 Cap.-J-§
-5, que baixou poroccasifío da guel'l'a com Pal'tugal; o qual
-embol'a não tivesse sido executado-ainda se acha em vi·
gor, como declarou a Provi ão de l7-de Fevel'eiro de ·J82.j.
-POI' esse lJ;Jesmo Heg'imento fúiinslituido para os cOI'sari-
os o fól'o privativo-de gu,erra. .

O Alvar:' de 9 de Maio de '1797 §§ 28, e 29-declaroLl, que
os serviços dos corsarios-eram considerados- -como pres-
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§ 169.

Pc. QUE LEIS SE DEVEM JULGAR AS PRf:S.~S,

411nica II applicavel ás causas sobre pl'êsas em Lempo de
goerra-enl'e os sllbditos de um Estado e os de ollLro-e o
Direito corvenoional, ou osTratados, e na faILad'ellesoDi
reiLo das (t'ntes universal, pois que o DireiLo civil só pôde
ser applic:do ás questõe' entre as pessôas e por faclos per
lencentesao me mo lerritorio,

Ainda que erronea e injusta seja a sentença profL'rida o
bre qnalquer qnestão de prêsas pelos Tribllnaes do Estado
do carcor-é esLe sempre obrigado a submeLLer-se á ella,
porque plena e legitima é a ,illrisdicção rio mesmo Estado

tados abonlo dos Navios da COI'ôa, bem como que os da sua
equipagem g'ozam elas mesm as preeminencias, e libel'dades.

As c:ll'tas de commissão, ou COl'SO eram I,assadas pelo Mi
nis!l'o dos Negocias da l\1al'inha na Côrte do lmpel'io, e pe
los Pl'esidentes nas PI'ovincias-:lI't. _lo §-3-elo citado Be
menta ele 30 de Dezembl'o de 1822-Pelo art. 78 do Regula
mento Consulal' do Impel'io de 14 de Abril de 1834 (I'evoga
do pelo al't.-230 do ele J J de ,Iunho de 1847) os Consules
Drazíleil'os Lambem podiam dar tacs cal'las,

A CirculaI' de 27 de Fevel'eil'o de 18J7, e o Aviso de 3 de
Marçu do mesmo allno-dcram sevcl'as providencias sobre o
armamento de corsal'ios lia BI'3zil, cumo paiz. neutl'o.-

O Alvará de 8 de ~IClio de 1627 (Indice Chronologico, flag.
-316-do 1° vai) mandou ellectu3r pl'omp!.a eU~I'ega de dois
Navios de AI'gel apresados, sem aliás havcl' pal'a isso I:arta
de comrnissão.

A disposição do art. 82-§ 6-do Cad. CrI. BI'azileil'o-lLC
ceitar carla de corsu dr, 1:'11t Governo oslrcl1lgei1'o, sem a com.pe
tente aulor"isaçc7o, iiob lJB1W ele pr-i~ão com trabalho de 2 (I 8
annos-é quasi identil'a a do s 7 elo Alval'ú de 7 Dezembro de
1796 e acha-se ainda eonsagl'ada nos Tl'atados do Brazi\ com
os Estados-UniJos-dc ·12 ele Dezembl'o de 'J828-al'l-24, e
no do Estado·Oriental de 12 de Outubro de 185·J ; sendo por
esse laclo-consielel'ados-como JJil'alas-

Qual a pena cabivel aos que exercerem taes hostilidades
no alto mar, sem carLa alguma de cOUlmissão? Nenhuma
pela nossa Legislação Cl'iminal-

O art.-82-§ -lo-do Cad. CI'I. Bl'azileil'o parece estar em
anLinonua com o ClI't. 83- JO do mesmo cad,
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sobre o dito captol', como seu subdito e agente e por oonse
gninte tambúm subordinado á ossa sna natural jurisdicção.

§ 170.

QUANDO COMEÇA o DIREITO DOS SUBOITOS RECORREIl AO SEU PRO

PRIO GO' ERNO PARA OBTER A REPARAÇAO.

Qnando a inju tiça da sentença fôr contrá a outra parte
litigante, por ser contrari;1 aos Tratado ou aos principios de
Direito das Gentes universal, tem essa parte direito de
não conformar-se com clla, e recorreI' ao Governo de seu
rJaiz para qlJe intel'cuda c obtenha a devida reparação.

Este dir 'ito porém. ó se torna elfectivo, quando a especie
houver ido cabalmente avcl'iguada, di cutida e julgada
pOI' selltença irl'etracta.vel-isto é-por decisão da ultima
installcia---passada em julgado, o que se dt!Oornina--com
{o1'ça de cousa julgada, wj os elTeiLos são j eonslilui1' a ver
clade--- {1'CS juclicLlta pro vel'itale /labelw'J; faze1' do b1'anctJ
lJl'elo, e do cfuadraclo 1'edondo---cQrT\O dizem o' lctos.

Veril1cado a sim aqnelle direilo---que el'a até eolão todo
evenlual; firmada pois a rcsponsabilidade do Estado do captôr
pelo seus actos---pódem elle e o captnrado con titllir-se par
tes na controv ..sia, Porconwguiole e te ultimo, desdf3 en
tãll1 e acha habilitado á olliciLal' cl'aquelle-I elos mi'ios iII,
cruento' ou por via diplornatica.-a reparação da inju liça,
flue inconL~stavelmente foi feita h. nm de eus sl1bditos pela
illeg<llidaJe da pré a, antes de lançar mão elos meios vio
lento::, como a reprtJsalia5, guerra, (I (j.

As repr alias e a guerra-ullirna ?'alio 1'egum-sb devem
seI' appl iliadas, qll;l nell) ltollvér 1'al hado toda a possibi Iidade
de ac:commoc\ação---ultima 1'alio i'l./;slilim.

o PIHNCIP10 DA NEUTRALlOAOE fi. RE PEITO DAS PRESA::.

o principio c\a 7'WlItl'alülaete é por tal rooJo oll. crvado e
respeitado, que naS agn<lS lerl'itoriaes (HH) de um Estado é

(15J) As Nações lêem coosideràdu enlre si-pol' actos pu-
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prohibido praticar-se qualquer acto ue hostilidade; pois
que sendo elle illegal, assim tambem serão julgada 1n
valid(}s e illegaes as prê a., '1uér elIecLlladas por navios de
guerra, quér por corsarios. N'este C:1SO deve o Estado do
captôr restitui-las ao originario proprieLariú e o neutro pro
nunciaI' essa restituição: senuu-Ihecabivel este direito pela
o{fen~a feita á sua. oberania para fazei' cessar f'ssas 110 tíli
dades, por que solfrê-las seria favorecê-Ias. (t52)

§ -172.

EXCEPÕES.

EsLa mesma regra soflre as seguintes restricções; U,
aquelle julgamento sobre a restituição elas prêsas so deve
ser proferido pell) Estado do capLôr em prol o respectivo pro
prieLario, havendo prévia reclamação c10 Estado neutro (cujo
Lerritorio foi violado ou offendido com a captllra), unica
parte interessada n'essa reclamação; 2. a s6 assim deverá
ser aLtendida a mesma reclam;lção; 3. a a re~tituição so po
de effectl1ar-se pelo Estado neutro-esLando em seu poder
ou terriLorio-·-os bens capturados,

§ 173.

CONDiÇÕES PARA AS PRl~ AS,

Em resumo pois as prêsas devem sers6mente feitas; Lo
no alto mal" nos mares 1Mr1ílelTaneos, plJrflue alI i não ha
lesão de direito alheio e sim o exercicio de jl1risdic~ão j 2. 0

blicos e expres os-mares telTiloriaes-a extell~50 de 3 mi
lhas ou tanto quanto pódem alcançai' as !.laias do canhão de
maiol' calibre; pOl' que até ahi podedo ellas possuir excl usi
vameto e tornai' effectivo o seu tlolllinio, ainda mesmo pela
fOI'ça-si 1'0(' pl'eciso, .

(52) A Nação neutra pacifica, e imparcial ('ecusa toda a
p/'otecção a todoslos que violam a sua neutl'alidade; fazendo
os ca1'l'egal' com as con,sequencias dessa violação-isto é-sei'
c.onsidel'ados e tl'atados como inimig'o do belligel'ante ofTen
dido.
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nos ma?'es p?'oprw , porque esse Llireito é correlativo á oc
cupacção mililar j 3,0 UlIS mares das Nações alliadas ou sa
cias na guerra, em razão da jurisdicção, que entre ellas se
torna convencional.

As p?'esas reias em mm'es neutros são nullas e illegaes, e
quem assim ousa pralicar de\'e ser considerado-- invasor
da juri~dil:ção, soberania e proprietlade de lerceiro; por
quanto aS ações belligerantes não estão autorisadas á ala
cal' uma vez, que não offendam seu inimigo os direitos das
Nações neutras.

~ 174.

DAS PRESAS CONDUZIDAS AO PORTO D~ UM ESTADO NEUTIlO POR
NAVIOS ARMADOS NO TERR1TORlO D'ESSE ESTADO, E DAS QUE

SÃO FEITAS EM SUBDITOS PARA ONDE SÃO CONDUZIDAS.

Em these-a jurisdicção competente para o julgaméDto da
validade da prêsa-é a uo E:5!adu <lo captor (como já vimos)
ainda que elle seja neulro.

A tolerancia de um Estauo-neulro em admittir Navios ar·
madQs em seus portos por outro Estndo belligerante olfen
de a sua neutralidade, e \'iula a sua sllberania,

Logo, cabe ao EslarIo neulro -- para ser respeitada e
manlida a suu neutraliuade e em llesaggravo de sua propria
soberania e para desacurlJçoamento de igllaes emprehende
dores-obstar e pUDir aquelle actu aLLentalorio ue seus sa·
grauu' direitos; inutilisando a prêza, julgando· a má, e
fazendo-a resti tuir aOS serls I'espectivos proprietarios, (153)

AjUl'i,;dicçâo para ojulgamento das prêsas feitas aos sub
uitos de 11m Estado e trazidas aos respectivos porlos-compe
te ao proprio Soberano d'esse Estado, Por isso incumbe· lhe
distribnir justiça aos mesmos snbditos á visla das circums
tancias, que mililam para as'ditas prêsas, e a final decidir
sobre a restituiçãu ou não-d'ella .

Para o julgamento das prêsas feitas por subditos ue um
Estado-póde este devolver sua jurisdicção á ambas as Po
tenCias belligerantes j mas nunca á uma só u'ellas-, por-

('153) Os loglezes não seguem em seus tl'atados o princirJio
de Direito maritimo ; gue os jtdgamrY/l,tos nos Tribunaes dos
capto1'es, estando a PI'(, 'e! u,'wn parlo nentro=são val'idos.-
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que essa prefBreocia: importaria o rompimenlo da sua im
parcialidade e neutralidacle.

§ 175.

A'cêrca das prêsas marilimas imporla ainda ter em visla
as quatro segnintes queslões as az IDumerllo5as: (1M)

La A passagem por ?nQl/' neut?'o-seodo illevitavel, v. g.
por algum estreito-não quebra a neut?'alidade, nem ouHi
tica a presa, pois a pf'Opriedada neutral não se estende ao
ponto de privar as demais Nações ão nso innoxio e inevi
lavel.

2. a Qne a prêsa feita nos m,lres territoriaes, ainda mes
mo em acossamenlo é rJlllla, porqne a inviolabilidad' dos
mares terriloriaes deve er plenamelHe mantida e não abr'r
espaço a taes pl'etcxtos, nu abuso de força contra o fraco.

3.° Que a: embarcação ancorada não pMe mandar fazer a
prêsa pelos sellS escaleres fóra do tú'o cio canhão; porque
de outro modo o sen anwradouro nas aguas neutras sob a
inviolabiliu<I'de d'ellas serviria-para praticar laes prêsas
inopinadamente e com abuso de bôa fé.

4.° Que não é licito a qualquer navio beIligerante, fun
deado em mar nentro levantar o ferro para perseguir qual
quer Embarcação inimiga, que avista.r; porque esle aclo
constiluiria ou'Ll'a (1]esleaJclade e violencia. (155)

Cada Nação tem sua lei parLi(jular sobre prêsas marili
lDilS. Entretanto ba regras geraes para q;ue as prêsas se
julgue Ma :

,1." Que, comll já acima vimos, seja fcita em plello mar
ou em algum ~ol'lo inimigo.

2." Que os Navios pertençam aos subclitos inimigos.
3," Que sejam elles cOJillmandaclos por piratas.

(104) (;) EXlm. Sr. COllseJl1eir'o Br'otêro em sua erudita obr'u
=Presas ma'r'itimCls=I'esolvell magisL1'almellte taes questões
-l1luito LJ;equentes e importantes sobl'e Qssa especie.

(H>5) A Carla Regia de '16 Je Agosto de iS03-rnarca duas
mal'és para um Navio sahir' do ancor'adoul'O-depois eleoutl'o.

Tambem a Carta Hegia de 7 de Janeir'o ele ,1694 e o Aviso de
2 de Agosto de '1789 pr'ohibem aos cOI'sal'ios sabir da b.H'l·a
sobl'e oulr'as1embal'cações, sem enfiral'em os Navios, fine vem
de fóra 011 sem que tenham passado duas marés.
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4. a Que seja feita em sua propria derêza; ainda que não
tenha a seu bordo carla de commissão ou de corso; sendo
que n' este caso a prêsa fica pertencendo á N:ição e não ao
caplor.

5. a Que as prêsas-depois de condemnadas e adjudica
das-sendo compradas pgr neutros-se tornam propriedade
neu traI.

6. a Que só a sentença eo documento esserrcial ou o justo
titulo do possuidor da prêsa.

§ 06.

PROPRIEDADE 0.\ PREH.

Para cdracterisa~ a propriedade da prêsa exige-se, segun
do alguns Escriptores-como condição essencial, que ella
esteja durante vinte e quatro horas em poder do apresa
dor-, e segundo outros Pl1blicistls-este termo é todo
convencional ou sómenle autorisado pela legislação ou pra
tica dos Estados. ({56)

§ -l77.

DESTRUIÇÃO DA PRESA.

Entendem alguns, que tanto não é necessaria a condemna
ção, que os apreGiadores são autorisados a meltl'"r a pique
as prêsas. (t57)

(fõ6) Eiltre nós o Regimento das presas de 30 de Dezembro
de 1822 Cap. 20 art. '1 0 § 14 considera a validade das presas
(teitas pai' corsarios) dentro de vinte e quatro hor'as ; e pas
sado este prazo-está a pl'esa bôa; sendo que a Provisão de
17 de Fevereiro de 18M-declarou que o mesmo Decreto não
comprebende os Navios de gue1'l'a, devendo o ConsellJo, a
respeito destes, regular-se pelas Leis de 1 de Desembl'o de
1796 e de 9 de Maio de 1797.

(1õ7) Como na Russia,Inglaterra. Entretanto a França o
pI'ohi be ; e entre nós pelo Alv. de Dezembro de 1í96 § 16 é
tambem prohibido melter a pique os Navios aprezados.

TOMO 1 22
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§ i78.

ABANDON O DA {,I\ESA.

Pe or:dinario, OS apresadores fazem abandonno do naviO'
capturado, forçado por causa de tempopal ou por avi tar a
força belligerante ou por não poder destacar gente do ~eu
bordo IJara o guarnecer, baldeando porém antes todo o car
regamento de valor-do quP, se fará um inventario. (158)

§ 179.

RESGATE.

oResgale-é aconvenção feita entre o apresador e o apr~

sado para, mediante dinheiro de contado ou mesmo por certo
preço estipulado-em lelt?'as menanlis-on bilhete de res
gate, remi!' a embarcaç.ão apresada e as mercadol'ias, como
um só corpo conjuncta e simullaneamente.

Algumas Nações-como a Inglaterra repellem esse direito,
sôb o fundamento-de que o captor não tem direito liobre a
propriedade da presa, antes do Julgamento della, e por con
seguinte não pMe ceder ou transferi!' esta, e bem a im re
nunciar aqueJle supposto direito. (159)

Em todo o caso, o resgate póde animar o corso, porque
evita os riscos da condução e o julgamento das presas que
pl'ejudica oc.apitão do Navio apresado pela facilidade de otTe
recer e suj ai tar-se mui las vezes a nm re, gate onel'oso, sem
necessidade e só pa!'.\ não se tornaI' priSIOneiro. (WO)

I

('11:>8) Estes acto, são regulados pelo Heg-imento de 7 de
Dezembro de 1796 j Decreto de 9 de Mail' de '1797, Regimento
de 30 de Dezembro de ·1822 C:1p. 2° §16 § cap. 1:> §3, ele.

(159) Como se depr'ehende do Alvará de 8 de Maio ue 16~7
(160) Outras Nações admittem em sua Legislação esse

dil'eito de resgate-como a FI'ança. Entre nós pelo Alv. d@
9 de Maio de 1797 § 8 Lambem o f.()j admittido.
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§ 180.

RETOMADIAS ou REPRESA.

A.s 1'etornadías g f'cp7'csas são admissíveis e reguladas,
cgundo a legi lação peculiar das Nações, (161)

§ 181.

DIREITO DO CAPTOR.

o captor apena tem a occu pacção milHar, em nome da
~ua Nação, que assim adquire a propriedade derivativa e por
ISSO me mo elle não tem o-jus pe7'serzuer.di.-

Pela Legislação de alguns Eslad0s-fazem elles plen:!. doa
ção das presas-aos aprdsadores-sem dedução alguma
para a Fazenda Publica; isto depois de trazitla ella a algum
porto, afim de ser Julgada, ctlndemnada e adjudicada.

Por is o mesmo se deprebende, que quaesquer doações Oll
cessões anteriores do captor das presas (por titulo gratuito e
genE' 'oso) são iuadmissiveis e nullas; visto como só depois
da refel'ida adjudicação tem e11e plena propriédade sobre
elfa . (i62)

(iGI) Elltl'e nós deverão ellas er deciJülas pele Direito
Publico das Genles e a pratica de julgai' seguida pelas Naçõe
-s<-'ftundo o Alv. de 9 de Maio de '1797, § 5-e Lei de 6
de ovemb,'o de 1810. d'accordo com o § 14 do Cap. 2 § i
do l1egimellto de pl'êsas de 30 de Dezembro de 1822 e Pro
visão de 17 de Fevel'eiro de 1824.

('162) E pai mui sabiamente declarou o Regimento de
l)\'ezas de 3u de Dezenbro de 1822 Cap. 4-art. 10 § 3-que
se não póde dispol' de cousa alguma da presa antes da res
pectiva condemoaçao e adjudicação; sendo que para esse
11m deve-se lacraI' e fHcbal' as escotilba , visto como até en
tão o captai' é um simples deposital'io responsavel pelo
objectos apl'esados.

Em lim o Alv, de 9 de Maio de 1797 § 8 pl'ohibiu que os
captol'es fizessem doação das pI'ê as dos captuI'ados; pai'
sei' abuso da confiança, que delle fi7.e I'ão os dono ; ao pas·
so que nada dispoz, á cel'ca dos neutl'o .
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§ 182.

SI OS PORTOS NEUTROS SÃO PRESIDIOS.

E' principio invariavel de Direito Internacional, que os por
tos dos alliaJos-socios na guerra são p1'esidios, bem como
que nesttlS se póde obter a sentença de condemnação, uma
vez, que ni 50 convenha o captor: ou aliás-nesses portos
pódem as presas esperar essa sentença .(163) .

§ i83.

DA REPRESA, QUANDO AR~IADA EM GUERRA.

Apresa-cabinda em poder <.lo inimigo antes ou depois da
adjudicação, pMe ser armada para uso da gue1'1'a, e desde
então onavío perderá a sua nacionalidade eo respectivo pro
prietario o direito de post-limínío; sendo Ma presa para o
captor. (164-)

§ i8~.

DAS PRESA~ EI'FCTUADAS PELOS PIRATAS.

Pimta-é aquelle individúo, que navegando, pratíca bos
tilidades no mar ou nas costas e faz presas; alaca á viva fol'-

(163) O que se funda em Jiversos Tratados entre a HolJan·
da e o Estados-Unidos; estes, a Suecia e a Prussia em 1782
-1.783-1799; bem com entl'e a lnglatena e a França em
1854.

(164) A Legislação Ingleza só assim admitte, quando o Na
vio se arma e empl'ega-se em hostilidades.

Em um Tratado, que a Inglatcna elfectuou com a Hespa
oha foi fixada uma indemnisação neste casQ.

Nos Estados··Unidos o douo só póde pedil' metade.
Entre nós-pejo § 4 do Alvará de 9 de Maio de '1797-si:\

pl'esa tem mudado de natureza passando de navio ou em
barcação mercante pal'a corsal'io ou embarcação al'mada em
guerra, então só poderá o proprietario reclamai' e pretende I'
íls duas terças partes do que provar, que o navio ou em bar.

'cação tem em ser ou os elTeitos com que se achava ao tempo.
~m que foi apl'êsado.

rar~ os alliados favorece o direito ue ('eciprocidade.
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ça ou com sorpreza o navegantes de qualquer Nação-sl:'m
autorisação de Soberano, para legitimar a sua naciooalide e
expedição. I to posto, é o lad1'ão AO mar, que acha-se fóra.
da protecção legal. (i65)

Como di tio Jem-se dous processos: de presa-e c)'i1ni
nal- é obvio, que taes questões referem-se ao processo cri
minal.

Na caso de recapturação da propriedade aos pirata, o re
eaptor cobrará o'premlO 6a salvação, excepto si bQuver siJ0
previamente estabelecido o principio de reciprocidade.

§ {8ã.

EFFEITO DO JULGAM~NTO DAS PRESAS.

Ajurisdicção competente par,1 o julgamento da proprieda
dQ da cousa capturaGa ou a validade da presa é, como já vi
mos, o do Estâ.do captor. Asentença proferida pelo res
pectivo Tribunal é definil'iva eú'1el1'aclavel-isto é- põe ter
mo a controversia entre :imbas as parles. Desde Jlntão de
corre tambem a responsabilidade do Estado para com os ou
tros pelos actos dos seus Navios captores, ou por eIte com-

(16iJ) Entre nós-:o art. 82 do Cod. Crim. marca galés per
petuas-no gráo maximo; pl'jsão com tl'abalho pOl' vinte annos
no media, e por dez no minimo' pal'a os piJ'atas_que como
ladrões dos mares são sempre I'epellidos dos portos e rigoro
samente punidos pelas leis criminaes de todas as Nações;
c assim lambem pelo art. 83 e 84 do dito Cod.-Commercial ;
e pelo art.-4 da Lei de 4 de Setembl'o de 1850-d' accordo
com o al't. 2 da de 7 de Novembro de 183i-sobro a impor
tação de escravos no tenitorio do Bl'azil.

Logo-o que opirata assim adquire nãoépropriedade, nem
póde cOQstituil' presas, e sim vel'dadeiros roubos, que de
verão ser restituidos aos proprietaI'ios, que os reclamfl.l'am
ou aliãs o seu producto, quando os objectos roubados não
appareção logo e então não se veI'ificar-a pI'escI'ipção.

Pelo Tratado do B azil com os Estados-Unidos essas recla
mações se farão pel'ante os Tribunaes competentes-pelas
proprias partes, seus pl'ocnradores 011 pelos Agentes dos
l'espectivos Govel'Dos dentI'o do prazo de um anne.

No d~ FI'ança com o Bl'uzil não se fixou prazo.

gq
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missionados. e que efIectuaram taes presas definitivamente
julgada validas.

CAPITULO VI.

DIREITO DE n ITA

o di1'eito de visita-cabivel a qualquer dos belligerante~,

-funda-se na necessidaded e verificar· se. -si os navio neu
tros mercantes trazem ou transportam-contrabando dQ
gu.e?';'a ou commercío host'il-; ou ainda para indagar a na
cionalidade e neutralidade delle .

Nesse acto não ba ho tilidade alguma, nem f'xercicio de
jurisdicção; nem tambem allent;lllo eootl'aa inJependencia e
soberauia da:; Nações ou a sua liberdade commercial: mas
sim é uma simples precaução inherente ao principio da pro
pria conservação. Não é propriamente um direito, mas
sim um modo de prejudicar o inimigo,e respeilar o amigo;
invenção esta apenas autorisada pelo direito secundaria.

§ i87.

CASOS EM QUE É AUlIIISSI\'EL o DIREITO DE VrITA E Q .\L
SEU FnI.

o di?'eto de visita-só é permillido em te'mpo de goerl'a
aos nlvios de guerra ou cOl'sarios das Potencias belligerau
les, ou no seu terrilol'io illaritimo,on no do inimigo, ou
ernfirn no tenitorio commum ou no alto mar.

A visita pois não póde ter lagar nas aguas neutras, nem
das Potencia::; alliadas ou amigas, salvo por seu con.ellti
mentn espontaneo ou por tratado. As presas abi feitas, de
vem ser restituidas.

Ofim da visita é para que o Estado belligerante apoderan~

do-se dos navios de guerra de seu inimigo e destmindo-os
possa enfraquecer e prejudicar a sua marinha.

Avisila pois é de indeclinavel necessidade para um Eslado
belligeranle obs<1rvar e reconhecer a nacionalidade dos na
vios por elle encontrados no mar e poder exercer esse seu di-
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"eito de guerra sobre os que forem inimigos. traôsporla
rem contrabando de guerra, ou fizerem commercio illicilo.

§ ~S8.

~IODO DE Ef'FECTUAR A VISITA

A visila efIeclua-se pelo seguinle modo: quando um na
,.io de guerra ou corsario de um Estado lJelligerante ou
úl'Llzadores delle encontram algum navio mercante com ban
deira neutra oos lo~ares, em que a visita é [lermil.tidoJ faz
lhe signal por meiu de um tiro de polvora secca ou por meio
de busina para alJOrdar e ser visitado. (166)

('lG6) Pelos al'ts. 20 e 22 do Tl'atado do llrazil com os Es
tados Unidos de 'J 2 de Dezembro de 'J 8~8, foraLll acordadas as
formalidades necessal'ias para visita dos Navios d'essas duas
Nações. '

Iguaes condições foram estipuladas no art. 3 do Tratado
entre o Brazil, e as cidades Anscaticas de Lubeck, DI'emen, e
Hamburgo de 17 de Novembro de '1827, e no art.. 2 do Tra
tado do lll'a7Jil com a Dinamarca de 26 de Abril dc 1828.

Pela CirculaI' de 15 de l\Iarço de 1845 (Jomal do Commer
cio da Côrte) foi declarado que o direito de visita, e busca es
tabelecida pela convenção de 28 de Julho de 18i7-contra o
tl'afico de escl'avos-cessára.-Tambem paI' Nota d'essa mes
ma data assim notificára o Governo Imperial ao da Rainha
da GI'ãa-BI'etal1ha.

O Navio assim encontrado-deva arvorar logo o seu Pavi
vilhão, si já o não tiver feito, e esperaI" que o C,'uzador en
vie algum escaleI', lancha, ou falúa-das mais pequenas
com dous 011 I.l'es lIomp.ns-sómente.

A bandeira é o signal distinctivo appal'ent.e da Nacionalida
de de uOl Navio.

Entl'etanto, a mesma nacionalidade depende de certas con
dições, ou provas.-E sas condições são; La a conslrllcçãrJ,
ou procedencia do Natio feito dentro cio paiz, ou compl'ado :í.
estrang-eil'o ; 2." (l prop7'iedade, que em todos os paizes é só
mente dos Nacionaes; 3." a nttltwaliclade do Capitão, e lripl~

lação os quaes tambem em quase todos os paizes devem sei'
Nacionaes.

As provas são a bandeil'a, e os papeis de hordo, cujo 1111

mem, uatureza, e fOl'l1lU\as s50 reg-ul::ldas pelos Codigos dO'
Commercio e mai" leis do respectivo raiz.
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No caso da recusa, ou resistencia o navio de guerra. se
gundo o direito convencional, estyllo invariavel e longa
pratica entre as Nações, póJe ser responsavel, por quaes
quer damnos ou avarias dabi resultantes; b2lstaodo este
facto para constituil-o-bàa p1'eza-, ainda que depois se
prove a neutralidade do mesmo navio; por que a resisten
cia importa uma verdadeira hostilidade, que em retorsão
autorisa todo aquell'outro hoslil procedimento.

Si porem o navio fóge (militas vezes pelo receio de demo
ras ,Pfejlldiciae~ e confiictos desagradaveis na occasião das
pesquizas), pMe ser desculpada esta sua fuga; lanto mais
quanto fica assaz punido com as balas, que leva no costado e
as avarias consequentes.

§ i89.

COMO DEVE PROCEDER o NAVIO VISITAJ)O F1 O CRUZADO/L

Sendo o fim da visita verificar a nacionalidade e a nelltra
lidade do navio, ou si transporta commercio iIIicito (con
tmbando de guen'a) deve o capitão do mesmo navio, no ac
to dessa visita, exhibir ao cruzador belligerante- o passa
porte, os cerlificados da origem do seu L~rco, o manifesto co
nhecimento, as facturas do respectivo carregamento, a rela
ção on malricula da tripulação, o jornal de viagem etc. e ou
tras quaesquer provas escriptas verdadeiras e bastantes para
certi'ficar a nacionalidade e o procedimento innoxio; sem
comtudo descer ás pesquisas minuciosas e vexatorias, como
abrir escotiJl1as etc.

Verificadas aquellas quallidades, deve-se deixar seguir pa-

As pI'ovas essenciaes são o passaporte, a relação da tripu
lação, o titulo de compra ou da propriedade do Navio, e a
certidão da naturalidade da capitão.

O exercicio da visita (diz Hautefeuille-tit. 3, pago 55) está
subordinado á quatro regl'as ; La á abordagem; 2.a á distancia
em que o Cruzadôr se deva consel'Var; .3.a á expedição dI!
um limitado numero de pessôas abordo do Navio; 4.a a o exa
me dos papeis de bordo.-Outro sim, quando fôr Corsario
o CruzadOr deverá fazer exhibil' os seus documentos e pa
peis de bOI'do ao Navio, que visita-o qual é do Estado, cuj o
Pavilhão traz e está legitimamente autorisado para pl'atical'
o corso.
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cificamenLe O navio. Mas, não assim-si o navio {O?' inimi
go, ou suspeito, ou t1'ouxel'-contmbando de gUB7'ra. ou não
guizer ent1'cga?' volunla?'iamente os objectos, que o constituem
e são susceptiveis de confisco, porque então será o navio
conduzido ao primeiro porLo do Estado, ~ que pertencer o
cruzador,

§ 190.

TEHPO, E~l QUE TEM LOGAI\. A VISITA,

E' pois principio comesinbo estabelecido em Direito Inter
nacional-quea visita só é admissivel em tempo de guerra
nos navios de guerra, nas agllas territoríaes do Estado belli
gerante ou nas do inimigo, ou emfim no espaço de uso com
muro, como é oalto mar-para verificaçã0 da nacionalidade
-neutralidade-e commerciu dos mesmos navios. E' tam
bem estatuido pelo Dil'eito convencional, Que durante a paz
só e e~clusivamente púde ter logar a visita para restricta
observancia dos tratados expressos e concernen tes á aboli
ção do abominavel trafico da escravatura. (167)

(-fOi) Ao Congl'esso de Vicnna coube a gloria de expri
mil' o voLo da aboliç~o da escravatura.

Cussy-DiccionaJ'io do Diplomata e do Consul-verb-vi$ita
o Frelix-EJemento de Direito Ioter. T. i. pago 1.43 ensinão
esta mesma douLrina.

Tendo cessado a Convenção, que foi celebl'ada entre
a Inglatel'l':.I e o Brazil em 23 de Noyembro de 1826 com
ideutico fim, segue-se evidentemente, que aquelle direito
de visita e busca, que nessa Convenção fóra estabelecido,tam
bem tem cessado, passando arespectiva l'epl'essão ao Cover
no Imperial. Não obstante, o ParlamentQ Bl'itanico bai.
xou o acto de 8 de Agosto de 1845 denominado - Bill Al
berdeen-pelo qua,l fica1'a1n sujeitos ao Alto-Almirantado e a
qualquer Vice-Almimntado da Grãa-Bretanlla, dentro (los seus
dominios, os Navios B'l'az,ileiros emp?"egados ou sttspeitos ,twsse
trafico. -

Contra esse bill protestou energicamentc o Governo B'f(JZi/cit·o
pelas luminozas Notas de 25 de Julho e 22 de Olttubro do.mesmo
-anno, pedindo asuspensão delle por serinjusto, e allentatorio dos
dÚ'eitos de soberania e. independencia d~ Cor6a Bm); ileim ou
para melhor (li::er-o etreito e o ?"esultado da força e da vio
lencia.-

TOillO I 23
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§ 191.

DOS NAVIOS, QUE NAVEGAM EM COMBOI

Quando aos navios mercantes neutros, que viajam em com
boi,-isto é,-esco1Lados ou protegidos por algum navio de

Continúa p0is o mesmo bill em vigol" n50 só contra os
'avios Brazileil'os jlilgados-bona piralorlUn-senfio tambem

defacto contra os subclilos do Imperio; si bem que não tenha
ainda sido contra estes imposta a pena de pirataria. Do es.
pendido segue-se, quc si alguns Brazileiros houvcl'cm de CI'

julgados á pena ultima, cm vil'tude desse bill, taes execuçõ
'serão vel'dadeit'os assassinatos j uridicllS.

As viotencias dos Cruzadorc ingle.zcs-sôb a capa da exe
cução desse bill-chegaram al.al punto, que a 23 de Jallci
1'0 de '1850-um dellcs denominado Riffleman (bal'cil a "a
por') ousou visitaI' o "apol' Bl'azilciro S. Sebuslirio empre
gado no sPI'vi ~o rl'guLlr as costa - do BI'azil, Cluando vol
tava ue uma da' -lias cosLlllllaua' viagens:'Is PI'ovinci;,} elo NOI'
te, a despeiLo da l'epre~entaç50 do Commanrlante Brazilei·
1'0; o qual aliás lI'azia o unifol'me, e todas a insignias de
Tenente da Mal'inha Imperial; f;rova incontestavcl da 'acio
llalidade e qualidade de> seu avio, já assaz conbecido.

OUtl'OS muito e identico attentado, e "iolencias foram
praticados CODU'a o DireiLo Iuternacional, e conLI'a'aj lIsLiça uni
"el'sal, que ad mit.tem os pri n(;ipios de j LI risdicção tCI'I'itol'ial,
soberania, e indepcndencia Nacional; e ainda com maior e 
candalo pOI' sCl'cm dentro das agoas '30 Bl'aziL nos ::.ells PI'O
pl'ios POI'tOS, bahias,e até debaix.o das batcrias de suas farta-
eza~. ,

AnLes porém de terminal' estas obsel'vações, cumpl'e I'~

gistrar-que esses captol'es, juizes c exccutol'es da depI'e
dações e ultrajes ao BI'azil, si pOI' um lado pudcram gozai'
da impunidade, ao menos pal'a honra do nosso paiz foram
sempre repeli idos com toda enel-g'if:, e viva força pelos p1'O
prios Nacionaes, nossos Concidadãos.

Haja vista \) briozo pl'ocedimento da pequrna, mas intl'e
pida guar'nição do Forte de Paranaguá á 20 dc Jnnho de
1850-col1tra uma dessas l1lui clamorozas violações alli elfcc
tuadas pelo audaciosissimo CI'UZadÔl' Cosmomnt, causando
lhe bastantes estl'agos.

Haja vista emfim·-a cOl'ajoza maneira com que os habitan
tes das vizinhanrras do Jug'ar' denominado-l\1oéla-na PI'ovin-
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guerl':.I, não ha~dircito algum ao capitão de visitaI-os.; basta
a verificação delles por uma declaração do capitão do mesmo
comboi, sob sua pala'fa de honra a respeito da vel'daqeira
na.cionalidade, neutralidade e innocencia do carregamento,
que transpor la.

cia de S. Paulo rechaçai'am vigorosamente-a {fi de Maio
daquelIe mesmo anno a um gl'llpO de marinheil'os do men
cionado Cl'uzadol' Inglez-RiIT1eman-que ulIi ousal'am de
sembarcai', e pl'aticar algumas cOI'I'el'ias.

E' força sempre confessar, e repetir, qne não obstan
te todo es inauditos ultl'ajcs,e todas essas descommunaes
yexações uos insolentes Cl'uzadol'e lnglezes-nos pl'opl'ios
m:.ll'e tCITitol'iae do BI'3zil etc., sób o pretexto de pl'obibir a.
insll'oducção de Africanos, nunca elles puderam ~tlingiL'ioseu
fim; sendo que cssc abominavel trafico só veio :í diminuir, e até'
felizmente á extinguir-se de todo (como tem sido reconhecido
e coufes ado pela propl'ia Inglatel'ra) e para sempre, em
]lOnl'a e glol'ia da nossa Nacionalidade, depois que os Altos
Podel'es do Bruzil em pr gal'am as mais ellergicas e pl'ofi
cuas providencia para essa completa e:Linção, pl'ompta e
cffic:lZ r press50 dOI; respectivos especuladol'es, como consta
das Leis ele 7 de Novemluo de '1831, 4 de Setembl'o de 1850,
Decreto N,o 70S-de '!4 de Outubl'o de 18",0 e de outros
meio" que foram;levado á pl'ali a. Entretanto cumpre nun
ca esquecerque:aquelIe inju to e iniquo Bill Alberdeen, aiuda
não foi revogado, apezar das reitera.das ollicitações do Co
vemo Imperial; o que por i ó ervirá p:.1I'a perenne demons
tração do incomparavcl a/mso do podeI' da Gnia-Bretanha, ou
talvez mais apl'opl'iadamenle para sw elerl10 0PP?'obr'io.

P<'!o art. ~ d'aquella Convenç:'io (d ~ 1826) foram renovados
o Tratado que ba\"ião siçlo celebl'ados pela InO'latel'l'a com
Porlu""al sobl'e este assllmpto (a sabei' de 2~ ue Janeiro d...
:l8J~, 28 de Julho de 1817) com varios ul'tigos e:plicativo ,
que se lbe tinha addicionado.

O,'a-pela Convenção de 28 de .Il1lho de 1817, e pelo citado
art. 2 da de 23 de 'overnbro de lS~6-havia-seestabelecido ()
dit'eito de visita, c busca, e treado as Commissões mixtas- ;
bem como foram unidos aiud'l-algun artigos explicativos, a
doptados, renovado' e o arti,.,.o separado de '11 de Setem
bl'o do mesmo anno conforme o qual-aqlle las medidas
deviam cessaI' depois de 1:.> annos contados desd,~ o dia, em
que o trafico de escravos fosse totalmente abolido.

Logo-é evidente, que o dil'eito de visita, e busca-exerci·
do em tempo de paz pelo Cruzadores Bl'itanicos contl'a as-
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Asegurança resultante desta medida procede-1.o porque
aquella declaração aulbentica e fidedigna do Governo é lrans
mitlida pelo Commandante do respectivo comboi; 2.~ p~r
não ser facil ou possivel, que esse Com mandante bem lDlel
rado sobre as c.ircuDstancias do navio do mesmo comboi,

Embarcações Brazileiras. e as Commissões ruidas creadas
para j ulaarem as presas feitas pelos ditos Cruzadol'es de-

tl 8~ t'veriam expirar a 13 de Março de 1 4<>, por ser es a a epo-
cha, em que tel'minavam os H) annos-depois de abolido to
talmente o trafico de escravos pelo art. 1 d'aq ueHa Con
venção de 1826.

Nenhuma Nação póde exercp.r acto algum de jurisdicç50
sobre a propl'iedade, e os individuas-no tert'itol'io da outra.

Logo, tambem não póde exel'cer a visit<l, e a busca-em
tempo de paz, assim como profel'ir taes julgamentos, pois
que todos esses acros importam mais, ou menos o exercicio
de jurisdicção.

Além d'isto-lqueHe dil'eito de visita sempre ~foi considera
do exclusivamente belligerante.

E[ectivamente-o tal Bill Alberdeen consagra o absurdo de
admittir o Govel'llo Britanico com o dil'eito de punil' Subdilos
Bl'azileiros-nas snas pessoas, e pI'opriedades, e paI' crimes
commettidos em lenitol'io do lmpel'io, qnando essa punição
só póde ser decl'etada por autoridades d'esse paiz, salva ex
pressa delegação d'esse dil'eilo pai' tl'alados.

Emlim e e direito de visila, e busca é inadmissime~mo

veI pelo Dil'eito Internacional - em tempo de pilZ, ainda
a respeito do trafico, corno declarar'am os proprios Tr'ibu
naes lnglezes-por diveJ'sas vezes, e IIllimilmenle a respeilo
de um Navio Francez-Lonis-que foi caplurado, mas cuja
captura foi julgada nulla por-haver' sido exercido esse di
reito em tempo de azo

Lord Stowell-na decisão d'esle caso allegou-como argu
mento especial-que a'inda mesmo qua,lldo o tm(lco estivesse ef
fectivamente prohibido pelas leis munici7Jaes da Françà-o que
erll duvidoso=o di1'eito de visita, e bltsca sendo exclusivamente
belligerante, não podia, confo1'me o Dí1'cito das Gentes, Se?' eXel"
cido em temlJO de paz pam exewtar-se aquella pl'ohibiçno por
flteio de Tríbu'naes Britanicos=a 1'eq ue1"imento de sttbdilos Fran
tezes.

Pelo '1'.'atado de 29 de Maio de i84õ-entre a FI'ança, e a
InglalelTa foi autorisado reciprocamente o direito de visita
l10S Navios do seus ~aciollacs, que forem suspeitos do
tra!lco,
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pela inspecção do respectivos papeis possa ser enganado
a respeito do desUno desses navios. (1.68)

Existindo porem sospeitas ou indicias, que instem pela ve
rificação de algum navio de comboi, v. g. no caso de se lha
incorporarem outros navios estrangeiros, a despeite. ae

o Tl'atado do PYI'illeus enll'e a França e a Hespanha de 19
de Setembro de 1059; o de Utl'echt entre a França e a Ingla·
terra de U de Abl'il de '1713; e os que tem ainda sido cele
brados entl'e todos os Estados da America, e a Europa encer
ram estas r.ondições a visita dos navios.

Lord Malmesbul'y-disse na Sessão da Camara dos LOl'ds
de 17 de Junho de 1858-que si a Inglaterra não tinha o di
reito de busca, tinha aliás o de visita para fazer a policia do
Occeano.-Que alTogancia !

Entl'eLallto M. S. ~'itzgerald-disse em um discurso na
Sessão da Camal'a dos Cammuns-de '12 de Julho d'aquell e
mesmo anuo ~ que o precioso e importantíssimo di'reito de
visita (na fl'ase do 10rd Lyndhurst) era íllegal em tempo de paz,
e a Inglaterra o renu.nciava, reprovando qtte os Cruzadores se
constituíssem Cttlpados por haverem obedecido as ordens ao Al
mirantado.~ Que formal, e solemne reconbecl\:lento da
revoltante injustiça do biU Alberdeen pre tado pela propria
Inglaterra, Que aliás o ex.tol'quio sob o manto ou bypo
crisia de pbilantl'opia !

Quando possam haver Tratados, que por motivos espe
ciaes (ainda mesmo mOl'aes) adlllittam esse dil'eito de visita
em tempo de paz, não del'ogal'ão essencialmente as leis ra
cionaes, e positivas, as qllaes por certo não admitlem o :1

bandollo da verdadeira sobel'ania, que é incessivel, e illalic
navel, nem constituem eilsa soberania iucompativel r.om a
independcncia, e digl1ldade dos povos, ou emflm não toleram
esse acto de intrusa policia, e indebita jut'isdicção, que uma
Nação tenta exercer contra oub'a, a quem pOI' titulo algum
'llão é superior.

Contra esse supposto direito de visita luminosamente pro
nunciaram- e.-Ortolan-Diplomatie de la Mel'-tit. 1, liv.
2, cap. ii, Massé, Dl'oit Commercial-liv. 2, til. i, C3p. 2,
Sess. 2, § õ, n. 303, &c.

Em summa-a visita nunca poderá constituir di7'eito, mas
sim um modo de seu exercicio.

(168) Os navios mercantes esquipados por particulares pa
ra especulaçiio do Commercio são habitações volantes de
sociedades particulares. Os navios de gu ena al'mados pelo
Estado e para sua defeza são representantes do mesmo-fól':l
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vigilancia do Commandaote do mesml) comboi, deve alie
com a presença de um offidal do cruzador, proceder a uma
visita a bordo d'esses 'mesmos navios.

§ 102.

PROTECÇÃO DEVlDA AO PHILH1G NEUTRO E A' ~lERCADORIA. no
NEUTRA.

o Pavilhão neutro cóbre a: mercal]oria inimiga. com ex
cepção docontrabanc1o de guerra.-Do mesmo modo, a mer
Gadoria neutra, com excepção do contrabando ele g"nerra, nio
pMe ser apresada-sob o pavilhão inimigo. (169)

Estas doutrina são salutare e racionaes, porque não
sendo-contmbando de guerra-a C:1rga de qualquer navio
neutro, ou a propriedade desubdito de um ~:staclo tamb~m

neutro-a burdo de um navio inimigo, seria revoltante in
justiça operar-se o confisco ou o apri ionamento d'essa car
ga. ou propriedade consistente em objectos innocente , e de
pessoas inorfensivas e imparciaes

Outr'ora-era isso questionlvcl e cm parte modiucado por
alguns trataàos.

Hoje porém reina corno inconcusso o principio de que
o nav'io neutro neut?'alisa lambem a Gal'!]I't-porqnanto O na
vio é a prolongação do lel'ritorio liD 'C'stado, e segue á liondi·
çio d'este.

do pai~. Os commerciantes e officiaes s[io outl'o5tanto' c1 
legados L1p Poder exccntivo e até a cel'los respeitos - do Po·
der judicial; paI' isso devem pal'ticipal' plenam nte da ind .
pendencia e sõberania da Potencia, que os al'mou: têem di
reito ásholll'as devidas ú e s~ sobcl'ania, segundo 3S leis in
ternacionaes. Pelo al'L 22 do Tl'at. de '12 de Dezembro de
1828, entl'e o Br~sil e os Estados-Unidos, sel':i sufriciente :l

declal'ação verbal do Comm:lIldante do cOOlboi ; dando sna
palavra ae hOlll'a-q ue os navio, C) ue clle protege, pertenceI
á Nação- cujo pavilhão tem içado e dcstinam-se a um
porto inimigo; ~ssim como que eJles não tcm genel'os de con
trabando de glierr~l.

('169) Quanto aos principias S'eralmcnte l'ecebidos, e consi
der'ados hoje incontestavcis-cte que a bandeira, cobre It car
ga, e o Navio nettt'ro netl'/?'ali.>1't a carga ele. refiro-me ao que
já foi aSS:lz ponderado nas Notas 72 (pag. '18, e 8J) e 14õ (pag.)
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Por sua vez, as mercadorias de um Estado neulro não per
dem o seu car'acter e qualidade pelo simples facto de serem
lransporladas em um navio inimigo, Logo, em ambas as
hypotbe es não é licito capturar-quer o navio do Estado
s.eja neutro, quer tambem o ej3.m as mert:adorias a este
pertencontes.

,\. regra de que: as cansas achadas nos navios inimigos
?'epulam-se perlencer-lhes-isto é-que ellas pertencem ao
dono do navio, soUre excepções, que se devem re~peitar: é
sem duvit.la uma mera presumpção, que cede ás provas da
,'on!ade.

§ i93

CO::'\TR.\llANDO DE GUE1H\A.

o:; objectos, fi nc (;ol1slituem-(:01Llrabando de guer'ra-não
são susceptívcis ue uma ddinição tbeol'ica, cnumel'al~ão tex
tual ou ela 'ilicação scienlifka; pois dependem prlilcipal
mente tia 'lpplicaçã:o ou do estJdo da arte militar, que \'aria
com as "pocllas.

Entretanto, qU'lOdo as materias prima ou mercadorias
prestam- c aum u o geral (potlenLloservirtambem para os
uso~ tia guerra), como os vivêl'D e quae quer ou trus objectos
de primeira neces itlade-uão coustituem contl" bando de
guerra, salvo os direito do bloqueio.

. a duvida sobre a qualidade ue ser ou não contrabando
do guerra, dever-se-ba rocorrer á letra tios Tratados celebra
lIos.l re-peito, e na sua falta ao Direito Natural,que admitLe a
liberdade do commerdo ou a pratica geral das Nações; senuo
apena prohibit.lo o contrabando de guerra; por que tende á
favorecer () iuteres es de um belliger3.ute, e por isso ó
mente elle . sllsceptivcl de confisco e não as mercadorias iu
llocente .

Toda via, como elle não constitue acto de bostilidade,
mas im é objecto de commcrcio, re ulla que os subdito" do
E tado neutro, que transpúrtãfil La.es objectos não devem ser
tratados como-inimigos-, nem perder a respectiva pro
prieuacle; em uma palavra não pode baver pen:l. corporal,
ou amicti va p' ra o t'o'nlmndila de [Juel'ra.

A prohibição absolula desse cOlTImercio é a coo equencia
natural da defilliç:Io da neutralidade, pois si a guerra não e
pOde fazor sem meio~, a prestac,[o dellcs a qualquer do,:; Es-
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tados importa dar-lhe uma cõoperação ou violar a mesma
neutralidade.

Em geral constituem-contrabando de guerl"a-aS armas
ou qoaesguer outros instrumenlos de guerra. bem como as
munições que devem servir directa ou indirectamente para
elles, como os proje(jtis, a polvora, o enxofre, o salitre, o
cobre, as madeiras de construção, arreios para cavallaria
e outros objectos (t 70) que tenbam para isso a possibilidade
de ser simultaneamente applicados ou importem um contra
bando disfarçado.

CAPITULO V.

§ 194.

DIREITO DE ASYLO NOS PORTOS NEUTROS;.

Segundo aI! principias de Direito lnteroacional-é livre a
qualquer EstadG neutro conceder imparcialmente aSJlo e
hospitalidade em seus parlas, e nelles receber e admillir as
presas de ambas as Potencias belligcrantes para serem jul
gadas ou venJidas, bem corno negar-lhes; ou aliás conce-

(170) Na pratica internacional considel'a·se na mesma li·
nha que-contmbando de guerra-os faelos seguintes pl'atica
dos por qualquel' dos Estados neutl'os: l.°-ll'ansportar tro
pas destiuadas á guel'l'a quer continental, quel' IUUl'ilimaj 2.°.
tr:msportal' despachos de algumas das partes belligel'antes.
Em ambos os cu{>os tem lugar o confisco dos meios de trans
pOl'te e da carga; porque si o navio neutro obl'ou a im com
couhecimento de causa, é c1al'O que violou a neutralidade,
tornou-se complice ou auxiliai' do inimigo, e como este deve
seI;' tratado.

HadiITerença entre muniçães na,vaes e contraba1UIo de guer
m.-As 1nttlúções navaes consistem em maderl'3S, eslopa, alea
tl'50, breu, resinas, ancoras, amarras, e mais ferragens, cor
das, lonas, linhas, em summa tudo quanto serve p:;ll'a cons
tl'ucção, esquipação, e reparação de qnalquer Navio.

O conl1'abando de guetm con~iste principalmente em muni
ções e aprestos de guelTa de qualquer natureza, que sejam.
-Só a Grlia-Brctauha considera as mwt'icões navaes-como
contrabando ele guerra. •
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<ler sómcnte á uma e negar a outra, havendo anteriormcnte
tralado,

O Direito consl.letndinario cn~lre (IS ações tem aulorisado
a ordem, a paz e a policia cios portos, bahia c o lcrritllrio
dos respectivos lJ:slados. (171)

Outro- im, é livre a entrada nos porto neutros para os
sobreditos fins-í.to é,-sollicitar a~ylo, hospitalidade e
r;.lzer julgar e vender as ditas presas. (-172)

(171) Ha dilTel'ença entre refngio, e asylo. O 1'efugio-da-se,
CJl.I:\IJdo o Navio acossado pelo inimigo, ou impellido por
qualqnel o,utru evento de mal' em alg'um do portos neutl'os,
no qual presta-se-Ihe e recebe abl'lgo contra esse perigo,
bem cumo quaesquol' SOCCOITOS n cessarias pal'a centinuar
sua viagem, o que constitue o cumprimento de um dever de
Ituman'idnde Oasylo-da-se, quando qualqucr avio em peri
go, ali en'! clle-entra m algum porto nentro, e a1li recebe
não Ó o SOCCOI'l'OS indispcl1 aveis, ma Lambem auxilio c
beue,'ola l)I'otecQiio, no que pratica-se um devei' de sociabili
d()de, que é dil' jto do I]eutl'os devendo aliás ser excl' 'ido
ompre com igualdade (1L1I'a com amuos os belliget'antes.

Entl'e HÓS li policia dos portos estú regulada-pelo OeCl'elo
N' -447 d ,19 de Junbo de 1846 obL'e as capilania do mes
mos portos.

('J 72) ób esses me mos pl'iuoipios o (;.overno laupel'ial bài
xou as lnsll'ucçõ s do 10 de Agosto de '186-1 I'eferindo-se ~IS

Cil'culal'es de 'J8 de Maio de 185.4 e de 30 de .Julh0 de ,\$59
(sobt'c xportação de artigos bellico ), I1:)S quae estabeleceu
I'egl'as iguaeS-1Jernútlindo o a ylo dos Na ios de quacsq1ter
E lodos belligera'llles, que fOTem obn'gados cí JJ1'OClLr'Ot' os 1)01'/OS
do Imporio de pnssa,gem-obrigados 110r fOTça 'maior' on necessi
rtarJ,c i/nrI1'8visla'-coJ/w 110r causa de arribadas forçadas, máo
/emlJO, ou fJ01' serem a-cossadas pelo inimigo; podenrlo apenas es'e'

avios 1'eceber (em prazo 'rasorwel, que lhes se1'ri assignarlo) as
viatnnt/w e provisões de guerm, que absollllamen/e cat'eçam fa
zeI' o ind'ispensaveis (Joncerlos pam continuação de ua viagem;
slJ>l1do-lhes porém ]Jl'ohibido I'ecebm' generos villclo: elirectamenle
lJa1'f./l elies ou par{/. os Navios de qnalq /ler onlra íVa.çiio.

A Ci1'(j(~lc/j' de 23 de Jl&nh.o de 1862 lJrohibio a,inda a qnaesq1ler
Navio' de ontra Naçàe nos porlo eancomdOltl'Os do lmlJel'io-1"
empregaT a {orça OIW astllcia 1)a1'(t 1'ehavel' pntsct' feitas (Ias seus
CO'llcidadlios, q1w:e acha'rem no mesrno l1syfo; 2°1-l1'oc8rlel' 110

porto neutro nvenda 0/1. 're. gale da' pro:1I ' {ei/cls no 'eu, 'ilnim,igo
-nnle' que avoliclarle della. aja conhecida pell}s Tribll>neleS com
pe/entes; 811 rlesem.ba:/'tJar on vend,'r objec/,o,~ pertencentes ,ís 7)rêsas.

TO~IO l 24
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Esse direito de asylo não é hoje contesta~o e predllmina
entre os Publici ta com o egu iole princi pio:

« O Sober'lno do parlo neutro lem direito ue permilti?'
asylo aos. avias de todas as Nações, ainda qne belligeranLes
suborui nanclo-os á lodas as cund ições ou resLricções, que loe
apl'omér ou parecer-lhe l1tei~ aos ,cus súbdilos: O1l1'eCUSa1'

lhe de uma maneira absoluta, qne para preencher com exac-

Pela Circulai' de -lO de larço de 1866 declarou-o Covemo
Imperial, 'l° que a despeito de quaesqller cil'Cllnst:lJlcias-o
Brasil COllSel'I'aVa neul1'alidade em todos os illcidelltes da gllP.l'
ra, que possa slll'gil' entre a Hespanha, Chile e Perú; 2° qu ,
alem das disposições contidas nas duas Circulares supl'a, cu
ja execução muito se r'ecolllmenda os subLlitos bl'asil il'O ,de
vem ab ter-se de todo o aeto, que possa ser considerado
hostü-a qualq uel' dos belliger'antes; e por conseguinte COI1
tl'ar'io aos devel'cs da neutl'alidade; 3°que fica prohibida a ex
pOl'tação dos artigos bellicos pertencentes ao belligerantes;
4° que tambem é prohibido o al'mamento de COI'sal'ios; o que
nenllllm 'avio com bandeil'a de um dos belligel'antes, e que
esteja empregado na pl'esente guel'l'a ou ii ella se destine, po
dei'::' el' pl'ovisionado, esquipado ou armado no Imper'io, não
se cOlllpl'ehendendo nesla prohibição I) fornec:imento de vic
tualhas e pl'ovisões nav;\c indispensavei ú continuação du iu
gem ; 60 que n;lo sei'" pel'mittido a Navio algum p "manecel'
com p1'êsas em nossos portos-por mais de 211- honls, salvo o
caso de al'ribada fOI'çada, e que não lhe será perl11iUido dispô\'
das mesmas presas ou objc 'los dellas pI'ovenielltes; 7° C] ue o
C I'sario , ainda que 11:10 conduzam Pl't3 as, não sedo admit
tidos nos pOltoS do lmpcl'io por mais de 24 hOl'as, salvo o ca
so de al'I'ibada forçada,

Pela POI'tal'ia de ·18 ele Agosto de '1822 (Coll. Nab, ) e p_lo
al't. 10 § 6° do TI'atado do Dl'asil com o Ul'llguay Lle ·13 de Ou
tubl'O d'e '181H -já havia sido detel'minado, ljue as pl'e as-fei
tas pai' COI' :ll'ios de aç.âo bclligel'ante lliio se con cnlissem
vendeI' e descal'l'eg:\I' no lmpr.rio, alvas algumas I'estric'çõe .

Ao Cors:lI'ios, que não ('I'am inimigos-se lhes permil.lia a
entl'udn nos pOl'tos do Beino de Portugal-no caso de illdis
pensavel hospitalidade. admiltida por Di,'eito Internacional,
com a condicção porém d > que nos mcsmos portos e lhcs niío
consinta v 'ndcl', ou dcscal'l'cgal' pl'C ~ , si as tl'O llxerem ;
nem demol'~lI'-se mais Lempo do qne o nece~sal'io para evi
tarem o perigo ou Gonsegllil'cm innocentes SOCCOI'I'O , qlle
lhes fOl'em l)I'ccisos--Dcl:reto, de 17 dc Setembro de 1796,3
ue Julho de 'J 803, 30 dc Ag'osLo de 1818, ete,
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tidão e ses deveres de neutralidade basta, que preceda im
parcialmente para com ambos o belligerantes.

O direito secundaria sobre c"ta questão está de accôrdo
com o primitivo. Os diversos Tratados lêem consagrado es
ses mesmos principias. Apenas pequenc, Dumero de Esta
dos persi te na politica de absoluta recu:'a para com todos os
navios de guerra on armados em gnel'ra, admitlindo sómente
asylo para com os mercantes.

~ ~ ~__~~__~~H""





PARTE QUINTA

Dos IneJos elnlu·eg~l.(los na guerra.
eOldillent~,1

CAPITULO 1

'l96

DO ASSEDIO DAS PRAÇAS

Para forç'lr urn~ praça forte ou fortaleza à rendeT-se,-isto
é-à cap'ilula?' ou à entf'~gar·se á discricção-é JIJ, lificado ()
emprego do assediQ ou -iLio respectivo, alim de ob lar Loda a
provis50 l~ soccorro de hocca uu guerra.

Os mejns empl:egados são nos nossos LempGJs - os fJl'uba
Uws de salJu - a ?nlna e o bombar<lieamento.

O invento das minas porém não nasceu com a pol9'ora e
allribue-se aos Rbodes.

As lOin~s dos antigos consi -tiam-em ab smos juvisiveis
--praticacl;l' debaixo elo lugar, em que passavam:-ls macbinas
!lo sitiante ou debaixo das muralha do "itiado Na mina
amontoavam-se as materias <.:olllLmsLivei, cuja conilagração
arruinava lnclo q·uanto lhes e tava superior.
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Este processo hostil, que vem da remota antiguidade ainda
boje se conserva; mas unicamente para fazer saltar e até ar
razar as obras de fortifk.aç[o e nunca para fazer voar uma
cidade com os seus habitantes. ('173)

O bombardeamento é uma cbuva de balas vermelhas,
bombas, granadas, ou outros quaesquer projectis incendia
rias.

O bombardeamento ('174) é um meio ba7'ba7'o, impolilico
'inulil, e que o direito da guerra não "dmitte quando se em
prega contra grandes povoações

(173) Desde o seculo X.V (segundo MOl'itz Meyel') toram em
pregadas as minas de polvora, os volcões artificiaes destinado
ii fazei' saltai' as obras e as tl'opas; cujo elTeito póde ser das
truido por iguaes meios das-contm·m'iltw;.-

(174) Um bombardeamento de vinte e cinco mil bombas
contra a fOl'taleza de Anvel's-em 1832; mas Dão adiantou
sivelsenmente a sua entl'ega.

O Capitão de Artilharia De Blois-em '1848-publicou uma
obra sôb o titulo-Trailé der; bomba7'démens=em que princi
palmente mostrou i O que os bombardeamentos não cahiram
em desuso; 2° que sendo elles vigol'osos e conveniente tra
zem efTeitos infalliveis; 3° que são contra elles quasi impro
fiCHO todos os meis de defeza; 4° que evilão muito mais a per
da de tempo, munições e mortes do que os si tios cm regra.

Atro7. e inesperado foi o bombal'dearnento contl'a a Cidade
de Valpariso-no Chile-praticado em 1866-pela Esqua
dra Hespanhola-afim de forçaI' o Gover'no daquelle E tadú
ii prestar prompta satisfação :is exigencias, que se 11)e fazia,
senão com o fim pI'incipal de abatei' o nobl'e ol'gulho daquella
florescente RepDblica.-

Este acto de vel'deil'a selvageria no seculo actual foi ge
('almente estigmatisado; e a dita Esquadra-I'egressou pou
(.O depois pal'a Europa - bastante arruinada e ludribiada.
O Chefe dessa Esquadra Paregas, levado de desesp:uação
pela den'ola, que ali pouco antes começúra á experimentar,
suicidou-se,

Foeça é confessae, que os habitantes d'aque\la cidade
nessa afiictiva coujunctura (peincipalmente-o bello sexo)
portaram-se C0m hel'ocidade inaudita, e patriotismo assom
broso.-

Todos os Agentes Diplomaticos ali acreditados pl'otestaram
contea este acto de barbaria. A imprensa da EUI'opa e da Ame
rica revoltou-se lambem, e bradou unisona. Nunca :1 Hespa-
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E' ba1'ba1'o, porqoe accornmelle individuos não comba
tentes, soldados, povos, molbere ,creança , velhos; todos
indislinctamente e queao acaso são perseguidos por este meio
de defesa.

E' irnpolitico, porque leva o povo ádesesperação e á guer
ra; a qoal não devendo passar de governos e exerci tos as
im nacionali a-se entre as massas,

E' inut-il; C por is omesmo7'epro'Vado pelo Direitu Interna
cional, porque as praça [orle:; resistem; fo~minam as habi
tações, os soldados o affrontam, e evitam-no recolbendo-se
ás casa-matas (abobadas-separadas das plataformas, em que
constroem as baterias) 00 blindagens, (175) para elles se co
brirem,

nha esperou tão varonil resistencia no sangue duquelles Ame
rica.nos, outL"ora seus colonos, bem como tão gel'al auathe·
ma ; e ainda mai pOl' ultimo tet' dc I'ccuar coberta de pêjo
e de opprobrio !

Con ta porém agora, que se prepara em Hespanba outt'a
fOl'midavcl Esquadt'a sôb o commalJc\o de Mendes unes
(autol' tl'aquella hOl'l'ol'osa seeoa) para vil' de 110VO ao Chile
com id nticas, senão com mais exagcL'adas pretellções.-

Oucira Deus, q!le não seja um 110VO Caslello de Respanhu
para CI' complétamente pulverisudo na Amel'ica.

Oxalá, que esta assl/stadora Esquadl'a não venha a seI' victima
da l-qemol'avel calastropb , qllesolfreu em pequenos comba
tes,e um grande temporal-a celebelTima armada tambem da
He pall\la - em Hl68-dcnominacla a lnvencivcl-(pol' sei'
composta de ·130 'uus de linba eom 20,000 homens ue desem
barque) contru a InglatelTa, cuja mal'inha ap nas se achava
reduzida a 28-l'\aus-uwis pequenas, e pôde montar mai
36-alem de inmen o OCCOI't'OS, que ul'gil'am como pOl'
encanto-no meio de extr'aol'dillal'io enthusiasmo, e incOlll
pal'avel civismo, que se dispel'toullo povo lnglez!!! ...-

Pelo menos, coutra a cubeça daquelle Almit'ante peza o
anathema do Mundo civili ado por es e seu acto de fl'ia cru
eldade.

Quando porém o hombal'dearuento só se dil'ige contra
a fOl'lificaçõe- do iuimigo, como tem ultimamente pl'atieado
asfol'ças e:pediciouarias do Bl'azil-sobrc as do Pal'aguay
no eu actual acampamento é sempre coro: ,lO do melbol'
ex iLll \lO si"cl.

('175) Blindagens são minadas, pal'apeit(\~, Jcl'ensas feitas
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§ 197.

TOMADA DAS PRA ',AS,

As praçaR si,tindas podem üabir em poder dos siU'anLes
C().'Y,IdtiC'ionalmmle.ou por capilrula9/7.o 011 aliás por fJssallo cá
discrição.

Arvol'ada llma bandeilta b1'anoa nas muralhas d;1 pra~a

importa, ou traduz-se, que ella quer render-se ou capilular;
desdeeutão ce.são as bostilidades, negociam-se ilS condi·
ções da capíLurlagãio, as qlLlaes fielmente se cLlmprem. F'ides
elJiam hosli se1'va.nda.

Sendo por assalto ou á discrição toda a gU(lmição fiea pri
sioneira e só tem direito á vid , salro aquelles que tiverem
crimes anteriores; o que sem dnvida, ja é um grande be
neficio, que nos trouxe a civili. ação modprna j poi:; outr'ora
guaroi,ções inteira.s roram pa. sadils á fio de espada, expiando
como O1'ime al1'oz-a vi1·t'tl.de de e saCti(ica.1'dm 7lela P1'op1'ia
pat1'i,a.

O saque e outros excesso da soldadesca, depoi ele to
mada a praça, são con idrrados üomo aclo de crneldad
e inj.usUca conLríl um pOI'O illnoüente 110 males, que cau
sou a gUBI:ra, (06j

de ramas.entl'elaçadas enll'e dila fiada de estacas para 0
ter' as fac;binas ele uma tl'in('h ira.

Quinlo Cureio eI:1 noticia da -gfllerirts cobel'tlls-moüda
das construil' POI' Alexandl'e. Claudio e \'itl'uvio j~lm nciona
va~ esle invonLo.

('177) Os publicistas reprovam este 3UUSO ou cc/'l'ln branca,
q,~le pr;ltioiio os g'encraes, desculpando-se com a necessidarl
de provocar o ardô.· dos sitiantes-como o engodo da pl'e a.

Haja vi ta o eXll'aOl'dimll'io saque das Cidades-na campa
nhas ele Alg'eria ; hoja vista o espectaculo re\'(J)HallL do im~

menso saql1e e inauditos 1101'l'0res praticados em ·18·12 na to
mada ela Cidade de Badajoz-pelo exerci lo Anglo-Luso qúe a
re~pecliva população sllpiJunha SCI' ele libertado(' s!

O IJl'Oprio General Inglcz Napier pintava em seu Helatol'io
com cOI'es hon'iveis essas lueLuosas scenas dizendo: « De
senvolveu-se uma sel'ie medonha de crimes, que manchal/am
o heroismo dos nossos soldados. El'a a licença desenfl'eiada,
a elemencia l'CC nintada; as mais detestavei paixões sacia
ram-se ú luz do dia. III l'apinarsem vergonba, uma intem·
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§ J99

DIREITO DE POST-LDlIriIO

o direito de post-liminio (jus postlirninii) era uma ficção
de Direito.,Romano, pela qual as consas apprebendidas pelo
inimigo se repunbam ao sen primitivo estado, quando rever
tião á Nação à que pertencião, pois erão consideradas como
nunca tendo deixado de pertíJncer-lbd,

Segundo os prlOcipios da civilisação mllderna, isso já não
é mai applicavel a respeito dos prisioneiros de guep'a, visto
como esses não se considerão mais em estado de eSl>. avirlão
e são soltos, como cidadãos livres, apenas o inimigo tenha
evacuado o respectivo territorio.

§ 200

Quanto aos ben moveis, que cabirem 110 poder tio inimign
applica-se odireito de posl-liminio nas guerras continentaes.

Si o espolio é legitimo adquire a propriedade quem o
(;onstituio, tend·oconservado duranle2tJ. horas, Depoisdeste
periodo ou lapso de tempo qualquer pessoa o possue por
justo titulo sem mai obrigação de restituição (juspostli
minii.

Si porém é illicito o espolio - não confere direito de pl'O
pl'iedade, e ore p ctivo dono o poderá rehave\' daquelle, em
cujo porler e, tiver,

O direito de postliminio applica-se às relações publica ,e
particl1lal'cs, e repousa sobre o principio: de que os direi·
ios legitimos perdem-se com o consentimento e conCU1'SO do
Sobel'ano, a que pertencem e pelo unico facto da guerra.

Seus effeitlJs estendem-se até depois da paz, salvo por
condições expressas ou explicitas em contrario,

Esse direilo não preci a de ancção das leis internas; ub-

per'ança bl'lItal, uma luxuria selvagem, cl'lleldades, mortes,
grilos de dÔI', lastimosas lamentações, os gemidos de envolta
com os gl'itos de alegTia, as imprecações, o I'ugido das
chammas, que devorav[io as casas, o cstrondo das janellas e
das portas, que se arl'ombavão, o tiuir' dos in~tl'umentos, a
violencia: ei o medonho quadl'o, que apr'csentavam as Ruas
de Badajoz-durante dous dias e duas noutes. )

TOntO I 25
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si~lA por. i mesmo; sendo Ql1P. ellas apenas poderãó modi
lic Oll restringir os seus effeilus.(177)

CAPITULO (I.

§ 201.

DAS POTENCIAS ALLlADAS.

Ch:l "m-~e ([llia(las aquella Potencias ,\Uxiliares, qn8
presta _occorros bellicos ás partes belligerantes, (478) As-

('177) O uso modemo tem tam bem lt'uzido gl'ancles modifi·
cações nesse dil'eito com :llllpl:\mente ensinu-HelTtel'-Di
reito-intem. §§ 188 a ,190.

(t 78) Quaudo não hu estipuh\Ções do Tratad,o de allianç:\, e
nu silenc!Q <.I:\S p,H'tes coutl':1Ctanles-a relação entre a Poten·
cia alliadas deLermina-se do modo seguinte: ,1° são appllca
veis em taes allianç,as todas regn,ls l'elat.iva· ao conLl'acto de

, sociedade-isto é-com iguàh:lade de dil'eito e obrigações;
2Q eada hum dos allintlos de.ve contr'ibuil' na I l'opol'ção do
seus meios para con cução do fim commum ; 3° nenhum do
alliados póde celebl'al' a p::z ou tregoas uuilatcl'almente e
em pl'ejuizo do o.utl'O alliado: 4° os b neticiQ ou Iucl'os, as
SiRI como os pl'ejuií',os accidel\till~3 c inhel'eutes ús vieis itu
des da guelTa devem sei' PI'oporciollalmente partilhados; 5"
o alliado qlle houver c:\usado ~)J' juizo ao outro devo illll m
nisa-ló, pOI' não sei' de justiça, que qu m quer qne fãl' s locu
plete com a jactul'a a.lheia; (;0 o' OCCOI'('OS da gu 'I'ra con
sistentes em tl'Opas devem nl' pl'estados pp.la Potencia l'es
pectivu-esquipando-as e tendo-a em completo estaLlo, como
s,i ella as tivesse pal'a ullla mpl'e~a de guel'ra pessoal; 7° a Po·
tencia, que recebe os so 'ool'l'osd tl'Opas, <;leve uJantêl~a. co
mo pl'opl.'ias e della s sel'vil' cdm leaülade, sem sacrifical-as
pal'a poupaI' as suas; 8° a Potencia belligerante deve gal'antil'
seu alliado de qualquel' prejuizo, que pos a I'esultar-Ihe do
lll'~enchim nto (\o,s devel'cs, que lhq impQc a aJ\iaJ;lçol e I'>I'C 
1~I'-lhe assistencia, si o illi.miso al.ac:,. em ra7,uo da alJjança, e até
Ofiçn oa,guen:t livr~l,ao-ode todqs as v6Qlamações da p:,wte
cip antigo, inimig'o 0011l(1)UOl.

Pelq ai'\., 'IO~ § 8 ela. C~lJlst. compete ao Podol' Ex,ecu
tho fazer 'r'I~tados c!e alliança olTensiva, e (:1e(cl)si,v<)

·com sciencia ult.el'iol' pl'estada ÚAsseml>lé.a Gel'al, ou a\liá~
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gim pois as allian~as entre as Polencias tendem á fazer a
~l1erra em comml1 m, e á prestar succorrus a algum dos bel
IIg;!l'antcs.

mediante ua apPl'ovaçiio pará ratificaçfío delles-q uando in
"olvcrcm ccssiio ou troca do tcrritorio do lmpcrio.

O Rl'azil celebrou com o Pal'aguay Tl'alado dc alliança
defensiva dc 14 d ' Fevel'eiro de '180'1 ; com o Uruguay o Tra
lado de alliança de -12 dn Outul)l'o de '1858; o qual foi modi
ficado (no ~ 1 dos al'l. 3, c 4,) pelo o de 10 ele Junho de
18õ~, e . clo de garantia de ,19 de j\'laio (.\Psl.(~ me m~ al1Oo;
com o I'uguay, Entrc-Rios, e COI'('icnl.es-o COII\"(~nio de 8
de .Iulho dc 180·1 ; c aiuda o ut.ro Convenio especial com e tes
dou ullimo I~sl.ado -ú 10 ele Dezcmbro de 18::il-sob.'e os

-mcios n seessarios para elTecl.ividade u'aqllclla alliallça com
II1UIll estipula \:1-!\'cto Addil~ion:11 ua mesma dal.a, ct~·.

O BI'a".il cclcul'ou ainda o Tl'atado da triplice alliança com
a Confidel'açiio AI'g'C'lItina, c o Estado Ori ntal-elc U,'uguay
110 pl'imei,'o tle Iaio de '18fi5-colltl'a o Govf'ruo da Hepu
btica do Pal'agua' ôll as <,guirrle condições-'I.o quc ó de
r.ommum acrordo pntre cs :IS Potellcias pOU<~I'Ú sei' assigná
<lo CJllalqllC'rTI':II:ltlo de paz, :lI'Illi tico, on outra qllalquer'
Convellçiill; 2.° que podcl'ú seI' admlttida uma Legião Pa
I'agllaya,ú' p.xpen 'lIS <.I'aqurlla Polencia , alliadas pal'a aju
daI' ú dcbrl1:1r' o dicl.adol' da qllella H 'pllhlica; 3.° que serú
1'0 pf'il.ada:l sohel'ilnia. indcrellden 'ia, e integ'l'id;\dc do Pa
r'agllay-dul';WI<> o espaço de cinco annos, sem inl'orpol'ação
dr.lle a qualqll(>I' dos alliados, aLI spm o LI "pI'otcclOl'ado, não
poocndo e I.rs inOuil' p;I\'" qualquel' modificação de suas ins
titui~~õr ; .'~.(I quI' loua' as is<>mpções, pl'ivilegios, ou con
ce ÔCS, que fOl'em obtida do go"cl'llo do Paraguay scr'ão em
COllllllllnJ c l'CP:II'lida do me mo modo, c com igllaldade cn
tl'C os alijados; ;)" qlle conclllioa a gIH~I'I'a e pl'oceder!:io
aj listes p:1ra g':lI'autil' a paz co 111 o Pal'ag'uay e efl'ecl.ual' a Iiyre
navegaçfie e o transito dós lIavio: mCl'cante , e de gl:tcl'ra
pelo !tio <laCJllellc mcsmo nome, e pelo o do Pal'anú com des
tino ao te l'I'itoriú do Esl.ado alliados; sendo l'eplIl'tidamente
c ii custa dcl\<, , a de peza p:\I'a policia dos mesmos Rios, e :lo
Urugllay ; 6." :10 Govel'no do Paragllay sel':í exig'ida a in
df'mni ação não ó das despezas da gucl','n, como dos damnos
canzado. Ú PI'op"iedade I ublica, e p:II'ticulal' dos :\lIiadC!ls, e a
r'epal'aç50 das olfensas, que elles tem sotTrido; 7." que a
Repnblica A1'genlinrr, será sepul'ada, do PtI'ragnay 1Je/(JS Rios Pa
mná, e Pal'fl,gnrt!J atéu ponto, cm q IC estes encontrão com ú
tel'ritol'io BrLlzileil'o; sendo scmelhante pouto a respeito
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§ 20....

ESPECIES DE ALLIAN.ç.\S.

Pódem taes allianças ser gel'ues, pa?'ciaes OU cspecia
lisadas, segundo forem para prestação de I.Odos, ou de parle
dos :;OCCOITOS necessarios para guerra 0\1 para certo fim
v. g.: para ministrar cerla porção de tropa, navio, dinhei-

daqueIJ ,Bios na sua mal'gem dir'eita a llahilt negro: 8,' que
o ll?'a::~" 'erá sepa·rado da Republica do Pamgttrly, do lado do
Hio Pm'aná-pelo pl'imeil'o Hio-abaixo do Salto-chamado
- flUe QlIedas, o qual é o Jguarey-correndo a linha divisa
ria pelo leito desse Rio, desde a sua foz até a sua nascente,
e na martT fi esquerda do Rio Pal'agua)' serú separado do
Rio A')a desde a fol. até a nascenle pela seITa de Maraeaju,
cujas vertentes ol'ientae jú pertencem ao Dr'azil, e as Occi
dentaes ao Brazil entre ns dous ponto, d'onde a linha recta
mais curta puder ser 1'0 pectivamente tl'açada de de a dila
sel'ra atéa Cabeceir'as do Apa, e Igual'ey (sendo e t s os me 
mos limites traçados pelo Tratado do i." de OutUUl'O de
'1777 entre a Hespanha, e POl'tugal) ; 9.' que as diLa
Potenoias conservarão esse vinculo de alliança entre si até
tOI'ual'em elfectivos os ajustes e as estipulações, que 'e ce
lebral'em com o Governo do Pal'aguay para tel'Dlinação da
guel'l'a-; 10.0 que e te Tl':ltado 'el'ú secl'eto até a reali 'a
ção do pr'incipal objecto da alliança.

No Pr'olocollo desseTraLado fOl'am estipulada as seguinte:s
condições-1." que serú arrasada a fOl'tificação do Humail;'I,
lião consentindo-se na consl.rucção de outras, que I.p.ndiío á
obstar a execução dos TI'atados ; 2." que pal'a mauutellção
da paz com o Pal'ngu3Y- n50 e deixal'ão n'elle ar'mas ou
munições de O'uel'ra, que fOl'em encoutl'ada , as [junes, brm
como todos o tl'opheus, e despôjos tomados ao iuiOligo
serão repartidos com os alliados--(Dial'io do Rio de .Tnneil'o
N. 310 de 29 de Dez OIbro rle 1866), Avista de todas rstas
justa, rasoaveis, e model'adas estipulações-é evidentissimo,
que o Br'azil gTavemelltc (')lfenclido, e formalmente provo 'ado
pelo Dictadol' do Paraguay-ounca nutrio intenções ambi
dosas, maleficns, e sinistras contra esta Republica, como
11Ilti calumniosn e tOl'pemeute têem pl'op~"ado os seus mel'ce
narios agenles, ou in LI'umcntos-Pelo contl'al'io, o Bl'azil só
procul':\ debella., aquelle iugrato tYl'anno para assegUl'al' a
P:lZ, libertar aquelle infeliz povo Americano da dur'a sugei-
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1'0, etc., em proporções determinadas e em dadas circuns
tancias. A alliança geral differe da especial, em que
aqnella inspira receios á todas as ações e esta é dirigida
contra uma só, e para um l:aso definido.

ção e completo embl'lltecimento, em que pOl' longos annos
tem jazido, finalmente re5Laurar a sua aciooalidade obter a
reparação das grave~ oO'ensas recebida:., abrir a bl'ílhante
senda do pl'ogresso, e da cívilisação,·- unica compatível com
a illu tração do seculo actual.- Jobres e louvaveis motivos,
que actuão pal'a o proximo, e glol'ioso triumpbo dessa causa
saneta !

Deos a l)I'otege, e osnra7,ileiJ'os sem excepção, e:í podia
t \em demou trado para es e geral desideratum-um bel'ois
mo superior a todo elogio,-

O Guvel'oo Perllano protestou pel'aote o de Buenos·AYI'es
eonLra aquelleTratado ela triplice alliança; sendo Que este ul
timo eontra-prote tOIl eiJl termos vigOl'OSOS e apropriados.

O Covemo Imperial (segundo o Helatorio do Ministro dos
Negocios estrangeiros p.m 1867) ainda não respondeu ao inso
lente, c descommuual protesto, que lbe dirigiu o Govel'11o tla
Hopublica do Pel'ú,-em vÍl'lude da sobredita :'Illiança-por
COI/sideral' uqucllc aclo dipiomatico inadmi 'sitlel q'uer na matm'ia,
que/' 1Ul forl/w.-

De o:'dinal'io o despre 0, ou o ilcncio elll taes emergcn
cia sCl've j)rincil almentc para provocaI' ressentimentos de
uma l ação, Que a -im julga humilhado o seu orgulho, e des
de então pl'oelll'a id ntific:u-se, e con lituir cauza COlllOlUll1
com Oseu GOV('I'nO, e anim:lI' a aUGacia dos aggl'essol'es-

Pl'r.f'eriVf'llel'ia ido endereç3r- e 10g'O 3 aquelle GOyel'LlO,
11m encrgieo, incisivo c de 'OI'OSO contra-pt'otesto, COIUO
pratico II '111 cil'(:um tancias id nticAs Ú Confederação Argcn
tina.-

A vista deste insolito pl'ocedimenLo do Governo d'aqnelb
l\epnblica para com o no 50 paiz, seu pacifico e generoso Yi-
illho, póde-se avaliai' devidamente a requintada de lealdade,

c <:olOlleto refalsa1Ucllto com Que ella nos oO'el'ec ~I'a a lia
mediação para Lel'millaç50 da guerra, que sust.entamos com
o Pal'aguay, clljos aeLos tem procurado justificai', e apatl'o
cillal',-

Outro sim, foi apl'eseutado ao COllgrpsso d'aqll 'lia mes
ma H\~plll>lica 11111 projecto para a reunião le um Congres o
Amel'i<mno, cm que se tel'ú de Lratar principalmente da rrf'f'
rida alliauça do B,'azil COIl1 os Est.a los do Praia contra o Para
g"lIa y.
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Estas allianças pódem s~r conLl'ahidas antes ou depois do
rompimento da guerra. (i 79)

§ 203,

CONDiÇÕES DAS ALLIANÇA',

Nas àllianoas parciaes os corpos auxiliares participam dos
espolios.

OSoberano nellas não anfere v;\nl<lgens da conqubLa, n50
intervem na celebração dos Il'aLaJus ue paz, por is o qlle o
inimigo do bclligerante não devu ser considerado seu illimi
go, Assim isso só compeLe ao ql1e récebeu Oauxilio, &alvas
conveuções em conLrario.

N<ls allianças gerads os espulios são di\'ididos enLre os dous

De DOVO, o Ministr'o dos Estados·Unido juncto ú Confede
l'aç[j@AI'gentiua (o Snr. Genel'al Asboth) acaua de olrel'ccer-Ihe
a sua meJiação pal'a terminação d'aquella gllel'l'a, afeiando
a situação, em que se acha a mesma Hcpubli 'a, c rll piran
do·lhe infundadas, e desagradaveis Mlspeitas conll'a o BI';w.il;
o que tambem tem dado lugar ú presumil'-se que a"uelle
Agente Diplol11aUco constituira-se orgão dos desabafos do
Dictadol' do P:lJ'aguay contra o Imper'io.-

Felizmente, o honroso 1)\'0 'edimenll) do Brasil ('m ropellir
tão parciaes mediações. C "a1,cr prosegllil' dcsinl.cl'ps 'ada,
e eftieazmente. aquella guorl'a :llé alcançai' 110nl'o a victoria
das Al'mas BI'azileil'LI~ tem rnallogrado todas es as I'(wollan
tes insidias, e hão de pulvfll'is:\I' cabalmenta-ante o mundo
civilisado-tãoinjustas insinuações de ..odosos nOs os gratui
tos inimig'os.-

Sobre a pedida revelação daquelle Tratado da Ll'iplice alli
ança I'efiro-me ao histol'ico consl;lnLe da nota 66 desLa Obr'a,

(179) Pelo ar\.. '102, § 8 da Constil.niçfío, com pele ao Podei'
Executivo fazei' TI'alados de subsidio-com as supl'adiLas
I'estr'icções.

N'esLa conformidnde o Bl'azil coleel'ou COI'l1 o Ul'llguay
uma Convenção de sub idio al2 ele Outllbro dr. 1851, c ou
tl'a ii "! de Agosto de 18M-sobrc a pl'c:õLaçfío do mesmo
subsidio, o qual foi autorisado pel:.. Lei N. 723 de 30 de ne
7.emul'0 de U~53,

O Br;'1'l.i1 celcuron eom o Urugl~ay o Accordo rlc lude No
vembro de 18õ4-sobl'e a dUI'ação, e condições do anxilio de
força militar, que obrigou-se a presLar-lhe.
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exerci Las na propol'cão dos soccorros, que prestam para a
Gonqni ta; os mesmos exercitü30peramconjunctamentesob
o com mando de um só General e com o mesmo plano, ou
aliás cada um segue o seu,

Em apuros da guelTa nenhum dos alliados póde celebrar
separadamente Oll sem o consen lJ do outro, qualquer ar
misticio ou tratado de paz.

Reconqu istaJa qua Iqner Provincia, ql1e pertencer a algl1m
dos alliados. compete-lhe o direito de post-l'im-inio-com
excll1são do outro Estado.

20~.

DO: SUBSIDIOS.

Em geral os su.bsidios são os soccorros, que os Estados
prestam-se reciprocamente-de tropas ou dinheiro, por um
TI'alado de alliança para gnerra.

Além disto ha Tratados de-f'l.tbsidios, pelos quaes um
E tado se obriga á prestar a outro trop'as assoldadadas, ar
mamento do eu, erviço por tempo fixo. mediante ainda as
condições de indemnisação das rlp.. pezas para o recrutamen
to. e:qnipaçãu, transporte de ida e volta e de cerlU e~Llpeu

dia para as familias dos que perecerem.
O Estado, que alluga taes tropas, algumas vezes reserva

para si a promoção; jurisdicção êsta 'slatuida em virtude
de convenções (f80)

(I O) Â uissa foi o ullico Estado, que pOl' mais tempo e
prestou a fomecel' taes tl'opas ÚS oul1'as Nações, mediante
T,'alarlos ele sll.bsidio,
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I:A PITUf.() I.

lllnETTO nA NECTHAI.lDADE

. 205.

FU nA rl'NTO DA NE TI~ALIl)Al)E

lVelJünlidade (me.di'Íil1 belio) é O lauo, em que IIlllá PoLen
<'.ia, por impul o esponlalleo ou erri consequencia de uma
convenção, não toma pélrle alguma na guen'a entre l1uasou
tras ou mais Potencias, e não altera para com ellas oseue 'lado
nntm'io?'-pacifico;-ou aliá -as suas ?'elaçõesamigoveis.-

A neutralidade con i te pOIS na plena inacção, que o Est:1
<los a{bplà.o, ou na conce ão ou recusa imparcial para com
qualquer do E lado belligerantes j é aliá como uma carla,
qu e labelllce granJe \lU mero de abstellç,õe~ e acrificios, em
que.e{)erd mais do que se ganha.

Em I'erdade porrm . pja l'lilo-rJ1l1' sendll :l neutralidade
l~MO I ~o
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lima promessa, que o forte as.r.gura ao fraco-raras veze.
aquelle a respeita: donde origin;LO-se as mais graves qnes
tões de Direito Publico lntcmacional, e constitue-se um ('g

tado puramt-'nle intellectual.

§ 206.

ESPECIES úE NEUTRALIDADE

A neutralidade é nalttralou volunlu?'ia ; com encional, (lU

obr(qill'Jria; glwal ou pa?'cialo, ou completa, JJe?'feíta ; menos
plena, l'imitadn; pacifica e Q?'mctcla.

Nwlmlidade nat?wal ou volu.nla?'ia é aquel! a, que qllal
quer Potencia tem livremente de observar, em virtude cios
principios da lei natl1l'tll e do seu direito de independencia,
quantlo não está comprometlida por alguma convenção em
contrario.

Neulmlidade convencional, forçada ou obrigJ.lo?'ia é aquel
la, que um Estado se ~ompromette observar, a pezar de
qualquer intel'esse, que possa tel' na guerra, que se empre
henda; como a Suissa, a Belgica eagorao Lllxembourg, paizes
neutros.

NeulralidtLde geral é a ~Ilella, que se estende a todo terri
torio continental ou mllritimo da PGteocia neutra.

Neu.l1'alidade lJClrcial é quando tacitamente ou pnr meio
«le convenções deixa-se á disposição de uma ou de ambas as
partes belligerantes-alguma parte de!'te terri torio.

Neutrai,idada complela, perfeilaou plena é aquella, que tem
Ingar, qnando uma Nação se abstem a respei to de todas as par
tes belligerantes de todo e qualquer acto hostil capaz de
produzir effeiLo de guerra.

Neul1'lIlidade menos plena, ou t~m'ilada, imperfeita é quan
cio, sem que se tame parte nas hostilidades, convenciona-se
observar algum tratado anterior, embora em virtude delle
se prestem alguns recursos, que sirvão mais ou menos direc
tamente a nm dos partidos belligerantes v. g: a prestação
de 11m corpo de tropas auxiliares, dB munição de guerra,
o transito dellas pelo seu territorio, a cessão de uma praça
on porto.

NeUl?'alidadepaci/iw éaquelln , que tem lugar, qnando uma
Nação se limita á pnblical', que não tomará parte na gllerra
entre aS.()\lfras ações.
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Neutralidade tt?'mada é quaodo uma ação se arma para
se defeodercolILraquem ollsarclisputar-Ihe esLe direitú.(l81)

§ 207,

I'IONCIPIO 0.\ NEUTI\ALIDADE

o pl'int:ipio lia oeutl'alidadn resolve-se Das pllllcas palavra,
egu in Les, emoora sejão das mais anJuas applicações 00 IJirei to

Lnternacionalj oqual esta sempre em mUtahilidade de creação:
Todo o Estado neutro tem di?'eito para que as Nações betligeran
I(JS não lhe fação sentir os elteitos (la guerra.

E (lever seu abster-se nattl.f'almente de Lodo o ta,cIO, 11lC direc
La on indi1'ectamenle lJossn ter 1'elaçiio com lt lnla, em q?W as ou
tras Potencias se acharem empenhadas.

(18J) Como o commercio de to do os paizes prefel'e os a
vias neut.ros aos dos belligera.ntes, ou aliás os dos seus pl'O
prios Nacionaes-quando aquelles são menos garantidos do
quc elles, ou a sua navegação é menos egura; como qU:lD
do um dos belligeJ'antes é a Potencia lH'eponderante no mal'
-sómente p.xi te oppressão pal'a com as Nações neutras-ii
pl'etexto da qualificação passiveI de contmbando de gnerra
(como praticou a lnglatel'l'a em -1800), afim de desanimaI', e
destruir (li seu commercio mariLimo, eLTectuado em Navios
lleutl'os, poder-se-ha evitar as C:lusas principaes d'esse mal,
ou interdicto, estabelecendo-1>e um poder de contI'apêso
ou um eqttilib'l'io mari/limo j o qual Lambem conconerá para o
repouzo, e a 'liberdade do Uuivcl'so, por quanto constituído
ób a pres fio da guel'fa serú um meio mais energico, subsis

til'á dUl'aote a paz, e tOI'nal'-se-ha como elemento definitivo
das ,'elações inLeI'Uacionaes en tre os Povos civilisados.

Assim se conseg'uirú o triplice fim j 1," a proteção de to
dos os Povos j 2,° a diminuição dos attentados das Nações po
dero'a'; 3,0 :\ creação de um Codig-o do mar-unifol'me, e
acceito 1)0" todas as ações, como sempre tem sido a opinião
de (Jaliani, A.;atni, Klnber, Or(.ola11, Massé, Hattlefe1lil/e, &c.

Vara garantir esse eqttilibrio maritimo é de indeclinav~1 ne
cessidadc-consLiLui,'em as diversas Potencias !tina allw'llca,
mIIMl&tralid(l(le armada, esql1ipalldo Esquadras, estabelecen
do C,'uzarlol'es, fazendo escolta" seus Havias com ordens ex
rrcs as para ,'csi ti,' ás exigencias inju las dos Cruzadores
dos b lIigeraole , e 6téameaçar de ucrlalwJr a guerra a quem

usa,' offelJdcr seu. direitos.
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A l'ol.(,ncia neulra nãl) póde por i 011 pur seus suut.li.
tus favorecer ou ajudar de qnalqner maneir;), que eja, a al
gum dos E tados helligeranle, em suas operaçõe militéJrc~

ou mesmo permiLtir, que. e lhe preste qualquer clIôperação
ou •nccorro de gnerra.

ão póue ser juiz, nem parle na lul.a enlre vlle ' ma sim
pôde usar de quae. quer meio ,a té me:mo os coerci ti vus para
repellir qualquer víuleoda no seo lerritorio, quer ma?'ilimo
quer (;onlincnlal, e perseguir o inimigo, que a im praticar
afé ondtl elle se as)'lar. ,182)

Assim collig'allllo-sc as Potellcias podel'liu oppor-s(: 'om
v.Hlwgern aos actos lYI'unicos, e salvar' o seu cOlllmel'cio, e
llavegação, corno demonstl'a a historia, uma vc~, que esses
Estados cou<;ervem-se mudos p.xpeclndol'es dUl'ant' a IlIta
dos' belligel'nntes.

Em J669. a Tngl.llel'l':l ea Ilollanda tendo declaraLio um blo
queio {iCficio p:lI'a pl'cl,Íudical' a França succedeu, que a SlIe
cia, e a Dinamarca constituissem a primeu'a liga, ou 'lIcnl?'uli
dada annlula, ; a qual tr.r,rori.:on a Fl'ança e a Inglalel'l'a, ao
ponto de não realisarem ;\S \las ameaças cou!l'a aCJucJlas
ti uas Potencias.

Em Ji80-pela pl'olr.cçâo qlle a' F"anç3 pI' slava a Colo
\lias da Amel'ica revoltadas contra a lnglatCl'l'a, e ta quiz pôr
cm pratica o l'igôI' de suas denominada -leis ]J(l1'liClllare '-;
mas ella recuou ante a ?wnlm/idrzde a.nnaclo, que pal'a re 'is
lir-lhe-conslituil'3111 a Hu ia, a Dina\llal'ca, e a PI'll ia; á
qual lambem adheril'am a FI':\I1ça, a Jlollanda, e a lJespanha
tendo havido 11I'ev,ia notificaçflo d'e sa alliança.

Emfim em 1793 a g'11C'rl'a provocou a tent.ativa ue lima
nenlralidacla firmada, a qual não foi levada a eO'cito pelo I'C
erio, qlle inspil'<)va a revoll1çflo Franccza.

Oceol'l'e ainda, CJIIC os Tratados constitlltivos d'e sa-Iten
'mtütade al'lnacla-l'OI'maJ'flo 0:'-; pl'indpios, ou o esboço de
11m Codig'o ullivcl'sallllarilimo, eomo geralmente se deseja.

(182) Niio é illfracçi'ío da 1l1'III.I'alirlaclc, 011 soeeol'l'O 0('
!{UCl'I'a j ''1.'' :I Illlrlllissi'ío, f1l1r lima Pol(~ncia clú :I seus Suhdi
Los para se albtal' r.IIJ n:wreito rsLJ'alJgeil'o, quer ao ::;Pl'l'i~'n

itnllJ('rlialo rio bplliger:lnlc'. '1"('!" como '0 rtIh;\lr.nI C'I-. yolulIl:.I
ritlii; ;2.' n rli, ('ilo, rl'lf' pila Olllhol'::\a-rl1l vil'llIrlr rlp 11111:\
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§ 209.

DII{EITO DOS NEUTIWS

Os direitos uos neutro referem· e 30 seu I.erritorio, ao (la~

I'ol ncia iJelligerante e ao S('ll commercio.
Opri IIci (lio capital do Di reito ]nteroacional, que indi~a ara

zão t: a lei oalural-prescreve a inviolabilidade territorial de
um Estado neutro, bem como de ludo quanto nelle se ach3r;
homens, bens e COJllmc1'C;,o.

eOIl\'en~::io celebratla ou alliança defensiva durante a paz-i
uma 'Potellcia estrangeira, fazer á sua custa engajamentos
ou ali tam nlo cm seu lelTilorio, com tanto que n50 recuse
-em tempo de guerra este mesmo f~1\'ol' ao ontl'o belligel'an
te; 3." consenlir na pre tação de SOCCOITOS ÚS tropas de um
beJligel'allle, ()ue fôgcm baLida , de troçadas, e ahi não se
demoram' ~." Ilcrrnitlil' a venda de objeclos do uzo COOl
mum, ou-materias primas por preços razoaveis a alg'uns do'
b(~llig'erallt ; 5." admiLLil' empl'estimos entre os seus Capi
Ialistas "111 de tino espe 'ia I p:lI'a alimentar a guen'a, por
que es t: ado eon titue cxp 'cicio do commercio inolfensivo
I~ il1noxio e niio pôde sei' iutcrdicto, sem revoltar os sellti
Iflenl.o de hUIII:widaue; 6." o emprestimo praticado pOI' um
E tado a algum do bellig'erallles, o ()lIal apenas pôdel'á sei'
considerado COl1l0 11111 subsidio d gllorl':l, e por conseguin
te t' 1110 uma hoslilidade, seO'undo as ~'ircumstancia do ou
11'0 belligcr,llIlo, a quem oll'ende em seus legitimos inte
rI": es.

lO caso oxll' 'mo de UIll exel'cito achal'-se exposto ú pere
cev, ou ú nf[o re;'I' ssar mai ao sou pni7., sem quc tenha de
passClr, ou afl'avcssar tCI'l'itol'io noutro, poderú fa7.e-lo, a dos
IH:ilO da rcpllg'nancia rio I'e pccti\'o Sobel'<lno-pelo supremo
prill 'ipia dO-ISlLlu' fJ'ifJlLli j devo udo cmpre sollicil,al' pl'e,'ia
Incnle perlllis 50 para I'S a passagem, ol1'<.'I'ccel' tOc\3 gal'an
tia, c illdelllni ar qll~H'sqller (laml1o', qllc possa causar,
COIllO praticaram os Gregos uo Sl'lI regrosso da \ ia, sôb o
c'olUmantlo tle Ag'(', ilau.

A extrema Ilecl"siliade ainda pÚÚI.' obrigar a um rios bel·
ligeranl. apodcrar-se de alguma praça para pl'e"enil' ()'
desígnios 110 iuillligo 011 c"ilar a immincnte derrol.a, que lIe
lhe p)'(~para.

,\ d('If("'a ::io de 1:I(\s li('('u('a~ rIlUd~H::{' de uJ'(línario ('lU

pl:lllsi\'pi: IUflliuts; I," JlI'lfI.iI·I~It) rl'f'('il) tle ('oI1lJllica~'õ' ) li:
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Infelizmente nada ha de mais precario do que a neutrali
dade de nma Nação fraca, quando os at.:ontecimenlos de guer·
ra pa sam perto della.

As operações militares pódem obrigar a passagem das tro·
pas e mesmo a sua pel'manencia no territorio neutro. Mui
tas vezes o mesmo o paiz, que pretendia collocar-se neutro,
torna-se a theatro dos aoontecimentos. Em ambos os casns
constitue a illtmixtão do Estado neutro.

Todavia para fazer respeitar essa inviolabilidade ou ob 
lar hostilidades contra os seus ubditos e seu' bens, póde o

contlicLos desagl'adaveis - com os bC?lIigeranles; 2.° pal'a
evitar, que o lenilOl'io neuLl'o se consLitua-theat'l'o da guer
ra-; 3.0 pela cal'eneia das g:lJ'antifls I'usoaveis, e nescessa
I'jas pum a indemnisação de damnos l'esultanLes mui passi
veis; 4.0 pal'a não I'omper' a neutI'alidade, que se desejo
conser'var' .

Tambem não ha dil'eiLo pal'a um belligel'ante exigir, que o
Estado neutro-I'ecuse a pas~agem de lI'opas do ouLro belli
gel'anLe, porque seria impôl'-lhe a pratica de um ado de sua
vont.ade, pauLada sómenle pelas suas conveniencias, ou por
sua dignidade.

A passagem de tropas paI' um Lel,,'itol'io neutl'o não ; um
direito, mas uma concessão, C/u", póue dai' Ing:u' a declara
ção de guel'l'a.

N'essa concessão se deve comprehendel' a libel'dade para
tr:lnspor'tal' ludo quanto fÔl' neces al'io pur'u 'ustentar o
Exercito, a sua disciplina bem como -paI';} compr'ar por
preço )'asoavel as cousas, que Ibe sejam necessarius, salvo
se por' este facto tiver de occasionar a fome no mesmo tel'
ritorio.

A violação do tenilur'iu - no ca o acima previsto-nno
isenta de pOl' ella pl'otestar o l'especUvo Soberano -pal'a que
outros ulLeriores não se possam pr'atic:!.' impunemente.

No lelTitor'io do Eslado neutro não se póde per'petrar'
CJuacSCJucr actos hostis, nem al.acar o seu inimigo. '

Do mesmo lllodo-ser'ú incompativel com a neutralidade,
adrnitlil' em seu tenitOl'io as Ll'opas de um dos belligerantes
para I'efazer de forças, e mUlliçc)cs, ou aguardaI' ahi :.llguma
occazi5o par'a nova irrupção, ou mais cel'lo assalto.

N'essu passagem forçada, e inevilavel pelo tenHo rio neu·
ll'o-deve o Exer'cito \'espeit:II' a fH'opriedade particular, e
publica, não causal' a minima otfensa a qucm quer que seja,
olJSC'I'var a l1Jais f'xarta disciplina, satisfazei' ficlm ntc Ludo
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Estado nentro empregar os meios cnergicos contra o helli~
gerantes, qne a viola.

Tambem dada a neutralidade limitada de um Estado-si
elleconcorrercom algum corpo de tropas auxiliares-pódem
ser ellas pel'seguidas no respectivo territorio pelas forças
inimigas.

Apezal' de se prometter, que se não farão damnos, as~im

corno que tudo será integralmente pago; em uma palavra
que será observada a mais rigorosa disciplina, a experi~nciêL

mostra, que taes promessas não e realisão para com uma

quanto lhe lôr ministl'ado, I'epal'al' pelo modo mais completo
qualquel' pl'ejuizo que houvel' directa, ou indirectamente
catlsado.

Sôb todos os aspectos-seria muito tOl'pe a venda da licen
ça obtida para passagem de tropas, e nâo menos a conces
são d'eJla, 1 ediante qualquer quantia.

A verdadeira ueutralidade durante a guerra não consiste
na imp:lI'cialidade ela ac~\o, mas sim na imparcialidade da
inacção, sal nos deveres de humanidade.

O Estado, que se tornasse auxiliar a ambos os belligeran
te seriam pal'a com elles -imparcial, mas nunca neutro.

Além do que fica ponderado na nota-170 desta Obl'a-so
bl'e o commel'cio obno)l.io dos 'eutros, para com os h el)ige
I'anles, cumpl'e ainda ob el'var Cl seguinte, '-

E' infracção da neutl'alidade o facto de nm Estado trans
pOI'tar em seus avios individuos militares, tmpas ao seI'Viço
do inimigo ou pOl' conta de um Estado belligeraute, pOI'quan
to taes j avios assim pl'estão-se ao serviço deste e perdem o
seu car:1cter de neulralid:1de; o que não é acto pUl'amente
commercial, mas sim um acto decididamente hostil-Neste
caso o Navio é sugeito :w oonfisco.

E' àinda infl'acção de ueutl'alidade o facto de um Estado
franqueai', ou dal'úfl'ete qualquel' dos seus Navios para Ll'an<;
'porlal' despachos pOl' conta do inimio'o, (ainda que fl'al1dulen
lamente) por SOl' UIll acto evidentemente hostil pelas suas con
sequencias-sem duvida mais fataes, e de maior alcance c;lo
que o propl'io contl'abando de guena. este caso-o Navio,
que tl'anspOJ'la taes despachos-deve ser ubmettido ao con
fisco, não podenqo aliás delle escapaI' por allegar em sua de
feza li rasão de havei' si:lo panl isso cousLl'angido pOJ' violen
cia, el'l'O 011 outl'O qllalquel' acLo inyoluntat'io, porquanto, si
fosse admissivel e sa j' stificação dos actos contl'al'io' á
mesma nelltl'alidade, nnnca mais eria poss;ivel subsistil' a



N<lção, que não póde fazer mais tio qne apegar-o (~ a um 1111111
direito, contra o qual só e invocar- e a ol\)nipolencia de Ilnl

principio-com qne pretendem cohonestar tllf] os o. abu os
isto é-o chamado :-di?'eito de r1ece.~sidad/~, qlW os r(J1'I(:.~

inte"p,'etão a seu P'I'azel'-reconheccDclo aliá O~ principio.
de IJireito Internacional.

Dabi procedr. o dever de plena inclemnisaç,ãll pelo, ('I'viço
das pessóas ou pelo IlS0 dos bens movei. do snbdito. do E. 
lado, que é neutro.

A respeilo dos bens immovei" como el\O;s são adhPrenl(~:;

pl'ohibição do tl'allsporte do contl'abando de gllel'l'~l l) II a
participaçlio de algum acto hostil-ante o Direito IntOl'Il:l
cional.-

Cumpre pOl'ém o obSel'V:lI', !lue não é applicavel esl.c prin
cipio aos despachos diplomaticos dc algum Embaixadol' ao
Ministro Publico I'esidente em paiz neutl'o, porquanto l.aes
despachos são instrumentos de relações pacificas cntl'c os
Govel'nos neutl'os, e os dos belligel'antes, a qu aes dcvem-••
mantel' livl'es e não intel'romper- c pela guerra sllpcrvi·
mente.

E' tambem infracção da Ilcutralidada o facto de Ulll Estado
pel'mitLil' no sen territol'io continental ou m~ritimo-·(porl.os,

estl'eilos, golpho , mares ellcenados, ballias, aneol'adoul'o )
passai' tropas para um dos belligel'antes-fazer a,'mamento ,
constituir a occuflaçãu, ap!' 'stos, e (I'aticar qualqller outl'a
hostilidade eont"a o OI.ilI'O /)elligerantc, salvo conscnLindo a
ambos igualmente; sendo aliú -alem de POllC@ de 01'0 0

mui absurdo, diflicil, senão impu sivel manter a I'e~tl'i ta
impal'cíalidade. ou rasoavel igualdadc-na pre tação simul·
tanea de ses sel'viços a dou inimigos.

E' p1'Ohibido aos nClltros fomecel' aos partidos inimigo
Navio de guerra; mas não as i111 os matel'iaes P:\I'U ua
esC)uipação (alcatrlio, cal'viio, madeil'as, eLe., etc,)

Emfim as ol)l'ig'ações, que impoem a neutralidade e Cllcel'·
I'am toda a essencia do Direit.o lntel'llaeional cifri'ío-se---!I.o
em evitai' os nentl'os qualquel' pat'Licipaç50 nflS hostilida
des;-~,o suas I'elações com os bclligeranLe.s devem sllgeiLar
se ás regras de uma perfeita, e leal imparcialidade, como
adiante melhol' explicarci.-

O Navio de guerra, que e:scapoll da plll'seguição do illi
migo, refugiando-sc em alg'llrtl POl'to neuLl'o - não deve
IHH' obl'igado ú desarllJar-se,bem como é isento da visita-Hall
LefT'ellillc-l>r"oit dr NcuLre til, ':!, pag', ~(}f1, 37R, til.. :~, 8, <:.
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ao súlo tio re~pectivo E~t;}cJo e por conseguinte ao' seu
dominio emine1'l,le ou únperio-como couzas do inirntgo
esLão sujeitos a todos 05 encargo da guerra: e por isso me 
mo o Estado inimigo pôde conquistaI-os, como COUsa'S da par
te advel"a (tas hostiles).

o Navio culpado por ll'azer conll'abando de g'lIel'l'a-libel'
ta-se, entl'egando·o ao Crllz~ldol' - cil. HauteITeuille - til.
a,226.

Os belligel'antes não pódem forçar os neutros á vendel'
lhes oS seus product.o ,ou genel'os para elIe de primeit'a ne
cessidade, pOl'que isto importaria não só a violação da lei pl'i·
mitiva, como da secundal'ia,-Apenas os belligel'antes pó
dem cxigit' dos neutro, que pt'ebencham para com eHes, e
de um modo perfeitamente impUl'cial-em materia de com
mercio-todos os devel'e~ de humanidade e sociabilidade
cito flaul.-til, '1, 1'10; til. 2,48.

O Commercio quel' aclivo, quel' passivo dos neutros com
os dous b!:llligel'antes, póde ser mai:; cOllsidel'avel para
com um do que para com outro, salvo as duas restL'icções
assaz conhecidas-do bloqueio, e contl'abando de guerra
cil. Raul.-tit. 2,12,71,188; tit. '1, 28'1; &c.

Os Tl'atados sobre a neutl'alidade-nada augment~U'iamá
Lei primitiva, que manda assim manter todos o sentimentos
de lealdade, e respeito pelos direitos natUl'aes de outros Po..
vos; Gel'ia apena um excesso de precaução,. ou ,;eceio de
UIII E tado contr~\ o outro, de quem e desconfiasse existir
alg'uma má fé, o que aliá nada remediaria.

A lIeutl'alidade contractada com Uill dos bellige"~rntes,sem
o concurso do outro, não dbriga a este, salvo si em nada o
prej udica.

A e piagcm feita por um Navio neut!'o] e por conta de um
~os belligcrantes é considel'ada~como um acto de hostili
dade.

O neutro del'e reconhecer os govel'Uos de factd.
Os devel'cs dos neutr'os são; 'J.o completa abstenção de hos·

tilidades, bem como não daI' passagem em tel'l'itol'io as tropas
ue qualquer' dos belliger'antes; 2. 0 não pcrmittir em seus por
tos armar lavios de guena, Corsarios ; 3. 0 não pl'estar-lhes
qualqner dos seus portos, ou das suas praças fortes. E pois
os di,'eitos dos neutros se resumem; 1.0 na il1Violabilidade do
terl'itOl'io ; 2. 0 no direito de asylo ; 3.0 na liberdade do com
mel'elo-cm tempo de guelTa-Hal1teffellillc cito -aO, '136,
23,1, 273, 281-til. 2, -12, 16, 71, 188; 273, 29 " 346, 378
til. 3, 8, 2~6 &c. &c. c.

TOlllO I 27
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Hoje é doutrina corrente em Direito Internacional, queo Es
tado neutro póde vender a qualquel' dos bel1igeraotes ohjec
tos de immediata necessidade para a guerra, com tanto que
assim tambem pratique para com o outro Estado belligerante;
país a verd~cleira nentralidade CaD 'iste nos direitos, e deve-

o asylo prestado pelo Estado neutro em qualqucl' dos
seus portai> aos Navios helligerantes é um uevel' de humani
dade, e por isso mesmo é :tpenas facultativo, -Todavia, taes
deveres de humanidade, e de sociabilidade clevel'i.'io ser pres
tados com perfeiLa impal'cialidade - cit., H:lUtef. - tiL 1
273, 346, &c.

A I'espeito dos nClltl'OS ha ainda Lo-o di1'eito preempção,
quando .\lguma das Naçõe bellig'el'antes detem Navios neutl'os
destinados pal'a os poetas inimigos, com o fim de apl'0pl'íar-se
do respectivo ca1'l'egamento, mediante a sua indcOluisação,
sómeote com verdadeiro abuso ele f'ol'ça, e por uma viola
Çã0 manifesfa da pl'opriedade alheia, salvo havcndo Tl'atado
especiaes-como o de 5 Ile Julho de 1803 entre lnglatel'l'a e a
Suecia, e d'esta Potcncia com os Estados-l'lnido d' ".mcrica
de 1794, ,1795-acel'ca de viveres, munições navaes, &c. ;
2,° ° direito de prevenção, que consiste no podei' de que se
arrüga qualquel' elos belligerantes para considcral' como iu
curso na violação elo bloqueio-o N:.wio, que velej:Jr p:lI;a al
gum porto 1.Jloq uciado, depois de havcr-Ihe sido elnda effecti·
va sciencia do respectivo hloqueio, e assim para apoderar·se
d'esse Navio, onde quel' que for encontrado, e do eu cal'l'e
gamento. Este dil'cito foi invenlado pal'a tomaI' elTccLivo o
bloqueio, mas em completo menoscabo da Lei pr'imitiva, a
qual assim não autorisa usurpar-sc a propriedade alheia, sem
motivo plausivel, e ainda mais, pOl'leyes conjecturas.-Em
bOl'a haja leis interiores de alguns Estados, qne admiLta01 o
direito ele p1'evencão, como scja o Edicto daHollanda de 26 de
Junho de 1630, etenha sido sustentado pelo AlmÍl'antado 10
glez-dUl'anLe a gnerra de 1803, e 'J8'14, c pai' notaveis Pu
blicislas-como Wheaton, Ortolan, &c. &c. -é fOl'ça confes
saI', que não ha \101 só Tratado, que reconhcça, e mencioue
esse direito sccundal'io; 3.° o d'ireito de segUJimento, ou segu
rança, o qual consiste em podeI' o Cruzador, armador-sllb
metter ao .;onfisco qualqucr Navio neutro (com o seu carrega
mento)-durante a sua viagem, desele quc I'cgrcssal' do port~

bloqueiado até chegai' ao do seu destino; o que ainda é injusto
'-visto como tambem importa manifesta violação ela Lei primi
tiva.-Os di' ssos Tratados celebrados pelos Estados·Uni
dos-com a Suecia em 1827; com o lHexico e1l1183t ; com
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res da Nacões neutras, ou na completa inacção dos Estados.
que a 'eguem, ou aliás na concessão, ou recusa imparcial
do' selJS ::>cccO\'I'OS; e isto importa manter suas relações blo
queiadas. (183)

o Chili em 1832, e 183ô-anniquilaram pal':l sempl'c esse di
l'eito, exigindo a cx.istcncia legitima do bloq ueio, e pl'OS'
crevendo a sua ficç.ão, sób a qual taes direitos foram inven
tados.

('183) A Gl'ã-Brctauha, quc no CongTesso de Pal'is apenas a
pI'eseutou os dous principios-da abolicão do corso, e da 1'esti
t!tição da propriedade encontrada em Navio inimigo - viu-se
pOI'ém obl'igada á acccitar os dOlls outro -admittidos pelo
mesmo Cougl'es::>o-com I'cceio dos recursos m:l1'itimos dos
Estados-Unidos; a saber-soul'e-os bloqueios elfectivos, e a
protecçâo, do Pavilhão do Navio neu,t1'o ti mercadoria estrangeira,
salvo o contrabando de gtGe/Ta; o que toi para ella uma tel'('ivel
decepção.

A Grã-Bretanha, que semprQ pl'ocla01ou a sua superiol'i
dade maritima, e até declarou na sua Ol'(lem do Conselbo
de '19 de Novembl'o de '1807, e em outl'as, que convinha-lhe
conservar a todo transe esse podei', que pelos favores especiaes,
que lhe outorgJra a Providencia er a essencial á sua Nação, e
constituía afelicidade, 'independencia esatv(lf'ão do genero huma
no; essa Poteucia, quesempre admittio, e seguioadoutrina do
bloqueio ficlicio,-o qual feria mais ao commel'cio paci··
fico dos neutro , uo que ao do belligel'aute ,como sllccede u
em -180iJ, qU:lndo ella o dedal'ou:í FI'ança. ao passo que
:.lutori ou :lOS seus proprio subditos o commercio de traus
porte e cOllcedeu, mediante gl'andes vantag-ens em um
sô anno (1811) pelo menos 16,000 Jicf'nça para esse me mo
commel'cio-:1 mais de metade da EUl'opa que <.lellc e :lchava
intel'dicta, não pôde tel' tolel'ado-sem pl'ofuuda dôr-3 consa
gração do principio contrario-isto é-da elfecl'ividadedoli blo
queios, porquantu viu que :lssim diminuil'am··se considerav 1
mente-as fontesdaquell eomnlel'cio-para oss u vubditos,
dUI'aute a g'uel'l'a, em ulUa palavnl cessou aquelJa sua pre
pouderancia marítima-pela garantia que passal'am á gozar
tambem as pequenas Nações-em slIa na\'egação mercante.

A Gril-Bretanha, que scmpt'e con iderou contrario ii logica
(do seu intel'esse) admittir os principios de que o Pavilhão
cobre a cal'(/a, libertando a pl'oprit'dade inimiga, e 10I'/lo.ndo-cl
confiiscavel em1Vcwio doscm lJ1'0lJ1'io paiz, por quanto a uaciona
lidade do Navio não pôde 1l10dific:lI' a . mel'cadoria, que ellc
trausporta, c deve seguir-se os [Jrincipios{l'ee sltip, {ree good:;-
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CO 'YENÇÕES GEMES, E PARTlCUL. RE -CAPITULAÇÕES

Â.." Can,venções são geraes QIl partícnlarcs. Gemes ão
todos aquelles carLGis, que biú de durar t.anto tempo
quanto a gllelTa, e qlle tem ordinariamente por object.o lem
p.erar seos rigores, diminuir sua hostilidades e assegurar

('f!avio livre, m~rc(l(lofia livre,) ennemy shíps, ennIJmy good (ua
via Í9tirnjgo, '/1wrc.(I,doria iJJimiga,); ql.la~do é bem abi~o,

que o c;H'~cte,l' naciop.~1 alfecta á sorte, <;lU á condicção do
carJ'eg'l}nl?,n,tq, f'uflda-sc I~O ,mesmo cffeiLq pratico applicavel
ao tel'1'itol'io-segundo o tratado de Utl'eeht em 1713; qllan
d9 uC[uelIes 1111~smos p"iocipios são evidentef!lente 0PPQs .OS,
e pas~a-.se o uJtimo em uma ficção jnadmis ivcl ante o Dil'eito
IpteJ'naciopal 'aturai, não podia se,u duvida deixar rie tole
r~r com g.r;tndc I'epugoancia a maxima de q'!ea b(lIldeira co
bre q, .co1'ga, e o NaviQ neutro a nelltrai'i~a.

,Por isso, eml~or;l a Grã-Jketanha .e submcttes.;c [I essa
4pptrin,a:np rrat:~.do,qQe celebrou COrQ:1 Fra,nça cm 'l79G-lem,
lie ,obsc 'vildo, (J/-,Ie cjesde o fim do seculQ ,18 l'eclIspu-se sem
pre ~,e admittj-13,~atéem sentido eonLJ':ll'io a iI}lp,q:? ú diversas
N~ções, como aos Estados-Upidos em 1810, c a Portugal em
1842,

,Entretan~o, depois que o CongrE'sso de Pal'i consagrou
e pl'es afDen~e aqllel1a~ sãas doutl'ill;lS - o Membl'o da Ca
lRarp 405 Communs da Gl'ã-Brctauha - 1\11', L rndway-en1
J.ulho de 1807-sllslentou-qu,e não se devérq. manter aquelle
Jl,1~Í1~c;iJJip pOl' ser contr(l,rio á pl'OSlJeridade maritima c~q, mes
ma Gl'ã-B:retçmha; se/lc!o qne Lord Clarendon p:.lI'a de
fen4~r qq uelJe Tratado de Pal'is (de 1856) disse em pleno
Pql'!ampp'to « q~te et/e importa:va nma questão de simples 1Jolitic~,
e 1~ã:o de dil'eito, .a. qual deixa1'lí de r!xi:tir desde qlle ppr ulgtlmil
m~ão tambem politica, os Estados-Dnidos obrigassem á não eXIJ
q~tta1' flqt/el!a 4eclaraf'ijo,

J\ipda pelo extenso parecer ~miltido por uma Commissão
,?omcaqa pela CaLnara dQs Comlpuns d3 ~r5-Bl'etanh,\ el~

1ê~Q-sôp o titulo- Dil'eitas ~os beiligerantes-e pelo que ali
t 'em l1ícto 0$", Horsf01l, e outro~ O,':}dores se evidenci:;l
c~oQlo ~lI!3s considel'am dependente da salvação d'aq~lClla Po-



por meio de e lipu~ações positi~a á manutenção reciproca
de certos direito~, e á troca moLúa de melhures procedimen
tos. Estas Convenções·applie<lo-se;i. uma mnlt.idão de ob
jectos, v, g, aO\1SO de certas ar:nas 00 salvaguarda, á troca
ou ao re g:tte dos prisioneiros; sobre o ommercio, us cor
reio, a pescaria c,

,As Convençõl; pm'liculares são as que nascem dos acon
tecimentos: pódem er tão variadas, como diversas são as
circumstancias di! guerra. As mais importantes são as ca
p ilulações e oS O1'mjslicios.

os §§ 159,160,16'1, e 162-de ta obra já. se tratou-
quanto era bastante-a respeito dos armisticio '

tencia ~ reconsideração.do I'eferjdo pl'in.cipio do Gongl'csl)O de
Pal'is,paraqueo s.el,l comrncrcio, ou a sua mal'iuba me,.cante(
po~s:);\4 rel'ir-dur:}pte:)glle1'i'~-as gpll1d~s v,~ll,tagens do scu
costumc ou aliás l'e[J.dquil'iI' a sua anpga pl'cpondel'ançia
rp,ariLima.

Dest'al'~e - 'i :} G'rã-Brctal}ha conscguil' a abolição do Con
gresso de Paris-quanto a@s pl'jncipios-de que o Pai illldo
nelttro cobre a carga, assi m como qlte send9 esta nqulrr.l
ctCha-se gq,rnnlicla em Navio -inimigo; til Podendo não só subs
Litllil' os antigos 01 q~lCios Bcticio pelo bloqueios pOl' Cru
silc!or,. enUo tambemautQrisal'-Os seus Navios de guelTa, QU

quaesqu )' Ollll'OS, que declararem ter essa qualidade, QU

cJlI'pctcr-pal'fl captlll"u' a pl'opricdade p:lI'ticnlal'no Occano,
(\'js~o C01D9 a 1!-polição <lo Corso, em yiI'lude eI'aquelle Con
gTes 'o, foi sómonLe quando clle elfectllado fQsse pOI' Na..
vio JIlcl'canLc,) além dos celeilcl'rimos direito de p1'eVeIlCC(O, c
segni711elllo, que sócm :,ppli.cal'·se contra os ncuLrqs-':""tel'á
aquella Poteqci~ sem ouvida alguma consummado os seus
mqiores desejos-de e:el'Cel' o seu an~ig'o predomínio nos
marcs, em pl'cjuizo de Lodas as oQÍI'as Nações; as quaes não
possuindo,comoella, tão poderosa Esqnadl'a. nem tão nume
ro a mal'inha mel'C:lllte 11:10 poderão competir-lhe, e tel'ão
i1'1'cmediaveIJVente de sllbnlenel'-sc ÚS suaS co Lum~\das

vex~ções,

E pois para contl':.I&tal' essa al'l'ojada (o :.Iliás bem possivel)
pretcnção - da GI'á-Bl'etanha 011 de outra qualqllel' PI.tel1
cia, o unico recOl'so cabivel, e adaptado, no meu fraco euten
der-scr~ a instituição do eqtfilibrio marilimo=gal'unLido pOl'
uma nelltralidade armpda, ele que já n)c occ\lpei na pota 18t
desta obra; sendo que para complemento de tiio grandiosa em
pl'eza, compativel com os pro!jl'essos da' ciYili aç~o e os inte-



C.\PITULAql0:

Chama-Se-calJitulação-(puctum deditionis um tratado,.
pelo qual e entrega ao inimiga Uma praça ou poslo f.orlifi
cada, com os defensol'es ou sem elles cL <.líscl'ição ou com,
determinadas condições.

Tambem se chama capitulação O tratado, pejo qual um
corpo de tropas em campanua se rende ao inimigo. (t84.)

resses da llum:l1lidade,e fundada no devido respeito á proprie
dade mal'itima (o sonho de l\1ably, do pbilosopho Galiani-em
1782, FI'auklill, e FreJ1erico no Tl'atado eutl'e a PI'USSill e os Es
tados-Unidos-em 1'85-e MI'. Marcy, l\linistl'o dos Negocios

'Estl'allgeil'os desta ultima Potencia-em 1856),-como goza a
con~inental, ul'g'e impel'iosamente, que se legisle tambem
Jogo que, dado o mallógl'o d'aqnellas tentativas, não seja
possivel a qualquer' Estado pl'evalecer-se de outro meios
euergicos e violentos-que tentEio ao mesmo fim ou sejão equi
valentes-como meltel' á pique os Navios, bombal'llea-los,
fechar-lhes os portos pal'a cil'cunscl'ever-lbes o seu COlUmer
cio, augmental'-Ihes as hostilidades, prolongaI' a guer'l'a, ou
fOI'ça-los á fazei':; paz-à sell talaute ou segundo as suas
cil'clll1stancias.

Em SUlUl1la, todas estas cou illel'ações pl'ovam eXllbel'antc
mente, e cada vez mais a total insufl1ciencia das actuaes leis
maritimas,e pai' isso mesmo a ueccssiddde urgellte e indecli
ll:1vf'1 de confeccional'-se um Codigo universal maritimo-ba
seado sób os principios de justiça, e equidade, como acima
tenho insinuado, que será o Sautelmo das ações.-

('184) O General Bal'din - c1assific.ou a~ capitulações de
guet'ra-quanto aos l'uga9'es e ás trapas em=cap'itnlação de sitio
ou pTaça, de lJostos fechados, de cm'pos em campanha ;-e quanto
aos meios=em capitltlrlçc70 hon1'osa e deshonrosa..

Em 1673, Dupas-Govel'lladol' de Narda, pl'aça fOl,to da
Hollanda, a pl'etexto de consel'val' illesos 8,000 homens de
guarnição, entregou a dita Ilraça, depois de 3 dias de trio
cLeil'a aberta.

Por um Conselho de guerI'a foi esse Go\rel'llador exautora
do das h01ll'as militares e condemnado á pl'isão perpetua; e
accresceotava a sentença f. lJorqu,(J a Ordenança não admitle
~ condemna'/' 111m cobarde á perder a 'Vida lJe1a arntns.~

Pelo contrario-na Catalunha-cm 1813 (Setembro) 100
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R' infamia capitular ,1nte. da ultima extremidade. E'
flreferi vel fir.~ r prisionei 1'0 de guerra á capillll:ll' desbonro
samcnte.

A capi tu lação de praça ê (I contracto, em que se fixam as
condi õe., pela quae se deve render uma praça ao inimigo.

E ta capitulação só é admis<:ivel, qnando faltão as forças
de gllcrra-i lo é-os homens, os viveres, e a~ muniçõe,
tenJo sido ludo convenlentemenle economisado, 011 aliás
quando ha grande probahiJ idade 011 certeza de que o inimi
go pMe (li\[' um a salLo d brecha, e forçar o entrincbeiramen
to inrerior; ameaçando com perigo imminente os defensores
e os habitantes.

As capitulações de um corpo em campanlJa são boje geral-

FI'::lncezcs tendo sido bloqueados no forte de iUozon, e ao de
pois sitiado -sustentaram-se pOl' mais de quatro mezes, a
despeito dos escassos meios; sendo que afinal a guarnição
sahio com ~lI'mas bagagens, 40 cartuxos na patrona e uma
peça de artilheria can'egada e assim toi reunir-se ao seu
exercito.

DUl'ante muitos dia, ba bem pouco meze, em um for··
tim denominado Coimbl'a na Provinda de Matlo-Gl'osso-uma
pequena g'lIal'l1ição de,nossas tropas, ob o commanclo do cora
jo.so aflieial POI'to-Carl'cil'o (Pel'l1ambllcano) resistia com inau
dita galhal'dia a mui supel'iol'e fOl'ças do Pal'agllay, que
sitiaram e fizeram-lhe desabl'ido fogo; sendo que essa intl'e
pida gllamição não capitulou, nem l'endeu-se-retil'ando-se
illesa.

E' ainda exemplo de uma capitulação honrosa a qne olfe
recel'am o~ Hollandezes aos Pel'l1ambucanos a 24 de Janeil'o
de 1604, a qual foi concluída e ractificada dous dias depois,
pondo ii sua di. posição o Hecife com todas as suas depen
dencia " todas as outra p"aças e fortalezas, que os m~smos

Hollandezes ainda occupavam no Brazil- a saber no Rio
Grande elo NOl'te, P:\I'abyba e Ceará; o fOl'te de Orange na
Ilha de Itamal'acá e loda essa mesma Ilha e a de Fernando
de NOl'onha.

No dia 2i tomou posse d~ Cidade do Recife (Maul'icea)
João Fel'l1aodes Vieil'a cm nome de D, João IV, e no segl.tí.nte
o General Bal'l'eto fez a sua entrada solemne.

Mais de 30@ peças de artilheria, g'l'ande quantidade de mu
nições de guerra foram os tl'oplleo da 'conquista.
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mente l'eprovarJas e clcclar:tdas corno de'Sbonrosas; sendo
pU'nido de rriol'Le q'uem as efi'ectllar.

Durante as conferencias para as cal iLlllações, cessão as
bostil i1adet>, as, i 111 como os Lrabalhos do sitio Ou da defeza,
As coMerencifls ~êem -lag'av na praça 00 no campo sitiante.
Ao pawlamenlario não é permiLlido dalli sahir por prelexlo
algum, para e\'i lar lra biç,ão I defecç.ã:o de lropas e pMa nada
J30àer observar (185).

§ 213

As eSLipulações de uma capilulação são sagradas e obti
galarias para ambas as parles Conll'aclanLes - Ficlcli e/iam
ltost'i seTvanda-,('186)

(185)Popilio, Embaixador Romano na Côrte de Antiocho, Rei
da Syria, foi mandado (ratar sobre a cessação das hostilidades
conLI'a Ptolom'eu, Rei do Egypto; e sendo palliativas as l'espos
tas de Antiocbo, Popilio descreveu, com uma b ngala, que tra~

ZÜl'lIU mão, um circulo em roda de Autiocbo c lhe iotimou,qt~e

do'mesmo r,'irwlo nelo scthit"ia, em qua,j'/,lo '/letO lhe dêsse 1t1lLCt solu
ção cCtbal-; o que intimidou a Autiocho e fez cessar· as bos
tilidades' cOIHI'a Ptolomeu.

D'ahi pr.o~ede ohamal/-se a um estreito cil'culo-circwlo de
Fopü'io.

(186) Os GI'egos, e Romanos filziam estam('lal' os seus tl'a
tados sobre o cobre e o' maell1ore, e os depositavam nos
Templos.
. Nos' Parlamentos Inglez, e Fr':lllcez se tem muitas vezes
tratado da importancia de semelhantes publicações, sobre
essa medida pl'cvelltiva contra os clivC1'SOS desastees e revo
luções eomo aconteceu no tel'l'emoto e iAcendio de 17 õ em
Voe ugal, em que desupparccel';lm moitos d'esses documen
tos, e nos incendioS da GáSJ do Jl)~smo Par'lamento Inglez, e da
Biblí'ateca'de Washington-em 1852, ando foram consumidos
pelas cl'l'amm:J.s, e de truidos pal'a sempre acLos publicostão
impor'ta'nCes.

Nro Bl'azil (é' sensivel dize-lo) muitos Tnllados 11a que não
se encontram na collecção de Leis.

As· principaes colIecções dos TI'atados, que se encou
tr::itn na' EUl'opa são a de Rysller em'20 volumes; a d'e Raus
set em 31 ; a de Dumond em 18 vol; a de l\iartens em 29'; a
de Famer em 55 ; a de' Mouraton em 81 ; de Ac'hel'~ em' 14,
de Lunig em 24; de Bel'todono em '1:2; de C:mrsius em 7 ;
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A raclificação não é necessaria, porque de ordinario o
negociador lraz poderes sufficienles para a capitulação, a
menos que não lenha para isso expressa reserva havido das
clausulas, que constilttirem os artigos da capitulação_ Serão

pc Schoel em 18 ; de I'loresem 29, e finalmente de BI-equig.
ny, e outros.

lIa ainda em POl'tugal 11m::! CoJIecç:'io completa dos seus
Tratados por Jose Fen'eira Borges de Castro, e outra de Car
los Calvo.

Entre nós ba duas collecções sobl'e os nossos Tratado::; e
COI1VeIlCçÕes, que publicam no Rio de Janeiro-os Srs. An·
tonio Pel'cira Pinto, e Luiz Pereira Sudr'é.-Da primeüajá tive
occasião de consultai' com bastante pl'oveito os tres volumes
já publicados.

Os Tratados, que nos dizem respeito, foram celcbrados ; L°
sendo o BI'azil-Colonia de Portugal; 2.° sendo o Bt'azil-Hei
no Unido ao mesmo POl'tugal ; 3.° constituido o Bl'azil-Im
perio, quer no Heinado de D. PeMo I, quel' no elo actwal
Imperador o Sr. D. Pedro II ~ no qual se comprehel1dem as
épochas ela Regencia dUl'ante a sua menoridade, e depoís da
sua maiol'idade.

Os actos publicas celebrados com Portugal - que talvez
possão dizer l'espeíto ao Brasil, paI' que nessas épochas esta
va aiuda unicio a aquelJe Beino-são os segu.íntes :

c 1.0 O acto final do Congl'esso de Vienna, com suas de
clarações t: annexos, visto a parte, que nelle teve Portugal,
que foi ali l'epresentado paI' tr'es plenipotenci3l'ios, e a ím
pOl'taneia dessa assembléa reCol'madOl'a do direito 1JUblico e
Européo e creadoTa de novas hÚ1'111017ias pol.iticl1s.

« 2." As duas Convenções militares de 22 e 30 de ag'oslo
de 1808, assignadas em Cintra a La, e a 2." em Lisboa, pelos
generaes íng-Iez e fl'ancez, em virtude das qnacs o marecbal
Junot evacuou POI'tugal; e os 4 tl'atados de tregoas e
resgate, entl'e os plenipotenciarios Portnguezes e o bachá
de Argel Hage·Ali, assignados em 6 de julho de 1806 em Ar
gel; de paz e amizade, entl'c o principe regente ele Portu
gal e o mesmo baclJá de Al'gel, em 14 de juuho de '1813; de
tregoas, entre o pl'incipe l'egente de Portugal e Hamada ba
chá, bey de Tunis_ de ·16 de outubro do mesmo anno de
1813; e, finalmente, o de tl'egoas, entre o Rei D. João VI e
:Mahamud, govemador de Tunis, de 15 de agosto de 18,18:
actos estes que se encontram na colleção do Sr. Feneira
BOl'ges de Castro. . .

« 3.° Os antigos Tratados Porlllglleze~, quc ele algum mo·
TOMO J 2~,
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sem pre interpretadas em (aval' da guarnição e dos habitan le s
-quando occorrerem duvidas sobre ellas.

CAPITULO m.

DIREITO DE FASEI'. A PAZ, SEUS EFFEITOS QUANTO AS

CONQUISTAS.

§ 214.

odireito de fazerla paz é IJeriva:io, e correlativo do da
guerra, e é cabível á mesma autoridade suprema.

do interessam ao Bl'asil, relativamente aos nossos limites
obl' tl1(lo-s:lo os seguintes:

~ .0 O de 7 d rnal'ço de 1681, feito em Lisboa.
c 2.° O de 4 de mal'ço de -liDO, idem, idem.
c 3." O de ·11 de abl'il de 1713, idem, Ut,'echt.
c 4.° O de 6 de fevel'cil'o de '17ol, idem, idem.
q 5.° Acto de garantia de Jorge I ao tratado supra, em 3

de maio de '1715, idem idem .
• 6.° O de 13 de janeiro de '1750, idem, Madrid.
c 7.° O de 1.7 de janeil'o de 1751, idem, idem.
c 8.° As Instrucções dadas-pelos commissarios subalter

nos, papa a demal'eação de limites na Amel'ica em 30 de maio
de 1. 753, feitas na ilha de Mal'tio Gal'cia.

! 9.° !\ddiamento á estas Instl'Ucções, cm 31 de maio de
1753 idem, idem.

I ·10. A Convenção de suspensão de al'ma entre Gomes
Freire de Aodl'ade e os Caciques, em 14 de novembl'o de 1754,
idem, no campo do rio Jacuy.

I :11. OTratado de 12 de fevereiro de i761, idem em Pardo.
I 12. A Convenção de Sll pensão de armas e de limites na

America, de 6 me agosto de 1763, feita no Povo do Hio
Grande.

q) 13 O termo de entrega da Colonia do Sacramento em 27
de dezembro de 1763, idem, na mesma C@lonia

• 14. O Tratado !)J'eliminal' de limites, em to de outubra
de 1777, idem, em S. Ildefonso.

d i5, O de 11 de março d 1778, idem, em Par o.
d 1,6. A accessão de Luiz XVI ao tnltad'o ac1ffla, em i6 de

julho de 1783, idem, em ladl'id. .
« i 7. O Tl'a~ado de 10 de :lgostfJ de 1797, idem, em Paril:.
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ÀS. C?'Ylq'lLiSlaS (occupal'io bellica) -segundo os principios
de Direito internacional-não constituem direito sobre os
bens oC(;llpados; porqne subsisto latente o direito d'aquelle
a quem pertencem.

Aconquist pois importa apenas llma simples detenção
ou mero usufructo para o conquistador. lUli possidelis).

8. Ode 6 de junho de 1801, idem, em Badajoz.
« 1 . O de 29 de setembro de '1801, idem, em !\ladrd.
Por olvido dc>ixci de mencionai' na not:1-72 desta obra-a

Convenção de 22 de Julho de ,1842 entre Portugal, e o Brazil.
ractificada á 11 de Janei,'o de 1843-pal'a liquiJaç~o, ajuste
de contas, e pngamento Jas despezas feitas por cada um des
ses Estados em [:1\'01' do outro.

Acábo de ler no IJüm:o do Rio de Janeiro ,U9-de 13 de
Junbo de 1867-a nolicia de que a Republica da Bolivia assig
nou cQm o Bra7.il-á 27 de l\Iarço do mesmo unno-um TI'ata
do de limites, commel'cio, navegação, e exlradição.-

Cumpre observar, que em todos esses TI'alados. e Conven
ções pelo Bl'asil celcbl'ados-depois da maiol'idade de Sua
Mageslade Lmpel'ial-ressumbl'am o mais liberaes, e lumino
sos pl'incipios do Di,'eilo Tnte1'Oacional.

Pela Consulla do Conselbo d'Estado de 18 de Maio de 1847
-foi declarado que o TI'alado do 'l° de Outubro de 177i-
foi revogado-depois da guelTa entl'e Portugal, c a Hespa
nila em 1801-

Entretanto parece, que a divisas marcadas n'aquelle Trata
do foram adopladas pelo Tratado da triplice alliança entre o
BI'asil a Confederação Argentina, e o Estado Ol'ielltal-con-
tra o Pal'agoay.- _

No AI'cbivo Publico do Imper'io recolHem· se os ol'igi,
naes dos tJ'atados e convenções politicas, que se celebrarem
com as Nações estl'allgeiras e igualmente dos prolocollos e
documentos relativos á taes negociações. Regulamento 2.°
de 2 Je Jallei1'O de 1838, art. 5.°, § '14"

Entr'c nós compete ao Imperadol' como Chefe do Po
der Executivo, decial'ar a guerra, e fazeI' a paz pal'licipando
ã Assembléa Geral as communicações que fOl'em compativeis
com os inleresses e a egurallça do Estalio. Arl. {O2 da..
ConstilJl !?') .':> 'itica-§ 9.°
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T. B.-Por equivoco foi declarado em cliveI' os lugares dcs
te livro-Tomo 1,-ql1ando o presente volumc sempre consti
tuiu por' si-uma só Obl'a-; como se evidencia do respecti
vo prospecto muitas vezes publicaLlo tiU Diario de Pernam
buco, Jonwl do Roci(e, Jornal do commercío da COl'te c em ou-

--tl'O:l-d <\lgumas Provindas,
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